
Município Capanema. - PR 

PORTARIA N° 7.279, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2018. 

Nomeia Comissão Permanente de Abertura e 
Julgamento de Licitações. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. lc Nomear as pessoas abaixo relacionadas, sob a presidência da primeira, para 

constituírem a Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, realizadas pela 

Secretaria Municipal de Finanças, da. ,Prefeitura Municipal de Capanema, para o período de 

01/01/2019 a 31/12/2019. 

Roselia Kriger Becker Pagahl 

Maicon Douglas de Castro Coito 

Caroline Pilati 

Art. 2° A presente portaria en'isara em vigor na data de 01/0 r2e-r5, ficando nessa data 

revogada a Portaria n° 6.905/2018 e7.195/2018. 
do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos sete dias do 

mês de dezern-,de, 2018. 

Améric-C 
Prefeito il/funicipal 

Av. Pedro Virieío Pcrigot de Souza, 1080— Cendro — 85760-000 
Fore:46-35.52-132 1 — Fax:46-3552-1"22 

CAPANEMA • PR 



Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 04 de novembro de 2019 

Assunto: Tomada de Preços 

DE: Adelar Kerber 
PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização 

para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

NA RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 2.438,02M2, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 

REPASSE N° 867404/2018/MDR/CAIXA. 

Os valores máximos de cada item foram definidos através d 	anilha 

Orçamentária confeccionada pelo Engenheiro Civil, e anexada a esse Projelo 	ico. 

O 	custo total máximo estimado para esta ,4{ r.ii-Sição é de 

R$ 287.985,4 l(Duzentos e Oitenta e Sete Mil, Novecentos e Oitenta e Cinco Reais e 

Quarenta e Um Centavos). 

Respeitosamente, 

Adelar Kerber 
Secretário Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 
Fone: (46.)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

PROJETO BÁSICO 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

2OBJETO: 

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 2.438,02M2, EM ATENDIMENTO AO 

CONTRATO DE REPASSE N° 867404/2018/MDR/CAIXA. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1. Adelar Kerber 

4. JUSTIFICATIVA PARA EXECUÇÃO: 
4.1. Justifica-se a presente licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 
2.438,02M2, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 
867404/2018/MDR/CAIXA. 

4.2. Os valores máximos de cada item foram definidos através 	Planilha 

Orçamentária confeccionada pelo Engenheiro Civil, e anexada a ess~to ásico. 

5DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Lote: 1 - Lote 001 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Nome do 
produto /serviço 

Quan 
tidad 
e 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 57454 PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA NA 
RUA CARIRIS, 
COM ÁREA DE 
2.438,02M2, EM 
ATENDIMENTO 
AO CONTRATO DE 
REPASSE N° 
867404/2018/MD 
R/CAIXA. 

1,00 UN 287.985,41 287.985,41 

TOTAL 287.985,41 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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6.1. A empresa vencedora terá o prazo de 5 (cinco) meses para execução da obra 

de PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 2.438,02M2, EM 

ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 867404/2018/MDR/CAIXA, o 

período de vigência será de 10 (dez) meses. 

6.2. O prazo de execução dos serviços terá início 10° (décimo) dia a partir da 
Ordem de Início da Obra, deverá respeitar o cronograma físico-financeiro previsto 
no projeto básico. 

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS 
7.1. A Obra de PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 
2.438,02M2, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 
867404/ 2018/MDR/CAIXA, será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e 
avaliada por Katia Brunhera Gularte, Engenheira Civil. 

Capanema- PR, 04 de novembro de 2019 

Adelar Kerber 
Secretário Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



CAIAA Contrato de Repasse — Transferência Voluntária 

Grau de Sigilo 

#PÚBLICO 

CONTRATO DE REPASSE N° 867404/2018/MCIDADES/CAIXA 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS 
CIDADES, REPRESENTADO PELA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, E O MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA, OBJETIVANDO A 
EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO 
PLANEJAMENTO URBANO. 

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas, têm, entre si, 
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em 
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação, Decreto 
n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto n° 6.170, de 25 de 
julho de 2007, e suas alterações, Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 
de dezembro de 2016, Instrução Normativa MPDG N° 02, de 24/01/2018, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente, Diretrizes Operacionais do Gestor do Programa para o exercício, 
Contrato de Prestação de Serviços (CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa 
Econômica Federal e demais normas que regulamentam a espécie, as quais os 
contratantes se sujeitam, desde já, na forma ajustada a seguir: 

SIGNATÁRIOS 

I — CONTRATANTE — A União Federal, por intermédio do Gestor do Prgg.rama 	ério 
das Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a 
forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo 

•
Decreto-Lei n° 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto n° 66.303, de 6 
de março de 1970, regida pelo Estatuto aprovado pelo Decreto n° 7.973, de 28 de março 
de 2013, publicado no DOU de 01/04/2013, e retificação publicada no DOU de 
05/04/2013, e alterado pelo Decreto n° 8.199, de 26 de fevereiro de 2014, publicado no 
DOU de 27/02/2014, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, 
inscrita no CNPJ-MF sob o n° 00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da União, 
nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada por CELIO AMERICO 
ALVES IZIDORO, RG n° 36093196, expedido por SSP/PR, CPF n° 481.487.689-00. 
residente e domiciliado em Curitiba - PR, conforme procuração lavrada em notas do 2° 
Tabelião de Notas e Protesto BRASÍLIA/DF, no livro 3268-P, folha 032, em 22/06/2017 e 
substabelecimento lavrado em notas do 2° Tabelião de Notas e Protesto BRASÍLIA/DF, 
no livro 3278-P, folha 089, em 11/08/2017, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

)3\-)  

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 249 
Ouvidoria: 0800 725 7474 

caixa.gov.br  
27.941 v011 micro 
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II — CONTRATADO — MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito no CNPJ-MF sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor 
AMÉRICO BELLÉ, portador do RG n° 1.391.770 expedido por SSP/PR, e CPF n° 
240.595.879-15, residente e domiciliado em Capanema - PR, doravante denominado 
simplesmente CONTRATADO. 

CONDIÇÕES GERAIS 

I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE 
Pavimentação Asfáltica. 

II — MUNICÍPIO BENEFICIÁRIO 
Capanema - PR. 

III - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 
( x ) Não 	( ) Sim 

I. 	Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse 
Contrato de Repasse — Condições Gerais. 

IV — CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
( 	) Não 	( x ) Sim 
Documentação: Área de Intervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental. 
Prazo para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 08 (oito) meses. 
Prazo para análise pela CAIXA após apresentação da documentação: 01 (um) mês. 

V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
Recursos do Repasse da União R$ 222.857,14 (duzentos e vinte e dois mil e o • 9:79  s e 
cinquenta e sete reais e quatorze centavos). 
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EX • • RA 
R$ 1.142,86 (um mil e cento e quarenta e dois reais e oitenta e seis centav 
Recursos do investimento (Repasse + Contrapartida) R$ 224.000,00 ( uzentos e vinte e 
quatro mil reais). 
Nota de Empenho n° 2018NE801581, emitida em 24/04/2018, no valor de R$ 222.857,14 
(duzentos e vinte e dois mil e oitocentos e cinquenta e sete reais e quatorze centavos), 
Unidade Gestora 560004, Gestão 00001. 
Programa de Trabalho: 1545120541D730041. 
Natureza da Despesa: 444042. 
Conta Vinculada do CONTRATADO: agência n° 1256, conta n° 006.00647255-3. 

VI - PRAZOS 
Data da Assinatura do Contrato de Repasse: 25/05/2018. 
Término da Vigência Contratual: 25 de Maio de 2022. 
Prestação de Contas: até 60 (sessenta) dias após/ o término da vigência contratual ou 
conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
eaixa.gov.br  

27.941 v011 micro 
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Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de contas pelo 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA ou do decurso do prazo para apresentação 
da prestação de contas. 

VII - FORO 
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Estado do Paraná. 

VIII - ENDEREÇOS 
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080 - Centro - CEP 85760-000 - Capanema - PR. 
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Rua Souza Naves, 3891 
- Cep - 85810-070 Cascavel - PR. 

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: 
Endereço eletrônico do CONTRATADO: planejamento.orso@capanema.pr.gov.br. 
Endereço eletrônico do CONTRATANTE: gigovcv@caixa.gov.br. 

Pelo presente instrumento, as partes nomínadas no Contrato de Repasse, pactuam as 
cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

1 — O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de 
Repasse (SICONV) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, independente de 
transcrição. 

1.1 — A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRAT O 
e/ou UNIDADE EXECUTORA de toda a documentação relacionada no ite 	iras 
Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise favorável pela CON ATANTE, 
dentro 	dos 	prazos 	estabelecidos 	no 	mesmo 	item. 

1.1.1 - O prazo fixado para atendimento da condição suspensiva poderá ser prorrogado, 
uma 	 única 	 vez, 	 por 	 igual 	 período.  

1.1.2 — O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este 
Instrumento, reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no 
prazo fixado ou a não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a 
rescisão de pleno direito do presente Contrato de Repasse, independente de notificação. 

CLÁUSULASEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES 

2 — Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, 
são obrigações das partes: 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogi 5) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  

27.941 v011 micro 
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2.1 — DA CONTRATANTE 
I. analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas 

selecionadas; 
Il. celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo 

CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial 
da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso; 

III. acompanhar e atestar a execução físico-financeira do objeto previsto no Plano de 
Trabalho, com os correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se 
para tanto dos recursos humanos e tecnológicos da CONTRATANTE; 

IV. transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, 
na forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula 
Quinta deste Instrumento; 

V. comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma 
disposta na legislação; 

VI. monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do 
presente instrumento; 

VII. analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos, 
submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante o pagamento 
de taxa de reanálise; 

VIII. verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à 
documentação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do 
licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo 
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de 
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais 
ou registro no SICONV que a substitua; 

IX. aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trab 

7 

por 
meio da verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executa 	sim 
como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de a 	m o 
disposto na Cláusula Quinta; 

X. verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, quando se 
tratar de obras e serviços de engenharia; 

Xl. designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou 
empregados responsáveis pelo seu acompanhamento; 

XII. divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

XIII. fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua 
competência específica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente 
de autorização judicial; 

XIV. notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no SICONV, 
quando detectadas impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da 
execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso a respectiva 
Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão 
responsável pelo instrumento; 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov. br 

27.941 v011 micro 
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XV. receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da 
Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos 
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial; 

XVI. solicitar à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata 
dos saldos remanescentes dessa conta específica do instrumento para a conta única 
do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis. 

XVII. assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de 
paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua 
descontinuidade; 

XVIII. realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos ao 
acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por sua natureza 
não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado. 

2.2 — DO CONTRATADO 

• I. consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, 
os recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso 
de investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos 
para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu 
Orçamento; 

Il. observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em 
restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000; 

III. comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhor" 
nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que re 
montante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse; 

IV. definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse como indireto; 
V. elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apr_95.3frlá'r 

documentação jurídica, técnica e institucional necessária à celebração €lo Contrato de 
Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem como apresentar 
documentos de titularidade domínial da área de intervenção, licenças e aprovações 
de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de serviços 
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável; 

• VI. executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no 
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado 
e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços 
com a respectiva ART da prestação de serviços de fiscalização a serem realizados. 

VII. apresentar ao CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o 
servidor ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia. 

VIII. assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos 
produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os 
normativos dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios 
que possam comprometer a fruição do benefício pela população beneficiária, quando 
detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle; 

IX. selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que 

4. 	5  
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 

caixa.gov. br 
27.941 v011 micro 
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busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando à 
CONTRATANTE sempre que houver alterações; 

X. realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, quando optar pelo 
regime de execução indireta, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações ou da Lei 12.462, de 04 de agosto de 2011 e sua regulamentação, e 
demais normas pertinentes à matéria, assegurando a correção dos procedimentos 
legais, a suficiência do projeto básico, da planilha orçamentária discriminativa do 
percentual de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) utilizado e o respectivo 
detalhamento de sua composição; 

Xl. apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro no SICONV que a substitua, atestando o 
atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório; 

XII_ exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF — Contrato de 
Execução e/ou Fornecimento de Obras, Serviços ou Equipamentos. 

X111. estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do 
objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por 
estes investimentos; 

XIV. no caso dos Estados, Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os 
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou 
Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela 
CONTRATANTE, em conformidade com a Lei n° 9.452, de 20 de março de 1997, 
facultada a notificação por meio eletrônico; 

XV. operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos 
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a 
possibilitar a sua funcionalidade; 

XVI. prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE de 	e ed 

consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse; 
XVII. fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as 	es 

desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo.  
XVIII. prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela # ualidade das 

obras, materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta 
finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado; 

• XIX. realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos à 
formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas e 
informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar 
no SICONV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, 
mantendo-os atualizados; 

XX. instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo 
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, 
irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse, 
comunicando tal fato à CONTRATANTE; 

XXI. registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela 
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por 
cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o 
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extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART dos projetos, dos executores e da 
fiscalização de obras, e os boletins de medições; 

XXII. manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o 
recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio, 
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e 
denúncias; 

XXIII_ incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento 
se referir à execução de obras de engenharia, informação sobre canal para o registro 
de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no "Manual de Uso da Marca 
do Governo Federal - Obras" da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 
República; 

XXIV. ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de 
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, 
cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União. 

XXV. atender ao disposto nas Leis n° 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 
de dezembro de 2000, e no Decreto n° 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e IN 
MPDG n° 02, de 24 de janeiro de 2018, relativamente à promoção de acessibilidade 
das pessoas portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida; 

XXVI. compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de 
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso; 

XXVII. prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de 
encargos sociais e do BD1 que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou 
serviço, em cumprimento ao art. 7°, §2°, inciso II, da Lei 8.666/93 c/c a Súmula n° 258 
do Tribunal de Contas da União; 

XXVIII. nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar 
disposto no Decreto n° 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alte 
licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engen 

	

bem como apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representan 	al 
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao 	to 
no referido Decreto; 

XXIX. utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade ;_+ = o, nos termos 
da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto n° 

• 
5.450, de 31 de maio de 2005, preferencialmente a sua forma eletrônica, devendo ser 
justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de 
sua utilização; 

XXX_ apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa 
vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa 
obrigação; 

XXXI. registrar no SICONV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas 
propostas das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e 
inexigibilidades; 

XXXII. inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do 
Contrato de Repasse, cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos 
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servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como dos órgãos de 
controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis; 

XXXIII. atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), 
a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, 
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em 
atendimento ao disposto na Portaria CGU n° 516, de 15 de março de 2010; 

XXXIV. consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF a 
regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, 
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo 
vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como 
impedida ou suspensa; 

XXXV. consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas 
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de 
ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho 
Nacional de Justiça; 

XXXVI. apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo 

• 
informações sobre a execução físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como 
da integralização da contrapartida, em periodicidade compatível com o cronograma 
de desembolso estabelecido; 

XXXVII. responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato 
de Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento 
maior, a fim de assegurar sua funcionalidade; 

XXXVIII. divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do 
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse 
e o nome do CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participa,rftes, 
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar 
expressamente à CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, com 
antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de suspepSão da 
liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas Reta Eleitoral 
n° 9.504, de 30 de setembro de 1997; 

XXXIX. comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da 
marca do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse, 
observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 
1997; 

XL. responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto 
contratual por consórcios públicos; 

XLI. aplicar, no SICONV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato de 
Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua utilização for igual 
ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de 
Repasse também por intermédio do SICONV, observadas as disposições contidas na 
Cláusula Sétima deste Instrumento; 

XLII. autorizar o CONTRATANTE ou sua mandatária para que solicitem junto à instituição 
financeira albergante da conta vinculada, a transferência dos recursos financeiros por 
ele repassados, bem corno os seus rendimentos, para a conta única da União, caso 
os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias; 
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XLIII. autorizar ao CONTRATANTE solicitar, à instituição financeira albergante da conta 
vinculada, o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a 
devolução dos recursos no prazo previsto; 

XLIV. estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos 
órgãos de controle, por se tratar de recurso público; 

XLV. dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de 
controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a 
transferência, quando houver; 

XLVI. divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

XLVII. disponibilizar, em sítio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de 
fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, 
contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o 
detalhamento da aplicação dos recursos!, bem como as contratações realizadas para 
a execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na internet pela 

• inserção de link na página oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios. 

XLVIII. indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e 
manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade de 
programa governamental, estando claras as regras e diretrizes de utilização; 

XLIX. responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e 
atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE 
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na 
execução do contrato ou gestão financeira do instrumento; 

L. apresentar, via SICONV, o Plano de Sustentabilidade do empree 
equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder Legisla 
compromisso assumido; 

LI. observar as condições para reprogramação do CR estabelecidas na IN 
02/2018; 	 < 

LII. tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de 
Repasse. 

LIII. transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo 
condicionante para aprovação da Prestação de Contas, caso a operação preveja o 
item de investimento de regularização fundiária; 

LIV. apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambiental competente, 
sendo condicionante para aprovação da Prestação de Contas Final, caso a 
operações seja de abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos 
urbanos e drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais; 

LV. estar ciente que a não aprovação pela CONTRATANTE do produto inicial relativo à 
metodologia implicará a rescisão contratual e a não liberação dos recursos 
contratados bem como a devolução dos recursos eventualmente já sacados, no caso 
de operações de Plano Diretor, Risco e Regularização Fundiária; 

LVI, estar ciente que a liberação da última parcela fica condicionada à comprovação da 
regularização efetiva da situação da delegação ou concessão firmada entre o 
município e o prestador dos serviços, no caso de operações do Programa Serviços 
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Urbanos de Água e Esgoto, quando a comprovação da regularidade da delegação e 
concessão for apresentada por termo de compromisso; 

LVII. garantir isoladamente ou junto aos órgãos competentes o fornecimento, a 
manutenção e a operação dos sistemas de abastecimento de água, de coleta e 
tratamento de esgoto sanitário, de coleta e tratamento dos resíduos sólidos, de coleta 
de esgotos pluviais, de pavimentação pública e de rede de distribuição de energia 
elétrica e iluminação pública, no que couber. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 

3 — A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o 
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e 
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho. 

3.1 — O CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item 
V das CONDIÇÕES GERAIS de acordo com os percentuais e as condições estabelecidas 
na legislação vigente e de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano 
de Trabalho à conta de recursos alocados em seu orçamento. 

3.2 — Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao 
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo 
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa. 

3.3 — Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do presente Contrato de 
Repasse terão o seu aporte sob responsabilidade exclusiva do CONTRATADO. 

3.4 — Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na 
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cot 
tarifas bancárias. 

CLÁUSULA QUARTA — DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO 

4 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento, 
manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização escrita da 
CONTRATANTE para o início da execução do objeto deste Contrato de Repasse. 

4.1 — A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós-contratual e o 
crédito de recursos de repasse na conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria 
Interministerial MPDG/MF/CGU 424/2016 e do Gestor do Programa. 

4.2 — Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE 
não será objeto de medição para liberação de recursos até a emissão da autorização 
acima disposta. 
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4.3 — Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de início de objeto e a 
liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar 
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em 
atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea "a" da Lei n° 9.504/97. 

CLÁUSULA QUINTA — DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE 
RECURSOS 

5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a 
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização do CONTRATANTE 
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de 
responsabilidade atribuída ao CONTRATANTE. 

5.1 No acompanhamento da execução do objeto serão verificados: 

I — a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação 
aplicável; 
II — a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de 
trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 
III — a regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no SICONV; 
IV — o cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas. 
V — a conformidade financeira 

5.2 O CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECU 
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendiâncias de 
ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, suspendendo ó—desbloqueio 
de recursos, ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento 
ou apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual 

‘1P período. 

5.3 O CONTRATANTE reportará decisão quanto á aceitação ou não das justificativas 
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário, 
ensejando registro de inadimplência no SICONV e imediata instauração de Tomada de 
Contas Especial. 

5.4 — A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso de 
acordo com as metas e fases ou etapas de execução do objeto e será realizada sob 
bloqueio, após eficácia contratual, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do 
Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes. 

5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma: 
1I 
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- exceto nos casos de instrumento com parcela única, o valor do desembolso a ser 
realizado pelo Gestor do Programa ou pela mandatária referente à primeira parcela, não 
poderá exceder a 20% (vinte por cento) do valor global do instrumento; 

H - a liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada a (ao): 

a) envio pela mandatária e homologação pelo Gestor do Programa da Síntese do Projeto 
Aprovado - SPA quando o objeto do instrumento envolver a execução de obras e serviços 
e engenharia enquadrados nos incisos II e III do art. 3° da Portaria Interministerial 
MPDG/MF/CGU n° 424/2016; 

b) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo Gestor do Programa 
ou mandatária; 

c) adimplência no CAUC do Contratado que possui até 50.000 habitantes e que estava 

• 
inadimplente no momento da assinatura do CR; 

III - a liberação das demais parcelas está condicionada a execução de no mínimo 70% 
(setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente. 

5.4.2 — Não haverá a liberação da primeira parcela de recursos ao Contratado que possua 
CR sem execução financeira há mais de 180 (cento e oitenta) dias. 

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em 
consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento. 

5.6 - Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONTRAT 
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de 
estabelecido no referido processo licitatório. 

5.7 — O instrumento será rescindido na hipótese de inexistência de execução financeira 
após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da primeira parcela ou sem comprovação da 

• execução financeira por mais de 360 dias contados a partir do primeiro desbloqueio de 
recursos ou subseqüentes. 

5.8 — A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá 
condicionada a: 

1 - a emissão da autorização para início do objeto; 
II - a apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de 
desembolso aprovado, devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA; 
III — o atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria Interministerial 
MPDG/MF/CGU n° 424/2016; 
IV - a comprovação do aporte da contrapartida pactuada para a etapa correspondente; 
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V - a comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA; 
VI — apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção, nos termos do art. 
n° 73, inciso I, alínea "a" da Lei 8.666/93, para o desbloqueio da última parcela de 
recursos; 

5.8.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da obra deverá assinar e carregar no SICONV o 
relatório de fiscalização referente a cada medição 

5.8.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços 
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas 
especificações técnicas dos projetos de engenharia aceitos 

5.8.3 - A execução física será atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da 

1 
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424/2016. 

5.8.4 — A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada 
por meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado 
no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA SEXTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
DOS RECURSOS 

6 — As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse corre 
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes. 

6.1 — A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordsVn  
determinação específica do Gestor do Programa, com incorporação ao pre2 -  _-.C/onfrato 
de Repasse mediante Apostitamento. 

6.2 — A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é 
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o 
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto. 

6.2.1 — No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de 
Restos a Pagar, o quantitativo físico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto 
contratado que apresente funcionalidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 

7 — Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes 
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas 
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em lei ou na Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016, 
vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento. 

7.1 — A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de 
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso. 

7.2 — Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA incluirá no SICONV, no mínimo, as seguintes informações: 

1 - a destínação do recurso; 
II - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 
III - o contrato a que se refere o pagamento realizado; 
IV - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; 
V - informações das notas fiscais ou documentos contábeis. 

7.3 — Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, facultada a dispensa deste 
procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá ser realizado em conta 
bancária de titularidade do próprio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, 
devendo ser registrado no SICONV o beneficiário final da despesa: 

a) por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa; 
b) no ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos 
realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor 
do Programa e em valores além da contrapartida pactuada. 

7.3.1 — Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigêryiryla 
do presente Contrato de Repasse, pagamento a pessoa física que não possu-s_ r hta 
bancária, desde que permitida a identificação do beneficiário pela CONTRAI 	t , e 
observado o limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por fornecedor ou 	I dor 
de serviços. 

7.4 — Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para 
• despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de 

Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que 
comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

7.5 — Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de 
poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a um mês, ou em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto 'astreada 
em títulos da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo 
menor que um mês. 

7.5.1 — A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse, 
em fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de 
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regularização da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
responsável pela aplicação em caderneta de poupança por intermédio do SICONV, se o 
prazo previsto para utilização dos recursos transferidos for igual ou superior a um mês. 

7.5.2 — Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas 
vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto 
contratado, devendo constar de demonstrativo específico que integrará a prestação de 
contas, vedada a sua utilização. 

7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que 
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte 
adicional de contrapartida. 

7.6 — Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão 
ou extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em 
aplicações financeiras, deverão ser restituídos à UNIÃO FEDERAL, no prazo 

• improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na 
época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do 
responsável. 

7.6.1 — A devolução prevista acima será realizada observando-se a proporcionalidade dos 
recursos transferidos e da contrapartida prevista, independente da época em que foram 
aportados, devendo, nos casos em que incida exclusivamente sobre o repasse ou a 
contrapartida, ser devolvido apenas ao ente titular do valor remunerado. 

7.6.2 — Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, o CONTRATANTE 
solicitará à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediatak 
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional. 

7.7 — Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos •os 
legais e atualizados monetariamente, a partir da data do recebimento,— 	• - da 
legislação aplicável, nos seguintes casos: 

• a) quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste 
Instrumento nem utilização de recursos; 
b) quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento; 
c) quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas 
pardal ou final; 
d) quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste 
Instrumento; 
e) quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em 
desacordo com o estabelecido no item 7.5.2; 
f) quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as 
disposições do contrato celebrado. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
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7.7.1 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "a", os recursos que permaneceram na 
conta vinculada, sem terem sido desbloqueados em favor do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação 
financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da 
vigência do Contrato de Repasse. 

7.7.2 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada apresente 
funcionalidade, a devolução dos recursos já creditados em conta e não aplicados no 
objeto do Plano de Trabalho, acrescidos do resultado da aplicação financeira nos termos 
do item 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência 
contratual. 

7.7.3 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada não 
apresente funcionalidade, a totalidade dos recursos liberados devem ser devolvidos 
devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a 
Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês 
anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% (um por cento) 
no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro. 

7.7.4 - Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será 
verificada pela CONTRATANTE. 

7_7.5 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos itens 7.7.2 e 7.7.3, os valores 
devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de 
débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, té o 
último dia do mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse monte 	de 
1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução de recursos à c 	a do 
Tesouro. 

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "c", os recursos devem 	r 	lvidos 
incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atu 	dos pela Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC. 

7.7.7 — Na hipótese prevista no item 7.7, alíneas "d", será instaurada Tomada de Contas 
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme 
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação 
da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC, 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, 
acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos 
recursos à Conta Única do Tesouro Nacional. 

7.8 — Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização 
referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias 
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compreendida entre a data da liberação da parcela para o CONTRATADO e a data de 
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 

8 — Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade 
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que 
vinculados à finalidade a que se destinam. 

CLÁUSULA NONA — DAS PRERROGATIVAS 

9 — O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as 
diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das 

1111, ações constantes no Plano de Trabalho. 

9.1 — Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in 
loco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades 
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e 
regulamentares pertinentes ao assunto. 

9.2 — É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e do 
CONTRATANTE, promover a fiscalização físico-financeira das atividades referentes ao 
Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de 
assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua 
paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer. 

9.3 As informações relativas á celebração, execução, acompanhamento, fiscali7,-  e 
de prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentação fina 	' a é os 
instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e.• 4. rio e nas • situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 

10 — Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua 
contabilidade analítica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os 
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no 
passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação 
da despesa. 

10.1 — As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios 
de despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, 
devidamente identificados com o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse, 
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e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem 
contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado 
no Contrato de Repasse. 

10.1.1 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos 
comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que 
solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

11 — A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à 
CONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

11.1 — Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a 
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua 
apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no 
mercado financeiro, atualizados pela taxa SELIC. 

11.2 — Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação 
de contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo 
estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência no SICONV por omissão do 
dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, para fins 
de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras 
medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária. 

11.3 — Cabe ao prefeito e ao governador sucessores prestar contas dos recursos 
provenientes dos Contratos de Repasse firmado pelo seu antecessor. 

11.3.1 — Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apre pf$ir, à 
CONTRATANTE, e inserir no SICONV documento com justificativas que dem trérr o 
impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio públiç.., 

so 11.3.2 — Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do 
antecessor, o novo administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial. 

11.3.3 — Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão 
a juntada de documentos e justificativas, a serem entregues à CONTRATANTE, para 
análise e manifestação do Gestor do Programa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS 
EXTRAORDINÁRIAS 
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12 — Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) der(em) causa: 

a) reanálise do Plano de Trabalho; 
b) emissão de VRPL inapto; 
c) manutenção do contrato, cobrada mensalmente após 180 dias sem execução 
financeira; 
d) reabertura de PCF ou TCE; 
e) alteração de cronograma; 
f) atualização de orçamento; 
g) exclusão de meta; 
h) ajustes no projeto; 
1) reprogramação de remanescente de obra; 
j) inclusão de meta; 
k) alteração no escopo; 
I) publicações no DOU; 
m) fotocópias. 

12.1 — Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no SICONV. 

12.2 — O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à 
CONTRATANTE previamente à realização do serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA AUDITORIA 

13 — Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo 
da União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capi 
Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986. 

13.1 — É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Cont 	t no 
ao qual esteja subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da-Uh-ião a todos 
os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o Instrumento pactuado, bem 
como aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria. 

13.2. Em sendo evidenciados pelos órgãos de Controle ou Ministério Público vícios 
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar 
as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado 
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de 
contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da 
comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES 
PROMOCIONAIS 
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CAIXA 
14 — É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo 
fornecido pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser 
afixada no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da autorização da 
CONTRATANTE para o início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos 
recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de 
setembro de 1997. 

14.1 — Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse 
será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do 
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no § 1° 
do art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro 
de 1997. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VIGÊNCIA 

15 — A vigência deste Instrumento iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á 
no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação 
mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, quando da ocorrência de fato 
superveniente que impeça a consecução do objeto no prazo acordado. 

15.1 — A vigência contratual poderá ser prorrogada no máximo 2 (duas) vezes, por 
período compatível com o cronograma físico-financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

16 — O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e res 
a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis pelas obrigações assumidas 	a 
vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mes  I 	o, 
aplicando, no que couber, a Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° -42 , de 30 de 
dezembro de 2016 e demais normas pertinentes à matéria. 

16,1 — Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de 
qualquer das Cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pela 
CONTRATANTE: 

I - a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
11 - a inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da 
primeira parcela, à exemplo do descrito na Cláusula Quinta, item 5.8; 
III - a falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado; 
IV - a verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 
Contas Especial. 
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16.1.1 — A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham 
sido os valores restituídos à União Federal devidamente corrigidos, ensejará a 
instauração de Tomada de Contas Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR 

17 — A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi 
considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar 
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a 
celebração deste instrumento, condicionada à decisão final. 

17.1 — Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de 
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva 
liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que 

• eventualmente tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA ALTERAÇÃO 

18 — A alteração deste Instrumento, no caso da necessidade de ajustamento da sua 
programação de execução física e financeira, inclusive a alteração do prazo de vigência 
fixado no Contrato de Repasse, será feita por meio de Termo Aditivo e será provocada 
pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, mediante apresentação das 
respectivas justificativas, no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias que antecedem o 
término da sua vigência, sendo necessária, para sua implementação, a aprovação da 
CONTRATANTE. 

18.1 — A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorr" 	de 
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Progra 	erá 
promovida "de ofício" pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso 	rificado, 

• 
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXE. • TORA. 

18.2 — A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por 
meio de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão 
unilateral exclusiva do Gestor do Programa. 

18.3 — São vedadas as alterações do objeto do Contrato de Repasse e da Contrapartida 
que resulte em valores inferiores ou superiores aos limites mínimos e máximos definidos 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DAS VEDAÇÕES 
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I. reformular os projetos de engenharia das obras e serviços já aceitos pelo 
CONTRATANTE; 

II. reprogramar os projetos de engenharia dos instrumentos enquadrados no Inciso I do 
Artigo 3° da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424/2016, exceto para os 
casos previstos na Instrução Normativa MPDG n° 02/2018; 

III_ realizar despesas a título de taxa de administração ou similar; 
IV. pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de 

pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, salvo nas 
hipóteses previstas em leis federais específicas e na Leí de Diretrizes 
Orçamentárias; 

V. utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da 
estabelecida no instrumento; 

VI. realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; 
VII. efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato 

gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado; 
VIII. realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, 

inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que 
se refere às multas e aos juros decorrentes de atraso na transferência de recursos 
pelo CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais 
sejam os mesmos aplicados no mercado. 

IX. transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades 
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar, quando 
for o caso; 

X. realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizes promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho; 

XI. pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro soci 	I 

servidor público da ativa ou empregado de empresa pública, ou de so 	• 
; 

a, 
economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive cons OF Ia, 
assistência técnica ou assemelhados; 

XII. aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Repasse; 
XIII. computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no m-ica-dri financeiro 

como contrapartida; 
XIV. adotar o regime de execução direta. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS 
COMUNICAÇÕES 

20 — Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de 
Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada. 

20.1 As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas 
como regularmente feitas se entregues por carta protocolada, telegrama, fax ou 

92 
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) r • 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 249 
Ouvidoria: 0800 725 7474 

caixa.gov.br  
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CAI‘A 	Contrato de Repasse — Transferência Voluntária 

correspondência eletrônica, com comprovante de recebimento, nos endereços descritos 
no item VIII das CONDIÇÕES GERAIS. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DO FORO 

21 — Fica eleito o foro da Justiça Federal, descrito no item VII das CONDIÇÕES GERAIS., 
para dirimir os conflitos decorrentes deste Instrumento, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado 
pelas partes e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, 
em juízo e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que terão o mesmo valor do 
original. 

Cascavel 
Local/Data 

aio 	 de2018 

  

Assir~t‘f 	 Assin o ON 
Nome: CELIO AMÉRICO ALVES IZIDORO Nome: AMÉRICO 	LÉ 
CPF: 481.487.689-00 	 CPF: 240.595.879-15 

Testemunhas 

• 
Nome:}"} rk, (.t 	t.))(5. tWiC7- 
CPF: 0.24 4 	P 

Nome:cAt ene 	6rr\-:" 
CPF: 	-559-D) 

  

fti V$ 

NRATO EM:F 
• 

CO 	
.•••• 

CONFORNAWADE 

    

PAULO A' ) 
TO .SCHADE 

Coor. .4 
V,11,1U12 	4gralftGrPerOCEzru412  
r.','AIXA ECONÓMICA FEDERAL 

23 
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 	, 
Ouvidoria: 0800 725 7474 
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CAI :A Guia para pagamento de tarifa 

ia  via - Cliente 

Grau de sigilo 

5 	 #PUBLICO 

N° do 
protocolo Nome 

Agência de 
atendimento 

0568 056806910919110100029 

Cliente 

CPF/CNPJ 

75.972.760/0001-60 MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Serviço(s) 

ADM OGU - MCIDADES 
Vistoria de obra; Extra 

Qtd 	 Valor (R$) 

1 	 R$ 1.145.00 

Detalhe dos Serviços: Contrato de Repasse 801318/2014 - Operação 1014592-63 - Município de Capanema - Vistoria Extra - 01/11/2019 
— - 

Total 	R$ 1.145,00 

Guia para pagamento de tarifa 

2a via - Caixa 

Serviço(s) Qtd r (R$) 

1 	 R$ 1.145,00 
ADM OGU - MCIDADES 

Vistoria de obra; Extra 

&lhe dos Serviços: Contrato de Repasse 801318/2014 • Operação 1014592-63- Município de Capanema Vistoria Extra - 01/11/2019 

Nome 

Agência de 
atendimento 

0568 

Cliente 

CPF/CNPJ 

75.972.760/0001-60 MUNICI PIO DE CAPANEMA 

N° do 
protocolo 

056806910919110109Q9 

Total 	R$ 1.145,00 

SIRTA - Sistemate Recebimento de Tarifas https://tarifas.caixa/sirta-web/index.html#UincluirTarifacao  

Autenticação 

Grau de sigilo 

#PUBLICO 

I I I I I I 1 111111111 111111111iliiiiiiiil 	 11111111111W 111111101 

Autenticação 
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CAMA 
Grau de Sigilo 

#PÚBLICO 

Representação da Gerência Executiva de Governo Cascavel 
Rua Souza Naves, 3891 Bairro Centro 

85.810-070 Cascavel - PR 

Ofício n° 2947 / 2019 / REGOV/CV 
Cascavel, 28 de Outubro de 2019 

A Sua Excelência o Senhor 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal de Capanema 

Assunto: 	Resolução de Cláusula Suspensiva - Apto a Licitar 
Ref.: 	CR 867404/2018/MDR/CAIXA 
Objeto: 	Pavimentação Asfáltica - Rua Cariris 
Conta corrente: 1256.006.00647255-3 
Vigência: 	25/05/2022 

Senhor Prefeito Municipal, 

1. 	Concluída a análise técnica do Contrato de Repasse em referência, fica resolvida 
Cláusula Suspensiva, e o Convenente está apto a iniciar o processo licitatório, observado o valor 
de investimento - máximo de R$ 287.985,41. 

1.1 	Em decorrência da alteração do valor do investimento, que passou de R$ 224.000,00 
(contratado) para R$ 287.985,41 (analisado), o Município deverá incluir a seguinte documentação na 
aba anexos da execução da Plataforma + Brasil, até a apresentação do processo licitatório, sendo 
condicionante a verificação destes documentos: 

• Declaração de Previsão Orçamentária de Contrapartida (modelo CAIXA), no 
valor de R$ 65.128,27; 

• Rubrica orçamentária citada na Declaração. 

1.1.1 	Solicitamos que o Município já inclua a solicitação na aba TA — submenu Execução 
na Plataforma + Brasil, visando atualização dos valores. 

2. 	A contratação e continuidade dos trâmites atende ao regramento da Portaria 
Interministerial MPOG/MF/CGU N° 424/2016, de 30/12/2016. 

2.1 	Dentre as implicações da Portaria, abaixo estão elencadas algumas definições 
importantes para contratos firmados desde 02/01/2017: 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  
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CAI ‘A 

• Vedada a prorrogação de vigência de contratos enquadrados no Nível I (Regime 
Simplificado Art. 65 a 67 da Portaria 424), após a emissão da autorização de início 
de obras, salvo no caso de atraso na liberação dos recursos pelo Ministério. 

• Para todos os Níveis, não é permitida a reformulação dos projetos de engenharia das 
obras e dos serviços de engenharia, sendo vedada a reprogramação dos contratos 
enquadrados nos Níveis I e IV (Regime Simplificado — Art. 65 a 67 da Portaria 424); 

• Operações relativas a obras e serviços de engenharia, o desbloqueio de recursos para 
pagamento ao fornecedor está condicionado à apresentação de solicitação de medição 
com valor superior a 10% (dez por cento) do menor valor previsto para o nível da 
operação (Ex. BM com valor mínimo R$ 25.000,00 para contratos do Nível 1); 

• Vedado o início de execução de novos instrumentos e o desembolso de recursos, pelos 
Ministérios, caso o convenente tenha outras operações apoiadas com recursos do 
Governo Federal sem evolução por prazo superior a 180 dias; 

• Extinção contratual para operações assinadas a partir de 02/01/2017 sem emissão de 
OBTV após 180 dias da liberação da primeira parcela de recursos; 

• Extinção contratual para operações assinadas a partir de 02/01/2017 sem comprovação 
de execução financeira, (contados a partir do primeiro desbloqueio ou subsequentes) 
por mais de 360 dias; 

• Vedada a utilização de rendimentos para qualquer contrato assinado a partir de 
02/01/2017. 

3. 	Para continuidade do Processo esse Proponente deve encaminhar à CAIXA, para 
verificação, os documentos relacionados no anexo "Ofício de encaminhamento da documentação", 
conforme quantidade de vias definida para cada documento, visando a autorização de início do 

3.1 	Todos os documentos apresentados à CAIXA devem ser inseridos na Plataforma 
Brasil, submenu Execução Convenente, condição para autorização de início do objeto, procede 
ao respectivo registro nas abas: 

a) PROCESSO DE EXECUÇÃO: os documentos relacionados no ofício de 
encaminhamento, inclusive o ofício de encaminhamento, exceto o contrato de execução 
e sua respectiva publicação; 
b) CONTRATOS/SUBCONVÊNIO: somente o contrato de execução e sua respectiva 
publicação 

3.1.1 	Tão logo inseridos os documentos do processo licitatório deverá ser realizado o 
procedimento de envio para análise, a fim de possibilitar o aceite da licitação.  

3.2 	A responsabilidade pertinente aos processos licitatórios cabe exclusivamente aos 
Proponentes das operações, atendendo a Lei 8.666/93 e, no caso de Pregão Presencial, a Lei 
10.520/2002, e serão fiscalizados pelos Tribunais de Contas. 

3.2.1 	Alertamos que as atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas 
das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e inexigibilidades, devem também 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  
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ser registradas na Plataforma +Brasil, conforme PI n° 424/2016, entretanto não compete à CAIXA 
verificar. 

4. Conforme Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU 424/2016 para contratos 
firmados com data posterior a 02/01/2017 e obras com valor de repasse inferior a R$ 750.000,00 só 
poderão ter autorização de início após a liberação da primeira parcela do repasse pelo Ministério do 
Desenvolvimento Regional. 

5. Por oportuno, seguem as pendências do Contrato de Repasse a serem regularizadas 
pelo CONVENENTE nos prazos abaixo estabelecidos: 

Pendência Prazo para solução 
ART/RRT do(s) responsável 	pela Execução e 	pela 	fiscalização, 
acompanhada de declaração de capacidade técnica, indicando o(s) 
servidor(es) que fiscalizarão a obra ou serviço de engenharia (modelo 
CAIXA) 

Para 	verificação 	do 
resultado 	do 	processo 
licitatório 

Ordem de serviço Para 	la 	autorização 	de 
saque 

Apresentar a Mídia digital do arquivo referente à PLE (Planilha 
Múltipla em .xls) em conformidade com os valores licitados. A empresa 
vencedora da licitação, com a anuência do Tomador, poderá realizar 
ajustes quanto à definição dos eventos/frentes previstos. Nesse caso, a 
PLQ alterada deverá ser apresentada em meio impresso assinado. 

Para 	l a 	autorização de 
saque 

Declaração do Tomador de que recebeu e aprovou o Projeto Executivo 
de Acessibilidade e que sua execução se dará de forma a garantir o 
cumprimento 	dos 	itens 	previstos 	na 	Lista 	de 	Verificação 	de  
Acessibilidade.  

Para 	I a autorização de 
saque 	 ,... 

O Município deverá observar as dimensões e padrão da placa de obra, 
conforme o Manual de Placas e Adesivos de Obra disponibilizado na 
internet da CAIXA. 

Para o 1° desblolohkY 

Termo de 	recebimento 	provisório 	da 	intervenção, 	por parte 	do 
Contratado, nos termos de art. 73, inciso I, alínea "a" da Lei 8.666, de 
1993. 

Inspeção técnica final 

Termo de 	recebimento 	provisório 	da 	intervenção, 	por parte 	do 
Contratado, nos termos de art. 73, inciso 1, alínea "a" da Lei 8.666, de 
1993. 

Inspeção técnica final 

O Município deverá executar a realocação dos postes da rede elétrica 
até a execução das calçadas, conforme Termo de Compromisso 
apresentado. 

Para 	o 	último 
desbloqueio 

Apresentar os ensaios e Laudo do Controle Tecnológico do CBUQ, 
acompanhado da respectiva ART e vistado pelo 	Eng. Fiscal do 
Município. 

Para 	o 	último 
desbloqueio 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  
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CAIXA 

6. 	Estamos a disposição para eventuais esclarecimentos necessários. 

Respeitosamente, 

MIGUEL FIGUEIRÓ 
Assistente Júnior 

Representação da Gerência Executiva de Governo Cascavel/PR 

PAULO AUGUSTO SCHADE 
Coordenador de Filial 

Representação da Gerência Executiva de Governo Cascavel/PR 

CÉLIO AMÉRICO ALVES IZIDORO 
Gerente de Filial 

Gerência Executiva e Negociai de Governo Curitiba/PR 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  
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CAIXA CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

OGU 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO  

IN° OPERAÇÃO 
1053925-28 

N° SICONV I PROPONENTE TOMADOR 
867404/2018 Prefeitura Municipal de Capanema !

APELIDO EMPREENDIMENTO 
Pavimentação Asfáltica Rua Cantis 

DESCRIÇÃO DO LOTE 
Pavimentação Asfáltica Rua Cariris 

    

Item Descrição Valor (R$) Parcelas: 
1 	2 	3 

04118 	05/18 	06118 

4 	5 

07118 	' 	08118 

6 

09118 

7 

10118 

8 

11118 

9 

12118 

10 	' 

01119  

11 	. 

02119 

12 

03119 
1. PAVIMENTAÇAO ASFALTICA 287.985,43 % Período: 3,23% 	I 	17,04% j 	47,14% 23,123619,47% 

H.  
[1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 1.271,25 % Período: 1 gQ,QD%

r  . E 

[1.2. 
11.3. 

TERRAPLANAGEM 8.028,28 % Período: 11:}0,1:}18__ 4- 
PAVIMENTAÇÃO 202.333,41 % Período: ;.' 67,10% ...., 32.90%' ..-': 

[1.4. 

11.5. 

CALÇADAS 

DRENAGEM DRENAGEM 

23.189,72 % Período: p1100,00%%... 

49.069,41 % Período: jlek~ 
I 

. 	. -à- à- 

11.6. SINALIZAÇÃO 4.093,36 % Período: kr100,00°Ai .  '.. • 

Total: R$ 287.985,43 

Período: 

%: 3,23%j 	17,04%1 	47,14% 23,12%i 	9,47%i 1  . 
Repasse: 7.196,43 	37.972,30 	105.057,25 51.518,19 	21.112,97 

-r- --,-, 
Contraparlida: 2.103,10 	11.097,11 j_ 30.702,18 15.055,791 	6.170,11 I . ' i -r- 

,.. 

 II   1 

 1_ _ 

1 
Outros: - - 

I I-  Investimento: 9.299,53 1 	49:069,41-1 135.759,43 66.573,98. 	27.283,081 

Acumulado: 

%: 3,23%1 	20,27%1 	67 41% 90,53% . ',`' 100,00%i ..t . J. 1 -- 
- - 	- . 	- 

1 
Repasse' 7.196,43 	45.168,73 .  150.225,98 201.744,17 	222.857,14 

- - Contraparlida: 2.103,10L 13200,21 1_43.902,39 58.958,18 r 65.128,29- 1 1 
Outros: - - 	, . 	-.  	 

7 Investimento: 9.299,53 I 	58.368,94 [T94.128,37 260.702,35 I 287.985,43 , 1 

Capanema/ PR diYt 	4 ;  
Responsável Técnico 

 

Local 

 

quinta-feira, 30 de maio de 2019 
Nome: Maisa Philippsen 
CREA/CAU: CREA-PR 149275-D 
ART/RRT: 20184317405 Data 

PMv3.0.4 1 / 1 



CAIXA PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Base para Licitação OGU 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3)0(1)/1). AF_12/2016 95875 

M 308,04 22,39 I  

1 / 3 PMv3.0.4 

• SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

1.3.7. 

1.4.1.  

1 4 2 

764,70 

218,48 , 

66,97 	BDI 1. 

74,73 	BDI 1 

ç 

IN°  OPERAÇÃO 
1053925-28 

LOCALIDADE SINAPI 
CURITIBA 

Finnu 

1.1. 	RVIÇOS PRELIMINARES 	 .. 
1.1.1. 	 SINAPI 	7420911 	PLACA DE OBRA EM  CHAPA DE ACO GALVANIZADO 	 • 	M2 	 2,50 	358,81 	BOI 1 

DESMATAMENTO E LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM REMOCAO. 
SINAPI 	I 	73859/1 	 M2 	 0,14 	BOI 1 1.1.2. 	 1.107,48 

i 	
DE CAMADA VEGETAL, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS 	 . 	. 

1.2. 4 	 ..,-- TU/BA- 	PLANAGEM " - 	,-. 	_ : - .11~1  
ESCAVACAO E CARGA MATERIAL 1A CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR 

---". 	 . 	. 	,...  

SINAPI 74151/1 	DE ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL " 13T 	M3 	 1.079,54 	 3,05 	BDI 1  
E PA CARREGADEIRA COM  170 HP. 
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO 

SINAPI : 96385 	PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO - EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E 	M3 	 386,50 	 5,64 	BDI 1  
TRANSPORTE E SOLO. AF  09/2017 	 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M3, EM VIA URBANA 

'EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM) AF_04/2016 

M2 	 2.184,89 	 1,33 	BDI 1 

M3 

M3 

96401 	EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO °ILUDO CM-30. AF_09/2017 	M2 
• : 
;CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 

95995 	¡BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), CAMADA DE ROLAMENTO, 	M3 
!COM ESPESSURA DE 5,0 CM - EXCLUSIVE TRANSPORTE. AF 03/2017 
4 	

_.- 

1 TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO, COM CAMINHÃO COM 
93177 	' CAPACIDADE DE 20000 L EM RODOVIA PAVIMENTADA PARA DISTÂNCIAS 	TXKM 

'MÉDIAS DE TRANSPORTE IGUAL OU INFERIOR A 100 KM. AF_02/2016 

.:!ILFr.  7:C:Ak-ÇÃO-4- 	 '),4.  " '7'4' , 	9%.•-- 

'LASTRO COM PREPARO DE - -•O, LARGURA MAr0R-OU;GIU*7L A 1,5 111 
94110 	. COM CAMADA DE BRITA, LANÇ ENTO 	IAL, EM LOCAL COM NIVEL 

;ALTO DE INTERFERÊNCIA. AF  98. 16 

2003373 _1W-M4DWA.____. - . - _ 	. 41/111-eihrrA  C° 	 ' 
'MEIO FIO DE CONCRETO- MFC 	 MERCIAIS - FORMA 

	

2.107,88 	 5,80 	BDI 1 

	

105,40 	708,71 	BDI 1 

	

1 677,02 I 	1,57 	BDI 1 

M3 	 13,38I 	173.24 	BDI 1 

N° SICONV 
867404/2018 

¡PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Capanema ( APELIDO DO EMPREENDIMENTO 

Pavimentação Asfáltica Rua Cariris 

DATA BASE 
10-18 (N DES.) 

'DESCRIÇÃO DO LOTE 
Pavimentação Asfáltica Rua Cariris ' MUNICÍPIO / UF 	 BDI 1 

Capanema! PR 	 20,73% 
BDI 2 
0,00% 

Qódlgo Derw‘eia Unklaelr Quanild4d9 	
CusUa Unnárlo 
Istm SDI) [R$) 

BOI 	Preço Unitário 
(%} 	[com BOI} [R$) 

96396 

.ffilffiP.AVIMENTAÇÃO 

72961!REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE 
'ESPESSURA 
'EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE COM 

96400 	I MACADAME SECO - EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. 
AF 09/2017 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE COM BRITA 
GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_09/2017 

3,68 I 

6 81j 

M3XKM 	900,95 	 1,31 	BDI 1 411 	1.58 

-1-.~ffir-  202.333,41 

M3XKM 	6.882,38 	 1,10 	801 1 

1.271,25 

	

433,19 	1.082,98 

	

0,17 	188,27 

8.028,28 

3 972,71 

2 632,07 

1 423,50 

1 2 1 

1.2.2 

1 2 3 SINAPI 	 93591 

	

1,61 , 	3.517,67 

61 826,00 80,85  

	

90,22 1, 	19 711 27 

1 33 	9.153,57 

7.00 	14.755,16 

855,63 	90.183,40 

1,90 	3.186,34 

23.189,72 

209,15 	2.798 43 

27,03 8.326,32 

BDI 3 
0,00% 

o 

8 
"cÉ 

Pn 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO  

1 3 1 

1 3 2 

1.3.3 

1 3 4 

1.3.5. 

1 3 6 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 
. _ 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 



• • 
CAIXA PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação OGU 

Unidade Item Quantidade Fonte Código 
Preço Total 

(R$) 
Custo Unitário 	BDI 	Preço Unitário 
(sem BDI) (R$) 	(%) 	(com BDI) (R$) 

Descrição 

PA LÇACIA) QU PISO CE C 	Ero com 
SINAPI 	 94991 	CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF  07/2016 
SINAPI 	 98504 	PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF  05/2018 

INDO FORMAS, ESCAVACAO. REATE RRO 
• UN 

TERIAL REATERRO JAZIDA E 
'CONCRETO CICLOPICO, 

73856/- 	[E MATERIAIS, EXCLUINDO 
TRANSPORTE.  
iNAILII~ 7 	. 	 --11-  

SINALIZACAO HORIZONTAL
72947 

	COM\TINTA RET,ORREFLETIVA A BASE DE 
RESINA ACRILIC4 COM MICROES~AZ DEMDRO  

ti   \ 

11,48 180,26 206938 9,51 

125,12 15,27 18,44 	2.307,21 

4,00 791,26 955,29 

A: 

N° OPERAÇÃO N° SICONV / TOMADOR APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
1053925-28 867404/2018 

(PROPONENTE 
Prefeitura Municipal de Capanema Pavimentação Asfáltica Rua Cariris 

LOCALIDADE SINAPI DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE !MUNICÍPIO / UF 
CURITIBA 10-18 (N DES.) Pavimentação Asfáltica Rua Cariris Capanema/ PR 

• 

DRENAG EM 
.ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF ATE 1,5 M 
ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), COM 

90100 	RETROESCAVADEIRA (0,26 M3/88 HP), LARG. DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO 	M3 
DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 
	AF 01/2015 

RE ATERROMECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M' / POTÊNCIA 88 HP), 

93375 	LARGURA DE 0,8 A 1,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO DE 1' 	M3 
CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 
AF 04/2016  
BOCA DE LOBO EM ALVENARIA TIJOLO MACICO, REVESTIDA C/ 

83659 	ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3, SOBRE LASTRO DE CONCRETO 	UN 
10CM E  TAMPA DE CONCRETO ARMADO 
TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE-A-DUAS PLUVIAIS, 
DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO 

92221 
NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
	 AF 12/2015 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAI 
DIÂMETRO DE 800 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO' 

92223 
NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

L
irkF 12/2015 
COMPOSIÇÃO REPRESENTAVA) POÇO DE VISITA CIRCULAR PARA 

ESGOTO, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 

¡INCLUINDO TAMPÃO DE FERRO FUNDIDO, DIÂMETRO DE 60 CM. 	
UN 98431 	DIÂMETRO INTERNO = 1,2 M, PROFUNDIDADE DE 1,50 A 2,00 M, 

ÍAF 04/2018 	 . _ 
k5ISSIPADOR DE ENERGIA EM PEDRA ARGAMASSADA ESPESSURA 6CM 

83690 	INCL MATERIAIS E COLOCACAO MEDIDO P/ VOLUME DE PEDRA 	 M3 
:ARGAMASSADA 
BOCA PARA BUEIRO SIMPLES TC13ULAR, DIAMETRO =0,80M, EM 

10.351,21 

1.713,76 
49.069,41 

.S1P4API 

1,00 1.456,02 

140,37 

30,75 

1,00 

0,77 

153,80 

227,11 

3.411,52 

537,68 

BDI 1 
	

BDI 2 
	

BDI 3 
20,73% 
	

0,00% 	 0,00% 

1.5.8 

1 6 1. 

1.55.  

1.5.6. 

1.5.7. 

1.4.3. 

1.4.4. 

1.5.1. 
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1.5.4 

RA 
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RA 

RA 

RA 
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SINAPI 

SINAPI 
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185,68 

274,19 

4.118,73 

36,17 

3821,16 

26063,90 

8431,34 

4 118,73 

499,84 

1 757,85 

01.3§ 
4 093,36 M2 	 113.17) 29,96 

Grau de Sigib 

#PUBLICO 

SINAPI 

SINAPI 

649,14 

1.757,85 



PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação OGU CAIX,,A 

LOCALIDADE SINAPI 
CURITIBA 

N° OPERAÇÃO 
1053925-28 

I(

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Pavimentação Asfáltica Rua Cariris  

MUNICIPIO / UF 
Capanema/ PR 

BDI 1 	BDI 2 	I 	BDI 3 	I 
20,73% 	0,00% 	0,00% 

N° SICONV 	PROPONENTE / TOMADOR 
867404/2018 	Prefeitura Municipal de Capanema 

DATA BASE 	1DESCRIÇÃO DO LOTE 
10-18 (N DES.) 	Pavimentação Asfáltica Rua Cariris 

PMv3.0.4 

Unidade Item 	Fonte 	Código 

PivItitomeégloAzIáillca Rua Carlrte 

Quantidade 	
Custo Unitário 	BDI 	Preço Unitário 	Preço Total 
(sem BDI) (R$) 	(%) 	(com BDI) (R$) 	(R$) 

287-95Effl'  

Encargos sociais: Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SI NAPI para a Unidade da Federação indicada. 

Descrição 

Observações: 

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total. 
Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros. 

(  
Responsável Técnico 	

(  

Nome: 	Maisa Philippsen 
CREA/CAU: CREA-PR 149275-D 
ART/RRT: 20184317405 

Capanema/ PR 
Local 

quinta-feira, 30 de maio de 2019 
Data 

1 

o 

Li 

Grau de Sigilo 
*PUBLICO 



CAIXA Quadro de Composição do BDI 

N° SICONV 
867404/2018 I N° OPERAÇÃO 

1053925-28 '

PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Capanema 

100.00% 
3,00% 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 

BDI 1 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE 

Pavimentação Asfáltica Rua Cariris / Pavimentação Asfáltica Rua Cariris 

(

TIPO DE OBRA 
Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas 

Observações: 

Itens Siglas 
0/0 

Adotado 
Administração Central AC 3,80% 

Seguro e Garantia SG 0,32% 

Risco R 0,50% 

Despesas Financeiras DF 1,02% 

Lucro L 6,64% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 3,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5%- Desoneração) CPRB 4,50% 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 20,73% 

BDI COM desoneração 	
_._, 

BDI DES 26,85% 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

BDI= 
(14-AC+ 5+ R + G)*(1 + DF)*(1+L)  

1  (1-CP-I55-CRPB)  

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a 
respectiva alíquota de 3%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM 
Desoneração. e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

Capanema/ PR quarta-feira, 6 de fevereiro de 2019 

 

Local Data 

	

=:••• 	 (9r2  
Responsável Técnico 

	

Nome: 	Maisa Philippsen 

CREA/CAU: CREA-PR 149275-D 

ART/RRT: 20184317405 

PMv3.0.4 
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO: Pavimentação Asfáltica Rua Cariris 

PROPONENTE/TOMADOR: Prefeitura Municipal de Capanema 

N° SICONV: 867404/2018 

N° OPERAÇÃO: 1053925-28 

1. INTRODUÇÃO 

Este memorial tem como objetivo descrever as características do projeto, 

especificar os materiais e equipamentos que deverão ser utilizados, os procedimentos 

de execução dos serviços de engenharia, informações sobre controle tecnológico, 

critérios de aceitabilidade para recebimento e critérios de medição dos serviços objeto 

da proposta 867404/2018. 

Todo o equipamento deverá ser inspecionado pela Fiscalização, devendo dela 

receber aprovação, sem a qual não será dada a autorização para o início dos serviços. 

A fiscalização pode exigir diversos tipos de ensaios para comprovar as corretas 

condições da execução dos serviços. 

É responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a 

ação destrutiva das águas pluviais, do tráfego e de outros agentes que possam danificá-

los. 

2. SERVIÇOS 

2.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO  

A Placa de obra deverá ser executada conforme modelo constate no Manual de 

Placas de Obras da Caixa. 

Deverão ser confeccionadas em chapas planas, metálicas, galvanizadas, em 

material resistente às intempéries. As informações deverão estar em material plástico 

(poliestireno), para fixação ou adesivação nas placas. 

As placas deverão ser fixadas em local visível, preferencialmente no acesso 

/1/U principal do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro— 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Secretaria de Planejamento e Gestão de Projetos 

visualização. Seu tamanho não deve ser menor que o das demais placas do 

empreendimento. 

8r 

CAI A 
	

v 

Área total 

• Proporção de 8`?" x 51' 

Dimensões mínimas 
• 2m x 1,25m 
Noto: A placa deve possuir tamanho adequado paro 
visualização no canteiro de obras. 

Areo da marca do Governo Federal (A): 
• Cor de fundo: Branco 

Area do nome da obra (B): 
• Cor de fundo: Verde - Pantone 576 

• Fonte: Verdono Bold, caixa mista 

• Cor do Fonte: Bronco 

Areo de informações da obra (C): 
• Cor de fundo: Verde Pontona 7483 
• Fonte: Verciona Bold e Regular, «lixo mista 
• Cor da Fonte: Amarelo Pantone 107 e Bronca 
• Entrelinhas: 1,2 
• Espaço entre letras: O 

Área dos assinaturas (D): 

• Cor de fundo: Branco 

A 

c  

SY 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza;  1080— Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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C 4  

Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Gestão de Projetos 

DESMATAMENTO E LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM REMOÇÃO DE 

CAMADA VEGETAL, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRA.  

Ficarão a cargo exclusivo da contratada, os serviços de raspagem e limpeza do 

terreno, retirada de entulho, além dos serviços de retirada de plantas existentes no local, 

devendo ser executados de modo a não deixar raízes ou tocos de árvores que possam 

prejudicar os trabalhos ou a própria obra. Toda a matéria vegetal resultante do roçado 

e destocamento, bem como todo o entulho depositado no terreno, deve ser retirado do 

canteiro de obras já nesta fase. 

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados, 

/10 	
complementados com o emprego de serviço manual. Preferencialmente, devem ser 

utilizados tratores de esteiras, com lãminas ou com implementos especiais, apropriados 

às tarefas e motosserras. O equipamento empregado deve dispor de estruturas 

metálicas de proteção à cabine do operador e à própria máquina para protegê-los da 

queda de galhos e ramos secos ou mesmo de árvores que venham a ser derrubadas. 

A fiscalização deverá assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser 

preservadas e as toras que pretende reservar — as quais serão, então, transportadas 

para local determinado, visando posterior aproveitamento. 

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte das árvores e arbustos de maior 

porte tomando-se os cuidados necessários para evitar danos às árvores a serem 

preservadas, linhas físicas aéreas ou construções nas vizinhanças. 

Na operação de limpeza, quando o terreno for inclinado, o trator deverá trabalhar 

sempre de cima para baixo. A distância de trabalho (pano ou lance) deve ser aquela,e 

que a capacidade da lâmina é alcançada (20 m a 40 m, normalmente). 

2.2 TERRAPLANAGEM 

ESCAVAÇÃO E CARGA MATERIAL 1A CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE 

ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL * 13T E PA 

CARREGADEIRA COM 170 HP.  

O processo de execução dos cortes compreende a escavação do terreno natural, 

utilizando tratores equipados com lãminas, escavo-transportadores, ou escavadores 

conjugados com transportadores diversos. A operação deve incluir, 

complementarmente a utilização de tratores e moto-niveladoras para escarificação, 

manutenção de caminhos de sérvio e áreas de trabalho. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza;  1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Durante as operações de escavação devem ser tomados cuidados especiais 

para que, à medida que os cortes sejam executados, os taludes apresentem a inclinação 

de projeto (2:1). 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO PREDOMINANTEMENTE 

ARGILOSO - EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE E SOLO.  

AF 09/2017  

Os materiais a serem utilizados na execução dos aterros devem ser provenientes 

das escavações referentes à execução dos cortes, devidamente caracterizados e 

selecionados. Devem ser isentos de matérias orgânicas, micáceas e diatomáceas. Não 

devem ser constituídos de turfas ou argilas orgânicas. 

Para o corpo dos aterros, a espessura de cada camada não deve ultrapassar de 

0,30m. Para as camadas finais essa espessura não deve ultrapassar de 0,20m. Deve-

se observar as inclinações dos taludes conforme projeto. 

Permite-se executar o aterro referente à área das calçadas, posteriormente à 

execução da base do pavimento. 

Podem ser utilizados tratores de lâmina, escavo-transportadores, moto-escavo-

transportadores, caminhões basculantes, motoniveladoras, rolos lisos, de pneus e pés 

de carneiro. 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M3, EM VIA URBANA EM 

LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF 04/2016  

• O material que não será utilizado em aterro deverá ser transportado ao bota fora 

previamente preparado e determinado pela Prefeitura Municipal de Capanema num raio 

de 1 km do local da intervenção. 

2.3 PAVIMENTAÇÃO 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE ESPESSURA 

Após atingido o Greide, deverá se proceder a regularização e compactação do 

sub-leito. Deverá ser realizada escarificação até 0,20m abaixo da plataforma de projeto 

e posterior compactação, com controle do teor de umidade até o grau de compactação 

de 100%. 

Os equipamentos básicos para a execução da regularização do sub-leito são 

motoniveladora pesada, equipada com escarificador; carro-tanque irrigador; trator 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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agrícola; grade de discos; rolos compactadores compatíveis com o tipo e as condições 

de densificação especificadas; pá carregadeira; caminhões basculantes; 

A capacidade de suporte do subleito da via deve ser de CBR 2. 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE COM MACADAME SECO 

- EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF  09/2017  

O material a ser empregado na camada de sub-base deverá ser proveniente, 

exclusivamente de produtos de britagem previamente classificados de acordo com 

normas vigentes. 

O agregado graúdo deve constituir-se por pedra britada tipo rachão, produto total 

da britagem primária, constituído de fragmentos duros duráveis, livres de excesso de 

partículas lamelares, alongadas, macias ou de fácil desintegração, matéria orgânica e 

outras substâncias ou contaminações prejudiciais. 

O material de enchimento e da camada de isolamento deve constituir-se por 

produto de britagem com 50% do material com granulometria entre 3/4" (19,1 mm) e 3/8" 

(9,5 mm) e 50% do material com granulometria inferior a 3/8", de forma a permitir o 

travamento da camada de pedra rachão e evitar a penetração no material do subleito. 

Os equipamentos básicos para a execução da sub-base de macadame seco são 

trator de esteira; pá-carregadeira; caminhão irrigador; caminhões basculantes; 

distribuidor de agregados e/ou motoniveladora pesada; rolos compressores de rodas 

lisas. 

A espessura da sub-base deverá ser de 0,35m, conforme projeto. As camadas—

de compactação deverão ser controladas de modo a atingir a capacidade de suporte de 

projeto que é de CBR 20. 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE COM BRITA GRADUADA 

SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF  09/2017 

A espessura da base deverá ser de 0,10m, conforme projeto. 

Os agregados utilizados, obtidos a partir da britagem da rocha sã, devem 

constituir-se por fragmentos duros, limpos e duráveis, livres do excesso de partículas 

lamelares ou alongadas, macias ou de fácil desintegração, assim como quaisquer outras 

substâncias ou contaminações prejudiciais. 

O ensaio de granulometria do material deve apresentar curva de composição 

granulométrica contínua, satisfazendo a uma das faixas do quadro a seguir. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza;  1080 — Centro— 85760-U00 
Fone:(46)3552-1321 
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Os equipamentos para a execução das camadas de base de brita graduada 

simples são vibroacabadora; motoniveladora pesada com escarificador; carro tanque 

distribuidor de água; vassoura mecânica; rolos compactadores tipo liso-vibratório e 

pneumático de pressão regulável; caminhões basculantes; pá-carregadeira; 

compactadores portáteis mecânicos; e central de mistura. 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF 12/2016 

Este serviço refere-se ao transporte da brita graduada (base) e macadame (sub- 

base), conforme DMT de 7km constante em prancha. Adotou-se para remunerar este 

serviço de caminhão com capacidade de 10m3. O Trecho entre a pedreira e o local da 

obra é pavimentado. 

EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DILUÍDO CM-30. AF 09/2017 

Todos os materiais devem satisfazer às especificações aprovadas em norma 

vigente, sendo empregado asfalto diluído tipo CM-30. 

A taxa de aplicação é aquela que pode ser absorvida pela base em 24 hs, 

devendo ser determinadas experimentalmente no canteiro da obra. A taxa de aplicação 

varia de 0,8 a 1,6 1/m2, conforme o tipo e textura da base. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro— 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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A distribuição de ligante deve ser feita por carros equipados com bomba 

reguladora de pressão e sistema completo de aquecimento que permitam a aplicação 

do material betuminoso em quantidade uniforme. 

As barras de distribuição devem ser do tipo de circulação plena com dispositivo 

que possibilite ajustamentos verticais e larguras variáveis de espalhamento do ligante. 

Os carros distribuidores devem dispor de tacômetro, calibradores e termômetros 

em locais de fácil observação e, ainda de um espargidor manual para tratamento de 

pequenas superfícies e correções localizadas. 

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO 

111, 	USINADO A QUENTE (CBUQ), CAMADA DE ROLAMENTO, COM ESPESSURA DE 

5,0 CM - EXCLUSIVE TRANSPORTE. AF  03/2017  

Os materiais constituintes de concreto betuminoso são agregados graúdo, 

miúdo, filer e ligante betuminoso os quais devem satisfazer as especificações 

normatizadas. O ligante betuminoso a ser utilizado nesta obra será o CAP 50/70. 

O agregado graúdo deve se constituir de fragmentos sãos, duráveis. O agregado 

miúdo pode ser areia, pó de pedra ou mistura de ambos, suas partículas individuais 

deverão ser resistentes apresentar moderada angulosidade. Ambos devem estar livres 

de torrões de argila e substãncias nocivas. 

A distribuição do CBUQ deverá ser feita com vibroacabadora, seguida de 

compactação mecânica com rolo pneumático e rolo metálico liso tipo tanden. Os rolos 

pneumáticos deverão ter calibragem de pneus para que ocorra a perfeita compactação. 

• 
A compactação deverá ser feita dos bordos para o eixo da pista. Cada passada 

do rolo deverá ser recoberta pelo menos metade da largura rolada. Não devem ser 

permitidas mudanças bruscas de direções, devendo as rodas do rolo serem 

umedecidas, a fim de se evitar a aderência da mistura. O tráfego só deverá ser aberto 

depois do seu completo resfriamento. 

O concreto betuminoso somente deverá ser fabricado, transportado e aplicado 

quando a temperatura ambiente for superior a 10 °C. O concreto deverá apresentar 

espessura de 0,05m após a compressão. Poderá ser exigido ensaio de Estabilidade 

Marshall, Extração de Betume e Granulometria B, do CBUQ (Concreto Betuminoso 

Usinado à Quente). Ficará a critério da fiscalização da Prefeitura a definição do número 

de ensaios necessários 

Avenida Governador Pedro Vir lato Parigot de Souza, 1080 — Centro— 85760-000 
Fone (46)3552-1321 
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TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO, COM CAMINHÃO COM CAPACIDADE 

DE 20000 L EM RODOVIA PAVIMENTADA PARA DISTÂNCIAS MÉDIAS DE 

TRANSPORTE IGUAL OU INFERIOR A 100 KM. AF 02/2016  

O transporte deverá ser feito em caminhão basculante, não devendo a mistura 

sair da usina com temperatura que não permita sua utilização, devendo ser coberto o 

caminhão com lona para proteger a mistura. 

2.4 CALÇADAS 

LASTRO DE BRITA 

Deverá ser constituído por pedra britada, com espessura de 3cm. 

MEIO FIO DE CONCRETO - MFC 03  

O meio fio deverá seguir o modelo do D NIT MFC 03, conforme detalhe constante 

em prancha, podendo ser pré-moldado ou moldado in loco. O concreto a ser utilizado 

deverá ser com fck 15 MPa. 

Nos portões de acesso a veículos e acesso a portadores de deficiência deverão 

ser rebaixados conforme NBR 9050. 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALCADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO.  

AF 07/2016  

Será executada nas dimensões de 1,50m de largura e 0,05m de espessura. 

Executada com concreto simples, usinado, de fck 15 MPa. As inclinações e rampas, 

devem ser executadas conforme detalhamento em projeto. 

2.5 DRENAGEM 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA ENTRE 

MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), COM 

RETROESCAVADEIRA (0,26 M3/88 HP), LARG. DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE lA 

CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF  01/2015 

Os trabalhos de escavação por meios manuais ou mecânicos serão sempre 

operados em conformidade com as declividades e cotas projetadas. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza:  1080— Centro— 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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A escavação das valas para assentamento da tubulação deve ocorrer 

gradualmente, de acordo com o assentamento da tubulação, ou seja, a vala deverá ser 

aberta no mesmo dia em que ocorrerá o assentamento. 

O depósito temporário do material escavado deverá respeitar a distãncia mínima 

da abertura da vala igual à sua profundidade. 

A largura da vala será o próprio diâmetro da tubulação. 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE 

DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M3  / POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA DE 0,8 A 1,5 M,  

PROFUNDIDADE ATÉ 1 5 M COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1a CATEGORIA 

EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF  04/2016  

O material a ser utilizado deverá ser puro, isento de pedras ou materiais 

orgânicos. 

O reaterro das valas deverá ocorrer posteriormente ao assentamento da 

tubulação. Deverá ocorrer apiloamento, em camadas de 0,20m da base de 

assentamento até a geratriz superior do tubo. No restante do reaterro a compactação 

deverá ocorrer de modo a estabilizar o solo e prevenir recalques na calçada a ser 

executada. 

BOCA DE LOBO SIMPLES GRELHA CONCR. - BLSO2  

As bocas-de-lobo serão executadas de acordo com o modelo do DNIT BLS 02, 

em alvenarias de blocos de concreto, com 0,20m de espessura assentados com 

1 

	

	
argamassa de cimento e areia no traço em volume 1:3. A seção livre interna, quadrada, 

deverá ser de 1,0m x 1,0m e a altura variável de modo a respeitar as inclinações e cotas 

das tubulações. 

Tampa de Concreto: A tampa de concreto tem por finalidade reter materiais e 

objetos evitando a obstrução das tubulações, bem como possibilitar o livre trãnsito de 

pedestres. Serão executadas em concreto armado com 0,20m de espessura com cabo 

para possibilitar a limpeza. 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS,  

DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL  

DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF  12/2015 

A tubulação será assentada nas cotas indicadas no projeto, sobre vala 

compactada, paralelamente a abertura da vala no sentido da jusante para a montante, /IL 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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com a fêmea sempre voltada para montante. As juntas da tubulação deverão ser 

seladas com argamassa de cimento e areia no traço em volume 1:4. 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 

DIÂMETRO DE 800 MM JUNTA RÍGIDA INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL 

DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF  12/2015 

A tubulação será assentada nas cotas indicadas no projeto, sobre vala 

compactada, paralelamente a abertura da vala no sentido da jusante para a montante, 

com a fêmea sempre voltada para montante. As juntas da tubulação deverão ser 

seladas com argamassa de cimento e areia no traço em volume 1:4. 

POÇO DE VISITA CIRCULAR PARA ESGOTO, EM ALVENARIA COM TIJOLOS 

CERÂMICOS MACIÇOS, DIÂMETRO INTERNO = 1,2 M, PROFUNDIDADE DE 1,50 A 

2,00 M, INCLUINDO TAMPÃO DE FERRO FUNDIDO, DIÂMETRO DE 60 CM.  

AF 04/2018  

Este poço de visita serve como transição da tubulação de drenagem na mudança 

de direção para o dissipador e ponto de inspeção. Deverá ser constituído por paredes 

de alvenaria em tijolos maciços, com profundidade de 2,0m. 

A laje do fundo é apoiada sobre lastro de brita ou de cascalho grosso executado 

após a regularização do fundo da cava. Quando o terreno assim o exigir e a critério da 

Fiscalização, essa laje deve ser apoiada sobre fundação adequada, tais como: estacas, 

pedras de mão, etc. 

Uma vez terminada a câmara de trabalho ou balão, sobre o respaldo da 

alvenaria, o topo do último anel de concreto ou da parede de concreto, será colocada 

uma peça de transição (laje de concreto armado ou peça tronco cõnica), com abertura 

excêntrica ou não, de 0,60 m, voltada para montante, de modo que o seu centro fique 

localizado sobre o eixo do coletor principal. 

Coincidindo com essa abertura será executada a câmara de acesso em alvenaria 

de tijolos maciços com 0,60 m de diâmetro para a colocação do tampão. 

Sobre o respaldo da alvenaria, da parede de concreto ou o último anel da 

chaminé, colocar-se-á o tampão de ferro fundido, apropriado para passeios ou para o 

leito dos logradouros, obedecendo ao modelo adotado pela Administração Contratante 

e as especificações fixadas em normas brasileiras específicas. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza;  1080 — Centro— 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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DISSIPADOR DE ENERGIA - DEB 04 AC/BC/PC  

O dissipador de energia deverá ser executado conforme modelo do DNIT DEB 

04 e detalhes em prancha. 

A implantação deste dissipador deverá ser de acordo com o projeto, levando as 

águas da drenagem ao talvegue do curso d'água indicado pelo levantamento 

planialtimétrico. 

BOCA BSTC D=0,80M NORMAL  

O bueiro servirá como transição da tubulação para o dissipador de energia, 

deverá ser executado de acordo com modelo do DNIT BSTC, com diãmetro de 0,80m. 

Também de acordo com os detalhes em projeto. 

2.6 SINALIZAÇÃO 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA 

ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO  

A sinalização horizontal deverá ser executada de acordo com detalhes contidos 

no projeto, em tinta acrílica retrorrefletiva, nas cores branca e amarela. 

3. CONTROLE TECNOLÓGICO 

Deverá ser apresentado o projeto com as especificações da massa a ser usada 

na obra (ensaio de Marchai), contendo a granulometria, grau de compactação e teor de 

betume para posteriores comparações conforme mostra o seguinte. 

Deverão ser procedidos os seguintes controles: 

Durante a aplicação do CBUQ 

CONTROLE DETERMINAÇÕES 

Temperatura da Massa Asfáltica - Leitura em cada caminhão que chega na 

pista(nunca inferior a 1200  C) 

- Leitura no momento do espelhamento e no 

início da compressão 

Para cada 120 m de extensão coletar 03 corpos 

de prova no eixo e bordos esquerdos e direitos 

- Extração de betume 

- 	Análise 	granulométrica 	da 	mistura 	de 

agregados 	resultantes 	das 	extrações 	com 

amostras representativas 

Para cada 120 m de extensão coletar 03 corpos 

de prova no eixo e bordos esquerdos e direitos 

- Romper os corpos de prova 	na 	prensa 

Marchall determinando a estabilidade e fluência 

Para cada 120 m de extensão coletar 03 corpos 

de prova no eixo e bordos esquerdos e direitos 

- Obter uma amostra indeformada extraída da 

sonda rotativa em local correspondente a trilha 

do roda externa. Um destes pontos deverá 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza;  1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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coincidir com o ponto de coleta de amostras do 

marschall e extração de betume 

Grau de Compactação, Para cada 120 m de 

extensão coletar 03 corpos de prova no eixo e 

bordos esquerdos e direitos 

- Comparação dos valores obtidos para massas 

especificas 	aparentes 	dos 	corpos extraídos 

com totativa e massa especifica da dosagem 

Controle Geométrico e de Acabamento:  

CONTROLE INSPEÇÃO 

Espessura, Para 	cada 100 m de extensão 

coletar 01 corpo de prova no eixo e bordos 

esquerdos e direitos 

- Avaliada nos corpos de prova extraídos com 

sonda rotativa ou pelo nivelamento da seção 

transversal antes e depois do espalhamento da 

massa 

Largura da Pista - Medidas a trena executada a cada 20m pelo 

menos 

Acabamento da Superfície - Apreciadas pela fiscalização em bases visuais 

Os custos dos ensaios tecnológicos correrão por conta do Empreiteiro que executará a 

obra e serão fornecidos todos os laudos e ARTs de responsabilidade pelos ensaios 

citados a esta fiscalização.  

4. OBSERVAÇÕES FINAIS 

Devem ser observadas todas as normas de execução contidas no manual do 

DNIT, NBRs e demais normas correspondentes. 

A obra só será liberada ao tráfego após a cura da capa selante e com a 

sinalização posicionada. A empresa contratada deverá ser responsável pela qualida.  

• final dos serviços, fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

funcionários, recolher leis sociais referentes aos funcionários que trabalharem na 

mesma, e possuir responsável técnico pela EXECUÇÃO com fornecimento de ART —

Anotação de Responsabilidade Técnica. 

Capanema, 06 de fevereiro de 2019. 

Projeto: 	 Representante Tomador: 

0 j9 

, 	 e ç)(i 
Maisa Philip se h 

t--)  

Engenheira Civil 
CREA-PR: 149275/D 
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ART N° 20184317405 
Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 1111 
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CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
;I 	Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 

Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra 
3a  VIA - LOCAL DA OBRA/SERVIÇO 

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação bancária. 
Profissional Contratado: MAISA PHILIPPSEN (CPF:029.508.170-84) 	 N° Carteira: PR-149275/D N° Visto Crea:  
Título Formação Prof.: ENGENHEIRA CIVIL. 
Empresa contratada: DESENVOLVER GESTAO E PLANEJAMENTO - EIRELLI - ME 	N° Registro: 61239  
Contratante: MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 CPF/CNPJ: 75.972.760/0001-60 
Endereço:AVENIDA PARIGOT DE SOUZA 1080 CENTRO 
CEP: 85760000 CAPANEMA PR Fone: (46)35521321 
Local da Obra/Serviço: RUA CARIRIS SN 	 Quadra: 	 Lote: 
SANTA BÁRBARA - CAPANEMA PR 	 CEP: 85760000 

Tipo de Contrato 4 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Dimensão 2438,02 
M2 

Ativ. Técnica 2 	ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES 
Área de Comp. 1100SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL 
Tipo Obra/Serv 045 ARRUAMENTO 
Serviços 
contratados 

017 	PROJETO DE TERRAPLENAGEM 
018 	PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO 
019 	PROJETO DE OBRAS DE ARTE CORRENTE 
021 	PROJETO GEOMÉTRICO Dados Compl. O 
130 	OUTROS 

Data Inicio 17/09/2018 
Data Conclusão 31/01/2019 

Vir Taxa R$ 82,94 
Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO 
Outras Informações sobre a nat...reza ,;os serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 
ESTA ART REFERE-SE AOS P E1 DE TERRAPLANAGEM, GEOMÉTRICO, PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM, 	Insp.: 4610 
SINALIZAÇÃO H 	 TO DA RUA CARIRIS. TRECHO ENTRE A RUA SANTA CATARINA E O 	17/09/2018 

-, 	 • r r„  )42,  'Vil , li((°S Dast,. ACESSO AO IF 	ORGÉNAOAS 	 33 N: 7156485.156) 	 CreaWeb 1.08 
4.../ 	

,  

Mainat 	 n 	1 	 Assinatura do Profissional 

31  VIA - LOCAL DA n'l A.' 	VékilltCt;.  p 	e permanecer no local da obra/serviço, à disposição das equipes de fiscalização do Crea-PR. 
Central de Informações do C‘tre4 - • . 0800 041 0067 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br  



Referência 

- PLANTA PLANIALTIMÉTRICA 
- GREIDE 

- SEÇÕES TRANSVERSAIS 

- RELATÓRIO DE CORTE E ATERRO 

Resp.p/ projeto. 

V ; e› 
Maisa PhilipOe

p 
n 

Engenheiro Civil 
CRER—PR: 149275/P 

Prancha 

O VO4 

Desenho 
Maisa Philippsen 

Data 
04/12/2018 

Escala 
Indicada 

Resp. p/ fiscalização: 

Prefeitura Munic .• 
Américo Bellé 	

ay 
Prefeito Municio° 

Reservado aos órgãos Públicos 

Obra 
Pavimentação Asfáltica Rua Cariris 

   

    

Local 
Rua Cariris, Santa Bárbara - Capanema/PR G. 

esenvolver 
gestão e planejamento 

Proprietário 
Prefeitura Municipal de Capanema 

Título PROJETO TERRAPLANAGEM 

 



Resp. p/ fiscalização: Resp.p/ projeto: 

c-5. C- 	( ;'•  

Maisa Philippsén 
Engenheiro Civil 

CREA—PR: 149275/0 

Desenho 

Maisa Philippsen 

Data 
04/12/2018 

Escala 
Indicada 

Obra s 	Pavimentação Asfáltica Rua Cariris 

Local 
Rua Cariris, Santa Bárbara - Capanema/PR 

Proprietário 
Prefeitura Municipal de Capanema 

Titulo PROJETO DRENAGEM 

Prancha 

Prefeitura Municipal 
Américo een 

Prefeito Municipal 

Referência 

- PLANTA DE DRENAGEM 
- DETALHES 
- QUANTITATIVOS 

Reservado aos Órgãos Públicos 

esenvpólver 
gestão e planejamento 



Reservado aos órgãos Públicos 

PREFEITURA MUNICIPAL 
CAPANEMA„/,_ 

Dec. 5564/2014 
Engenheiro Agrônomo 

CREA-PR 18.517-D 

Obra 
Pavimentação Asfáltica Rua Cariris 

Título 
PROJETO PAVIMENTAÇÃO 

Local 
Rua Cariris, Santa Bárbara - Capanema/PR 

Proprietário 
Prefeitura Municipal de Capanema 

o  esenválver 
gestão e planejamento 

Referência 

- PLANTA PISTA DE ROLAMENTO 
- PLANTA DE CALÇADAS 

- LOCALIZAÇÃO EM RELAÇÃO AO PERÍMETRO URBANO 
- DMTS 
- QUANTITATIVOS 

Resp.p/ projeto: 

Wt;  
Maisa Philippsén 

Engenheira Civil 
CRER—P2. 149275/0 

Representante Tomador: 

Prefeitura MiLtipal-de-eeprg8nfiet-Ézt  co 
Prefeito II 	I O 

Escala 
Indicada 

Desenho 
Maisa Philippsen 

Data 
06/02/2019 

Prancha 

03/04 



o 

esenvolver 
gestão e planejamento 

Reservado aos órgãos Públicos 

000 5 
n 

PR55Tü‘4U141C1‘54  NPFME 

.104"5 "R"--  L O 
uCVR RUP°  

I" -Dec. 556412g:orno 
Engenhepwiro :1/489.51-1„,0 

Cíktfr 

Obra 
i% 	Pavimentação Asfáltica Rua Cariris 

Local 
Rua Cariris, Santa Bárbara - Capanema/PR 

Proprietário 
Prefeitura Municipal de Capanema 

Título 
PROJETO PAVIMENTAÇÃO 

    

Referência Desenho 
Maisa Philippsen 

Prancha 

 

   

- PLANTA DE SINALIZAÇÃO 
- DETALHES 
- QUANTITATIVOS 

Data 
06/02/2019 

Escala 
Indicada 

 

04/04 
Resp.p/ projeto:/ 

/11Ôn'54- Ç ``1; (1` /M-1",  
Maisa Philippkén 

Engenheira Civil 
CRER—PR 149275/D 

Representante Tomador: 

 

Prefeitura Municipal de Capanema 
AmErIco &ME 

Prefeito Municipal 
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Capanema - PR, 04 de novembro de 2019 

Assunto: Tomada de Preços 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Presidente da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações. 

Aprovo o Projeto Básico e Preliminarmente à autorizo a tramitação do 
processo cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 2.438,02M2, EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 867404/2018/MDR/CAIXA. , deverá 
tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indi ndo 
a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da mi, 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Américo B;lé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Capanema - PR, 04 de novembro de 2019 

Assunto: Tomada de Preços 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 04/11/2019, objeto: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM 

ÁREA DE 2.438,02M2, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 

867404/2018/ MDR/ CAIXA., informamos a existência de previsão de recursos 

orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do Certame, 

sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária abaixo descrita; 

Dotações 
Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2019 1490 08.002.15.451.1501.1151 000 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 
2019 1508 08.002.15.451.1501.1151 901 4.4.90.51.00.00 Do Exelk_Sció 

- Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Tramitação do Processo 

Processo: 2810/2019 	 Data: 29/10/2019 09:32 

Requerente: PAULO FERNANDO LAZZARETTI ORSO 

Contato: PAULO FERNANDO LAZZARETTI ORSO 

Assunto: SOLICITAÇÃO DO SETOR DE LICITAÇÃO - Versão: 3 

Descrição: pavimentação na rua cariris 

Situação: Encaminhado 

Documento: 554.059.169-00 

O ri k3 .41 

Página 1 de 1 

Ocorrência: 3 	 Data: 04/11/2019 11:07:00 

De: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 Para: ROMANTI EZER BARBOSA 

Etapa: PROCURADORIA 

Descrição: ENCAMINHO ESSE PA PARA ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO DO EDITAL 

Previsão: 15/11/2019 

Confirmação: não 

Ocorrência:2 	 Data:29/10/2019 09:32:00 	 Previsão: 19/11/2019 

De: EDINA LUCIANE ESCHER SOTT 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: LICITAÇÃO 	 Confirmação: não 

Descrição: pavimentação na rua cariris 

Ocorrência: 1 	 Data: 29/10/2019 09:32:10 	 Previsão:19/11/2019 

De: EDINA LUCIANE ESCHER SOTT 	 Para: EDINA LUCIANE ESCHER SOTT 
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Município de Capanema - PR 

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 20/2019 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

PREÂMBULO 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Viação, Obras e 
Serviços, mediante a Comissão de Licitação, designada pela portaria n°. 7.279 de 07 de 
dezembro de 2018, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e 
local indicados, fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO, na forma de Execução Indireta, pelo Regime de Empreitada por Preço Global, de 

acordo com as condições deste edital e seus anexos, bem como com o que determina a Lei n° 
8.666/93, a Lei Complementar n°. 123/06 e do Decreto n°. 8.538/15. 

1. Da sessão pública: 
1.1. Os envelopes contendo a proposta e a documentação deverão ser entregues até às 

13H30M do dia 20/12/2019, e serão abertos no dia 20/12/2019, às 13H30M, na sala da 

Comissão Permanente de Licitações da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, situada 

a AV GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - CAPANEMA - PR. 
1.2. Para maior transparência nos atos administrativos, a Sessão Pública poderá ser 

gravada pela Administração Municipal, através de equipamento áudio visual próprio. 

1.3. Integra este Edital, independentemente de transcrição: 
• Projeto Básico; 
• Modelo de Carta credencial - anexo 01; 
• Modelo da Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho - anexo 02; 
• Modelo de Atestado de Visita - Anexo 03 
• Modelo da Declaração de responsabilidade técnica - anexo 04; 
• Modelo Declaração de idoneidade - anexo 05; 
• Modelo Carta proposta de preços - anexo 06; 

• Modelo Demonstrativo analítico do BDI - anexo 07; 
• Modelo Termo de renúncia - anexo 08; 
• Minuta do contrato - anexo 09; 
• Modelo de Declaração de Aceitação da Responsabilidade - anexo 10; 
• Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte - anexo 11; 
• Modelo de Declaração de propriedade de aparelhamento e disponibilidade de pessoal 

técnico para a execução do objeto da licitação - anexo 12; 
• Modelo de Cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos - Anexo 13. 
• Modelo Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica - Anexo 14 

2. DO OBJETO 
2.1. 	A presente licitação tem por objeto a execução, sob o regime de empreitada por 

preço global, tipo menor preço, da seguinte obra: 
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Local: Rua Cariris, Município de Capanema PR 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 

RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 2.438,02M2, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 

N° 867404/2018/MDR/CAIXA. 

Área da Pavimentação Asfáltica: 2.438,02m2  
Prazo de Execução: 5(cinco) meses 
Prazo de Vigência: 10 (dez) meses 
Capital social Mínimo: 28.798,54 (Vinte e oito mil, setecentos e noventa e oito reais e 
cinquenta e quatro centavos) 
Preço Máximo Global: R$ 287.985,41 (Duzentos e Oitenta e Sete Mil, Novecentos e Oitenta 
e Cinco Reais e Quarenta e Um Centavos) 
A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto básico, especificações 
técnicas, memoriais e demais documentos confeccionados pela Engenharia Municipal, 
não sendo admitida qualquer alteração ou substituição dos materiais e técnicas 
empregadas na execução da obra sem a anuência prévia e expressa do Departamento de 
Engenharia. 

2.2. O valor do subtotal da planilha de serviços, de cada macro item, deverá respeitar o 
percentual pré-estabelecido na tabela abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO - MACRO ITENS PERCENTUAL DO 
VALOR GLOBAL 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 0,44% 

2 TERRAPLANAGEM 2,78% 

3 PAVIMENTAÇÃO 70,25% 

4 CALÇADAS 8,05% 

1 

5 DRENAGEM 17,06°/ 

6 SINALIZAÇÃO 1 «.412"/0 

2.3. Independentemente do valor apresentado pela proponente para cada macro item, o 
preço global da proposta não poderá ultrapassar o preço máximo estabelecido no item 2.1, sob 
pena de desclassificação. 

3. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. A despesa com a contratação da obra, estimada em R$ 287.985,41 (Duzentos e 

Oitenta e Sete Mil, Novecentos e Oitenta e Cinco Reais e Quarenta e Um Centavos), valor que 
correrá a conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2019 1490 08.002.15.451.1501.1151 000 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 
2019 1508 08.002.15.451.1501.1151 901 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 
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4. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 
4.1. O edital poderá ser impugnado: 

4.1.1. Por qualquer pessoa em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para 
abertura da sessão pública; 

4.1.2. Por qualquer licitante em até 03 (três) úteis antes da data fixada para abertura 
da sessão pública. 

4.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 
para realização do certame. 

4.3. Até a data marcada para abertura da sessão pública, qualquer interessado poderá 
solicitar à Administração elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às 
condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

4.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão de 
Licitação deverão ser autuados no processo licitatório e estar disponíveis para consulta por 
qualquer interessado. 

4.6. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 
da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada ao Setor de Licitações 
do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a data de 

recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 4.1.1 e 4.1.2, deste edital. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
5.1. Poderão participar desta licitação os interessados do ramo pertinente ao seu objeto, 

devidamente ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro 
dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação. 

	

5.1.1. Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante 	era 

	

realizar ou atualizar o cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do M 	ipio 
de Capanema - PR, respeitando o prazo estipulado no item 5.1 acima, apresentando os 
seguintes documentos: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a ata de 
fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede. 

b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com 
data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

c) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários - (INSS - Instituto 
Nacional da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando a situação regular; 

Avenida Governador Pedro Vil-tato nu-igoi cie Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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e) Pen-Drive ou CD-ROM virgem para repasse dos anexos e arquivos digitais 
obrigatórios referentes a esta licitação. 

5.1.2. Quando o cadastro de fornecedor for realizado ou atualizado, e os arquivos 
digitais repassados, o representante da licitante obrigatoriamente deverá assinar um Protocolo 
de Retirada do Edital, que será anexado ao Processo Licitatório. 

5.2. O cadastramento no banco de dados Municipal será realizado por meio da divisão de 
Licitações do Município. 

5.3. Não poderão participar desta licitação: 
5.3.1.Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da 

licitação. 
Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

5.3.2. Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 
10.520/2002 e art. 28 do Decreto n° 5.450/2005) ou suspensas temporariamente de participar 
de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n° 

8.666/93); 
5.3.3. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, 

§ 8°, V da Lei n° 9.605/98; 
5.3.4. Empresas declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
5.3.5. Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em 

recuperação judicial ou extrajudicial; 

5.3.6. Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados 
ou Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

5.3.7. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 
da Lei n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa); 

5.3.8. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no ar 	da 

Lei n° 8.666/93. 
5.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabi rão do 

licitante. 

6. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
EQUIPARADOS 

6.1. O enquadramento como microempresa ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-
se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

6.1.1.A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 4.800.000,00, 
em conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 
Complementar n° 123/ com alterações da Lei Complementar n° 155/2016, receberá o mesmo 
tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06 às ME/EPP. 

6.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos 
pelo art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 
Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 
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6.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 
independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para a 
obtenção do regime tributário simplificado. 

6.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo citado, 
deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para 
a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar 
(Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

6.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

7. DO CREDENCIAMENTO 
7.1. Previamente à abertura da sessão de habilitação e julgamento, o representante do 

licitante deverá apresentar-se à Comissão de Licitação para efetuar seu credenciamento como 
participante desta Licitação, munido da sua carteira de identidade ou documento equivalente, 
e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão. 

7.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos 
termos do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou 
particular com firma reconhecida, ou documento equivalente. 

7.3. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem 
ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

7.4. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 
ostentar os poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos os 
demais atos inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documento/g) de 
constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

7.4.1. Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2019, o reconhecimet de 
assinatura no instrumento de procuração particular, poderá ser realizado 	te a 
Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada em 
cartório, de Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente (Ex. Cédula de RG, 
CNH, Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade 
Profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada 
no documento apresentado. 

7.5. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
7.6. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 
7.7. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento 

não impedirá a participação do licitante no presente certame, porém impedirá o seu 
representante de se manifestar durante a sessão. 

8. DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA 
8.1. Os documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 

separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados no 
anverso com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres 
destacados, os seguintes dizeres: 
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ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 20/2019, ÀS 13H30M DO DIA 20/12/2019, (RAZÃO SOCIAL DO 
LICITANTE) 
CNPJ N° )00(X 

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 20/2019, ÀS 13H30M DO DIA 20/12/2019, (RAZÃO SOCIAL DO 
LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

8.2. O envelope 01 deverá conter todos os documentos a seguir relacionados, o qual deverá 
ser apresentado devidamente lacrado e inviolado, em 01(uma) via cada um, sendo que as folhas 
deverão, preferencialmente, ser do tamanho A4, os documentos deverão estar rubricados por 
elemento credenciado da proponente, no caso de cópias, estas deverão estar devidamente 
autenticadas por tabelião, ou por servidor membro da comissão permanente de licitação. 

8.3. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 
de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora 
antes da abertura da sessão pública. 

8.4. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
TOMADA DE PREÇOS N° 20/2019, ÀS 13H30M DO DIA 20/12/2019, (RAZÃO SOCIAL DO 

LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

8.5. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de 
habilitação deverão ser protocolados no Protocolo-Geral do Município (junto ao 
Departamento de Tributação no Paço Municipal) até a hora marcada no Preâmbulo deste 
edital para abertura da sessão pública, quando não encaminhados via correio. 

8.5.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver empresas na fila do 
protocolo dos envelopes. 

8.5.2. Após o início da sessão, não poderão participar certame as empresas que 
não tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o item 10.5. 

8.5.3. Considera-se o início da sessão a manifestação do Pregoeiro, declarando 
aberta a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a 
justificativa para eventual atraso. 

8.6. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 
efeitos como proposta. 

8.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas neste Edital. 

8.8. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

8.8.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b)No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

b.1) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 

d)No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida 
pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e)No caso de cooperativa: *** não seriam subtópicos??*** 

e.1) A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2) O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3) O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembleia que os aprovou; 

e.4) Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 
e.5) A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 
I) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 1;:: 1 aís: 

decreto de autorização; 
g) Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de regtro do 

comercio - Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 
(noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo sociedade simples; 

8.8.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ, com 

data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; no caso da empresa apresentar com data 
superior a 60 (sessenta dias o Presidente da Comissão Permanente de Abertura e 
Julgamento 	de 	Licitações 	 poderá 	consultar 	o 	site: 
http:/ /www.receita.fazenda.gov.br/ pessoajuridica/ cnpi/ cnpireva/ cnpireva solicitacao .a 
sp para averiguar se houve alterações. (se não houver alterações a empresa não será 
desclassificada) 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários - (INSS - Instituto 
Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econõmica Federal; 
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d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 
Negativa da Dívida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente 
autenticidade nos seguintes endereços eletrõnicos: www.receita.fazenda.gov.bre 

www.pgfn.fazenda.gov.br. 
e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação 

da sede da licitante; 
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante; 

8.8.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 
a) certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não 

anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

c) Comprovação de capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) 
do valor total estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à 
data da apresentação da proposta, por meio de Certidão emitida pela Junta Comercial ou 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

8.8.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 
a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11 (validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

8.8.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a)Registro ou inscrição,  no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 	ou 

no Conselho de Arquitetura e Urbanismo 	CAU, da empresa licitante e 	u(s) 
responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem vinculados. 

a.1) No caso de a empresa licitante ou o responsável técni( cr não serem 
registrados ou inscritos no CREA ou no CAU do Estado do Paraná, deverão ser providenciados 
os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato. 

b)Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão 
de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da 
legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica 
que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica ART ou o 
Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem a 
contratação, especificamente, no que tange ao presente certame, Pavimentação Asfáltica; 

b.1) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima 
elencados deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para 
entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu 
vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 
devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços 
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com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação 
futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame; 

b.2)Caso o licitante seja cooperativa, os responsáveis técnicos e/ ou 
membros da equipe técnica de que trata esse subitem devem ser cooperados, demonstrando-se 
tal condição através da apresentação das respectivas atas de inscrição, da comprovação da 
integralização das respectivas quotas-partes e de três registros de presença desses cooperados 
em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais, bem como da comprovação de que estão 
domiciliados em localidade abrangida na definição do artigo 4°, inciso XI, da Lei n° 5.764, de 

1971; 
b.3) No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este 

subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada 
pela Administração. 

e)Comprovação da capacitação técnico-operacional,  mediante apresentação de um 

atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, em nome do 

licitante, relativos à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância 
técnica e valor significativo da contratação, a saber: 

Pavimentação Asfaltica, com quantitativos mínimos de 50% da área objeto da presente 
licitação, vedado o somatório de atestados.  Ou seja, somente será admitido o quantitativo 
mínimo de 50% da área objeto da presente licitação em um único atestado (1.219,01 m2).  

c.1) O atestado deverá estar devidamente registrado no CREA ou no CAU 
da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, dando-se tal comprovação mediante a 
apresentação da correspondente CAT com registro de atestado de atividade concluída ou 

documento equivalente, que indique a licitante como empresa contratada.  

d) Declaração, conforme modelo anexo ao Edital, de que o 	e, por 

intermédio de seu responsável técnico devidamente qualificado para esse fim, ,..4-st-Ch-Ou os locais 

onde será realizada a obra, e de que é detentor de todas as informações relativas à sua execução. 
d.1) A vistoria ocorrerá conforme agendamento que feito através do 

telefone 46 35521321 com o Sr. Rubens Luis Rolando Souza (Engenheiro Civil) ou membro 
da equipe de Planelamento da Prefeitura Municipal de Capanema.  

d.1.1.) Caso a empresa não queira fazer a visita técnica terá que 
preencher a Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica- Anexo 14 

d.2) Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá possuir 
formação na área de engenharia, devido ã complexidade do objeto desta licitação, bem como 
estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

e) Declaração na qual a Licitante manifeste sua total compreensão e 
conhecimento dos termos contidos na Especificação Técnica deste Edital, conforme Modelo 
Anexo 10 deste Edital. 
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f) Indicação do Responsável Técnico ou da Equipe de Profissionais Responsáveis 
Técnicos que participarão da construção da obra, conforme Anexo 04- (Declaração de 
Responsabilidade Técnica). O responsável técnico deverá opor assinatura de aceite na exigência 
constante acima. 

g) Declaração formal (Anexo 12) de que disporá, por ocasião da contratação, 
das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como do anexo 13, contendo o cronograma de 
utilização de veículos, máquinas e equipamentos. 

8.9. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES/OUTROS): 
a) Declaração idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 05 deste Edital. 

b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos 
noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal. (Conforme modelo no Anexo 02 deste Edital - Regularidade com o Ministério do 

Trabalho). 

d) Documentos facultativos: 
d.1) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei 

Complementar n° 123/2006, de 14/12/ 2006, deverá apresentar juntamente com a 
documentação de habilitação, no envelope "A", a Declaração de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, (anexo 11)). 
d.2) Termo de Renúncia 

(A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão a 
Comissão da Licitação quanto a habilitação, deverá apresentar o respectivo documento nos 
exatos termos do anexo 08, o qual deverá ser entregue juntamente com a documen 	de 
habilitação). 

8.10. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 01) poderão sc.r a presenados 
em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, 
ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão ou Funcionário do 
Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do 
representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e 
inclusive expedidos via Internet. 

8.11. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 
deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 
expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 
90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

8.12. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente  
alguma restrição, sob pena de desclassificação (art. 43 da LC n° 123/06 e n° 147/14). 

8.13. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que a proponente for declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 
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critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06 e n° 147/14); 

8.14. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura 
da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

8.15. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.16. O proponente que não cumprir com o disposto no item 08 e seus subitens será 

desclassificado. 

9. DA PROPOSTA 
9.1. Deverá ser apresentada uma carta proposta de preços conforme Anexo 06 e/ou 

conforme modelo padrão do sistema, impressa por computador com tinta indelével, sem 

rasuras e entrelinhas. A proposta deverá ser elaborada considerando-se que o objeto será 
executado pelo regime de empreitada por preço global a preços fixos e sem direito a 

reajustamento e deverá conter: 
a) Razão social, endereço completo, telefone, fac-simile, etc., e o CNPJ da 

proponente. 

b) Nome e RG do titular ou do representante legalmente constituído com 

respectiva assinatura. 
c) Data. 
d) Preço global e unitário do objeto, em moeda brasileira corrente, grifado em 

algarismos e por extenso, com demonstração dos valores correspondentes à mão-de 	a e 

material. 
e) Prazo de execução do objeto em dias. 
f) Prazo de validade da proposta no mínimo 05 (cinco) meses contados a rtir 

da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de 	ção. 

9.1.1. Planilha de Serviços conforme descrito no projeto básico Deverá ser apresentada 
uma planilha de serviços datilografada ou impressa por computador, sem rasuras e entrelinhas 
e deverá conter: 

a) Razão social. 
b) Município e objeto. 
c) Data. 
d) Discriminação dos serviços, unidades de medida, quantidades, preços 

unitários, preços parciais, preços subtotais e preço global, com no máximo duas casas após a 
vírgula. 

e) Demonstração dos valores correspondentes à mão-de-obra. 
f) Páginas numeradas. 
g) Nome, RG e assinatura do responsável legal pela Empresa, bem como o nome, 

número do registro no CREA e assinatura do responsável técnico. 
9.1.1.1. Quanto ao item cotado, obrigatoriamente estarão incluídos todos os 

custos com a mão-de-obra especializada, ferramentas, equipamentos, instalações 
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provisórias necessárias, bem como os encargos sociais, fiscais, comerciais, 
administrativos, lucros e quaisquer despesas de tributos incidentes sobre os serviços, não 
se admitindo qualquer adicional. 

9.1.1.2. No preço proposto, além dos custos elencados no item 9.1.1.1, está 
incluso o BDI - Benefício e Despesas Indiretas, vez que nenhuma reivindicação para 
pagamento adicional será considerada. Todavia, caso haja necessidade de aditivos de 
valores e quantitativo, devidamente justificada, será descontado do valor do aditivo o 
percentual equivalente do Risco na composição do BDI, que será calculado sobre o valor 
global da obra, salvo na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, verificados durante a execução da obra, hipóteses, que 
devidamente justificadas, não sofrerão descontos do percentual de "risco". 

9.1.1.3. A Composição Analítica do BDI deverá ser apresentada conforme 
modelo (Anexo 07), discriminando todos os custos indiretos e lucros (ou benefícios). 

9.1.1.4. O BDI - Com Desoneração da folha de pagamento máximo admitido 
nesta licitação é 26,85%, devendo cada licitante preencher sua planilha de Composição 
Analítica do BDI. 

9.1.2. Cronograma físico-financeiro - Deverá ser apresentado um cronograma 

físico-financeiro, conforme o Projeto Básico, devidamente preenchido com o respectivo equilíbrio 
físico-financeiro constando o nome, número do RG e assinatura do responsável legal pela 
empresa, bem como o nome número do registro no CREA e assinatura do responsável técnico. 

9.2. Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 
especificações exigidas. 

9.3. A apresentação da proposta na licitação será considerada como prova de que a 
proponente examinou e concordou com todas as especificações e demais elementos da Licitação, 
que os comparou entre si e obteve do Licitador, através de seus técnicos, informações 
satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso eventualmente existente, antes de elaborar sua 
proposta, concluindo que os elementos da licitação lhe permitiram preparar proposta d r os 
completa irrevogável e integralmente satisfatória. 

9.4. Independentemente do valor unitário apresentado pela proponente -13,raceada 
item constante da planilha de preços, o preço global da proposta não poderá ultr'z casar 
o Preço Máximo estabelecido no item 3.1, sob pena de desclassificação.  

9.5. A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como a obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nele contidas, assumindo o proponente o compromisso de 
executar os serviços nos seus termos e fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, em quantidade e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

9.6. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto, vez que tais 
tributos fazem parte da discriminação do BDI Benefícios de Despesas Indiretas. O Imposto de 
Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ - e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL -, que 
não podem ser repassados à Administração, não serão incluídos na proposta apresentada. 

9.7. As propostas terão validade de 5 (Cinco) meses contados da data de abertura da 
sessão pública estabelecida no preambulo deste Edital. 
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9.8. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

9.9. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 

9.10. Após a abertura da sessão, somente serão aceitas alterações formais, que não 
apresentem alteração da proposta, observadas as exceções previstas neste edital. 

9.11. Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, 
memoriais e todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, 
que se mencione em um e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

10. DA SESSÃO PÚBLICA 
10.1. A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a proposta de 

preços será realizada em sessão pública, da qual será lavrada ata circunstanciada assinada 
pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das licitantes presentes. 

10.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário. 

10.3. Aberta a sessão, a Comissão de Licitação receberá, de uma só vez, os envelopes 

contendo a proposta e a documentação de habilitação. 
10.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a Comissão de 

Licitação poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
Consulta ao portal do TCE/ PR quanto aos impedidos de licitar 

(http: servicos. tce .pr  . gov. br /tcepr /municipal/ail/ ConsultarImpedidosWeb.aspx); 
b) CNAE (http://www.cnae.ibge.gov.br) 

c) SICAF; 
d) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, man' i"J pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Irmlrobidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 
(www.cnj .ju s br/improbidade_adm /consultar_requerido.php) . 

10.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU n° 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 12 
da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 

10.6. Constatada a existência de vedação à participação no certame, a Comissão de 
Licitação reputará o licitante inabilitado. 

10.7. Ainda como condição prévia à habilitação, para os itens ou grupos de participação 
exclusiva para ME/EPP ou equiparados, ou na hipótese de exercício da prerrogativa de efetuar 
o lance de desempate previsto Lei Complementar n° 123/2006, o Presidente da Comissão de 
Licitação poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 
(www.portaldatransparencia.gov.br), na seção "Despesas - Gastos Diretos do Governo - 
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Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", para verificar se o somatório dos valores das 
ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar 
no exercício anterior ou corrente extrapola o faturamento máximo permitido como condição 
paras esse beneficio. 

10.7.1. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite 
legal, o Presidente da Comissão de Licitação indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado 
em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 
2006, com a consequente inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes. 

10.8. Não ocorrendo o descumprimento das condições de participação, serão identificados 
os licitantes participantes e abertos os envelopes contendo a documentação de habilitação. 

10.9. Caso necessário, a Comissão de Licitação poderá suspender a reunião para analisar 
os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará 

a se reunir. 
10.10. Analisada a documentação de habilitação, a Comissão de Licitação, de forma 

motivada, indicará os licitantes inabilitados em razão de falha ou omissão na documentação. 
10.11. A inabilitação de qualquer licitante será sempre fundamentada e registrada na ata 

da sessão. 
10.12. Caso todos os licitantes renunciem expressamente ao direito de recorrer, serão 

imediatamente abertas as propostas de preço dos licitantes habilitados. 

10.13. Não havendo renúncia ao direito de recorrer, a Comissão de Licitação suspenderá 

a sessão e marcará nova data para abertura dos envelopes contendo as propostas de preço. 
10.13.1. Os documentos de habilitação e os envelopes lacrados contendo as propostas 

serão rubricados por todos os licitantes e pelos membros da Comissão de Licitação e ficarão 

guardados na respectiva Seção. 
10.14. Após o final da fase de habilitação, os envelopes n° 02 dos licitantes inabilitados 

não serão devolvidos. 
10.15. Os envelopes n° 02 ficarão à disposição das empresas inabilitadas pelo perivd 1. de 

até 10 (dez) dias úteis contados do encerramento da fase de habilitação, após 	rão 

destruídos pela Comissão de Licitação. 
10.16. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar 	fases 

subsequentes do certame. 
10.17. A intimação do julgamento da habilitação e das propostas dos licitantes será feita 

mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os representantes dos licitantes no 
ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos 
interessados e lavrada em ata. 

10.18.Após a fase de habilitação, não caberá: 
10.18.1. Desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 
10.18.2. Desclassificação do licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo 

em razão de fatos superveniente ou só conhecidos após o julgamento. 
10.19. Abertos os envelopes n° 02, a Comissão de Licitação examinará as propostas 

apresentadas quanto às suas especificações e compatibilidade do preço em relação ao valor 
estimado para a contratação. 

10.20. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada na ata da 
sessão. 
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10.21. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá fixar prazo de 08 (oito) dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram 
ou desclassificaram. 

10.22. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 
membros da Comissão e pelos representantes dos licitantes presentes. 

10.23. A Comissão de Licitação poderá relevar, numa proposta, qualquer informalidade, 
não harmonização ou irregularidade de natureza secundária, formal que não constitua um 
desvio significativo, desde que não prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer outra 

proponente. 
10.24. A ausência de assinatura na proposta, planilha ou cronograma físico-financeiro 

poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar 

o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

10.25. A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços, planilha de 

serviços e cronograma físico-financeiro. Constatado erro aritmético ou de anotação no 
preenchimento serão efetuadas as devidas correções. 

10.26. No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por 
extenso, prevalecerá o último a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro 
grosseiro e óbvio, ou ainda, na omissão de um desses valores (algarismo ou extenso) a proposta 
será válida desde que não haja dúvidas sobre o preço apresentado. 

10.27. Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá 

esta. 

10.28. Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o 
preço unitário prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro 
grosseiro e óbvio no preço unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o preço 
unitário será corrigido. 

10.29. Nos casos em que houver diferença entre o preço global indicado na plani1E-  de 

serviços e o preço global analisado, prevalecerá este. 
10.30. Se o valor de um macro item (item 2.2) ultrapassar o percentual máximo 

admissível estabelecido, a diferença entre o valor proposto pela proponente e o máximo 
admissível será remanejado para a última parcela do cronograma físico-financeiro. 

10.31. A Comissão de Licitação fará a conferência do cronograma físico-financeiro e 
procederá a correção se constatado erro, desequilíbrio físico-financeiro e/ou a 
necessidade de ajuste face o contido no item 2.2. A simples correção de erro, desequilíbrio 
fisico-financeiro e/ou de ajuste não acarretará a desclassificação da proposta. 

10.32. O cronograma físico-financeiro corrigido deverá ser aceito expressamente 
pela proponente. Caso a proponente rejeite a correção, a sua proposta será desclassificada. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
11.1. O critério de julgamento será o de menor preço global. 
11.2. Será desclassificada a proposta final que: 

a)Contenha vícios ou ilegalidades ou que seja elaborada em desacordo com o presente 
edital; 

b)Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Projeto Básico; 
Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 
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c.1) A proposta poderá utilizar custos unitários diferentes daqueles fixados 
neste Edital, desde que o preço global orçado e o de cada uma das etapas previstas no 
cronograma físico-financeiro do contrato fiquem igual ou abaixo do valor calculado a partir do 
sistema de referência utilizado. 

d) que apresentar preços e vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes; 
e) que apresentarem preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 
f) que não aceite correção do cronograma físico-financeiro; 

g) que venha a ser considerada inexequível pela Comissão de Licitação, após procedimento 
para apurar a viabilidade técnica e econõmica do preço global proposto, quando for razoável 
concluir que a proponente não é capaz de executar o Contrato ao preço da sua oferta. 

11.3. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja 

inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Administração, ou 
b) Valor global orçado pela Administração. 

c) Nessa situação, previamente à desclassificação da proponente, lhe será 
facultado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a comprovação da viabilidade dos preços constantes 
em sua proposta, por meio de composição detalhada dos preços unitários, comprovando que os 
custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 
são compatíveis com a execução do objeto do contrato, conforme parâmetros do artigo 48, inciso 

II, da Lei n° 8.666/93, sob pena de desclassificação. 

12. DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 
12.1. Caso todos os licitantes vencedores do certame não se enquadrarem nos requisitos 

do item 6 deste edital, far-se-á sorteio na mesma sessão de julgamento. 
12.2. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação p 	as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 
12.2.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apres adas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez p. ento) 

superiores à proposta mais bem classificada. 
12.3. Para efeito do disposto no item 12.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 

forma: 
12.3.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

12.3.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na hipótese do subitem 12.2.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

12.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 12.2.1, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

12.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na Lei Complementar 123/06, 
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
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12.5. As regras de desempate previstas na Lei Complementar 123/06 somente se aplicarão 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 

13. DOS RECURSOS 
13.1. Dos atos da Administração serão admitidos os seguintes recursos: 

13.1.1. Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação 
do ato, ou da lavratura da ata de reunião, nos casos de: 

a)Habilitação ou inabilitarão do licitante; 
b)Julgamento das propostas; 
c)Anulação ou revogação da licitação; 
d)Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 
e)Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se 

refere o inciso I do artigo 79 da Lei n° 8.666/93; 
f)Aplicação das penas de advertència, suspensão temporária ou de multa. 

13.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da 
decisão relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso 

hierárquico. 
13.1.3. Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

intimação do ato, no caso de declaração de inidoneidade por decisão do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.2. A interposição de recurso será comunicada aos demais licitantes, que poderão 

impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

13.3. O recurso será dirigido à Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do 
Presidente da Comissão de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado. 

13.4. A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contand 
recebimento do recurso. 

13.5. Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação de licitante 	do 

julgamento das propostas terão efeito suspensivo, podendo a autoridade con éten te, 
motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensi:. 3 aos demais 
recursos. 

13.6. Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante 
aos autos do processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do 
recurso. 

13.7. Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos licitantes 
interessados, o prazo para recurso será suspenso. 

13.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 
14.2. Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou 

retirar o instrumento equivalente, no prazo de 10 (dez) dias. 
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14.3. Previamente à formalização da contratação, a Comissão Permanente de Licitação 
poderá realizar consulta ao SICAF para identificar possível proibição de contratar com o Poder 
Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 

14.4. Constatada a irregularidade no SICAF, ou quando o licitante vencedor recusar-se a 
assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, a Comissão Permanente de Licitação 
poderá convocar o licitante subsequente na ordem de classificação, para assinar o contrato ou 
retirar o instrumento equivalente. 

15. DO INSTRUMENTO DO CONTRATO, DA SUBCONTRATAÇÃO E DA CESSÃO 
15.1. A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual. 

15.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do seu objeto, bem como a associação 
do contratado com outrem, bem como a cessão ou transferência, total ou parcial, de qualquer 
encargo, obrigação ou direito relativo ao objeto desta licitação. 

16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
16.1. O contrato terá vigência de 10(Dez) meses. 
16.2. O prazo de vigência de contrato é maior do que o prazo para a execução da obra 

devido à necessidade de realizar medições, pagamentos e prestação de contas, entre outros 

procedimentos. 
16.3. Na hipótese de necessidade de aditivo de prorrogação contratual, será discriminado 

o novo prazo de vigência do contrato e o novo prazo para execução da obra. 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL 
17.1. A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de 

Empreitada, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que 
servirá de garantia à fiel observância das obrigações contratuais. 

17.2. O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por r nto) 

sobre o valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver (subitem 11.4). 
17.3. O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver. J( erá 

ser efetuada por meio de uma das modalidades previstas no art. 56, da Lei n° 	:6 1 3, à 

escolha das licitantes vencedoras: 
a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
b) seguro garantia; 
c) fiança bancária. 

17.4. Em se tratando de garantia prestada por meio da caução em dinheiro, o depósito 
deverá ser feito em Instituição Bancária Oficial, em conta a ser indicada pelo Município de 
Capanema, a qual será devolvida, atualizada monetariamente, nos termos do § 4° do art. 56 da 
Lei n° 8.666/1993. 

17.5. Se a opção de garantia for pelo seguro garantia: 
a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato, 

acrescido de 90 (noventa) dias; 
b) a apólice deverá indicar o Município de Capanema como beneficiário; 
c) a apólice deverá conter cláusulas de atualização financeira, imprescritibilidade, de 

inalienabilidade e de irrevogabilidade. 
17.6. Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter: 
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a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato, acrescido de 
90 (noventa) dias; 

b) expressa afirmação do fiador que, como devedor solidário, fará o pagamento ao 
Município de Capanema, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não 
cumpra suas obrigações; 

c) renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos arts. 
827 e 838 do Código de Processo Civil Brasileiro, ou outro dispositivo que venha reger o beneficio 

de ordem na vigência do contrato administrativo; 
d) cláusulas de atualização financeira, de imprescritibilidade, de inalienabilidade e 

de irrevogabilidade. 
17.7. Se a opção for pelo título de dívida pública, este deverá: 

a) ter sido emitido sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado 

de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil; 

b) ser avaliado por seu valor econõmico, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

17.8. Não serão aceitos seguro garantia ou fiança bancária que contenham cláusulas 

contrárias aos interesses do Município de Capanema. 

17.9. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste Edital, a não prestação de garantia 
exigida será considerada como recusa injustificada em assinar o contrato, implicando sua 

imediata rescisão. 
17.10. Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas 

mesmas modalidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da 

alteração. No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da 

garantia de execução, se assim o desejar. 
17.11. A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, 

quando: 
a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de Contrato de 

Empreitada; 
b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pell'13.1-Ldor 

da obra. 
17.12. A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar,-d‘-s-a por 

requerimento mediante a apresentação de:  
a) termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado 

concluído; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia 

elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, 
são de inteira responsabilidade da contratada. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
18.1. Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 

insertas neste edital e da Minuta do Contrato (Anexo 09), além do fornecimento da mão-de-obra, 
dos materiais e dos equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução 
da obra e demais atividades correlatas, obriga-se a: 

18.1.1 Confeccionar e colocar as placas de obra, conforme modelo; 
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18.1.2. Elaborar e disponibilizar à CONTRATANTE os projetos executivos 
desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos 
e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente 
compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer 
impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução da obra, de maneira a 
abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as 
suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a 
plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

18.1.2.1. A Contratada deverá apresentar ao Departamento de Engenharia do Município, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, um cronograma de 
dimensionamento de mão-de-obra, isto é, relação nominal de todo o pessoal técnico que irá 
executar a obra, incluindo engenheiros, mestre(s) de obra, pedreiros etc., devidamente vinculado 

ao cumprimento do cronograma físico da obra. 
18.1.2.2. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções 

desenvolvidas nos anteprojetos constantes no Projeto Básico (memorial descritivo), 
apresentando o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, 
incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

18.1.2.3. O projeto executivo deverá ser apresentado no prazo de 30 dias, 

contados a partir da assinatura do contrato. 
18.1.2.4. A não elaboração do projeto executivo pela empresa contratada 

ensejará a aplicação das multas previstas neste edital, bem como, na hipótese de haver 
necessidade de aditivos contratuais por inconsistências encontradas entre o projeto básico e a 
execução da obra, verificadas após o prazo mencionado no subitem anterior, o percentual 

referente ao "risco", da composição do BDI apresentado pela empresa, será descontado do valor 

final de um possível aditivo. 
18.1.3. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica 

ARTS referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n°. 6.496, 

de 1977; 
18.1.4. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou se 	ecnico 

especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto oProjeto 
Básico, nos termos do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

18.1.5. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, 
insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, 
documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, 
fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

18.1.6. Assegurar à CONTRATANTE: 
18.1.6.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, 

inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 
recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, 
alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

18.1.6.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 
técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 
execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando 
proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de 
multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
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18.1.7. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
o Contrato, no prazo determinado. 

18.1.8. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços 
sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

18.1.9. Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 

constantes no Projeto Básico. 
18.1.10. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo. 
18.1.11. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro 
de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação 
da obra em relação ao cronograma previsto, mantendo tal documento no local de execução da 

obra, para possibilitar a sua fiscalização. 
18.1.12. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus anexos, 
bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, 

pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, 

ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE. 

18.1.13. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos 
da construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional 

de Meio Ambiente CONAMA. 
18.1.14. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por 

c uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes r  caso 

fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, dt-I( 

, 
L.s ou 

incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de tel . ' aros, 

ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 
18.1.15. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e qii , tro) horas, 

qualquer ocorrência arfo'.  rmal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

18.1.16. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE 
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem 
como aos documentos relativos à execução da reforma. 

18.1.17. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 
esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

18.1.18. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

18.1.19. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 
trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras 
obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 
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18.1.20. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre 
a sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados 
por lei. 

18.1.21. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e telefõnicas. 

18.1.22. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

18.1.23. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com 
fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual EPI's; 

18.1.24. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, 
preposto capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

18.1.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança da Administração; 
18.1.26. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Administração; 
18.1.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 

fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

18.1.28. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 

penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços, fora das 

suas especificações; 
18.1.29. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o õnus decorrente; 

18.1.30. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias 
detectadas por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou sam 
vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimõi ,. Tico; 

18.1.31. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo p. ente,

ad a as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 	* br - 

exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 
18.1.32. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 
18.1.33. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados 
na execução dos serviços. 

18.1.34. Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos 
para a execução da obra; 

18.1.35. Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações 
técnicas, memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre 
qualquer ponto duvidoso do procedimento, se responsabilizando inteiramente pela 
apresentação da planilha de serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória; 

18.1.36. Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS. 
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19.2. A CONTRATANTE obriga-se a: 
19.2.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 
19.2.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, 

na forma prevista na Lei n° 8.666/93; 
19.2.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 

acarrete em interrupção na execução do Contrato; 
19.2.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 
19.2.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias; 

19.2.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 
19.2.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
19.2.8. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à 

observância das normas ambientais vigentes; 

19.2.9. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, 

especialmente do Projeto Básico e seus anexos; 
19.2.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

20. DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
20.1. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive 
acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATA 	de 

todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente Contrato. 
20.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabili 	e da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

20.3. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos ti: i- r) os • art. 

618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica 
ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 

20.4. A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em 
todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as 
normas de segurança do trabalho. 

20.5. Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive 
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA 
assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a 
CONTRATANTE de quaisquer obrigações, aplicando-se no caso concreto uma das formas de 
intervenção de terceiros previstas no Código de Processo Civil, especialmente a denunciação da 
lide, se for o caso. 

20.6. A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA 
assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços 
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contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à 
aplicação das penalidades cabíveis. 

20.7. A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito 
praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento 
de danos materiais ou morais (art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser 
responsabilizada por eles a nenhum título. 

21. DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E COMUNICAÇÃO 
21.1. A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita através de profissionais 

devidamente designados pelo CONTRATANTE. A fiscalização procederá mensalmente a medição 
baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico 
dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro, para que se 
permita a elaboração do processo de faturamento. 

21.2. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma 

físico-financeiro, será registrada a situação inclusive para fins de aplicação das penalidades 
previstas, se for o caso. 

21.3. A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, engenheiros, 
especialistas e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE: 

a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto da presente Licitação; 

b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 

21.4. A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE 
para representá-la na execução do contrato. 

21.5. A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das 

especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços, Boletim 
Diário de Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo 

encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o 	,L seio 

da fiscalização. 
21.6. A execução de serviços aos domingos e feriados somente será perm i..' com 

autorização prévia da fiscalização. 
21.7. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, (!: e apresente 

defeitos, vícios ou incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser 
prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, 
livre de quaisquer õnus financeiro para o CONTRATANTE. 

21.8. Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução 
ou má qualidade de materiais empregados e/ ou da aplicação de material em desacordo com as 
normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos 
devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas 
relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado. 

21.9. A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes 
solicitados pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 

21.10. A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um ao 
outro. A finalidade é revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas 
potenciais. 
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21.11. Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação 

tornar-se-á efetiva, após o seu recebimento. 
21.12. A fiscalização será realizada pela Secretaria de Planejamento do Município, por 

meio de Engenheiro Municipal. 

21.13. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, 
de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste. 

21.14. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 
qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas 
Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de 
qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente com as obras / serviços em questão e seus 

complementos. 
21.15. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na Jcorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja caracterizada a omissão funcional 

por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

21.16. Compete especificamente à Fiscalização: 

21.16.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao início das 

obras/ serviços; 
21.16.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas 

Obrigações da Contratada constantes do Contrato; 
21.16.3. Exigir o cumprimento integral dos Projetos, Detalhes, Especificacif3ns e 

Normas Técnicas da ABNT, e outras porventura aplicáveis; 
21.16.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresen = 	pela 

Contratada; 
21.16.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicaç 	das à 

Contratada; 
21.16.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

21.16.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos serviços que 
porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

21.16.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstancias que 
possam acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros; 

21.16.9. Dar à Coirtratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação 
de penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

21.17. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for 
o caso: 

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 
de execução e da qualidade demandada; 

b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 
profissional exigidas; 

c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
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d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
f) A satisfação do público usuário. 

21.18. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 
no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 

21.19. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o 
caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666/93. 

21.20. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas neste instrumento convocatório e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei 
n° 8.666/93. 

21.21. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, 
durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, mediante a 
comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 

21.22. Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento 
entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos poderes para atuar 

no sentido do cumprimento do Contrato. 
21.23. Reserva-se à Contratante o direito de intervir nas obras/serviços quando ficar 

comprovada a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos equipamen É .2 e f   a mão-
de-obra empregados, sem que desse ato resulte o seu direito de pleitear indenização, a a que 
título for, aplicando-se as penalidades cabíveis. 

22. DO PAGAMENTO 
22.1. Os pagamentos serão efetuados em parcelas correspondentes às medições 

mensais a serem feitas de acordo com o estabelecido no Cronograma físico-financeiro, 
considerando os preços unitários constantes da Planilha de Quantidades, todos aprovados pelo 
Departamento de Engenharia do Município. 

22.2. Após a aprovação das medições,  o pagamento será realizado no prazo de até 15  
(quinze) dias,  mediante depósito na conta de titularidade da CONTRATADA, com a respectiva 
emissão e aceitação da nota fiscal e apresentação das guias de recolhimentos do INSS e notas 
fiscais dos materiais comprados pela CONTRATADA. 

22.3. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 
que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores 
do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 
apresente situação regular. 

22.4. Qualquer suspensão de. pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 
gerará para a CONTRATANTE nenhuina responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 
atualização monetária do valor devido. 
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22.5. Os pagamentos somente serão efetuados após o repasse dos valores pelo órgão 
CONCEDENTE, em decorrência do Convênio especificado no item 2 deste edital, não 
gerando para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 
reajustamento ou atualização monetária do valor devido caso a CONCEDENTE não repasse 
os valores nos prazos previstos nos itens acima. 

22.5.1. Todavia, para evitar prejuízo à CONTRATADA, verificando o 
CONTRATANTE que o órgão CONCEDENTE não repassou as verbas necessárias ao 
pagamento da respectiva parcela até o 30° (trigésimo) dia após a medição realizada, a 
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA do fato, facultando a esta a suspensão da 
execução da obra, até a liberação do pagamento. A opção pela suspensão da execução da 
obra deve ser formalizada por escrito e anexada ao processo licitatório.  

22.6. O pagamento dos valores devidos pela Contratante fica condicionado ao pagamento 
e comprovação dos encargos devidos pela Contratada junto aos seguintes órgãos: 

a) CREA, por meio da ART de Execução da Obra - Anotação de Responsabilidade 

Técnica; 
b) ISS do Município de Capanema; 
c) INSS, átràvés da matrícula da obra; 

d) Prefeitura Municipal, através do Alvará de Construção da obra; 

22.7. Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas a Contratada deverá apresentar 

na tesouraria da Contratante, além dos documentos exigidos no item anterior: 
a) Comprovante de medição realizada pelo Departamento de Engenharia do 

Município, devidamente assinada pelo Engenheiro responsável pela fiscalização da obra; 

b) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitan' emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 
22.8. A liberação da última parcela estará condicionada à elaboracão do Termo de  

Recebimento Provisório das obras e/ou serviços contratados, o qual será lavrado em até  
15 (quinze) dias após a notificação da conclusão da obra realizada pela CONTRATADA, 
devendo esta, ainda, apresentar as seguintes documentações:  

a) Comprovação de regularidade trabalhista e previdenciária da obra; 
b) Certificado de vistoria e conclusão da obra efetuado pelo Departamento de 

Engenharia do Município; 
c) Termo de Recebimento Provisório da obra; 

22.9. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual ou de 
execução incorreta da obra, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem 
prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 

22.10. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 
sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

22.11. O pagamento poderá ser precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 
cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

22.11.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 
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22.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 
qualquer ónus para a Contratante. 

22.13. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 
seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

22.13.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à 
aquisição ou prestação de serviço contratado; ou 

22.13.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na 
contratação, bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos 
termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

22.14. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

22.15. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

22.16. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido 
de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

22.17. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

23. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
23.1. O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em nk rtit \axímo até 15 

(quinze) dias após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do 	deste Contrato pela 
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até 
o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do 
CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer 
pendência por parte da CONTRATADA. 

23.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

23.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 
executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 
relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

23.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 
pendências verificadas. 

23.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
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atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

23.3. O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 
(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo 
CONTRATANTE formada por três servidores efetivos. Decorrido esse prazo, sem qualquer 
manifestação do Contratante, a(s) obra(s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) 
definitivamente. 

23.4. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será 
lavrado desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização 
quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações 
porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e 
prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

23.5. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

24. DAS SANÇÕES 
24.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c)Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidõneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

24.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infr..1(2's--  discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

24.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 
Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

24.3.1. Advertência por escrito; 
24.3.2. Multas: 
a)Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato por dia consecutivo 

que exceder à data prevista para a conclusão da obra, contado do 10° (décimo) dia a partir 
da Ordem de Início da Obra, concedida nos termos da Cláusula Quarta, do Contrato de 
Repasse n° 867404/2018/MDR/CAIXA; 
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b)Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato por dia consecutivo 
de atraso na colocação de placas, conforme modelos fornecidos pelo CONTRATANTE, 
contado do 10° (décimo) dia a partir da Ordem de Início da Obra, concedida nos termos 

da Cláusula Quarta, do Contrato de Repasse n° 867404/2018/MDR/CAIXA; 

c) Multa de 5,0% sobre o valor do contrato no caso de execução incorreta 
da obra, quando impossível a seu refazimento, ou recusa da CONTRATADA em refazer os 
serviços, sem prejuízo das glosas parciais ou totais realizadas nas medições da 

Fiscalização; 
d) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato quando, por ação, 

omissão ou negligência, a CONTRATADA infringir qualquer disposição do Edital, cláusula 
ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em 

dobro na reincidência; 
e) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato quando a 

CONTRATADA ceder o Contrato, ou subcontratar a obra, no todo ou em parte, para pessoa 
física ou jurídica, sem autorização do CONTRATANTE, devendo reassumir a execução da 
obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação, sem prejuízo de outras 

sanções contratuais; 
1) Multa de 20,0% sobre o valor do contrato, quando ocorrer rescisão do 

contrato pelos seguintes motivos: 
f.1- quando a contratada falir, for dissolvida ou por superveniente 

incapacidade técnica; 
f.2- quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias 

por parte da CONTRATADA sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE, cujo aditivo de 

prorrogação contratual deverá obrigatoriamente ser aprovado pela Procuradoria Municipal, 

sob pena de nulidade; 
f.3- quando houver inadimplência de cláusulas e condições 

contratuais por parte da CONTRATADA e desobediência das determinações da fisezilização; 

f.4- demais hipóteses mencionadas no art. 78, da Lei 8.6645/93. 

24.3.2.1. A aplicação das sanções previstas neste edital, não exime a 
CONTRATADA de ressarcir à CONTRATANTE por outros eventuais prejuízos causados que 
ultrapassem o valor das multas previstas neste instrumento. 

24.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

24.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo de 02 (dois) anos. 

24.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

h) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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c)Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

24.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na 
Lei n° 9.784/99. 

24.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

24.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

24.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação. 
24.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
24.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

24.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
24.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

25. DA RESCISÃO DO CONTRATO 
25.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 
prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especifica , 	Projetos e 

prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração (.0nii provar a 

impossibilidade da conclusão da obra, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado no início e na finalização da obra; 

e) A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas neste edital e no contrato; 

25.2.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração e autorização em contrato. 

25.3. 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

25.4.0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 
art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

Avenida Governador Pedro Viriato nuigot de Souza, 1080 • Centro 85760-000 
Folie:4(1)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

25.5.Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

25.6.A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

25.7. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 
25.8. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes da obra, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

25.9. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução 
da obra, nos prazos contratuais; 

25.10.A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

25.11. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 

25.12. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

26.DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
26.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de int# 	público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suf 	te para 

justificar tal conduta. 
26.2. A revogação será precedida de procedimento administro, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

27. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
27.1. A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 
27.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

27.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 

27.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somcnte resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

27.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
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27.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 
efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

27.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 
contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros 
prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. 

27.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais interessados. 

28. DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS, SUPRESSÕES DE SERVIÇOS E REAJUSTE 
28.1. Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das 

obras/serviços, seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a critério 
do CONTRATANTE, através do Departamento de Engenharia, que autorizará por escrito, ficando 
obrigada a CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários nas obras/serviços para melhor adequação técnica, 
obedecidos os limites legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, com alterações 
posteriores. 

28.2. Caso venha a ser necessário nas obras/serviços contratada a realização de serviços 
adicionais não previstos originalmente, o novo custo global será definido com base nos preços 
unitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente no SEOP, ou outra tabela 
recomendada pelos órgãos fiscalizadores, ou se for o caso, o custo praticado no mercado, desde 
que aprovado pelo Departamento de Engenharia, observadas as condições da proposta da 

CONTRATADA, formalizando o respectivo aditamento ao Contrato Primitivo. 
28.3. No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço Correspondente somente será 

expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, obedecido às 
formalidades legais. 

28.4. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da 	.666/ 93, 
quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada nr d -  causa à 
prorrogação, fica ajustado que a correção dos valores será pelo índice INK--; 

28.5. O aditivo de prorrogação da execução da obra é de iniciativa da CONTRATADA,  
a qual compete solicitar e comprovar a impossibilidade de finalizar a obra conforme o 
cronograma físico-financeiro original, juntando elementos que demonstrem os fatos 
alheios a sua vontade ensejadores do atraso da execução, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis.  

28.6. Todos os fatos que ensejam a suspensão ou paralisação da obra devem 
necessariamente possuir justificativa por escrito, a qual será juntada ao processo 
licitatório. 

29. DO FORO 
29.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

30. DISPOSIÇÕES FINAIS 
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30.1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta. 

30.2. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura 
execução da obra. 

30.3. É facultado à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com a 

fixação de prazo de resposta, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar desde a realização da Sessão Pública. 

30.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. 

30.5. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no Município de 
Capanema-PR. 

30.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 
deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 

remetida via postal, endereçada ao Setor de Licitações do Município, considerando-se a data de 
recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, respeitando-se os 
prazos previstos neste edital. 

30.7. O Setor de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos 
interessados nesta licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, no 
horário de expediente, na na Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, centro 
Município de Capanema PR. 

Ca anema-PR, 02 de deze 

i 
- j ......- 

Arriérico-Bellé 
Prefeito Municipa 

e 2019. 
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ANEXO 01 
CARTA CREDENCIAL 

(local e data) 

• 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 20/2019 

Senhores 

O abaixo assinado 	 , portador da carteira de identidade n° 	, na qualidade de responsável legal pela 
proponente 	, vem, pela presente, informar a Vossa Senhoria que o senhor 	, carteira de identidade 
	 , é a pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de 

habilitação e proposta de preços, para assinar as atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos 
recursais a que se referir a licitação em epígrafe. 

Atenciosamente. 

(nome, RG, assinatura do representante legal (COM RECONHECIMENTO DE FIRMA), e carimbo do CNPJ da empresa) 
Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2019, o reconhecimento de assinatura no instrumento de procuração 
particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original ou 
cópia autenticada em cartório, de Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente (Ex. Cédula de RG, 
CNH, Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade Profissional), somente sendo 
admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada no documento apresentado. 

ANEXO 02 
Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax, com 
nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no artigo 7°, inciso 	qr 
da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de 
Representante Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se 	AP"  
esta ressalva não deve constar da declaração. 

• DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO 	il.* 
7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 
Município de Capanema PR 
Tomada de Preços n° 20/2019 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr(a) 	  , portador(a) do documento de identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF 
	 , DECLARA, sob as penas da lei, para fms do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 

21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Capanema-PR, de 	  de 2019. 

(Assinatura do representante legal) 	 
Nome 

RG/CPF 
Cargo 

Carimbo do CNPJ da empresa 
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ANEXO 03 
ATESTADO DE VISITA 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 20/2019 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM ÁREA 
DE 2.438,02W, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 867404/2018/MDR/CAIXA. 

Declaramos que o engenheiro 	 , CREA/CAU n° 	da empresa 	 , responsável técnico da 
proponente, devidamente credenciado, visitou o local da execução da obra objeto do Tomada de preços em epígrafe. 

(Local e Data) 

(nome, RG/CREA e assinatura do responsável pelo Licitador) 

ANEXO 04 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 20/2019. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela obra, caso v 	los a 

vencer a referida licitação, é: 

Nome Especialidade CREA/CAU n° Data do registro  
Assirffl 	ra do'Id 

-pfEfissional 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro técnico de profissionais 
permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas vigentes. 

(local e data) 

( nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa) 
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ANEXO 05 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

A Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 20/2019 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a modalidade 
Tomada de Preços n° 20/2019, instaurado pelo Município de Capanema-PR, que não fomos declarados inidõneos para 
licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, bem como, que nossa empresa não possui menores de dezoito anos em atividades 
noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

(LOCAL E DATA) 

( nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa) 

ANEXO 06 
CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

(Identificação da Proponente - razão social, endereço, telefone e CNPJ, etc. ) 
(Local e data) 
A Comissão de Licitações 
Referente: Edital de Tomada de Preços n° 20/2019. 
Prezados Senhores 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de preços para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NA RUA CARIRIS, COM AREA DE 2.438,02M2  
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 867404/2018/MDR/CAIXA.. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de R$ 	(  ), sendo R$ ( ) reijrypf es 
à mão-de-obra e R$ ....(....) referentes ao fornecimento do material. 

O prazo de execução do objeto da licitação é de 	meses, contados a partir do 10° dia após a assin 
contrato. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 	 ) meses (no mínimo 05 (cinco) m.....•  a partir da data 
limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitações. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita 
execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-
obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações técnicas brasileiras ou qualquer 
outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização 
dos trabalhos. 

Atenciosamente. 

(nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Pavimentação Asfallica Rua Carvão / Privimontação Agulho* Rua Correis 

(APELIDO DO EMPREENDIMENTO ! DESCRIÇÃO DO LOTE 

Conforme legislação ~Ma murvç,pd dpruF Brim✓,a de Parcmtual d• base 	o para o MS. 
ire • base de cálculo, defina a rale...atai allquota do ISS leme 2% e 5%).  

Os valores de BOI foram calculados com o emprego da fórmula:  
(l+AC + 5 -+ 	 4 DF)*(1+1.1 

BDI = 	1 
(1-CP-155-CRPB) 

Observa çaes, 

Dadora para m devidos fina que, conforme Mgadaçao uibuti ia municipal, a base de Clikukl dela tipo de obra corresponde à 100%, cone a 
mapeetiva alíquota Mi 3%. 

Declaro par* os devidos fins que o regime de Coreribução Previdenciària sobre a Remate Bnta adotado para elaboração do tas/imane/ foi COM 
Democracia, e que eata tt a abeenativa mais adequada para a Administração Púbiica. 
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ANEXO 07 
DEMOSTRATIVO ANALÍTICO DO BDI 

CAI A Quadro de Composição do BOI Grau de Sigilo 
aPUBUCO 

   

IN° OPERAÇÃO 
1053925-2S 

SICONV 
887404/2018 I

PROPONENTE TOMADOR 
Prefeitura Munkbpal de Capanema 

8011 
	

1 

TIPO DE OBRA 
Conetrudia de %Net 	 avi 	 da 

Kim: Siglas 
•Á 

administraçao Central AC á. 
Seguro e C3ar rda SG 0,92% 

R-ica R 0, 
Despesas %lanceava DF 1,02% 

Lucro L 8,64% 
Tríbulos limpo tos COFINS 3%, 	PIS 0,851~1 CP 3,65% 

t.ributoi ,1,96 vafid.el de acordo com o município) ISS 3,00% 
vnbuim (Contribuição Providenciaria sobre a Receite Bruta • 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50% 

0.11 SEM desoneração (Formula Acórdão TCU) BOI PAD 20,73% 
1101i:bold oe&aneracao MI DES 2445% 

Capanema! PR 

   

quarta-feira a de fevereiro de 2019 
Local 

   

   

risRa 

Resptá
firirr 	•  Lfil  

lhte. acra«, 	, . 
Nome: 	Malas Philippson 
CREA/CAU: CREA-PR 149275-0 
ARTlRR7t 20184317405 
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ANEXO 08 
TERMO DE RENÚNCIA 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 20/2019 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de Preços n° 20/2019, por seu 
representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas impostas pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou 
os documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao 
prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos 
envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

(local e data) 

( nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa ) 

	

1..•• • 	+.1-1- 

ANEXO 10 
DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

CPF n° 	  CREA/CAU n° 
	  declara que é conhecedor das condições constantes no Tomada de Preços n° 20/2019 e que 

	

aceita participar da Equipe Técnica da Empresa 	 , CNPJ n° _ 	 _ 
para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CARI' • '
ÁREA DE 2.438,02M3, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 867404/2018/MDR/CAIXA. "wir 

Cidade  	de 	 de 2019. 

(nome, RG e assinatura do declarante) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 85760-000 

Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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ANEXO 11 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que a empresa 
	 (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n° 	 , é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de 
dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate no procedimento licitatório Tomada de Preços n° x/2019, realizado pelo Município de 
Capanema - PR. 

/_/ 2019 

(nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa 

ANEXO 12 
DECLARACÃO DE PROPRIEDADE DE APARELHAMENTO E DISPONIBILIDADE DE PESSOAL TÉCNICO PARA A 

EXECUCÃO DO OBJETO DA LICITA CÃO 

Referência: 
Município de Capanema PR 
Tomada de Preços N° 20/2019 

	 , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr(a) 	  , portador(a) do documento de identidade RG n°   , emitido pela SSP/ , e 	PF 
n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, para fms do disposto no 8.7.5, alínea "g" do edital de licitação, q 	ui 
todos equipamentos mínimos e dispõe de pessoal técnico para a execução do objeto da licitação. 

Acabadora de Asfalto; 
Rolo Pneumático; 
Rolo Chapa ou Tandem; 
Caminhão Espargidor; 
Mão-de-obra suficiente para a execução do contrato no prazo pactuado; 

Analisando os compromissos e contratos de prestação de serviços vigentes na data da Sessão Pública, DECLARA também 
que os equipamentos acima e pessoal estão disponíveis para execução da obra objeto deste certame licitatório, não 
possuindo outros compromissos ou contratos que cumulativamente possam necessitar de tais equipamentos e pessoal, e 
consequentemente colocar em risco o cumprimento dos prazos de execução desta obra. 

	, 	de 	 de 2019. 

(Assinatura do representante legal )  
Nome e RG/CPF 

Cargo 
Carimbo do CNPJ 

OBS.: Todas as declarações deverão ser emitidas em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ, salvo o Atestado de Visita (Anexo 03), onde a emissão é de responsabilidade do Município de 
Capanema - PR. 

ANEXO 13 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro • 85760-000 
Fone:(.1613552-1321 
CAPANEMA - PR 
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CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°: 20/2019 

PROPONENTE: 

 

MUNICÍPIO / LOCAL: 

  

 

OBJETO: ÁREA CONSTRUÍDA: 

 

 

LOTE: 
	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 

 

    

ITEM 
DESCRIMINAÇÃO DOS VEÍCULOS, MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS DISPONIVEIS 

Prazo de Execução (dias) 

30 60 90 120 150 180 210 
2 
4 
0 

1 Utili7ação 

Quantidade 

2 Utilização 

Quantidade 

3 Utilização 

Quantidade 

4 Utilização 

Quantidade 

5 Utili7ação 

Quantidade 

6 Utilização 

uantidade / 

7 Utili7ação 

Quantidade 

.--.. 

\"-} 

8 Utilização 

Quantidade 

9 Utilização 

Quantidade 

10 Utilização 

Quantidade 

CARIMBO, 	NOME, 
RESPONSÁVEL LEGAL 

RG ASSINATURA CARIMBO, 	NOME 	RG 	N'' 	CREA/ CAU 
ASSINATURA PROF 

LOCAL/ 
DATA/ 

ANO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3,552-1321 
CAPANEMA - PR 
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ANEXO 09 
MINUTA CONTRATO N° X12/2019 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 
EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Execução de Obra, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.972.760/OOXX-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado a empresa 	 , inscrita 

no CNPJ/MF sob o n.° 	, neste ato representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito 

no CPF n° 	 , residente e domiciliado em 	 ,doravante 

denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições 
estabelecidas na licitação realizada na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 20/2019, 
que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO  
1.1. O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 2.438,02M2, EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 867404/2018/MDR/CAIXA., sob o regime 
de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonãncia com 	projetos, 
especificações técnicas e demais peças e documentos referentes à licitação Torná41.1 de Preços r. 
12/2019. 

1.2. Integram e completam o presente termo contratual, para todos 	link de direito, 
obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas 	ditai de Tomada de 
Preços N° 20/2019, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA sEowNpA - DO VALOR DO CONTRATO 
2.1.0 preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ XXXX (por extenso). 

2.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais 
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

2.2. O valor global deste contrato não será reajustado, salvo nas hipóteses previstas 
em lei. 

CLÁUSULA TERCEIRA - LIA. DOTACÃO ORCAMENTÁRIA 
3.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigol de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional•programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2019 1490 08.002.15.451.1501.1151 000 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 
2019 1508 08.002.15.451.1501.1151 901 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

3.2.Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 
subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 
apostilamento. 

CLÁUSULA QUARTA - ; LOCAL. DO PRAZO E DA DISCRIMINAÇÃO .Li,j SERVIÇO 
4.1. As obras serão executadas nos locais e na forma descritos no projeto básico dos 

empreendimentos, bem como de acordo com o memorial descritivo e especificações que 
acompanham o edital. • 

4.2. O prazo para a conclusão da obra é de no máximo 2(dois) meses. 
4.3. O prazo de execução dos serviços terá início 10° (décimo) dia a partir da Ordem de 

Início da Obra, concedida nos termos da Cláusula Quarta, do Contrato de Repasse n° 

867404/2018/ M D R / CAIXA e deverá respeitar o cronograma físico-financeiro previsto no 
projeto básico. 

4.4. Os serviços deverão ser iniciados no máximo até o 10° (décimo) dia a partir da Ordem 
de Início da Obra, concedida nos termos da Cláusula Quarta, do Contrato de Repasse n° 

867404/20 18/ MDR/CAIXA e deverá respeitar o cronograma físico-financeiro previsto no 
projeto básico. 

4.5. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades yis\+imadas e 
qualidades estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da propostah r movendo, 
quando requerido, sua substituição. 

4.6. Somente será admitida alteração do prazo quando: 	 IP 
a) houver alteração do projeto e/ou de 

CONTRATANTE; 
b) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste Contrato, 

por atos do CONTRATANTE; 
c) houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer 

subsídio concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do 
CONTRATANTE; 

d) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução; 
e) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente 

justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 
f) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham 

influência direta sobre o fornecimento do objeto contratado; 
g) houver atraso na conclusão da obra devido à hipótese de suspensão da 

execução, nos termos do subitem 20.5.1, do edital. 
h) outros casos previstos em lei. 

AN'enida Governador Pedro Viriato Paiigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(-1.6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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4.7. Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam 
os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos 
provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais 
subcontratadas não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

4.8. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de 
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e 
justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 

4.9. O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra 
empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não 
cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

CLÁUSULA QUINTA LA VIGÊNCIA 
5.1. O prazo de vigência do Contrato será de 10 (Dez) meses, contados a partir da data da 

assinatura deste instrumento contratual. 
5.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 	 

e encerramento em    ./ 	 
5.3. O prazo de vigência de contrato é maior do que o prazo para a execução da obra devido 

à necessidade de realizar medições, pagamentos e prestação de contas, entre outros 
procedimentos. 

5.4. Na hipótese de necessidade de aditivo de prorrogação contratual, será discriminado o 
novo prazo de vigência do contrato e o novo prazo para execução da obra. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

6.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e 
demais atividades correlatas, obriga-se a: 

6.1.1. Confeccionar e colocar as placas de obra, conforme modelo; - 
6.1.2. Elaborar e disponibilizar à CONTRATANTE os projetos executivos 

desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão um conjunto de documentos 	os, gráficos 
e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, previarr te e 'evidamente 
compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferênt'fas capazes de oferecer 
impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução da obra, de maneira a 
abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as 
suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a 
plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

6.1.2.1. A Contratada deverá apresentar ao Departamento de Engenharia do 
Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, um  
cronograma de dimensionamento de mão-de-obra, isto é, relação nominal de todo o 
pessoal técnico que irá executar a obra, incluindo engenheiros, mestre(s) de obras  
pedreiros etc., devidamente vinculado ao cumprimento do cronograma físico da obra.  

6.1.2.2.A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas 
nos anteprojetos constantes no Projeto Básico (memorial descritivo), apresentando o 
detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações 
exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

Avenida Governador Pedro ViriaLo ParigoL de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(4(ì)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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6.1.2.3.0 projeto executivo deverá ser apresentado no prazo de 30 dias, 
contados a partir da assinatura do contrato.  

6.1.2.4.A não elaboração do projeto executivo pela empresa contratada ensejará 
a aplicação das multas previstas neste edital, bem como, na hipótese de haver necessidade 
de aditivos contratuais por inconsistências encontradas entre o projeto básico e a 
execução da obra, verificadas após o prazo mencionado no subitem anterior, o percentual 
referente ao "risco", da composição do BDI apresentado pela empresa, será descontado do 
valor final de um possível aditivo.  

6.1.3.Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART-s 

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496, de 

1977; 
6.1.4.Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 

especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto 
Básico, nos termo do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

6.1.4.1. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, 
insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, 
documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, 
fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

6.1.5. Assegurar à CONTRATANTE: 
6.1.5.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, 

inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 
recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, 

alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 
6.1.5.2.0s direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 

técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 
execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratadi ;, ficando 
proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATAN' 	b pena de 

•IP 

multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
6.1.6. Promover a organização técnica e administrativa dos servi..._ s, • e modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e espectfir'ações que integram 

o Contrato, no prazo determinado. 
6.1.7. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços 
sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

6.1.8.Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 
constantes no Projeto Básico. 

6.1.9. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo. 

6.1.10. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 
preposto responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 
serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 
comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto, 
mantendo tal documento no local de execução da obra, para possibilitar a sua fiscalização.  
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6.1.11. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus anexos, 
bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, 
ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE. 

6.1.12. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos 
da construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional 
de Meio Ambiente - CONAMA. 

6.1.13. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por 
uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso 
fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, 
ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

- 

	

	 6.1.14.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

6.1.15.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem 
como aos documentos relativos à execução da reforma. 

6.1.16. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 
esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

6.1.17.Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

6.1.18.Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 
trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras 
obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

6.1.19.Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem r ?.mo sobre 
a sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazosrr minados 
por lei. 

6.1.20. Adotar as providências e precauções necessárias, inclu9" 	sulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser chi.iiificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e telefõnicas. 

6.1.21. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 
o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

6.1.22. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com 
fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

6.1.23. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, 
preposto capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

6.1.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Administração; 

6.1.25. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Administração; 

6.1.26. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
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6.1.27. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 
penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços, fora das 
suas especificações; 

6.1.28.Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o õnus decorrente; 

6.1.29.Comuniéar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstãncias detectadas 
por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a 
prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimõnio público; 

6.1.30. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto 
nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

6.1.31. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 
ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

6.1.32. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 
comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados 
na execução dos serviços. 

6.1.33.Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos 

para a execução da obra; 
6.1.34. Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações 

técnicas, memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre 
qualquer ponto duvidoso do procedimento, se responsabilizando inteiramente pela apresentação 
da planilha de serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória; 

6.1.35. Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS. 

CLÁUSULA 'SL~ --15-4 FS.- 0BitidAtõES DA Übl4TRATANTE 
7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato e demais d 
	

en os da 
licitação; 

7.1.2. Exercer a fisçalização dos serviços por servidores especialmente designados, 
na forma prevista na Lei n° 8.666/93; 

7.1.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 
acarrete em interrupção na execução do Contrato; 

7.1.4.Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 
7.1.5.Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias; 

7.1.6.Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato; 

7.1.7.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.8.Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à 
observãncia das normas ambientais vigentes; 
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7.1.9.Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto 
Básico e seus anexos; 

7.1.10.Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS VEDACOES 
8.1.É vedado à CONTRATADA: 

8.1.1.A subcontratação total ou parcial do seu objeto, bem como a associação do 
contratado com outrem, bem como a cessão ou transferência, total ou parcial, de qualquer 
encargo, obrigação ou direito relativo ao objeto desta licitação. 

8.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

8.1.3. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei e neste contrato. 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES  
9.1.0 prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 22 do edital. 
9.2. A Nota Fiscal/Fatura serã emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

9.2.1.Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 
Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços 
executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada, inspecionada e 
aprovada pela fiscalização. 

9.2.1.1.Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando ›erviços 
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem exe. 	em sua 
totalidade. 

9.2.1.2.Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos servi9iL , ler -! relação 
à previsão original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá aprese-A1F' à medição 
prévia correspondente, ficando a cargo da CONTRATANTE aprovar a 41 I ; çáo antecipada do 
valor respectivo. 

9.2.2.A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a 
medição prévia relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos 
serviços executados. 

9.2.2. 1.No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços 
efetivamente executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa 
subsequente. 

9.2.2.2.A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a 
exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos 
serviços executados. 

9.2.3.Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da 
medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de 
cálculo detalhada. 
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9.3.0 pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos 
neste Edital. 

9.3.1.0 "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços 
efetivamente executados. 

9.4.Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 
desconformidade na execução dos serviços identificada pelo Departamento de Engenharia ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a 

Contratante. 
9.5.Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrõnica, a 

regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo seu 
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

9.6.Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

9.6.1.Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 
observado o disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

9.7.0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por 
outro meio previsto na legislação vigente. 

9.8.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

9.9.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

9.10.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contrata 	tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido 	encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite p 	ta para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento), a«) .1 o, aplicando-se 
a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM 	Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I 	Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
	(6 / 100) 

365 
N .= Número de dias entrç a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP - Valor da Parcela em atraso. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTk 7.:X) )BJET‘.  
10.1.0 objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze) 

dias após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela 
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até 
o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do 
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CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer 
pendência por parte da CONTRATADA. 

10.1.1.0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
10.2.A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 

executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 
relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

10.2.1.Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas. 
10.2.2.A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

10.3.0 recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 

(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo 
CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s) obra(s) 
será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente. 

10.4.0 Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado 
desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às 
pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas 

quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços 
empregados na execução do contrato. 

10.5.0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato 	r,lorça das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA PrIMIRA - DA FISCALIZACÃO 
11.1. A fiscalização se dará conforme o item 21 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERACÕES E DO REAJUSTE  
12.1.Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das 

obras/serviços, seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a critério 
do CONTRATANTE, através do Departamento de Engenharia, que autorizará por escrito, ficando 
obrigada a CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários nas obras/ serviços para melhor adequação técnica, 
obedecidos os limites legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, com alterações 
posteriores. 

12.2.Caso venha a ser necessário nas obras/serviços contratada a realização de serviços 
adicionais não previstos originalmente, o novo custo global será definido com base nos preços 
unitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente no SEOP, ou outra tabela 
recomendada pelos órgãos fiscalizadores, ou se for o caso, o custo praticado no mercado, desde 
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que aprovado pelo Departamento de Engenharia, observadas as condições da proposta da 
CONTRATADA, formalizando o respectivo aditamento ao Contrato Primitivo. 

12.3.No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço Correspondente somente será 
expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, obedecido às 

formalidades legais. 
12.4.Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à 
prorrogação, fica ajustado que a correção dos valores será pelo índice INPC/IBGE. 

12.5.0 aditivo de prorrogação da execução da obra é de iniciativa da CONTRATADA,  
a qual compete solicitar e comprovar a impossibilidade de finalizar a obra conforme o 
cronograma físico-financeiro original, juntando elementos que demonstrem os fatos 
alheios a sua vontade ensejadores do atraso da execução, sob pena de aplicação das 

penalidades cabíveis.  
12.6.Todos os fatos que ensejam a suspensão ou paralisação da obra devem 

necessariamente possuir justificativa por escrito, a qual será juntada ao processo 
licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANO )ES ADMINISTRATIVAS 
13.1.As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 24 e seus subitens do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL 

14.1.As disposições sobre a garantia de execução e a adicional estão pormenorizadas no 

item 17 e seus subitens do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - C,L+ 4S MATERIAIS, VEiCULt IS, MÁQUINAS E EOUIPAMENT(_ IS 
15.1. Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados i 	serviços 

decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de prin a u alidade, 
cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego 	ueles que 

julgar impróprios. 
15.2. Sempre que dos documentos de licitação não constareríí c rracterísticas 

determinadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á 
que eles devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a 
finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são 
mencionados nas especificações técnicas e/ ou memoriais como "similar" a qualquer padrão 
especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade. 

15.3. Em nenhuma hipótese será admitido emprego de servidores públicos 
municipais bem como equipamentos, veículos e máquinas públicas na execução da 
presente obra, sob pena de rescisão contratual e apuração quanto à improbidade 
administrativa de agentes públicos.  

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SEGURANÇA E MEDICINA NO TRABALHO  
16.1.A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança 

individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo 
adequado de equipamento de proteção individual EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o uso 
dos EPIs. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

16.2.0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, 
obrigatoriamente, conter a identificação da CONTRATADA. 

16.3. A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade 
quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 
3.214, de 08/06/78, Normas Regulamentares NRs 01 a 28 e em especial as NRs 04, 05, 06 e 
18. 

16.4.Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de higiene e segurança 
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos 
na obra, de acordo com as Normas Regulamentadoras NRs aprovadas pela Portaria n° 3.214, 
de 08/06/78, Lei Federal n° 6.514, de 22/12/77. 

16.5.0 CONTRATANTE estará autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do 
não-cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas 
como justificativa por atraso na execução da obra. 

16.6.Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável 
pela fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para 
que seja providenciada a necessária perícia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILMADE CIVIL DA CONTRATADA 
17.1.A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive 
acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de 
todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente Contrato. 

17.2.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

17.3.A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do art. 
618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, odendo o 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrai: - F Moa técnica 
ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 

17.4.A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização - - rança em 
todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públic 	e acordo com as 
normas de segurança do trabalho. 

17.5.Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive 
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA 
assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a 
CONTRATANTE de quaisquer obrigações, aplicando-se no caso concreto uma das formas de 
intervenção de terceiros previstas no Código de Processo Civil, especialmente a denunciação da 
lide, se for o caso. 

17.6.A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA 
assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços 
contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à 
aplicação das penalidades cabíveis. 

17.7.A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito 
praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento 
de danos materiais ou morais (art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser 
responsabilizada por eles a nenhum título. 

Avenida Governador Pedro \filiai() nu-igot de Souza, 1080 Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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CLAUSULA DÉCLMik OITAVA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
18.1.Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/99, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

CLÁUSULA DÉÇ'IMA NONA - DA RESCISÃO C4,INTRATUAL 
19.1.0s motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 25 do 

edital. 
19.2.0s casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 
19.3.A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 
19.4.Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 25.1, do edital, 

sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia, se houver 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

19.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução dos 
valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes 
do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas 
neste instrumento. 

CLAUSULA VIGA -.DOS CASOS OMISSOS 
20.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.07. 00, na Lei 
Complementar n° 123/06, e na Lei n° 8.666/93, bem como nos demais regulam.: s e normas 
administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentem :te de suas 
transcrições. 

UB 
21.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de até vinte dias 20 (vinte) dias, contados do 
quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS  
21.1. A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA será feita através de protocolo, nos termos do item 30.6 do edital. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO  
22.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Capanema PR. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 

a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, 
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Município de Capanema - PR, XX de =XX de 2019. 

Américo Bellé 	 Contratada 

Prefeito Municipal 	 Representante legal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(4(ii)3552-1321 
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ANEXO 14 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

Tomada de Preços n° 20/2019 

Objeto: 

Nome da Empresa: 

CNPJ n°: 

Endereço Completo: 

Fone: 

E-mail: 

O representante técnico da ( inserir o nome da Empresa) Sr. (a) ( inserir o nome do 
representante), devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia a Visita 
Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das 
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 
responsabilidade por este fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos 
futuros que ensejem evenças técnicas e ou financeira para com a contratante. 

Nome, n° CREA/CAU e assinatura do Responsável Técnico 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Soma, 1080 - Centro - M760-000 
Fone: (16)3,152-1321 
CAPANEMA - PR 
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Procuradoria Municipal 

PARECER JURÍDICO N° 330/2019 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações. 
ASSUNTO: Análise prévia a Tomada de Preços n° 20/2019. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO. MODALIDADE 
TOMADA DE PREÇOS. OBRA PÚBLICA DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 2438,02M2, EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 
867404/2018/MDR/ CAIXA. PROCESSO NUMERADO COM 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. OBJETOS E JUSTIFICATIVAS 
SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL. 

1. CONSULTA: 
A Comissão Permanente de Licitação, designada pela portaria n°. 

7.279/2018, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica o Processo 
Licitatório de modalidade Tomada de Preços n° 20/2019. 

Denota-se do processo licitatório que o objeto é a contratação de 
empresa para execução da pavimentação asfáltica na Rua Cariris, com área 
de 2438,02m2, em atendimento ao contrato de repasse 
867404/2018/MDR/CAIXA, conforme condições e especificações contidas no 
edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 
I) Portaria n° 7.279/2018 - fls. 01; 
II) Solicitação de autorização para abertura de licitação - fl. 02; 
III) Projeto Básico (Memorial/Contrato de Repasse/Memorial 

Descritivo/ Projetos/ Planilhas) - fls. 03/54; 
IV) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 55; 
V) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 56; 
VI) Relatório do Sistema de Protocolo 2.810/2019 - fl. 57; 
VI) Minuta do edital e anexos - fls. 58/112. É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Procuradoria Municipal 

cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e 

da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos 

produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 

público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 

não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 

fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, 

os quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa 

plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos 

técnicos dos objetos da contratação pretendida pela Administração não 

410 

	

	constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional 

poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente na 

descrição dos objetos ou na justificativa da contratação. Ante as questões 

acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos relacionados à 

legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade tomada de 
preços 

No tocante à escolha da modalidade tomada de preços, os 

fundamentos estão assentados no art. 23, I, "b" e II, "b", da Lei 8.666/93. 

Conforme a legislação vigente, por esta modalidade de certame a 

Administração escolhe entre os possíveis interessados do ramo de que trata o 

objeto da licitação, devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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• 

condições exigidas exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do 

recebimento das propostas, que comprovem possuir requisitos mínimos de 

qualificação exigidos no edital. 

Nesse prisma, verifica-se que o valor máximo delimitado pela 

Administração para o pagamento do objeto do certame é de R$ 287.985,41 

(duzentos e oitenta e sete mil, novecentos e oitenta e cinco reais e quarenta e 

um centavos) justificando a realização de licitação pela modalidade tomada de 

preços. 

2.2. Do Projeto Básico 
Projeto básico é o conjunto de elementos necessários e suficientes, 

com nível de precisão adequado, para caracterizar obra ou serviço ou 

complexo de obras ou serviços. É imprescindível para realização de qualquer 

obra ou serviço de engenharia. 

Portanto, toda licitação de obra ou serviço realizada em qualquer 

modalidade de licitação deve ser precedida da elaboração de projeto básico. 

Estabelece a Lei de Licitações que o projeto básico deve estar anexado ao ato 

convocatório, dele sendo parte integrante. 

Além de ser peça imprescindível para execução de obra ou 

prestação de serviços, o projeto básico é documento que propicia a 

Administração conhecimento pleno do objeto que se quer licitar, de forma 

detalhada, clara e precisa. Permite ao licitante ter acesso a informações e 

elementos necessários a boa elaboração da proposta, mediante regras 

estabelecidas pela Administração a que estará sujeito. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos documentos 

acima mencionados, em razão de se tratar de documento técnico, verifica-se 

que o Projeto Básico atende aos requisitos legais, fornecendo subsídios claros 

e suficientes para que os licitantes elaborem as suas propostas. 

2.3. Das minutas de edital e do contrato  
A análise das minutas de edital e de contrato foi conduzida à luz 

da legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 8.666/93, que 

regulamente a Tomada de preços, bem como a Lei Complementar Federal n° 
_ 

1 
Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que foram preenchidos 
os requisitos essenciais do art. 40, da Lei 8.666/93. 

Adequada, também, a minuta do contrato constante do Anexo 09, 

em que detalha o objeto, as suas peculiaridades, bem como prevê as cláusulas 

essenciais dispostas no art. 55, da Lei 8.666/93. 

• 	Mesmo não estando a Administração obrigada a exigir prestação 

de garantia (art. 56, da Lei 8.666/93), mas considerando que diversas 

empresas locais e regionais, que normalmente têm participado das licitações 

de obras já se encontram compromissadas com a execução de diversas outras 

obras deste segmento perante esta Municipalidade, s.m.j. a Procuradoria 

recomenda a inclusão na Minuta do Edital e Anexos da exigência da prestação 

de garantia de execução, nas modalidades descritas nos incisos I a III do citado 

art. 56, da Lei 8.666/93. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente 

à publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora 

• 
rubricados com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação 
deste edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em 
atendimento à Lei Federal 12.527/2011.  

Capanema, 02 de dezembro de 2019. 

Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 02 de dezembro de 2019 

Assunto: Tomada de Preços 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO a 
licitação sob a modalidade Tomada de Preços, que tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 
2.438,02M2, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 867404/2018/MDR/CAIXA., 
nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Sobre a recomendação jurídica do Parecer Jurídico n° 330/2019 onde o Procurador 
Jurídico recomenda a substituição do Fiscal de contrato por Servidor competente de provimento 
efetivo, justifico que no momento o Município de Capanema contratou a Sra. Katia Brunhera 
Gularte, Engenheira Civil, que irá atuar como Fiscal de Contrato, trata-se de pessoa competente, 
com grande conhecimento nessa área e capaz de atuar como fiscal. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 7.279 de 07 de dezembro de 
2018. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Américo P ellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 108() - Centro 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPAN EMA - PR 



AVISO DE LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS N°20/2019 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n° 20/2019 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CARIAIS, COM ÁREA 
DE 2.438,02W, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 
REPASSE N° 867404/2018/MDR/CAIXA. 
Valor da Licitação: RS 287.985,41 Duzentos e Oitenta e Sete Mil, 
Novecentos e Oitenta e Cinco Reais e Quarenta e Um Centavos). 
Abertura das propostas:13:30 horas do dia 20/12/2019 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. 
Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 02/12/2019. 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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História do Pap ai Noel 
O Papai Noel é uma 

das figuras que simbo-
lizam o Natal. Sua ori-
gem histórica está rela-
cionada com um santo 
católico e com uma di-
vindade que fazia parte 
do paganismo nórdico. 

Uma das figuras mais 
populares do Natal é 
o Papai Noel, um ve-
lhinho barbudo e bar-
rigudo que se veste de 
vermelho. Na tradição 

natalina, o Papai Noel é 
o personagem que traz 
presentes para as crian-
ças bem-comportadas 
na véspera do Natal. O 
bom velhinho é conhe-
cido por voar em seu 
trenó puxado por oito 
renas, suas ajudantes 
na tarefa de entregar 
presentes em todos os 
lares. 

A lenda diz que o Pa-
pai Noel passa de casa  

em casa, desce pela cha-
miné e coloca os presen-
tes dentro de meias, que 
são depositadas perto 
da lareira, ou debai-
xo da árvore de Natal. 
A lenda afirma ainda 
que o Papai Noel reside 
no Polo Norte, mas ou-
tras versões da história 
afirmam que ele reside 
na Lapônia, região loca-
lizada no extremo norte 
da Finlândia. 

ABERTURA DO NATAL ACEC 2019 
ACONTECERA NESTA SEXTA - FEIRA 

sexta - feira (06) acon-
te.'m':, a festa de abertura no 
Natal Acec de Capanema, 
que está sendo esperado an-
ciosamente pela população. 

De o6 a 23 de dezembro 
a Associação Comercial e 
Empresarial de Capanema 
promove o NATAL ACEC, 
é mais diversão. Compre  

no comércio identificado e 
concorra a ingressos para as 
atrações. 

A novidade desse ano 
fica por conta no Parque de 
Diversões, é claro que não 
poderia faltar o tradicional 
trenzinho com passeios di-
ários pela cidade na compa-
nhia do Papai Noel, atração  

máxima e mais esperanda 
do Natal. 

Abertura oficial será dia 
6 às 18:30 no centro da cida-
de próximo ao Hotel Aveni-
da. A cidade se prepara para 
receber muitos visitantes 
durante o mês de dezembro. 

NATAL ACEC aqui é 
mais diversão. 

dmio....451 
AC E C 
2079 1 vort0,2 jrisgatnwa,..es 

tior*rtos: 
Segunda á ~ta-Feira: ciem 181, Eis 22h 

Sábado: 9h ás 11h30 e 151, ás 17h / 18h ás 22h 
poinindo: 15h ás 17h / 18h ás, 

dei Aceso - Csinirõ 
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ASO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°13/2019 

CíPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 

realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Tomada de Preços n°13/2019 

Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 

IRREGULARES NA LOCALIDA DE PINHEIRO ACESSO A BOM 

RETIRO, EM ATENDIMENTO AO TAC-M.PÚBLICOICASTILHO-

AUTOS 0001349-29.2003.8.16.0061- CTA 71051.7. 

Valor da Licitação: R$ 161.072,89 Cento e Sessenta e Um Mil e Setenta 

e Dois Reais e Oitenta e Nove Centavos). 

Abertura das propostas:08:30 horas do dia 20/12/2019 

Local: Setor de Licitações da Prefeitwa Municipal de Capanema, Av. 

Parigot de Souza, 1080— Capziema— Paraná— Centro. 

Demais informações poderio ser obtidas no endereço acima citado em 

horário normal de expediente e no site systsvocapanema.pr.gov.br. 

Capanema-PR, 02/12/2019. 

Américo Bellé• Prefeito Municipal  

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°19/2019 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Parará, torna público que 

rufiará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Tomada de Preços n° 19/2019 

Tipo de Julgamento: Mem preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES 

E DRENAVEL PLUVIAL PARA EXECUÇÃO NO ACESSO A 

LINHA JACARÉ, EM ATENDIMENTO AO TAC-

M. PÚB LICO/CASTILHO-AUTO S 0001349-29.2003.8.16.0061- CTA 
71051-7 
Valor da Licitação: 11.$ 166.300,70 Cento e Sessenta e Seis Mil e 

Trezentos Reais e Setenta Centavos). 

Abertura das propostas:10:00 horas do dia 20/1212019 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. 

Parigot de Souza, 1080— Capanema— Paraná — Centro. 

Demais informações poderio ser obtidas no endereço acima citado em 

horário normal de expediente e no site viixv.capanenia.pr.gov.br. 

Capanema-PR, 02/12/2019. 

Américo Bellé- Prefeito Municipal  

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°20/2019 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 

realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Tomada de Preços n°20/2019 

Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM ÁREA 

DE 2.438,02M2, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 

REPASSE N° 867404120181MDRICADCA. 

Valor da Licitação: R$ 281.985,41 Duzentos e Oitenta e Sete Mil, 

Novecentos e Oitenta e Cinco Reais e Quarenta e Um Centavos). 

Abertura das propostas:13:30 horas do dia 20/1212019 

Local: Setor de Licitações da Prefeitwa Municipal de Capanema, Av. 

Parigot de Souza, 1080— Capanema —Paraná — Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 

horário normal de expediente e no cite www.capairma.prgov.br. 

Capanema•PR, 02112/2019. 

Américo Bellé• Prefeito Municipal 



Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. 
Parigot de Souza, 1080— Capanema Paraná Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 02/12/2019. 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS N219/2019 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que re-
alizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n2 19/2019 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMEN-
TAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES E DRENAVEL PLUVIAL 
PARA EXECUÇÃO NO ACESSO A LINHA JACARÉ, EM ATENDIMENTO AO 
TAC-M.PúBLICO/CASTILHO-AUTOS 0001349-29.2003.8.16.0061- CTA 
71051-7 
Valor da Licitação: R$ 166.300,70 Cento e Sessenta e Seis Mil e Trezen-
tos Reais e Setenta Centavos). 
Abertura das propostas:10:00 horas do dia 20/12/2019 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. 
Parigot de Souza, 1080— Capanema Paraná Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 02/12/2019. 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS N920/2019 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que re-

alizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n2  20/2019 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 2.438,02M2, EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N2  867404/2018/MDR/ 
CAIXA. 
Valor da Licitação: R$ 287.985,41 Duzentos e Oitenta e Sete Mil, 
Novecentos e Oitenta e Cinco Reais e Quarenta e Um Centavos). 
Abertura das propostas:13:30 horas do dia 20/12/2019 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. 
Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 02/12/2019. 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

TERMO DE RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A.E.M.OESTE COMERCIAL 
EIRELI-ME 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o ne 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Vi dato Parigot de Souza, n9  
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ e 
do outro lado a Empresa A.E.M.OESTE COMERCIAL EIRELI-ME, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.9  12.144.365/0001-79, situada a R DOM PEDRO 
II, 450 CEP: 89900000 BAIRRO: CENTRO, cidade de São Miguel do 
Oeste/SC, neste ato representada pelo(a) Sr(a) MOISES LUIZ BOFF, 
inscrito(a) no CPF n2  017.039.059-46, residente e domiciliado(a) em 
DOM PEDRO II, 450 - CEP: 89900000, na cidade de São Miguel do Oes-
te/SC na qualidade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este 
Termo de Rescisão Contratual, referente ao Processo Licitatório Pregão 
131/2018, Ata de Registro de Preços n2 432/2018, em conformidade 
com a cláusula nona, item 9.2.1. Por razões de interesse público da Ata 
de Registro de Preços firmada em 29/11/2018, resolvendo rescindir o 
referida Ata, mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

TERÇA-FEIRA, 03 DE DEZEMBRO DE 2019. EDIÇÃO 0394 

1 o 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 

Capanema PR, 02 de dezembro de 2019 

AMÉRICO BELLÉ 
	

IVO ANTONIO MULLER 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Contratada 

29  Termo Aditivo ao Contrato n2 351/2019, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a em-
presa INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-
TURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS 
LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a RUA PORTO 
ALEGRE, ESQUINA COM PR-281, S/N - CEP: 85750000 BAIRRO: CEN-
TRO, inscrita no CNPJ sob o n9  05.787.626/0001-03, neste ato por seu 
representante legal, ALCEO FRANCISCO MULLER, CPF:368.863.789-53 
ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n9  10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alter-
ações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do 
Edital Pregão Presencial n° 94/2018, mediante as seguintes cláusulas 
e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 14/05/2019, ob-

jeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 94/2018, 
entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA 
USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, após incorpo-
ração registrada na Junta Comercial do Paraná no dia 22/11/2019 sob 
protocolo 20197505481 a empresa INDUSTRAIL MULLER E PRÉ-MOL-
DADOS LTDA-ME passa a chamar-se MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA, alterando o CNPJ para 75.981.993/0007-14, a mes-

ma fica instalada na Rua 4, 1680, Parque Industrial, Planalto PR, Cep 
85.750-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas da Ata de Registro de Preços 
originária, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 02 de dezembro de 2019 

AMÉRICO BELLÉ 
	

IVO ANTONIO MULLER 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Contratada 

AVISO DE LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS N213/2019 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que re-
alizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n2 13/2019 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 
DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NA LO-
CALIDA DE PINHEIRO ACESSO A BOM RETIRO, EM ATENDIMENTO AO 
TAC-M.PúBLICO/CASTILHO-AUTOS 0001349-29.2003.8.16.0061- CTA 
71051-7. 
Valor da Licitação: R$ 161.072,89 Cento e Sessenta e Um Mil e Setenta 
e Dois Reais e Oitenta e Nove Centavos). 
Abertura das propostas:08:30 horas do dia 20/12/2019 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Na 34/2019 

A Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul realizará a licitação Aquisição de 
material escolar, para atender a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.: 
"Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA", às 08:20 horas do dia 18 de Dezembro de 
2019, "no setor de licitações, situado na Av. (talo Orcelli, ng 604, centro Cafezal do Sul - 
PR 

O Edital e seus elementos técnicos estarão à disposição dos interessados, no 
site www.cafezaldosul.pr.gov.br  

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO Nº 42/2019 

A Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul realizará a licitação Aquisição de filtros 
e lubrificantes, para a conservação e manutenção dos veículos da frota municipal.: 
'Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA", às 14:20 horas do dia 19 de Dezembro de 
2019, "no setor de licitações, situado na Av. (talo OrceIli, ng 604, centro Cafezal do Sul PR 
O Edital e seus elementos técnicos estarão à disposição dos interessados, no site 
www.cafezaldosul.pr.gov.br  

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO Ng 38/2019 

A Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul realizará a licitação Contratação de 
empresa para fornecimento de tacógrafo e prestação de serviços de aferição de tacógrafo 
dos veículos pertencentes à frota de transporte escolar.: "Envelope de DOCUMENTAÇÃO e 
PROPOSTA", às 10:30 horas do dia 19 de Dezembro de 2019, "no setor de licitações, 
situado na Av. (talo Orcelli, ng 604, centro Cafezal do Sul PR O Edital e seus elementos 
técnicos estarão à disposição dos interessados, no site www.cafezaldosul.pr.gov.br  

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
Prefeito 

AVISES DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Ng 33/2019 

A Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul realizará a licitação CONTRATAÇÃO OE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS E COMUNICAÇÃO VISUAL, VISANDO 
ATENDER 05 DEPARTAMENTOS DO MUNICIPIO.: "Envelope de DOCUMENTAÇÃO e 
PROPOSTA", às 08:30 horas do dia 19 de Dezembro de 2019, "no setor de licitações, 
situado na Av. (talo Orcelli, ng 604, centro Cafezal do Sul PR 

O Edital e seus elementos técnicos estarão à disposição dos Interessados, no 
site www.cafezaldosul.pr.gov.br  

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO N9  35/2019 

A Prefeitura Municipal de Cafelai do Sul realizará a licitação Aquisição de 
uniforme escolar, para atender a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.: 
"Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA", às 14:20 horas do dia 18 de Oezernbro de 
2019, "no setor de licitações, situado na Av. (talo Orcelli, na 604, centro Cafezal do Sul - PR 
O Edital e seus elementos técnicos estarão à disposição dos interessados, no site 
www.cafezaldosul.pr.gov.br  

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO Ng 41/2019 

A Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul realizará a licitação Contratação de 
empresa para fornecimento de refeições para eventuais situações em que os funcionários 
necessitem de alimentação, para atender todos as secretarias municipais.: "Envelope de 
DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA", às 08:20 horas do dia 19 de Dezembro de 2019, "no setor 
de licitações, situado na Av. (talo Orcelli, n9  604, centro Cafezal do Sul PR 

O Edital e seus elementos técnicos estarão à disposição dos interessados, no 
site www.cafezaldosul.pr.gov.br  

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALIFÓRNIA 

AVISO OE ALTERAÇÃO 

O Municipio de Califórnia/PR torna pública alteração do Edital de Abertura das 
inscrições do Concurso e Processo Seletivo Público 001/2019, conforme Extrato publicado 
Diário Oficial da Uniao, Seção 3, no dia 29/11/2019 e página 231. Para maiores 
informações consulte o edital completo no site e Painel de Publicidade do Município e 
www.objetivas.com.b r 

Califórnia/PR, 3 de dezembro de 2019 
PAULO WILSON MENDES 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL 

AVISO OE LICITAÇÃO 
TOMAOA DE PREÇOS Ng 12/2019 

Processo Administrativo ng. 306/2019. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA OE 
SAÚDE ROSALINA BELO DE SANTANA, NO BAIRRO CANELINHA, NESTE MUNICÍPIO, 
CONFORME PROJETO BÁSICO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO E PROJETOS QUE ACOMPANHAM O EOITAL. Entrega dos Envelopes: Até as 
09:00 horas do dia 20 de dezembro de 2019, no Protocolo Geral da Prefeitura do 
Municipio de Campina Grande do Sul, na Praça Bento Munhoz da Rocha Neto, 30, 
Centro - Campina Grande do Sul/PR. Abertura dos Envelopes: As D9:00 do dia 20 de 
dezembro de 2019, na sala de reuniões da Prefeitura do Município de Campina Grande 
do Sul, a Praça Bento Munhoz da Rocha Neto, 30, Centro - Campina Grande do Sul/PR. 
O edital estará disponível a partir do dia 03 de dezembro de 2019, das 001,30 às 12h 
e das 13h30 às 17h30 de segunda a sexta-feira, com a Comissão de Licitação, no 
endereço acima, e só poderá ser retirado mediante preenchimento de protocolo e 
apresentação do Contrato Social da empresa. Informações poderão ser obtidas pelos 
telefones (41) 3676-8009 e 3676-8030. Poderão participar da licitação interessados 
devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para 
cadastramento até o 39  dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
httP.//www.inapv.br/autenticidade.htrni,  pelo código 05302019120400268 

necessária qualificação (Art. 22, §29  da Lei 8.666/93 e suas alterações) com certificado 
de cadastrado em vigência na data de apresentação das propostas. Emissão: 
03/12/19 

ESTEIA CELINA MÜLLER 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  183/2019 
Repetição 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9  627/2019. 
O Município de Campo Mourão, Estado do Paraná, torna público que em 

cumprimento aos ditames contidos na Lei Federai ng 10.520/02, e no que couberem as 
disposições da Lel Federal 8.666, de 21/06/93, e suas alterações em vigor, fará realizar, em 
sua sede às 09h00 do dia 19 de dezembro de 2019, a licitação n2  183/2019, modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO do tipo maior percentual de desconto por lote para a "AQUISIÇÃO DE 
APARELHOS AUDITIVOS PARA PACIENTES ATENDIDOS PELO CENTRO DE REABILITAÇÃO 
FÍSICA - RESTAURAR" conforme especificações descritas no Anexo i do edital. SECRETARIA 
DA SAÚDE - SESAU. RECURSOS: BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE. 

O edital completo e maiores informações poderão ser obtidos na Prefeitura 
Municipal de Campo Mourão - PR, no Departamento de Suprimentos, no horário das 08h 
às 11h3Omin e das 13h3Omin às 16h3Omin, Tel. (44)-3518-1180 - Fax (44)3518-1182, ou, no 
sítio eletrônico https://campomourao.atende.net  (dique aqui), ou no sítio eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br  a partir do primeiro dia útil após a publicação deste aviso. 

Campo Mourão, 2 de dezembro de 2019. 
NILSON BARBOZA DE SOUZA 

Pregoeiro 

AVISO OE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Ng 210/2019 

PROTOCOLO N9  654/2019. 
O Município de Campo Mourão, Estado do Paraná, torna público que em 

cumprimento aos ditames contidos na Lei Federal na 10.520/02, e no que couberem as 
disposições da Lei Federal 8.666, de 21/06/93, e suas alterações em vigor, fará realizar, em 
sua sede às 14h00 do dia 18 de dezembro de 2019, a licitação ng 210/2019, modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL do tipo menor preço por item para a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA INTERMEDIAÇÃO DE ESTÁGIO REMUNERADO PARA ESTUDANTES REGULARMENTE 
MATRICULADOS E COM FREQUÊNCIA EM CURSOS DE EDUCAÇÃO SUPERIOR PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO ÂMBITO D PODER EXECUTIVO", conforme especificações 
relacionadas no ANEXO I deste Edital. SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
SEFAD. RECURSOS: LIVRES, FUNREBOM, 5 DEMAIS IMP. VINC. EDUC, SALÁRIO EDUCAÇÃO, 
BLOCO DE CUSTEIO OAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE, IGD BL V, ACES 
TRABALHO BL I E PROGRAMA 1' INFÂNCIA NO SUAS. 

O edital completo e maiores informações poderão ser obtidos na Prefeitura 
Municipal de Campo Mourão PR, no Departamento de Suprimentos, no horário das 08h 
às 11h3Omin e das 13h3Omin às 16h3Omin, Tel. (44)-3518-1180 - Fax (44)3518-11B2, ou, no 
sítio eletrônico https://campomourao.atende.net  a partir do primeiro dia útil após a 
publicação deste aviso. 

Campo Mourão, 2 de dezembro de 2019. 
NILSON BARBOZA DE SOUZA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO DO TENENTE 

AVISO OE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ng 93/2019 

Objeto: Aquisição de materiais de construção (areia, brita, cal, fossa séptica, madeira, 
tijolo), para a Secretaria de Fomento Agropecuário e Meio Ambiente. ORIGEM DO 
RECURSO: CONVÉNIO N9  077/2018, SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO, COM VISTAS A IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES INSERTAS NO PROGRAMA OE 
GESTÃO DE SOLO E ÁGUA EM MICROBACIAS, ESTABELECIDO ND CONTRATO DE 
EMPRÉSTIMO N9  8201, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO PARANÁ E O BANCO 
INTERNACIONAL PARA RECONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO BIRD. Data de abertura das 
propostas e disputa de preços: 17/12/2019, às 9h. 

O edital está disponível no site www.campodotenente.pr,gov.br, link 
Transparência 	Licitações e no site www.comprasgovernamentais.gov.br. Maiores 
informações poderão ser obtidas no Departamento de Licitações e Contratos, à Rua Jorge 
Alves de Barros, ng 145, Centro, Campo do Tenente/Pr Fone: 41 3628-1795. 

Campo do Tenente, em 29 de novembro de 2019. 
JORGE LUIZ QUEGE 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nt 20/2019 

O MUNICÍPIO OE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: TOMADA DE PREÇOS n920/2019. 
Tipo de Julgamento: Menor preço Por Item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZAOA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 2.438,02M, EM ATENOIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N9  
867404/2018/MDR/CAIXA.. R$ 287.985,41 Ouzentos e Oitenta e Sete Mil, Novecentos e 
Oitenta e Cinco Reais e Quarenta e Um Centavos). Abertura das propostas: Horas do 
dIa20/12/2019. Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080- Capanema 	Paraná - Centro , demais Informações no site 
www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 2 de dezembro de 2019 
AMÉRICO BELLÉ 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO 

AVISO OE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N9  57/2019 

OBJETO: AMPLIAÇÃO E REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO DISTRITO RURAL DE 
ABAPAN. 
EMISSÃO: 03/12/2019. 
ABERTURA: 19/12/2019. 
HORÁRIO: 09h3Omin. 
VALOR MÁXIMO: R$ 517.244,63. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

O Edital e demais informações encontram-se a disposição dos interessados na 
Superintendência de Suprimentos, sito à Praça Pedro Kaled, ng 22, Centro, no tel: (42) 2122 
5041, no site https://castrosatende.net/41/  e no e-mail: licitacao.castro@gmail.com.  

LINCOLN CÉSAR SCHMITKE 
Presidente da Comissão Municipal de Licitação 

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2 de 24/08/2001,  
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasil«. • ICP•esasil. 
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Município de Capanema - PR 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 04/12/2019 
	

Edital n°: 020 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - 
EPP 
04.726.528/0001-01 
ESTV CHACARA PEDREIRA, KM 48 - CEP: 
85750000 - BAIRRO: PRÓXIMO A CIDADE 
CIDADE/UF: Planalto/PR 
SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 
836.693.539-68 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 020), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Iicitacao@capanema.pr.gov.br 
	 41 23 

De: 	 Iicitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 5 de dezembro de 2019 08:41 
Para: 	 'cawengenharia@outlook.com' 
Assunto: 	 EDITAL E ARQUIVOS TÉCNICOS TOMADA DE PREÇOS 20/2019 
Anexos: 	 PROTOCOLO CAW.pdf; EDITAL TP 20-2019.pdf; Proposta CAW.esl; esProposta 

(24).zip; 1. TERRAPLANAGEM CARIRIS-Layoutl.pdf; 2. DRENAGEM CARIRIS-
Layouttpdf; 3.1 PAVIMENTAÇÃO CARIRIS-Layouttpdf; 3.2 PAVIMENTAÇÃO 

CARIRIS-Layoutl.pdf; ART Cariris.pdf; BDI.pdf; CARIRIS Memorial Descritivo e 
Especificações Técnicas.pdf; CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO.pdf; 
Declaração Empreitada Global CARIRIS.pdf; Declaração SEMA CARIRIS.pdf; 
MEMORIAL DE CÁLCULO.pdf; ORÇAMENTO.pdf; QCI.pdf 

Bom dia! 

Segue em anexo o Edital e arquivos técnicos referentes a Tomada de Preços 20/2019! 

Por gentileza nos devolva o Protocolo de retirada devidamente assinado por e-mail ou antes do início do certame! 

Por gentileza confirme o recebimento! 

1 



124 
Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 	 quinta-feira, 5 de dezembro de 2019 08:44 

Para: 	 I icitacao@capa n ema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: EDITAL E ARQUIVOS TÉCNICOS TOMADA DE PREÇOS 20/2019 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00009.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

cawengenharia@outlook.com   

Assunto: EDITAL E ARQUIVOS TÉCNICOS TOMADA DE PREÇOS 20/2019 

1 



1  4)  J 
pmcp_apoiolicitacao1 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Enviado em: 	 quinta-feira, 5 de dezembro de 2019 15:28 

Para: 	 'Liotto Engenharia' 

Assunto: 	 TOMADA DE PREÇOS 20-2019 
Anexos: 	 PROTOCOLO LIOTTO.pdf; EDITAL TP 20-2019.pdf; Proposta LIOTTO.esl; 3.1 

PAVIMENTAÇÃO CARIRIS-Layoutl.pdf; 3.2 PAVIMENTAÇÃO CARIRIS-
Layoutl.pdf; ART Cariris.pdf; BDI.pdf; CARIRIS Memorial Descritivo e 
Especificações Técnicas.pdf; CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO.pdf; 
Declaração Empreitada Global CARIRIS.pdf; Declaração SEMA CARIRIS.pdf; 
MEMORIAL DE CÁLCULO.pdf; ORÇAMENTO.pdf; QCI.pdf; 1. TERRAPLANAGEM 

CARIRIS-Layouttpdf; 2. DRENAGEM CARIRIS-Layoutl.pdf 

Boa tarde, conforme solicitado estou encaminhando os documentos da pasta técnica da Tomada de Preços 
nº 20/2019. 
Favor confirmar o recebimento do e-mail e nos encaminhar o Protocolo de entrega(anexo) assinado. 
Att, 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 

1 



pmcp_apoiolicitacaol 

	 41 2 
De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Enviado em: 	 quarta-feira, 4 de dezembro de 2019 14:24 
Para: 	 'Marlon Steffens' 

Assunto: 	 DOCUMENTOS TOMADA DE PREÇOS 20-2019 

Anexos: 	 PROTOCOLO CAW.pdf; Proposta CAW.esl; EDITAL TP 20-2019.pdf; Declaração 

Empreitada Global CARIRIS.pdf; Declaração SEMA CARIRIS.pdf; MEMORIAL DE 

CÁLCULO.pdf; ORÇAMENTO.pdf; QCI.pdf; 1. TERRAPLANAGEM CARIRIS-
Layoutl.pdf; 2. DRENAGEM CARIRIS-Layoutl.pdf; 3.1 PAVIMENTAÇÃO 

CARIRIS-Layout1.pdf; 3.2 PAVIMENTAÇÃO CARIRIS-Layout1.pdf; ART 

Cariris.pdf; BDI.pdf; CARI RIS Memorial Descritivo e Especificações Técnicas.pdf; 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO.pdf 

Boa tarde, conforme solicitado estou encaminhando os documentos da pasta técnica da Tomada de Preços nº 

20/2019. 
Favor confirmar o recebimento do e-mail e nos encaminhar o Protocolo de entrega(anexo) assinado. 
Att, 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 

1 
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pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacaol @capanema.pr.gov.br> 

Enviado em: 	 segunda-feira, 9 de dezembro de 2019 15:40 

Para: 	 'Liotto Engenharia' 
Assunto: 	 PASTA TÉCNICA TOMADA DE PREÇOS 20-2019 

Anexos: 	 3.1 PAVIMENTAÇÃO CARI RIS-Layoutl .pdf; 3.2 PAVIMENTAÇÃO CARIRIS- 
Layoutl .pdf; ART.pdf; BDI.pdf; CARI RIS Memorial Descritivo e Especificações 

Técnicas.pdf; CFF.pdf; Declaração Empreitada Global CARIRIS.pdf; Declaração 
SEMA CARIRIS.pdf; PLQ.pdf; PO.pdf; QCI.pdf; 1. TERRAPLANAGEM CARIRIS-

Layoutl .pdf; 2. DRENAGEM CARI RIS-Layout1.pdf 

Boa tarde, devido a um engano foi encaminhado para a empresa os documentos errados referentes a Tomada de 

Preços 20-2019, peço para que desconsidere o e-mail anterior. Sendo assim, neste e-mail contém os documentos 

corretos. 

Agradeço pela compreensão da empresa. 

Att, 

St'ffany H. Gonçalves 

L.OR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 

1 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 	 segunda-feira, 9 de dezembro de 2019 15:44 
Para: 	 a poiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: TOMADA DE PREÇOS 20-2019 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00025.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

'Marlon Steffens' (cawmarlon@outlook.com) 

Assunto: TOMADA DE PREÇOS 20-2019 

1 



pmcp_apoiolicitacao1 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Enviado em: 	 segunda-feira, 9 de dezembro de 2019 15:42 
Para: 	 'Marlon Steffens' 
Assunto: 	 TOMADA DE PREÇOS 20-2019 
Anexos: 	 BDI.pdf; CARIRIS Memorial Descritivo e Especificações Técnicas.pdf; CFF.pdf; 

Declaração Empreitada Global CARIRIS.pdf; Declaração SEMA CARIRIS.pdf; 

PLQ.pdf; PO.pdf; QCI.pdf; 1. TERRAPLANAGEM CARIRIS-Layout1.pdf; 2. 

DRENAGEM CARIRIS-Layoutl.pdf; 3.1 PAVIMENTAÇÃO CARIRIS-Layoutl.pdf; 

3.2 PAVIMENTAÇÃO CARIRIS-Layoutl.pdf; ART.pdf 

Boa tarde, devido a um engano foi encaminhado para a empresa os documentos errados referentes a Tomada de 

Preços 20-2019, peço para que desconsidere o e-mail anterior. Sendo assim, neste e-mail contém os documentos 
corretos. 

Agradeço pela compreensão da empresa. 
Att, 

S'9ffany H. Gonçalves 

rOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 

1 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 postmaster@outlook.com  
Enviado em: 	 segunda-feira, 9 de dezembro de 2019 15:42 

Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: PASTA TÉCNICA TOMADA DE PREÇOS 20-2019 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00019.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

'Liotto Engenharia' (engenharia.liottohotmail.com) 

Assunto: PASTA TÉCNICA TOMADA DE PREÇOS 20-2019 
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Município de Capanema - PR 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 04/12/2019 
	

Edital n°: 020 
	

Tipo Tornada de preços 
FORNECEDOR: 

CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - 
EPP 
04.726.528/0001-01 
ESTV CHACARA PEDREIRA, KM 48 - CEP: 
85750000 - BAIRRO: PRÓXIMO A CIDADE 
CIDADE/UF: Planalto/PR 
SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 
836.693.539-68 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tornada de preços N° 020), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

---"'Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 
Fone:(4(ì)35.52-132 1 
CAPANEMA - PR 



Número édital/processo* 20 

• Forma de Avalição , Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0800215451150111511490449051 

04/12/2019 

Preço máximo/Referência de preço - 287.985,41 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 

Data da Abertura das Propostas 20/12/2019 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? I Não 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? [ Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? LNão 

	Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	 Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM- 

Ano* 2019 

Modalidade* ; jornada de Preços  

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* 20 

Recursos provenientes de organismos Internacionals/multilaterals de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? L1  

Descrição do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 

RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 2.438,02M 2, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 

REPASSE N° 867404/2018/MDR/CAIXA. 

12/12/2019 	 Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 
y:IIIJNA. ns CON-P.,:%, 	,A4h1,4 

Registrar processo licitatório 

CPF: 63225824968 (LwiLit) 

6 0 

Voltar 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 



Planalto, 13 de Dezembro de 2019. 

LUIZ E RDD URRAM 

ENGENHEIRO C 11 CREA PR 6829/D 

CAW 
AO SETOR DE LICITAÇÃO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Prezados 

Referente o edital de TOMADA DE PREÇOS 20/2019, com Objeto CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NA RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 

2.438.02M2, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE Nº 867404/MDR/CAIXA, venho 

pedir um esclarecimento em relação as DIVERGENCIAS conforme os Projetos apresentados, 

com a Planilha Orçamentária. 

Onde após questionamentos foram reenviados via e-mail, o Edital e demais arquivos 

referentes ao Processo Licitatório, e as divergências de alguns itens permaneceram. 

Com isso, venho através deste comunicado pedir um esclarecimento, para após estar 

de acordo os Projetos, Planilha Orçamentaria e Edital, realizar a visita Técnica da Obra. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CAW — SERVIÇOS DE TERRAPLEN AGEM LTDA. 

Processo:  3274/2019 
Data: 	13/12/2019 	Hora: 03:44 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACI 

131 

Requerente: 
LUIZ EDUARDO URBAN 



AVISO DE REMARCAÇÃO DE ABERTURA DE SESSÃO DE 
LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS N° 20/2019 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n°20/2019 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM ÁREA 
DE 2.438,02M2, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 
REPASSE N° 867404/2018/MDR/CAIXA. 
Valor: R$ 287.985,41 (DUZentos e Oitenta e Sete Mil, Novecentos e 
Oitenta e Cinco Reais e Quarenta e Um Centavosais) 
FICA REMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO PARA O 
DIA: 29/01/2020— AS 13:30 HORAS. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 13/12/2019 
Américo Bellé -Prefeito Municipal 

0113 1 3 2 



287.985,41 

04/12/2019 

20/12/2019 

29/01/2020 

Data Registro 

Data Registro 

Ii Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? [ Não  

Informações Gerais 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Ano*  2019 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* 20 

Modalidade* Tomada de Preços 

Número edital/processo* 20 

	Recursos provenientes de organismos internacionals/multilaterals de crédito 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

IP Descrição Resumida do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 

RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 2.438,02M2 , EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 

REPASSE N° 867404/2018/MDR/CAD(A. 

Forma de Avalição 

Dotação Orçamentária* 

Preço máximo/Referência de preço - 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 

Data da Abertura das Propostas 

NOVA Data da Abertura das Propostas 

Data de Lançamento do Edital 

Data da Abertura das Propostas 

j 

Há itens exclusivos para EPP/ME? LNão  

	

Há cota de participação para EPP/ME? [ Não 	• I 	Percentual de participação: 0,00 

	

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 	'1 

12/12/2019 

13/12/2019 

Menor Preço 

0800215451150111511490449051 

13/12/2019 
	

Mural de Licitações Municipais 

TC E PR 
•b 	 r 	•IkkAlu.4 

133 

Voltar 

Detalhes processo licitatório 

Data Cancelamento 

Extkutsr 

CPF: 63225824968 ()ªgout) 

https://servicos.tce.prgov.britceprimunicipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 	 1/1 
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pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Enviado em: 	 sexta-feira, 13 de dezembro de 2019 14:31 

Para: 	 'Marlon Steffens' 

Assunto: 	 AVISO DE REMARCAÇÃO DE SESSÃO 

Anexos: 	 AVISO DE REMARCAÇÃO DE SESSÃO.pdf 

Boa tarde, em anexo encontra-se o aviso de remarcação de sessão. 

Agradeço pela compreensão. 
Favor confirmar o e-mail. 

Att, 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

"046 35521321 

1 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 	 sexta-feira, 13 de dezembro de 2019 14:32 
Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Entregue: AVISO DE REMARCAÇÃO DE SESSÃO 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00027.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

'Marlon Steffens' (cawmarlon@outlook.com) 

Assunto: AVISO DE REMARCAÇÃO DE SESSÃO 

1 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiolicitacao1 <apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 
Enviado em: 	 sexta-feira, 13 de dezembro de 2019 14:30 
Para: 	 'Liotto Engenharia' 
Assunto: 	 AVISO DE REMARCAÇÃO DE SESSÃO 
Anexos: 	 AVISO DE REMARCAÇÃO DE SESSÃO.pdf 

Boa tarde, em anexo encontra-se o aviso de remarcação de sessão. 

Agradeço pela compreensão. 

Favor confirmar o e-mail. 

Att, 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 postmaster@outlook.com  
Enviado em: 	 sexta-feira, 13 de dezembro de 2019 14:31 
Para: 	 apoiolicitacao1@ca panema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Entregue: AVISO DE REMARCAÇÃO DE SESSÃO 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00021.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

'Liotto Engenharia' (engenharia.liotto(ahotmail.com)  

Assunto: AVISO DE REMARCAÇÃO DE SESSÃO 



51. 3 
Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
Paulo Fernando Lazzaretti Orso 
Secretário Municipal de Planejamento 

Com relação a Tomada de Preços n° 20/2019, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 
2.438,02M2, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 
867404/2018/MDR/CAIXA.. Notifico o Sr. Paulo Fernando Lazzaretti Orso para 
esclareça o solicitado no protocolo n° 3274/2019. 

Segue em anexo cópia do documento protocolado pela empresa Caw. 

Capanema, 13 de dezembro de 2019 

eR.Q,; lia Kriger Becker et.ani 
Pregoeira/ (Presidente da Comissão Permanente de 

Aberr Hia e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Valdeci Alves dos Santos Secretaria de 
Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT N2 9975/PR 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretário de Administração: Valdeci Alves dos Santos 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 

Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Urbanismo: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: admcamara@ampernet.com.br  
Capanema • Paraná 
Vereador: Airton Marcelo Barth - Presidente 

Vereador: Valdomiro Brizola Vice-Presidente 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 1@ Secretária 
Vereador: Edson Wilmsen 22  Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan 
Vereador: Ginésio J. Pinheiro 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereador: Sergio Ullrich 

Wir 	 

ATOS LICITATORIOS  
PORTARIA N° 7.535, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019. 

Termo de Homologação e Ato Adjudicatório Tomada de Preços 
n° 10/2019 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e, Considerando que o procedi-
mento licitatório está de acordo com a Lei n° 8.666 de 21 de jun-
ho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Edital de Licitação modalidade Tomada de 

Preços n° 10/2019 e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS DE TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO NO QUE 
TANGE A RECUPERAÇÃO DE RECEITAS DECORRENTES 
DE PAGAMENTOS INDEVIDOS REFERENTES ÀS CON-
TRIBUIÇÕES SOCIAS PREVIDENCIÁRIAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, NOS TERMOS DA LEI N° 13.485, DE 02 DE 
OUTUBRO DE 2017.. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado 
da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério 
menor preço por item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
CMM ASSESSO- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA CMM 10.00 4.000,00 
R IA TRIBUTAR- PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
IA E PROJETOS TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO NO QUE TANGE 
LTDA A RECUPERAÇÃO DE RECEITAS DECORRENTES 

DE PAGAMENTOS INDEVIDOS REEFERENTE ÀS 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS, NOS 
TERMOS DA LEI 81. 13.485, DE 02 DE OUTUBRO DE 
2017 E DEMAIS NORMAS LEGAIS CORRELATAS, 
BEM COMO A IDENTIFICAÇÃO DOS VALORES 
REPASSADOS INDEVIDAMENTE AOS ORGÃOS 
COMPETENTES, COM PEDIDO DE COMPENSAÇÃO 
OU RESTITUIÇÃO AOS COFRES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PELA VIA ADMIN• 
ISTRATIVA E SE NECESSÁRIO PELA VIA/UDICIAL. 

Art. 3" Valor total dos gastos com a Licitaçao modalidade 'Tom- 
ada de Preços N° 10/2019, é de R$ 40.000,00 (Quaren a Mil 
Reais). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
aos treze dias de dezembro de 2019 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 519/2019 
Tomada de preços N° 010/2019 
Data da Assinatura: 	13/12/2019. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA E 
PROJETOS LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE TREINAMENTO. 
E CAPACITAÇÃO NO QUE TANGE A RECUPERAÇÃO DE RE-
CEITAS DECORRENTES DE PAGAMENTOS INDEVIDOS REF-
ERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PREVIDENCIÁRIAS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, NOS TERMOS DA LEI N° 
13.485, DE 02 DE OUTUBRO DE 2017.. 
Valor total: R$40.000,00 (Quarenta Mil Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE ABERTURA DE SESSÃO DE 
LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS N° 20/2019 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n°20/2019 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM ÁRE 
DE 2.438,02M2, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE RE-
PASSE N° 867404/2018/MDR/CAIXA. 
Valor: R$ 287.985,41 (Duzentos e Oitenta e Sete Mil, Novecen-
tos e Oitenta e Cinco Reais e Quarenta e Um Centavosais) 
FICA REMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO PARA O 
DIA: 29/01/2020— AS 13:30 HORAS. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPA2fiWiái. 
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Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima 
citado em horário normal de expediente e no site www.capane-
ma.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 13/12/2019 
Américo Bellé -Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 7.536, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019. 

Termo de Homologação e Ato Adjudicatório Tomada de Preços 
09/2019 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e, Considerando que o procedi-
mento licitatório está de acordo com a Lei n° 8.666 de 21 de jun-
ho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Edital de Licitação modalidade Tomada de 
Preços n° 09/2019 e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado 
da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério 
menor preço por item; 
Fornecedor Irem Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
RORSATT1 
ENGENHARIA 
EIRELI 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CAMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA PR 

BoRsArn 
ENGENHARIA 
EIRELI 

1,00 211.056,11 

Art. 3" Valor total dos gastos com a Licitaçao modalidade Toma-
da de Preços N° 09/2019, é de R$ 211.056,11 (Duzentos e Onze 
Mil e Cinqüenta e Seis Reais e Onze Centavos). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
aos treze dias de dezembro de 2019 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 520/2019 
Tomada de preços N° 09/2019 
Data da Assinatura: 	13/12/2019. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 BORSATTI ENGENHARIA EIRELI. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
Valor total: R$211.056,11 (Duzentos e Onze Mil e Cinqüenta e 
Seis Reais e Onze Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

DECRETOS 
DECRETO N° 6.723 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019. 

Decreta Recesso e Ponto Facultativo de Natal e Ano Novo nas 
repartições públicas municipais, no âmbito do Poder Executivo 
Municipal e dá outras providências. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 123, inciso X, da Lei 
Orgânica do Município de Capanema, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica decretado Recesso de Natal e Ano Novo nos dias 23 
e 30 de dezembro de 2019, nas repartições públicas municipais 
do Poder Executivo Municipal: 
- Secretaria de Administração; 
- Secretaria de Agricultura; 
- Agência do Trabalhador; 
- Secretaria de Educação; 
- Secretaria da Família e Desenvolvimento Social; 
- Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

Art. 2° Fica decretado Ponto Facultativo de Natal e Ano Novo 
nos dias 24 e 31 de dezembro de 2019, em todas as repartições 
públicas municipais do Poder Executivo do Município de Capa-
nema. 

Art. 3° As consultas médicas de urgência e emergência nos dias 
24, 25 e 31 de dezembro de 2019, assim como no dia 1° de 
janeiro de 2020, serão prestadas pelo Hospital Sudoeste Ltda. 

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 13 dias do mês de dezembro de 2019. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

PORTARIAS--- 
PORTARIA N° 7.534, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019. 

Concede Férias a Servidores lotados na Secretaria Municipal de 
Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
Art. 1° Conceder férias aos Servidores Públicos: 

SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
SERVIDOR PERIODO CONCESSIVO 
ADILSON 	SAUTER „JOSE 26/12/2019 A 24/01/2020 
A LCEBIAtli ES PEREIRA MACHADO 26/12/2019 A 24/0U2020 
A LOIR MARCENI KOVALSKI 26/12/2019 A 24/0U2020 
ANTENOR GROSS 26/12/2019 A 24/01/2020 
ANTONIO BARCELLOS 26/12/2019 A 24/01/2020 
A RMINDO GEBING 26/12/2019 A 24/01/2020 
CLAUDIO KOHLER 26/12/2019 A 24/01/2020 
CLEITO CORNELIO 26/12/2019 A 24/01/2020 
CLOVIS LUIZ HIRT 26/12/2019 A 24/01/2020 
DILSON ROGERIO ZANDOMENICO 26/12/2019 A 24/01/2020 
ELMAR GORMANN 26/12/2019 A 24/01/2020 
G ILMAR LUIZ DE SOUZA 26/12/2019 A 24/01./2020 
GILMAR OTACILIO ANTUNES 26/12/2019 A 24/01/2020 

JACSON JUNIOR VANZELLA 26/12/2019 A 24/01/2020 
JALMIR LAMIM 26/12/2019 A 24/01/2020 
JOAO CARLOS CRUZ DE LIMA 26/12/2019 A 24/01/2020 
JULIAN() BERTANI 26/12/2019 A 24/01/2020 
JUL.IANO DALEK DE ALMEIDA 26/12/ 2019 A 24/01/2020 
LEOMAR HENN 26/12/2019 A 24/01/2020 
LUCIAN CARLOS PILATI 26/12/2019 A 24/01/2020 
MAICON JUNIOR BUTH 26/12/2019 A 24/0U2020 

MARCOS CEZAR FILBER 26 /12/2019 A 24/01/2020 
MAURICIO JOSE CARLING 26/12/2019 A 24/01/2020 
MILTON LISÇARAÇA DA ROSA 26/12/2019 A 24/01/2020 
MOISES REGINALDO APARECIDO CIIRIST 26/12/2019 A 24/01/2020 
NIORÃ—C114E FREITAS 26/12/2019 A 24/0U2020 
OLAVIO LIRA 26/12/2019 A 24/01/2020 
OTAVIO FONSECA GALIAZZI 26/12/2019 A 24/01/2020 
PATRICIA JULIANA C. MACHADO DA COSTA 26/12/2019 A 24/01/2020 
PAULO MARINO NODARI 26/12/2019 A 24/01/2020 
PAULO VALDIR PEDROSO 26/12/2019 A 24/01/2020 
PEDRO OSMAR DOS SANTOS 26/12/2019 A 24/01/2020 
PEDRO PAULO ROYER 26/12/2019 A 24/01/2020 
RICARDO ADRIEL VILA 26/12/2019 A 24/01/2020 
RODRIGO GASPARETTO 26/12/2019 A 24/01/2020 
SERGIO MAURI GOTTEMS 26/12/2019 A 24/01/2020 
VALDAIR DA SILVA 26/12/ 2019 A 24/01/2020 
VALDEMIR NILSON OTARAN 26/12/2019 A 24/01/2020 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N2  20/2019 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n920/2019 . Tipo de Julgamento: Menor preço por Rem. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA CARIRI5, COM ÁREA DE 2.438,02W, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N9  
867404/2018/MDR/CAIXA.. Valor: R$ 287.985,41 (Ouzentos e Oitenta e Sete Mil, 
Novecentos e Oitenta e Cinco Reais e Quarenta e Um Centavos). FICA REMARCADA A 
ABERTURA DA SESSÃO PARA O DIA: 29/01/2020- AS 13:30 HORAS. As demais informações 
permanecem inalteradas. 

Capanema-PR,13 de dezembro de 2019 
AMÉRICO BELLÉ• 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA 

AVISOS DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial N9. 055/2019: Processo N. 071/2019 • Registro de Preços 
NQ. 038/2019 Tipo: Menor Preço Por Lote. O Município de Clevelândia/PR., avisa aos 
interessados que fará realizar licitação no dia 07/01/2020, às 10hs, na Sala de Licitações, 
sito à Praça Getúlio Vargas, 71 - Centro - Cieveldndia/Pr., o qual contém itens destinados 
exclusivamente às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e Itens abertos para 
ampla concorrência, tendo por objeto o: Registro de preços para eventuais e futuras 
aquisições de kits de uniformes escolares, para distribuição aos alunos da rede pública 
municipal de ensino, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificado no anexo 1 
do edital. OBS: O edital encontra-se à disposição dos interessados, no edifício da 
Prefeitura, no endereço acima mencionado, no período das 07:00 horas às 13:00 horas, em 
dias úteis, no site www.clevelandia.pr.gov.br, ou ainda, pode ser solicitado através dos e-
mails licitacoes@clevelandia.pr.gov.br  e/ou licitacoes.clevelandia@gmail.com. 

Pregão Eletrônico N9. 056/2019: Processo N9. 072/2019 Registro de Preços 
NQ. 039/2019 Tipo: Menor Preço Por Lote O Município de Cleveiândia/PR, avisa aos 
interessados que fará realizar licitação no dia 08/01/2020, às 09hs, na Sala de Licitações, 
sito à Praça Getúlio Vargas, 71 - Centro - Clevelándla/Pr., destinada exclusivamente às 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, tendo por objeto o Registro de preços para 
eventuais e futuras aquisições de equipamentos de áudio, vídeo e foto, visando o 
atendimento aos alunos da FAMA Faculdade Municipal de Meio Ambiente, pelo prazo de 
12 (doze) meses, nas quantidades e especificações mencionadas no Termo de Referência 
anexo 1 do edital. OBS: O edital encontra-se à disposição dos interessados, no edifício da 
Prefeitura, no endereço acima mencionado, no período das 07:00 horas às 13:00 horas, em 
dias úteis, nos sites www.clevelandia.pr.gov.br; e, www.licitacoes-e.com.br, ou ainda, pode 
ser 	solicitado 	através 	dos 	e-mails 	licitacoes@clevelandla.pr.gov.br 	e/ou 
licitacoes.clevelandia@gmall.com. 

Cievelândia, 16 de dezembro de 2019. 
DIONATAN R. C. DE OLIVEIRA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
RDC N9  9/2019-SMOP/OPO 

O MUNICIPIO DE CURITIBA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
PÚBLICAS 	SMOP da PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na através do Regime 
Diferenciado de Contratação (RDC) - PRESENCIAL do tipo MAIOR DESCONTO, modo de 
disputa FECHADA, pelo Regime de Contratação EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, com 
fundamento legal no inciso IV e § 19  do Art. 19, da Lei rie 12.462 de 04 de agosto de 2011, 
visando a seleção e CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO OE RESERVATORIO DE 
DETENÇÃO NO RIO BACACHERI MiRIM COM A RUA DOMINGOS PIGATTO, INCLUINDO A 
EXECUÇÃO DE GALERIA CELULAR, ESTRUTURAS DE CONTROLE E RECUPERAÇÃO DA 
INFRAESTRUTURA EXISTENTE, COM RECURSOS PROVENIENTES DO PROGRAMA DE 
ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO PAC-2 - PROGRAMA GESTÃO DE RISCOS E RESPOSTA A 
DESASTRES, REPASSADOS POR MEIO DA CAIXA, ATRAVÉS DO TERMO DE COMPROMISSO N9  
0402.495-85/2012 MCIDAOES/CAIXA, cuja caracterização e abrangência estão descritas no 
Edital e seus anexos. O envelope contendo a PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser protocolado 
no Serviço de Protocolo da SMOP até o dia V de janeiro de 2020 até às 09:00h. Os 
envelopes contendo as propostas de preços serão abertos em sessão pública às 09h3Dmin 
do dia 27 de janeiro de 2020 no Auditório da Sede da Secretaria Municipal de Obras 
Públicas - SMOP situada na rua Emílio de Menezes ri' 450, Bairro São Francisco, Curitiba -
Paraná. O Edital encontra-se disponível para "download" no site www.curitiba.pr.gov.br  no 

banner "transparência" ou junto à Gerência de Licitações e Cadastramento da SMOP, no 
endereço acima mencionado. Os documentos que integram o ANEXO I PROJETO 
BÁSICO/EXECUTIVO serão disponibilizados somente em mídia digital a serem retirados no 
Departamento de Pontes e Drenagem, Rua Quari rie 405, Bairro São Francisco, Curitiba -
Paraná, de 22  a 62  feira (dias úteis), das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 1.8h00, mediante 
requerimento da licitante interessada à COMISSÃO, assinada pelo seu representante legal, 
devendo fornecer DVO para extração de cópias. 

Curitiba, 16 de dezembro de 2019. 
RODRIGO ARAUJO RODRIGUES 

Secretário 

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

TOMADA DE PREÇOS N9  26/2019-SMMA 
A SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE SMMA, vem através de sua 

Comissão Permanente de LIcItaçào CPL, nomeada pela Portaria ne 44/2n1q, tornar público, a 
quem interessar possa, que cumpridas às formalidades legais relativas ao julgamento do certame 
licitatório em epígrafe, que objetiva a contratação de empresa para executar obras e serviços de 
engenharia para implantação de uma Quadra Poliesportiva e duas Quadras de Mini Tênis na Praça 
Neuma Cortes Monclaro, localizada na Rua Alexandre Marcosky com Rua Doutor Cerqueira Lima 
com Rua Genauro Ferreira de Almeida, Bairro São Braz, Regional Santa Felicidade, Município de 
Curitiba. Parte do recurso para viabilizar a presente obra é proveniente da União, através do 
Contrato de Repasse nº 1058182-96/ 873815/2018/ME/CAIXA, julgou classificação das propostas 
12  classificada Empreiteira Donde Eireli • EPP • R$450.000,00; 22  classificada Sipolly Construtora 
de Obras Ltda - R$450.314,92; 32  classificada Almeida Araujo Construção Civil Eireli R$456.651,20; 
42  classificada Dual D Engenharia Serviços e Assessoria Ltda R$464.000,00; 52  classificada: Ponto 
BR Engenharia Ltda R$471.665,18; 62  classificada: Verdetto Serviços de Manutenções Eireli • 
RS503.242,00; 72  classificada: Control Comércio de Produtos Metalúrgicos Ltda - R$504.990,00; 82  
classificada: Hefer Construções Civis Ltda - R$522.883,03. EMPRESA HABILITADA E VENCEDORA: 
EMPREITEIRA ['ONDA EIRELI - EPP. VALOR GLOBAL: R$450.000,00. A Ata de Julgamento encontra-
se a disposição dos interessados no site da Prefeitura www.curitiba.pr.gov.br, Banner 
Transparência em Documentos da Licitação. Todas as empresas proponentes por concordarem 
com o resultado supracitado renunciaram expressamente a interposição de recurso. 

CÉLIA MARIA DE LARA TAVARES 
Presidente da CPL/SMMA 

Este documento pode ser verificado no endereço eietrenxo 
http://vmmin.sov.briautenticidade.html, pelo código 05302019121703229 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE FLORESTÓPOLIS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nc 6/2019 

Processo Administrativo n2  147/2019. 
A Comissão Permanente de Licitação, da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FLORESTOPOLIS, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria ne 002/2019, de 
03/01/2019, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 
W/01/2020, às 09 horas, no Departamento de Licitações Rua Santo Inácio, 161, centro, 
FLORESTOPOLIS - PR, a reunião de recebimento e abertura das documentações e 
propostas, conforme especificado no Edital de Licitação n9  147/2019 na modalidade de 
Tomada de Preços n9  006/2019. Informamos que a Integra do Edital encontra-se disponível 
no endereço supracitado ou através do sítio eletrônico da Prefeitura de Florestópolis: 
https://www.florestopoiis.pr.gov.br/ Objeto da Licitação: Contratação de empresa 
especializada para a execução de pavimentação e drenagem da Rua Silvano A. dos Santos. 
Valor Máximo: R$ 233.581,52 (Duzentos e Trinta e Três Mil Quinhentos e Oitenta e Um 
Reais e Cinquenta e Dois Centavos). 

Florestópolis, 16 de dezembro de 2019. 
PAULO CESAR ZAMIAN 
Presidente da Comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBAITI 

AVISO OE CREDENCIAMENTO 

Edital DE INEXIGIBILIDADE n9  01/2019 
Processo Administrativo N9  06/2019 
OBJETO: O presente Edital tem por objeto, sem qualquer exclusividade, o credenciamento 
de Instituições Financeiras, autorizadas a funcionar no país pelo Banco Central do Brasil 
e/ou pela Comissão de Valores Mobiliários, para o exercício profissional de gestão e/ou 
administração de carteira de valores mobiliários, nos termos do Art. n da Lei Federal 
6.385, de 7 de dezembro de 1976, integrando o cadastro de gestores e administradores 
dos recursos financeiros do INSTITUTO DE PREVIOÉNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAL DE IBAITI, para prestação de serviços especializados em gestão e/ou 
administração de carteira de investimentos prevista na Resolução CMN 3.790/09. 
VIGÉNCIA: O credenciamento terá validade de até 60 (sessenta) meses. O credenciamento 
se dará em caráter personalíssimo, em razão do que, não será admitida terceirização dos 
serviços, sob quaisquer hipóteses, sem a anuência prévia desta Administração. PROTOCOLO 
DOS CREDENCIAMENTO: Inicio dia 17/12/2019 até 16/12/2020, mediante protocolo das 
08hDOmin às 11h0Omin e das 13h00mIn as 16h00mIn; no Setor de Protocolo Geral da 
Prefeitura Municipal de Ibaiti, localizada na Praça dos Três Poderes, n9  23, CEP 84.900-000, 
Ibaiti/Pr. INFORMAÇÕES: junto ao Dep. de Licitações e Contratos, pelo fone (43) 3546-1024 
ou pelo endereço eletrônico ibaitiprevi@hotmail.com  

Ibaiti, 16 de dezembro de 2019. 
EVERTON LUIZ NOBILE 

Presidente do instituto de Previdência do Servidores 
Públicos de Ibaiti 

PREFEITURA MUNICIPAL DE (VATE 

EXTRATO DE CONTRATO 

TP N9  5.2D19 
MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR. CONTRATO Ne 221/2019 
Data de Assinat: 12/12/2019. CONTRATANTE: MUNIC. IVATÉ-PR. CONTRATADO: R C M 
Pavimentações e Construções LTDA - EPP. CNPJ: 06.129.907/0001-31. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UM EDIFÍCIO DESTINADA A 
ASSISTÉNCIA SOCIAL CRAS, No Município de Ivaté/Pr Por Menor Preço Global, CONTRATO 
DE REPASSE W 1060575-83/2D18 CONVÉNIO N' 874100/2018 - CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL valor: RS 262.900,00. Execução: 10 meses. vigência: 12 meses. FORO: COMARCA 
DE ICARAIMA PR. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGÁ 

AVISO 
TOMADA DE PREÇOS NP 53/2019-PMM 

Contratacao de Pessoa Juridica para realizacao de 102 oficinas com desenvolvimento da 
tematica sobre a erradicacao do trabalho infantil e atendimento a Secretaria Municipal de 
Assistencia Social e Cidadania - SASC. 

Entrega dos Envelopes: ate as 09:00 horas do dia 1D (dez) do mes de janeiro de 
202D. Abertura das propostas: as 09:00 horas do dia 10 (dez) do mes de janeiro de 2020, 
na Diretoria de Licitacoes Avenida XV de Novembro 701 Centro 2. andar - Maringa-Pr. 
O 	edital 	completo 	esta ra 	disponivel 	atreves 	do 	site: 
www.maringa.pr.gov.br/portaltransparencia/licitacoes.  

Em 13 de dezembro de 2019 
ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ 

AVISO DE SUSPENSÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9  126/2019 
O Município de Paranaguá, através da Secretaria Municipal de Administração, 

por intermédio de sua Pregoeira oficial, torna público, para conhecimento de todos os 
interessados que a licitação referente ao Pregão Eletrônico n9  126/2019, objetivando a 
Contratação de Empresa Especializada para Manutenção, Preventiva e Corretiva dos 
Equipamentos Odontológicos, com fornecimento de peças e componentes, reposição de 
peças, substituições e demais ajustes, Incluindo emissão de laudos técnicos, em 
atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, esta SUSPENSA, para análise das exigências 
editalícias. Informações pelo site da Prefeitura: www.paranagua.pr.gov.br  (Portal da 
Transparência Suprimentos • Compras - Licitações) e plataforma do Banco do Brasil: 
www.licitacoes-e.com.br  ou pelo telefone n9  (41) 3420-6003. 

Paranagua, 16 de dezembro de 2019 
ELIANE GONÇALVES COSTA 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 126/2019 
Comunicamos que no Aviso de Licitação de Pregão Eletrônico ne 126/2019, 

publicado na página 251, da seção 3, do Diário Oficial da União de 05/12/2019, EXCLUIR 05 
SEGUINTES DOCUMENTOS NA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, MINUTA 00 EDITAL: Itens 9.3, 16.13.1, 
16.13.2 e as alíneas A, B, C, D, E, F, G e H, constantes nas páginas 15 e 16; RETIFICAR A 
NUMERAÇÃO DOS ITENS: onde se lê: Rem - 16.14, Deve-se ler: item - 16.13.1, Onde se lê: Item 
- 16.15, Deve-se ler: Item - 16.13.2, onde se lê: Item - 9.4, Deve-se ler: Item - 16.13.3. A data do 
certame permanece inalterada. 

Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos pela Pregoeira na Rua Júlia da 
Costa, 322, Centro, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 18:00 horas ou pelo telefone 
n. (41) 3420-6003. 

Paranaguá, 16 de Dezembro de 2019 
ELIANE GONÇALVES COSTA 

Pregoeira 

Documento assinado dieltairneMe conforme MP n. 2.200-2 de 24/08/2001. ep 
que institui a infrmstrutura d• Chaves Públicas Brasileira - 1CP-brasil. 



Município de Capanenia • PR 

• Termo Aditivo ao Contratn M 365/2019, nue entre 
eclebnon de uni lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

de nutro ladn A empo,. .1. A. ENGENHARIA AMBIENTAL 
LTDA • ME 

Pelo presente Instrumento paroculor que firmo de um lado, MUNICIPIO 
CAPANEMA • PR, inscrito nu Cadastro Recama] de N.Sa.] Juridica ICNP,11 sob o n' 
16912.16D/0001-60, neste ato mon-sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado. 
doravante designada PREPAITURA, Senhor AMÉRICO ()ELLE:, dorovante dellgnadn 
(X)NTRATANTE, e de altero lado a empoce J. A. ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA • ME, 
pessoa juddica de direito adoudo, oltooda a R OCTAV1ANO TEIXEIRA DOS SANTOS. 
612 - CEP, 85601030 • BAIRRO, CENTRO. inscrita no CSIPJ sob O n°07.271.280/0001. 
I1, ente inn por eco representante legal, ENEIDA MARIA 8009000 S0U7A, 
CPP:243.183.700.97 ao fim assinada doravante designado CONTRATADA, estando as 
panes sujeitas as nannus do Lei a` 8.666/93 e suas altera 005 subsequentes. ajudam 
o presente Contrato, rol derorrêncla de Edital Processo dispensa n' 3812019, mediante 
sa segundes eIhostdas e eumliCnes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA . Conforme contrato firmada era 12/08/2019, objeto do Edital 
te Ikimçào. Modalidade Pmersso dispenso n' 311/2010. entre os panes anno 
identificados. pam CONTRATAÇ AU OE EMPRESA ESPECIAIIPAIM NO RAMO DE. 
ENGENHARIA CIVIL PARA DISPONIBILIZAÇÁO ICE RESPONSÁVEL TECNICO PARA 
EXECUTAR TAREFAS .000193 A SECRETARIA MUNICIPAL DE. PIANLIAMENTO 
PROJETOS DO MUNICIPIO DA CAPAM:MA - Pk.. em conformidade com o Parece,' 
Ittrielleo n° 391 /20 19, acatado pelo Prefeitn Munkipal, fica prorrogado n proso Ar 
Vigência do Contrato n.395i 2019 para maio 59 kinattenta e nove1 dias corridos a pano 
da dato de termina de emitem°, lambem Rd edItha da seu valor em RS 9,630.(06 Itim.t. 
MI. seiscentos e trinta e seio reais e sessenta e seis centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA As demais cláusulas do ouraram orightddo. MOO atingidas p07 
este Temos, permanecem inalteradas. 

E, por Assim errarem ajustados firmam o presente em 0'2 Idosa) rins do Éguai teor e 
forma. 

Capam-no • PR, 11 de demindini de 2019 • AMÉRICO BELOS 
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AVISO DE REMARCAÇÃO DE ABERTURA DE SESSÃO DE 
LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 2012019 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir. 
Modalidade: Tomada de Preços n°20/2019 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CARIAIS, COM ÁREA 
DE 2.438,02W, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 
REPASSE N° 867404/2018/MDKAIXA. 
Valor: R$ 287.985,41 (Duzentos e Oitenta e Sete Mil, Novecentos e 
Oitenta e Cinco Reais e Quarenta e Um Centavosais) 

'EMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO PARA O 
-01/2020- AS 13:30 HORAS. 

Local: Setor de licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -
Centro. 
Demais informações poderõo ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanemaprgov.br. 
Capanema-PR, 13/12/2019 
Américo Bellé -Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRAIO N° 520/21_119 
Tomada de preços 61° 09/2019 
Data da Assinatura: 	13/12/2019. 
Contratante. 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	BORSATI1 ENGEN] IARIA EIRELI. 
Objeto CONTRATAÇ ÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 
Valor mut RS211.056,11 (Duzentos c Onze Mil c Cinqüenta e Seu Reais c Onm 
Centavos). 
Américo Deita 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N°519/2019 
Tatuada de guitas 1,1° 010/2019 
Data da Assinatura: 	13/1212019. 
Contratante: 	Município de Capaoema •Pr.  

Contratada: 	CNN ASSESSORIA TRIBUTARIA E PROJETOS 
LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE TREINAMENTO E 
CAPACITAÇÃO NO QUE TANGE A RECUPERAÇÃO DE RECEITAS 
DECORRENTES DE PAGAMENTOS INDEVIDOS REFERENTES Às 
CONIRIBUIDSES SOGAS PREVIDENCIÁRIAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, NOS TERMOS DA LEI PP 13.485, DE 02 DE OUTUBRO 
DE 2017.. 
Valor totaI RS40 000.00 (Quarenta Mil Reais). 
Américo Belk 
Prefeito Municipal 

•• 	 co.m. eamk. 
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pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br > 
Enviado em: 	 terça-feira, 17 de dezembro de 2019 13:49 
Para: 	 'Liotto Engenharia' 
Assunto: 	 TP 20-2019 
Anexos: 	 ART.pdf; BDI.pdf; CARIRIS Memorial Descritivo e Especificações Técnicas.pdf; 

CFF.pdf; Declaração Empreitada Global CARIRIS.pdf; Declaração SEMA 
CARIRIS.pdf; PLQ.pdf; PO.pdf; QCI.pdf; 3.1 TERRAPLANAGEM CARIRIS-
Layoutl.pdf; 3.2 DRENAGEM CARIRIS.dwg; 3.2 DRENAGEM CARIRIS-
Layoutl.pdf; 3.3 PAVIMENTAÇÃO CARIRIS-Layoutl.pdf; 3.3 PAVIMENTAÇÃO 

CARIRIS-Layout2.pdf; AVISO DE REMARCAÇÃO DE SESSÃO.pdf; EDITAL.pdf; 
Proposta.esl; PROTOCOLO LIOTTO.pdf 

Boa tarde, estou encaminhando os documentos da pasta técnica da Tomada de Preços nº 20/2019, peço para que 
desconsidere o e-mail enviado anteriormente. 
Favor confirmar o recebimento do e-mail e nos encaminhar o Protocolo de entrega(anexo) assinado. 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 

1 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 	 terça-feira, 17 de dezembro de 2019 13:52 

Para: 	 a poiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: TP 20-2019 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00068.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

'Liotto Engenharia' (engenharia.liottohotmail.com) 

Assunto: TP 20-2019 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br > 

Enviado em: 	 terça-feira, 17 de dezembro de 2019 13:47 

Para: 	 'Marlon Steffens' 
Assunto: 	 TP 20-2019 
Anexos: 	 3.3 PAVIMENTAÇÃO CARIRIS-Layout2.pdf; ART.pdf; BDI.pdf; CARIRIS Memorial 

Descritivo e Especificações Técnicas.pdf; CFF.pdf; Declaração Empreitada 
Global CARIRIS.pdf; Declaração SEMA CARIRIS.pdf; PLQ.pdf; PO.pdf; QCI.pdf; 
3.1 TERRAPLANAGEM CARIRIS-Layoutl.pdf; 3.2 DRENAGEM CARIRIS.dwg; 3.2 
DRENAGEM CARIRIS-Layouttpdf; 3.3 PAVIMENTAÇÃO CARIRIS-Layouttpdf; 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE SESSÃO.pdf; EDITAL.pdf; Proposta.esl; 

PROTOCOLO CAW.pdf 

Boa tarde, estou encaminhando os documentos da pasta técnica da Tomada de Preços nº 20/2019, peço para que 
desconsidere os documentos enviados anteriormente. 
1 avor confirmar o recebimento do e-mail e nos encaminhar o Protocolo de entrega(anexo) assinado. 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 

1 



pmcp_apoiolicitacao1 

De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 	 terça-feira, 17 de dezembro de 2019 13:49 

Para: 	 a poiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: TP 20-2019 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00045.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

'Marlon Steffens' (cawmarlon@outlook,cora) 

Assunto: TP 20-2019 
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PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

  

Data da Emissão: 17/12/2019 
	

Edital n°: 020 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

MIESTER E MELLO TERRAPLANAGEM E 
CONSTRUTORA LTDA 
31.901.755/0001-90 
ACESSO A PR 484, SN - CEP: 85780000 -
BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL CIDADE/UF: 
Boa Vista da Aparecida/PR 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 020), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 



Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.537, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019.  

Nomeia Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de 

Licitações. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Nomear as pessoas abaixo relacionadas, sob a presidência da 

primeira, para constituírem a Comissão Permanente de Abertura e 
Julgamento de Licitações, realizadas pela Secretaria Municipal de Finanças, 

da Prefeitura Municipal de Capanema, para o período de 01/01/2020 a 

31/12/2020. 

Jeandra Wilrnsen 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Caroline Pilati 

Rubens Luis Rolando Souza 

Art. 2° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/2020, 

ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.532 de 09/12/2019. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

aos dezesseis dias do mês de dezembro de 2019. 

AmériCo Bellé 

Prefeito Municipal 	 b ;ornal;'=) )(“-- 

, 	- 

!it 	 P1,•;!'r1P,' • 

Av. Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br 
	

CG:ti 1 
De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 16 de janeiro de 2020 09:34 

Para: 	 'pavimar@netconta.com.br'; 'Pavimar Construtora de Obras Ltda' 

Assunto: 	 ARQUIVO TOMADA DE PREÇO 20/2019 

Anexos: 	 PropostaPAVIMAR.esl; EDITAL.pdf; PROTOCOLO PAVIMAR.pdf; CARIRIS 

Memorial Descritivo e Especificações Técnicas.pdf; CFF.pdf; Declaração 

Empreitada Global CARIRIS.pdf; Declaração SEMA CARIRIS.pdf; PLQ.pdf; 

PO.pdf; QCI.pdf; 3.1 TERRAPLANAGEM CARIRIS-Layouttpdf; 3.2 DRENAGEM 

CARIRIS.dwg; 3.2 DRENAGEM CARIRIS-Layoutl.pdf; 3.3 PAVIMENTAÇÃO 

CARIRIS-Layouti.pdf; 3.3 PAVIMENTAÇÃO CARIRIS-Layout2.pdf; ART.pdf; 

BDI.pdf; esProposta (29).zip 

SEGUE EM ANEXO ARQUIVO RELACIONADO A TOMADA DE PREÇO 20/2019, FAVOR ENCAMINHAR O PROTOCOLO 

ASSINADO POR E-MAIL, OU ENTREGAR ANTES DO INICÍO DO CERTAME. 

POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO 

SETOR DE LICITACÕES - (46) 3552-1321  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR  

1 
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Município de Capanema - PR 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 16/01/2020 
	

Editai n°:020 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

PAVIMAR-CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 
79.569.398/0001-31 
ROD. PR  483 KM 9, S/N - CEP: 85605590 -
BAIRRO: CIDADE/UF: Francisco Beltrão/PR 

Declaro que recebi o Editai e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 020), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

‘sj  

PixvIMAR 	
DEpt01Z.Sin010A 

VAt4DRO ~Et. 
R014740$9:1;11.044$3PIPIt  

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Sóuza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



CREDENCIAMENTO DA EMPRESA 

CAW - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

LTDA - EPP 



via Leticia Steffens da Rosa 
RG: 5.976.116-1-SSP-PR 

Sócia Administradora 

Selo Digitai n°D8f70.7cr5c.IvinY3, Cont role 
Consulte em http://funarpen.com.br  

Reconheço por Semelhança a 
DA ROSA. '0008* F28XGa-f•"DV- 
29 de ¡aneiro de 2020. Er/ T stemunh.5. 

Isabel - 	a wesch Libaria 

SERVENTIA DISTRITAL DE PLANALTO - PR 
Av Rio Grande938  - Centro - CEP85.750-000  - PLANALTO/PR 
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ANEXO 01 

CARTA CREDENCIAL 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 20/2019. 

Senhores 

O abaixo assinado Silvia Leticia Steffens da Rosa, portador da carteira de identidade 
RG: 5.976.116-1- SSP-PR, na qualidade de responsável legal pela proponente CAW 
SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP, vem pela presente, informar a 
Vossa Senhoria que o senhor Sr. Marlon Vinicios Steffens, carteira de identidade n° 
12.793.013-9 — SSP-PR, é a pessoa designada por nós para acompanhar a sessão 
abertura e recebimento da documentação de habilitação e proposta de preços. para 
assinar as atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais - 
que se referir a licitação em epígrafe. 

Atenciosamente. 

Capanema, PR, 29 de Janeiro de 2020 

r(34.726.528/0001- 6-11 
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REGISTRO GERAL: 12.793.013-9 
	

DATA DE EXPEDIÇÁ0:05/06/20 

NOME: MARLON VINICIOS STEFFENS 

FILIAÇÃO: ALOISIO JUAREZ STEFFENS 

MARLI STEFFENS 

NATURALIDADE: CAPANEMA/PR 
	

DATA DE NASCIMENTO: 20/12/1991 

DOC. ORIGEM: COMARCA=CAPANE MA/PR, DA SEDE 
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CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 	1:11/4 

CNPJ: 04.726.528/0001-01 
SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 	1 5 0 

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA, brasileira, natural de Venâncio 
Aires - RS, casada sob o regime de Comunhão Universal de Bens 
comerciante, residente e domiciliada na cidade de Planalto - PR, Av. Porto 
Alegre n° 865, centro, portadora do CPF 836.693.539-68 e RG n° 
5.976.116-1 SSP/PR. 
CARLOS LEANDRO TSCHA, brasileiro, natural de Capanema - PR 
solteiro, nascido em 26/08/1962, comerciante, residente e domiciliado na 
cidade de Capanema-PR, à Rua Minas Gerais 1403, centro, portador do 
CPF 638.493.059-53 e RG 1.901.554-8 SSP/PR, únicos sócios da 
Empresa CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP, com 
sede e foro jurídico na Av. Rio Grande do Sul, n/s, centro, Planalto/PR 
CEP 85750-000, com contrato social devidamente arquivado no Cartório 
de Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas da comarca de 
Capanema - PR, sob n° 684 com data de 26 de Setembro de 2004 e na 
Junta Comercial do Paraná sob NIRE 41207819894 por despacho em 
sessão de 13/03/2014, com a última alteração e consolidação sob n° 
20144272679 por despacho em sessão de 18/07/2014, inscrita no CKIPJ 
n° 04.726.528/0001-01 resolvem assim alterar e consolidar o contrato 
social e alterações mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o endereço da sociedade para Estrada Velha 
Chácara Pedreira Km 48 sn°, Próximo à Cidade, Planalto-PR, CEP 85750-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterado o ramo de atividades da empresa para: CNAE 
4211-1/01 Construção de rodovias e ferrovias; CNAE 7732-2/01 Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; CNAE 4319-3/00 
Serviços de preparação do terreno; CNAE 4212-0/00; Construção de obras de artes 
especiais; CNAE 4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; CNAE 
4930-2/02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças 
intermunicipai, interestadual e internacional; CNAE 4313-4/00 Obras de terraplenagem. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social de R$260.000,00(duzentos e sessenta mil 
reais) passa a R$ 360,000,00 (trezentos e sessenta mil reais) divididos em 360.000 
(trezentos e sessenta mil quotas) de R$ 1,00 (um real) cada, cujo aumento de R$ 
100.000,00 (cem mil reais) será integralízado da seguinte forma: 
a) SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA que possuí 236.600 (duzentos e trinta e sE is 

• mil e seiscentos) quotas de R$ 1.00 (um real) cada totalizando R$ 236.600,00 
(duzentos e trinta e seis mil e seiscentos reais) passa a ter 327.600,00 (trezentas e 
vinte e sete mil e seiscentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada totalizando R$ 
327.600,00 (trezentos e vinte e sete mil e seiscentos reais) cujo aumento R$ 91.000,00 
(noventa e um mil reais) será integralizado moeda corrente do país neste ato; 
b) CARLOS LEANDRO TSCHA que possuí 23.400 (vinte e três mil e quatrocentas) 
quotas de R$ 1.00 (um real) cada totalizando R$ 23.400,00 (vinte e três mil e 
quatrocentos reais), passa a ter 32.400 (trinta e dois mil e quatrocentas) quotas de R$ 
1,00 (um real) cada totalizando R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais) 
cujo aumento de R$ 9.000,00 (nove mil reais) será integralizado em moeda corrente do 
país neste ato. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 	
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CAW - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 
CNPJ: 04.726,528/0001-01 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 	L 5 I 

PARAGRAFO UNICO: Em virtude da modificação a Clausula do Capital passa a ter a 
seguinte redação: O capital social é de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) 
divididos em 360.000 (trezentas e sessenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1.00 
(um real) cada uma, integralizado em moeda corrente do Pais, pelos sócios: 

SOCIOS 	 s % 	 QUOTAS 	CAPITAL R$ 

CARLOS LEANDRO TSCHA 	 09 	 32.400 	32.400, 00 

SILVIÁ-LETICIA STEFFENS DA ROSA I 91 ! 	327.6'00 	327 600 00 *  

TOTAL 	 1100 	 360.000 	360.000, 00 
C-ÜSUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação 
ora ajustada, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o 
contrato social. tornando assim sem efeito. a partir desta data, as cláusulas e 
condições contidas no contrato primitivo e alterações que passam a tee a seguinte 
redação: 

CONIRAl.  O SOCIAL CONSOLIDADO 
CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA EPP 

CNPJ/MF 04.726.528/0001-01 
NIRE: 41207819894 

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA. brasileira, natural de Venâncio Aires - RS 
casada sob o regime de Comunhão Universal de Bens. comerciante, residente e 
domiciliada na cidade de Planalto - PR, Av, Porto Alegre 865, centro, portadora do CPF 
n° 836.693.539-68 e RG 5.976.116-1 SSP/PR, 
CARLOS LEANDRO TSCHA, brasileiro, natural de Capanema - PR. solteiro, nascido 
em 26/08/1962, comerciante, residente e domiciliado na Rua Minas Gerais 1403. centro 
Capanema/PR, CEP 85760-000, portador do CPF 638.493.059-53 e RG '1.901.554-8 
SSP/PR; únicos sócios da Empresa CAW — SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 
EPP, com sede e foro jurídico na Estrada Velha, Chácara Pedreira Km 48 sn°. Próximo 
à Cidade, Planalto-PR, CEP 85750-000, com contrato social devidamente arquivado no 
Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas da comarca de 
Capanema - PR, sob n° 684 com data de 26 de Setembro de 2004 e na Junta 
Comercial do Paraná sob NIRE 41207819894 por despacho em sessão de 13/03/2014 
com a última alteração e consolidação sob n° 20144272679 por despacho em sessão 
de 18/07/2014. inscrita no CNPJ n° 04.726.528/0001-01 resolvem assim alterar e 
consolidar o contrato social e alterações mediante as seguintes cláusulas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial CAW — SERVIÇOS 
DE TERRAPLENAGEM LTDA — EPP. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Estrada Velha, Chácara 
Pedreira Km 48 sn°. Próximo à Cidade, Planalto-PR. CEP 85750-000. 
CLAUSULA TERCEIRA: O ramo de atividades da sociedade é: CNAE 4211-1/01 
Construção de rodovias e ferrovias; CNAE 7732-2/01 Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; CNAE 4319-3/00 ( 1 

Serviços de preparação do terreno: 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 
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CAW - SERVIÇOS DE. TLIRRAPLENAGEM LTDA EPP 
CNP,!: 04.726528/0001-01 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL '0‹ 152 
CNAE 4212-0/00 Construção de obras de artes especiais; CNAE 4213-8/00 Obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas; CNAE 4930-2/02 Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual o 
internacional; CNAE 4313-4/00 Obras de terraplanagem. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital social integralizado em moeda corrente do pais neste 
ato de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), divididos em 360.000 (trezentos 
e sessenta mil) quotas de R$ 1,00 (uni real) cada uma, fica assim distribuído entre Os 
sócios: 

SOCIOS °/01 	QUOTAS CAPITAL R$ 
CARLOS LEANDRO TSCHA 09 t 	32.400 32.400,00 
SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 91 327.600 327.600,00 

T OT A L 360.000,009  
CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 20/09/2001 e seu prazo 
de duração é indeterminado. 
CLAUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas á terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurada, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas ã venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 
CLAUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá à sócia SILVIA LETICIA 
STEFFENS DA ROSA, individualmente, com os poderes e atribuições de 
administradora, 'autorizada ao uso do nome empresarial, vedada, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
quaisquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA NONA: A administradora declara sob as penas da lei de que não está 
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime (alimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra „ 
as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 	 iV* 
CLAUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo ã 
elaboração do inventado, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico 
cabendo aos sécios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercicio 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o 
caso. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sécios, 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARARA - SEDE 
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CAW — SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LIDA - EPP 
CNPJ: 04.726.528/0001-01 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

F L4/4 

1 !:; rf 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLAUSULA DECIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexístindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a 
sociedade se resolva em relação a seus sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanoma-PR, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em uma via. 

Planalto-PR, 30 de novembro de 2015. 

Carlos Leandro Tscha 
Sócio 

,Tberk; c 	 — 	 - 

Steffens da Rosa 
Sócia- Administradora 
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154. 
Município de Capanema - PR 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 17/12/2019 	Edital n°: 020 
FORNECEDOR:  

CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - 
EPP 
04.726.528/0001-01 
ESTV CHACARA PEDREIRA, KM 48 - CEP: 
85750000 - BAIRRO: PRÓXIMO A CIDADE 
CIDADE/UF: Planalto/PR 
SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 
836.693.539-68 

Tipo Tomada de preços 

 

 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 020), devidamente 
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CAW — SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 
CNPJ: 04.726.528/0001-01 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

1:1.1/4 

1 5 6 

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA, brasileira, natural de Venâncio 
Aires - RS, casada sob o regime de Comunhão Universal de Bens 
comerciante, residente e domiciliada na cidade de Planalto - PR, Av. Porto 
Alegre n° 865, centro, portadora do CPF 836.693.539-68 e RG n° 
5.976.116-1 SSP/PR. 
CARLOS LEANDRO TSCHA, brasileiro, natural de Capanema - PR 
solteiro, nascido em 26/08/1962, comerciante, residente e domiciliado na 
cidade de Capanerna-PR, à Rua Minas Gerais 1403, centro, portador do 
CPF 638.493.059-53 e RG 1.901.554-8 SSP/PR, únicos sócios da 
Empresa CAW — SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA. - EPP, com 
sede e foro jurídico na Av. Rio Grande do Sul, n/s, centro, Planalto/PR 
CEP 85750-000, com contrato social devidamente arquivado no Cartório 
de Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas da comarca de 
Capanema - PR, sob n° 684 com data de 26 de Setembro de 2004 e na 
Junta Comercial do Paraná sob NIRE 41207819894 por despacho em 
sessão de 13/03/2014, com a última alteração e consolidação sob n° 
20144272679 por despacho em sessão de 18/07/2014, inscrita no CNR.1 
n° 04.726.528/0001-01 resolvem assim alterar e consolidar o contrato 
social e alterações mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fíca alterado o endereço da sociedade para Estrada Velha 
Chácara Pedreira Km 48 sn°, Próximo à Cidade, Planalto-PR, CEP 85750-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterado o ramo de atividades da empresa para: CNAE 
4211-1/01 Construção de rodovias e ferrovias; CNAE 7732-2/01 Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; CNAE 4319-3/00 
Serviços de preparação do terreno; CNAE 4212-0/00; Construção de obras de artes 
especiais; CNAE 4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; CNAE 
4930-2/02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças 
intermunicipal, interestadual e internacional; CNAE 4313-4/00 Obras de terraplenagem. 
CLAUSULA TERCEIRA: O capital social de R$260.000,00(duzentos e sessenta mil 
reais) passa a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) divididos em 360.000 
(trezentos e sessenta mil quotas) de R$ 1,00 (um real) cada, cujo aumento de R$ 
100.000,00 (cem mil reais) será integralizado da seguinte forma: 
a) SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA que possuí 236.600 (duzentos e trinta e sE is 
mil e seiscentos) quotas de R$ 1.00 (um real) cada totalizando R$ 236.600,00 
(duzentos e trinta e seis mil e seiscentos reais) passa a ter 327.600.00 (trezentas e 
vinte e sete mil e seiscentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada totalizando R$ 
327.600,00 (trezentos e vinte e sete mil e seiscentos reais) cujo aumento R$ 91.000,00 
(noventa e um mil reais) será integralizado moeda corrente do país neste ato; 
b) CARLOS LEANDRO TSCHA que possui 23.400 (vinte e três mil e quatrocentas) 
quotas de R$ 1.00 (um real) cada totalizando R$ 23.400,00 (vinte e três mil e 
quatrocentos reais), passa a ter 32.400 (trinta e dois mil e quatrocentas) quotas de R$ 
1,00 (um real) cada totalizando R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais) 
cujo aumento de R$ 9.000,00 (nove mil reais) será integralizado em moeda corrente do 
país neste ato. 
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CAW - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 
CNPJ: 04.726.528/0001-01 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

PARAGRAFO UN1CO: Em virtude da modificação a Clausula do Capital passa a ter a 
seguinte redação: O capital social é de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) 
divididos em 360.000 (trezentas e sessenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 
(yrnrealLcada uma, integralizado em moeda corrente do Pais, pelos sócios: 

SOCIOS QUOTAS CAPITAL R$ 
CARLOS LEANDRO TSCHA 09 32.400 32.400,00 
SILVIA LETICIA STEFFENS DA RÓSA 91 327.600 327.600,00 
TOTAL 100 360.0001 	36(5.60-0,00 
CLAUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação 
ora ajustada, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o 
contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e 
condições contidas no contrato primitivo e alterações que passam a tea a seguinte 
redação: 

CONTRAIO SOCIAL CONSOLIDADO 
CAW - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 

CNPJ/WIF 04.726.528/0001-01 
NIRE: 41207819894 

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA, brasileira, natural de Venâncio Aires - RS 
casada sob o regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, residente e 
domiciliada na cidade de Planalto - PR, Av. Porto Alegre 865, centro, portadora do CPF 
n" 836.693.539-68 e RG 5.976.116-1 SSP/PR. 
CARLOS LEANDRO TSCHA. brasileiro, natural de Capanema PR. solteiro, nascido 
em 26/08/1962, comerciante, residente e domiciliado na Rua Minas Gerais 1403. centro 
CapanemalPR, CEP 85760-000, portador do CPF 638.493.059-53 e RG 1.901.554-8 
SSP/PR: únicos sócios da Empresa CAW - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 
EPP, com sede e foro jurídico na Estrada Velha, Chácara Pedreira Km 48 sn°, Próximo 
à Cidade, Planalto-PR, CEP 85750-000, com contrato social devidamente arquivado no 
Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas da comarca de 
Capanema - PR, sob n" 684 com data de 26 de Setembro de 2004 e na Junta 
Comercial do Paraná sob NIRE 41207819894 por despacho em sessão de 13/03/2014 
com a última alteração e consolidação sob n° 20144272679 por despacho em sessão 
de 18/07/2014. inscrita no CNPJ n°  04.726.528/0001-01 resolvem assim alterar e 
consolidar o contrato social e alterações mediante as seguintes cláusulas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial CAW - SERVIÇOS 
DE TERRAPLENAGEM LTDA e EPP. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Estrada Velha, Chácara 
Pedreira Km 48 sn", Próximo à Cidade. Planalto-PR. CEP 85750-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA O ramo de atividades da sociedade é: CNAE 4211-1/01 
Construção de rodovias e ferrovias: CNAE 7732-2/01 Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; CNAE 4319-3/00 
Serviços de preparação do terreno; 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARARA - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO HM 22/02/2016 09:57 SOB E' 20157492346. 
PROTOCOLO: 157492346 DE 18/02/2016. CÕDIGO DE moirick4o. 
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CAW - SERVIÇOS DE T:RRAPLENAGEM LTDA EPP 
CNPJ: 04.726.528/0001-01 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

1'1.3 4 

158 
CNAE 4212-0/00 Construção de obras de artes especiais; CNAE 4213-8/00 Obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas; CNAE 4930-2/02 Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional; CNAE 4313-4/00 Obras de terraplanagem. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital social integralizado em moeda corrente do país neste 
ato de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), divididos em 360.000 (trezentos 
e sessenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, fica assim distribuído entre Os 
sócios: 

&DUOS 	 E 	Yj QUOTAS 	— APITAL R$ 
CARLOS  LEANDRO TSCHA 	 09 1 	32.400 	32.400,00 

	

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA ï 	91  

	

327.600 	327.600,00 
T OT A L  	; 	100 	360.000/ 	360•000,00 

CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 20/09/2001 e seu prazo 
de duração é indeterminado. 
CLAÚSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas á terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurada, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 
CLAÚSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAÚSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá à sócia SILVIA LETICIA 
STEFFENS DA ROSA, individualmente, com os poderes e atribuições de 
administradora, autorizada ao uso do nome empresarial, vedada, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
quaisquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAÚSULA NONA: A administradora declara sob as penas da lei de que não está 
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLAÚSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o 
caso. 
CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir du 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos 
sócios, 
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CAW — SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 
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CNPJ: 04.726.528/0001-01 
SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

	
9 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar urna 
retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a 
sociedade se resolva em relação a seus sócios, 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em urna via. 

Planalto-PR, 30 de novembro de 2015. 
ek, 	

P---- 
Carlos Leandro Tscha 	 bilvia teticia Steffens da Rosa 

Sócio 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
	

Página: 00 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
CAW - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do 	Data de Inicio 
Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 	de Atividade 

41 2 0781989-4 	 04.726.528/0001-01 	 13/03/2014 	 20/09/2001 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
ESTRADA VELHA CHÁCARA PEDREIRA, KM 48, PRÓXIMO A CIDADE, PLANALTO, PR, 85.750-000 

Objeto Social 
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; 
CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS; 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES* 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 
SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO; E 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

Capital: R$ 	360.000,00 

(TREZENTOS E SESSENTA MIL REAIS) 
Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte 
(Lei n°  123/2006) 

Prazo de Duração 

In determinado 
Capital Integralizado: R$ 	360.000,00 
(TREZENTOS E SESSENTA MIL REAIS) 

Empresa de pequeno porte 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do 
NomeICPF ou CNPJ 	 Particloacão no capital (R$1 Espécie de Sócio Administrador 	Mandato 

CARLOS LEANDRO TSCHA 	 32.400,00 SOCIO 
638.493.059-53 

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 
836.693.539-68 

Último Arquivamento 

Data: 22/02/2016 	 Número: 20157492346 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

XXXXXXXXXX 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

327.600,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

CAPANEMA - PR, 10 de dezembro de 2019 

II 

19/755384 2 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO GERAL 



NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.726.528/0001-01 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
26/09/2001 

   

NOME EMPRESARIAL 
CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PGRF  

EP P 

   

    

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

C 	 / E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
ESTV CHACARA PEDREIRA 

NÚMERO 
KM 48 

COMPLEMENTO 

CEP 

85.750-000 
BAIRRO/DISTRITO 
PROXIMO A CIDADE 

MUNICÍPIO 
PLANALTO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 3555-1549 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
27/08/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SIT. ESPECIAL 
Ah.. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

.provado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Imitido no dia 22/01/2020 às 09:23:36 (data e hora de Brasília). Página 1/t 



20/01/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 
CNPJ: 04.726.528/0001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:34:44 do dia 27/12/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/06/2020. 
Código de controle da certidão: E842.E8DB.A0BA.3A81 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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28/01/2020 
14:57:12 

Sua solicitação não põde ser atendida 

Serviço: 
	

Cadastro de Inscrições Estaduais 

Motivo: 
	

04726528000101 - CNPJ NAO CADASTRADO NO CAD/ICMS 

Orientações adicionais ? Entre em contato com o SAC - Serviço de Atendimento ao Cidadão. 

u 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
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CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
	 TITULAR 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
	

DIRCE STEVENS FACCIO 

CAPANEMA/PR - 85760000 
	

JURAMENTADO 
VITOR HUGO PAGNO 

Certidão Negativa.  
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), A-
ções: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda 
neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

CAW - SERVICOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA 

CNPJ 04.726.528/0001-01, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
CAPANEMA/PR, 24 de Janeiro de 2020,.16'05:29 

5'F.É/X'....?C10 

JUDICIÁRIO 
Ireito da Comarca de 

	

C 	, Estado do Paraná 
(";ouza, 1212 

	

Ceilkkilt7do 	
Partkdor, 

7 
DIffilitkillitikibljco e Avaliador Jud(cial 
affli~aiall001».0 
r4feekOteVIPla recO10 TrMar 

ç'--- 
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1 , 

Custas Custas = R$ 98,95 

Página 0001/0001 
Criação da Comarca 29.11.1967 
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Jabelionato de 9rotesto de Oltulos de Capanema 

VERA SALETE TSCHÁ DE WALLAU 
Tabeliã Designada 	 5 

Rua Padre Cirilo, 1622, Centro - Capanema - PR - Fone / Fax: (46) 3552 1190 - email: protesto 	a gmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS - 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 
Protesto de Títulos existentes neste Tabelionato, neles não consta nenhum título 
protestado nos último(s) 05 (CINCO) anos em nome de CAW - SERVICOS DE 
TERRAPLENAGEM, inscrito(a) no CNPJ 04.726.528/0001-01, Estrada Velha 
Chácara Pedreira, KM 48, CEP 85750 000 Planalto/PR. 

O referido é verdade e dou fé. 

Capanema(PR), 27 de Janeiro de 2020. 

-  

Vera Salete Tschá de Wallau 

Tabeliã Designada 
Custas 
Busca 	R$ 0,00 	0,00 VRC's 
Certidão 	R$ 13,51 70,00 VRC's 
Furnapen R$ 2,81 15,00 VRC's 
Funrejus 	R$ 3,38 18,00 VRC's 
FA DEP 	R$ 0,68 
ISSQN 	R$ 0,68 
Total 	R$ 21,06 102,00 VRC's 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
CAW - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0781989-4 

CNPJ 	 Data de Arquivamento do 	Data de Início 
Ato Constitutivo 	de Atividade 

04.726.528/0001-01 	 13/03/2014 	 20/09/2001 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
ESTRADA VELHA CHÁCARA PEDREIRA, KM 48, PRÓXIMO A CIDADE, PLANALTO, PR, 85.750-000 

Objeto Social 
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; 
CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS; 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 
SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO; E 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

Capital: R$ 	360.000,00 

(TREZENTOS E SESSENTA MIL REAIS) 
Microempresa ou 
	

Prazo de Duraçãc 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	360.000,00 
(TREZENTOS E SESSENTA MIL REAIS) 

Empresa de pequeno porte 
Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capitai (R$) Espécie de Sócio Administrador 	Mandato  

CARLOS LEANDRO TSCHA 
638.493.059-53 

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 
836.693.539-68 

Último Arquivamento 

Data: 22/02/2016 

Ato: ALTERAÇÃO 	
Status 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 	 XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CAPANEMA PR, 10 de dezembro de 2019 
19/755384 2 

1111 uii uii 

Número: 20157492346 

32.400,00 SOCIO 

327.600,00 SOCIO 

XXXXXXXXXX. 	,• 

Administrador 	XXXXXXXXXX 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

    

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO GERAL 

JUNTA oiRakt 

PARA 
gr7.02F— .  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 04.726.528/0001-01 

Certidão n°: 191321995/2019 
Expedição: 06/12/2019, às 14:46:18 
Validade: 02/06/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 

• 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

04.726.528/0001-01, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

• 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 
CNPJ: 04.726.528/0001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:34:44 do dia 27/12/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/06/2020. 
Código de controle da certidão: E842.E8DB.A0BA.3A81 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nçv 
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CAIXA 
CAIXA ECO MICA FEDERA L_  

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	04.726.528/0001-01 

Razão Social: CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM SC LTDA ME 

Endereço: 	AV RIO GRANDE DO SUL SN / CENTRO / PLANALTO / PR / 85750-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:16/01/2020 a 14/02/2020 

Certificação Número: 2020011604465849691150 

Informação obtida em 22/01/2020 09:27:21 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

 

  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 021147440-17 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.726.528/0001-01 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
L...)  natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 04/04/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www,fa7enda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (06/12/2019 14:36:47) 



1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 22/03/2020, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

IMPORTANTE: 

• 

Prefeitura Municipal de Planalto 	)f4  171 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇ 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

NEGATIVA 
N° 17290 / 2020 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA 
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

Planalto, 22 de Janeiro de 2020 

REQUERENTE: CAW SERVICOS DE 
TERRAPLENAGEM LTDA - EPP I

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QE5444X8CE93 

 

   

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 

INsoúç • O EMPRESA 	dNPJ/CPF 	INSCRIÇAO ESTADUAL 	ALVARÁ 

8532 	 04.726.528/0001-01 	9018225896 	 1059 
ENDEREÇO 

EST CHACARA PEDREIRA, KM 48 - PROXIMO A CIDADE CEP: 85750000 Planalto - PR 
CNAE / ATIVIDADES 	  

Construção de rodovias e ferrovias, Construção de obras-de-arte especiais, Obras de urbanização - ruas, praças e 
calçadas, Obras de terraplenagem, Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente, Transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, Aluguel 

de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 



22/01/2020 	 CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 8061/2020 	 Validade: 31/03/2020 / 

Razão Social: CAW - SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 
CNP]: 04726528000101 
Num. Registro: 39040 	 Registrada desde : 25/01/2002 

Capital Social: R$ 360.000,00 
Endereço: ESTRADA VELHA CHACARA PEDREIRA, KM 48 INTERIOR 

Município/Estado: PLANALTO-PR 	 CEP: 85750000 

Objetivo Social: 
CNAE 4211-1/01 construção de rodovias e ferrovias; CNAE 7732-2/01 aluguel de 
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; CNAE 4319-
3/00 serviços de preparação do terreno; CNAE 4212-0/00 construção de obras de artes 
especiais; CNAE 4213-8/00 obras de urbanização ruas, praças e calçadas; CNAE 4930-
2/02 transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças 
intermunicipal, interestadual e internacional; CNAE 43.13-4/00: Obras de terraplenagem; 
Restrição de Atividade : Ramo de atividades com restrição para os serviços de curvas de 
níveis. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2019. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Responsável(eis) Técnico(s): 

1 - GISELE MARIA ROVEDA 
Carteira: PR-19753/D 	Data de Expedição: 20/05/1988 
Desde: 25/01/2002 Carga Horária: 4: H/D Até: 11/03/2002 
Desde: 31/08/2005 Carga Horária: 4: H/D 
Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.0  23.569/1933 - Art. 280  

Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.0  218/1973 - Art. 70  do CONFEA 

Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.0  5.194/1966 - Art. 70  
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal 
N.0  5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e 
do art. 70  da Resolução do Confea N.0  218/1973. 

2 - LUIZ EDUARDO URBAN 
Carteira: PR-116829/D 	Data de Expedição: 04/04/2011 
Desde: 04/05/2018 Carga Horária: 2: H/D Até: 11/03/2019 
Desde: 01/04/2019 Carga Horária: 2: H/D 

https.//creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp9SESSA0=616d203fcf874d0fa02c357d66652c488,CODREGTO=384758,DEPT0=53 	1/2 



22/01/2020 	 CREA 

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.° 218/1973 Art. 7° do CONFEA 

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 70  

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 28° 
Observações: Possui competência profissional para as atividades do Art. 70  da Lei no 
5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933 e do art. 70  
da Res. n° 218/1973 do Confea. 
Título: TECNICO EM AGROPECUARIA Situação: Regular 
Os técnicos agrícolas de todas as especialidades ficam impedidos de assumir a assistência 
e responsabilidade técnica de empresas que exerçam as atividades de comércio e 
armazenamento de agrotóxicos, por força da decisão transitada em julgado provido pelo 
TRF da 4a Região, proferida na ação n° 5004485-04.2013.404.7000/PR, a partir de maio 
de 2016, em caráter definitivo. 

Título: TECNICO EM AGROPECUARIA Situação: Regular 
Atribuição do artigo 2°, inciso IV da Lei n° 5.524/1968 e inciso XIX do artigo 6° do Decreto 
n° 4.560/2002, concernentes a atividade de prescrição de receituário agronômico, 
concedida por força da decisão do Superior Tribunal de Justiça, referente ao Recurso 
Especial n° 605.819-PR (2003/0190982-0) e da decisão da Juíza Federal Substituta Soraia 
Túlio (declarada e confirmada pelo Tribunal Regional Federal da Quarta Região) nos Autos 
n° 97.00.05674-0. 

Título: TECNICO EM AGROPECUARIA Situação: Regular 
Atribuições previstas na Lei N.° 5.524/1968, regulamentada pelo Decreto N.° 90.922/1985 
em seus artigos 3°, 6° e 7°, com as alterações dadas pelo Decreto N.° 4.560/2002, 
limitadas de acordo com a compatibilidade da respectiva área de formação profissional e 
respeitados os limites da área de sua formação e qualificação técnica. 
Restrições: Conforme análise curricular realizada, as atribuições acima referidas poderão 
ser exercidas somente nas seguintes áreas de competência: Olericultura; Fruticultura; 
Plantas Ornamentais, Floricultura e Paisagismo; Silvicultura; Nutrição Animal e 
Forrageiras; Zootecnia Animais de Grande Porte; Zootecnia Animais de Médio Porte; 
Zootecnia Animais de Pequeno Porte; Controle de Plantas Daninhas; Mecanização Agrícola; 
Topografia; Extensão Rural; Comercialização e Tecnologia dos Produtos Agropecuários. 
Observações: Por força de sentença do Mandado de Segurança Coletivo 
2006.34.00.026625-8, julgado pelo TRF la Região e transitado em julgado eilr 

22/02/2012, as atribuições foram concedidas sem análise curricular. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 20983/2020, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 22/01/2020 11:03:40 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

https.//creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSA0=616d203fcf874d0fa02c357d66652c48&CODREGTO=38475&DEPT0=53 	212 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão n°: 8357/2020 	 Validade: 31/03/2020 

Nome Civil: LUIZ EDUARDO URBAN 
Carteira - CREA-PR N° :PR-116829/D 
Registro Nacional 1709490071 
Registrado(a) desde 04/04/2011 

Filiação • JOSE ANTONIO URBAN 
TEREZINHA FATIMA DE MORAES URBAN 

Data de Nascimento 21/10/1991 
Carteira de Identidade . 94041481 
Naturalidade CAPANEMA/PR 

CPF : 07304580917 

Título: ENGENHEIRO CIVIL 
UNIVERSIDADE PARANAENSE 
Data da Colação de Grau : 25/01/2017 	 Diplomação : 26/01/2017 
Situação Regular 
Atribuições profissionais: 

Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 7° de 24/12/1966 
Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 28° de 11/12/1933 

Observações: Possui competência profissional para as atividades do Art. 7° da Lei n° 
5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933 e do art. 70 

da Res. n° 218/1973 do Confea. 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 70  de 29/06/1973 do CONFEA. 

Título: TECNICO EM AGROPECUARIA 
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ - DOIS VIZINHOS 
Data da Colação de Grau : 14/12/2010 	 Diplomação : 14/12/2010 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Atribuição do artigo 20, inciso IV da Lei n° 5.524/1968 e inciso XIX do artigo 60  do 
Decreto n° 4.560/2002, concernentes a atividade de prescrição de receituário agronômico, 
concedida por força da decisão do Superior Tribunal de Justiça, referente ao Recurso 
Especial n° 605.819-PR (2003/0190982-0) e da decisão da Juíza Federal Substituta Soraia 
Túlio (declarada e confirmada pelo Tribunal Regional Federal da Quarta Região) nos Autos 
n° 97.00.05674-0. de 30/12/2002 

90.922/1985 em seus artigos 30, 60  e 70, com as alterações dadas pelo Decreto N.° 
4.560/2002, limitadas de acordo com a compatibilidade da respectiva área de formação 

Atribuições previstas na Lei N.° 5.524/1968, regulamentada pelo Decreto N.° 
	

ea 
profissional e respeitados os limites da área de sua formação e qualificação técnica. de 
30/12/1899 
Restrições: Conforme análise curricular realizada, as atribuições acima referidas poderão 
ser exercidas somente nas seguintes áreas de competência: Olericultura; Fruticultura; 
Plantas Ornamentais, Floricultura e Paisagismo; Silvicultura; Nutrição Animal e 
Forrageiras; Zootecnia Animais de Grande Porte; Zootecnia Animais de Médio Porte; 
Zootecnia Animais de Pequeno Porte; Controle de Plantas Daninhas; Mecanização Agrícola; 
Topografia; Extensão Rural; Comercialização e Tecnologia dos Produtos Agropecuários. 
Observações: Por força de sentença do Mandado de Segurança Coletivo 
2006.34.00.026625-8, julgado pelo TRF 1 a Região e transitado em julgado em 
22/02/2012, as atribuições foram concedidas sem análise curricular. 

Os técnicos aarícolas de todas as especialidades ficam impedidos de assumir a 



e armazenamento de agrotóxicos, por força da decisão transitada em julgado provido pelo 
TRF da 4a Região, proferida na ação n° 5004485-04.2013.404.7000/PR, a partir de maio 
de 2016, em caráter definitivo. de 15/10/2014 

‘117)175 
Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
56254 - LUIZ EDUARDO URBAN - ME 
Desde: 21/03/2019 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA 

39040 - CAW - SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 
Desde: 01/04/2019 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA 

57200 - CONCRECAW CONCRETOS LTDA - EPP 
Desde: 26/04/2019 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2019. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 21734/2020. 

Emitida via Internet em 22/01/2020 16:39:24 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 



Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA—PRI 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

ti d a 1 	f; 
Página 1/1 

Certidão de Acervo 
Técnico 

1317/2019 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional LUIZ EDUARDO URBAN referente à(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: LUIZ EDUARDO URBAN 
	

RNP: 1709490071 

Registro: PR-116829/D 

Título profissional: TECNICO EM AGROPECUARIA, ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: 20182866614 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 25/06/2018 Baixada em: 04/02/2019 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Corresponsável 

Empresa contratada: CAW - SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL CNPJ: 80.874.100/0001-86 

Rua: RUA CANDIDO MERLO N°: 290 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: BOM SUCESSO DO SUL UF: PR CEP: 85515-000 

Contrato: 89/2018 celebrado em 11/06/2018 Vinculado a ART: 20182534409 

Valor do contrato: R$ 398.291,86 Tipo de contratante: Não informado 

Dimensão: 7.913,20 Unidade de Medida: M2 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: RUA PRESIDIO BORBA N° SN 

Complemento: QD: 00 LT: 00Bairro: CENTRO 

Cidade: BOM SUCESSO DO SUL 	 UF: PR 	 CEP: 85515-000 

Data de início: 11/06/2018 Conclusão efetiva: 11/08/2018 Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 	 CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO 
TÉCNICO, Área de Competência: OBRAS RODOVIÁRIAS/FERROVIÁRIAS, Tipo de Obra/Serviço: ARRUAMENTO, Serviço 
Contratado: EXECUÇÃO 

Observações: 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM CBUQ EM VIA URBANA COM SERVIÇOS DE LIMPEZA E LAVAGEM DA PISTA, 
PINTURA DE LIGAÇÃO, SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E PLACA DE OBRA, COM RECURSOS DO CONVÉNIO N° 810/2017-
SEDU-PARANA CIDADE, DE ACORDO COM DOCUMENTOS DA LICITAÇÃO 01/2018. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, 
conforme selos de segurança A 054701, o atestado expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe 
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 1317/2019 

28/01/2020 15:15 

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que 	A CAT perderá a validade no caso de modificação dos 
comprova o registro do atestado no Crea. 	 dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 

em razão de substituição MI anulação de ART. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 

A CAT é válida em todo território nacional. 

A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
confirmada no site do Crea-PR, no endereço 
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
protocolo: 103815/2019. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no\ 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
CREA-PR 

Concelho Regional de Engenharia 
~nelomia do Paraná 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

De um lado CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA-EPP — CNPJ 04.726.528/0001-

01, com sede na Estrada Velha, Chácara Pedreira, Km 48, s/n, município de Planalto, 

Paraná, por sua representante legal Sra. SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA, portadora 

do CPF nº 836.693.539-68, neste ato denominado CONTRATANTE. 

De outro lado Sr. LUIZ EDUARDO URBAN, brasileiro, nascido em 21/10/1991, inscrito 

no CPF nº 073.045.809-17 e RG nº 9.404.148-1, residente e domiciliado na Rua 

Carazinho, 253, bairro Santa Cruz, município de Capanema- PR, CEP 85760-000, 

Engenheiro Civil com Registro Profissional n PR-116829/D denominado 

CONTRATADO, que celebram o que segue: 

O presente termo de convênio tem por objeto a prestação de serviços na área de 

ENGENHEIRO CIVIL, sendo, portanto o contratado o responsável técnico pelas 

atividades desenvolvidas pela contratante. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 

Parágrafo Único:Este termo de convênio é firmado pelo prazo de 25/03/2019 

25/03/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Parágrafo primeiro:A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor de 2 (dois) 

salários mínimos, totalizando assim o valor de R$1.996,00 (Um mil novecentos e 

noventa e seis reais) vigentes ao mês, sendo que a carga horária do contratado é de 2 

horas diárias. 

• Parágrafo Segundo:O pagamento será feito até o quinto dia útil do mês seqüente ao 

trabalhado. 

CLÁUSULA QUARTA: RESCISÃO E PRORROGAÇÃO 

Parágrafo Primeiro:Estabelece as partes, a possibilidade de rescisão do Contrato, de 

forma unilateral, com aviso de trinta dias, sem qualquer tipo de multa. O não 

fornecimento de aviso implica em multa igual a cinqüenta por cento da média do valor 

a Contratada nos últimos dois meses. 

Parágrafo Segundo:Poderá ocorrer a rescisão de imediato e sem aplicação de multa no 

caso de atuação com má fé ou desrespeito às condições estabelecidas neste contrato. 
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Parágrafo Terceiro:Estando de acordo, poderão as partes ajustadas a prorrogação 

deste, na forma de termo Aditivo quanto ao prazo e preço, mantidas as demais 

condições. 

CLÁUSULA QUINTA: DO VINCULO EMPREGATICIO 

A Celebração do presente contrato não implicara em vinculo empregatício entre 

CONTRATANTE E CONTRATADA ficando, portanto isenta de qualquer contribuição 

sobre as verbas recebidas, bem como pagamento de 132  salario, férias e aviso prévio. 

CLÁUSULA SEXTA: DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas deste contrato, fica eleito o foro de Capanema. 

Assim, as partes firmam o presente termo de Convenio em duas vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas, abaixo assinadas. 

Capanema — PR, 25 de Março de 2019.  
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Município de Bom Sucesso 
ESTADO DO PARANÁ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

179 
O Sui 

CNPJ 80.874.100/0001-86 

Para os devidos fins, a Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 
DO SUL, inscrita no C.N.P.J. 80.874.100/0001-86, com sede na Rua Candido Merlo, n° 290. 
Centro, Cidade de Bom Sucesso do Sul, Paraná, atesta que a Contratada CAW SERVIÇOS 
DE TERRAPLENAGEM LTDA. - EPP, inscrita no C.N.P.J. N° 04.726.528/0001-01, Localizada 
na Estrada Velha, Chácara Pedreira, Km 48, próximo à Cidade, Município de Planalto, Paraná. 

Executou o RECAPEAMENTO ASFÁLTI CO COM CBUQ EM VIA URBANA COM SERVIÇOS 
DE LIMPEZA E LAVAGEM DA PISTA. PINTURA DE LIGAÇÃO, SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL E PLACA DE OBRA, COM ÁREA DE 7.913,20 M2, na Rua Presidio Borba, 
entre a Avenida Padre Ivo Zolett e a ponte sobre o Rio Piracicaba, no Município de Bom 
Sucesso do Sul, Paraná. Obra foi realizada entre os dias 01 de junho 2018 até dia 13 de julho 

• 
de 2018. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS Unidade Quantidade 
Licitada  

SERVIÇOS PRELIMINARES 
Placa de Obra 4,00 x 2,00 ud 1 
REVESTIMENTO 
Limpeza e Lavagem da pista (Recape) m2 7.913,20 
Pintura de ligação com RR-1C ( Araucária) m2 15,826,40 
CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) Reperfilamento ton 395,66 
CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) Capa ton 791,32 
SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 
Faixa de Sinalização Horizontal c/tinta resina acrilica base solvente- (0,034 m2/m2) 
Cor Branca 

m2 173,70 

Faixa de Sinalização Horizontal c/tinta resina acrílica base solvente- (0,034 m2/m2) 
Cor Amarela 

m2 58,40 

ENSAIOS TECNOLÓGICOS (Os custos com mobilização e desmobilização de 
equipe e equipamentos para a extração de 	amostras para os ensaios 
tecnológicos, exceto da capa asfáltica, serão de responsabilidade da empresa 
executora da obra.) ,_ ___ 
Ensaio de Percentagem de Betume - Misturas Betuminosas ud 11,00 

nsaio de Controle do Grau de Compactação da Mistura Asfáltica ud 11,00 
Ensaio de Densidade do Material Betuminoso ud 11,00 
Extração de corpo de prova de concreto asfáltico com sonda rotativa' ud 11,00 
Mobilização e desmobilização de equipamento e equipe para extração de corpos 
de prova da capa asfáltica. 

gl 1 

O Responsável Técnico pela execução foi o Engenheiro Civil LUIZ EDUARDO 
URBAN, CREA PR-116829/D, conforme ART n° 20182866614, residente no município de 
Capanema, Paraná. 

• 

Bom Sucesso do Sul, 25 de janeiro de 2019. 

cÇ''Y  Fábio Júni de Oliveira 
Diretor Depto. de Obras e Serviços Urbanos 

Eng° Civil CREA PR-82.120/D — Decreto n° 2.350 

Ca95rtzr;  

dzGurr.ertto 
c,,554 

'-242°  ---- L  
preleaturz, '''' 

\Q)  R 

Fone (46) 3234-1135 e-mail: pmbssul@bssul.pr.gov.br  Rua Cândido Merlo, 290 - Centro - 85515-000 - Bom Suce o do Sul Paran—J 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PRI Certidão de Acervo 

Técnico 

1317/2019 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional LUIZ EDUARDO URBAN referente à(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: LUIZ EDUARDO URBAN 
	

RNP: 1709490071 

Registro: PR-116829/D 

Título profissional: TECNICO EM AGROPECUARIA, ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: 20182866614 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 25/06/2018 Baixada em: 04/02/2019 Forma de registro Inicial 
Participação técnica: Corresponsável 

Empresa contratada: CAW - SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL CNPJ: 80.874.100/0001-86 

Rua: RUA CANDIDO MERLO N°: 290 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: BOM SUCESSO DO SUL UF: PR CEP: 85515-000 

Contrato: 89/2018 celebrado em 11/06/2018 Vinculado a ART: 20182534409 

Valor do contrato: R$ 398.291,86 Tipo de contratante: Não informado 

Dimensão: 7.913,20 Unidade de Medida: M2 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: RUA PRESIDIO BORBA N° SN 

Complemento: QD: 00 LT: 00 Bairro: CENTRO 

Cidade: BOM SUCESSO DO SUL 	 UF: PR 
	

CEP: 85515-000 

Data de início: 11/06/2018 Conclusão efetiva: 11/08/2018 Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 
	

CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO 
TÉCNICO, Área de Competência: OBRAS RODOVIÁRIAS/FERROVIÁRIAS, Tipo de Obra/Serviço: ARRUAMENTO, Serviço 
Contratado: EXECUÇÃO 

Observações: 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM CBUQ EM VIA URBANA COM SERVIÇOS DE LIMPEZA E LAVAGEM DA PISTA, 
PINTURA DE LIGAÇÃO, SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E PLACA DE OBRA, COM RECURSOS DO CONVÊNIO N° 810/2017-
SEDU-PARANA CIDADE, DE ACORDO COM DOCUMENTOS DA LICITAÇÃO 01/2018. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, 
conforme selos de segurança A 054701, o atestado expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe 
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 1317/2019 

28/01/2020 15:15 
A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que 	A CAT perderá a validade no caso de modificação dos 
comprova o registro do atestado no Crea. 	 dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 

em razão de substituição ou anulação de ART. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 

A CAT é válida em todo território nacional. 

A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
confirmada no site do Crea-PR, no endereço 
https://www.crea-pr.org.br, informando o inúmero do 
protocolo: 103815/2019. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autora respectiva 
ação penal. 

conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
CREA-PR 

Cw1~~~~~ 
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Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

Capanema, 27 de janeiro de 2020. 

ATESTADO DE VISITA 

Atesto que a empresa CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA EPP, Cnpj no 

04.726.528/0001-01, que o engenheiro civil LUIZ EDUARDO URBAN CREA PR 

116829/D, responsável técnico da referida empresa, visitou o local da obra Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 

RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 2.438,02M2, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 

REPASSE N° 867404/2018/MDR/CAIXA, TOMADE DE PREÇO N° 20/2019. 

Atenciosamente, 

( 

wf 

401.31batL,  
).68291').,  
c:14 

Eng°. Rubens Luis Rolando Souza 
CREA RS 88296/D 

\RESPONSÁVEL TÉCNICO MUNICÍPIO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122- e-mail: rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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CAW 
ANEXO 10 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

Luiz Eduardo Urban, CPF n° 073.045.809-17, CREA/PR n° 116829/D, declara que é 

conhecedor das condições constantes no Tomada de Preços n° 20/2019 e que aceita 

participar da Equipe Técnica da Empresa CAW — SERVIÇOS DE 

TERRAPLENAGEM LTDA - EPP, CNPJ n° 04.726.528/0001-01, para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 2.438,02M2, EM ATENDIMENTO 
AO CONTRATO DE REPASSE N° 867404/2018/MDR/CAIXA. 

Capanema - PR, 29 de Janeiro de 2020. 

L 	uardo 

CPF n° 07 	-17 
R J. 9.404.148-1 

g-14.726.528/0001-0-11  
CAW - SERVIÇOS DE 

TERRAPLENAGEM 
LTDA - EPP 

Estrada Velha Chácara Pedreira, Km 48 
1212:6x. a Cidade - 85750.000 - Planalto • Piti 
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CAW 
ANEXO 04 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

À Comissão de Licitação 
Referente: Edital de Tomada de Preços n° 20/2019 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela 
obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

g 
cc."

o 
 , ec, 

e40°  

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence 	nosso q dro 
técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empres 	ro das >4 
Leis Trabalhistas vigentes. 

Capanema, PR, 29 de Janeiro de 2020. 

Silvia Leticia Steffens da Rosa 
RG: 5.976.116-1 

Sócia Administradora 

I—Õ4.726.528/0001-0-11  
CAW - SERVIÇOS DE 

TERRAPLENAGEM 
LTDA - EPP 

Estrada Velha Chácara Pedreira, Km 48 
Lrpx. a Cidade - 85750-000 - Planalto • pg 

Nome Especialidade CREA /CAU 
N° 

Assinatura do 
resp4 sável técnico 

Eduardo Luiz 
Urban 

Engenheiro 
Civil 

CREA - PR 
116.829/D (;),  

1 	. 
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CAW 
	

ANEXO 12 

DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE DE APARELHAMENTO E 
DISPONIBILIDADE DE PESSOAL 

TÉCNICO PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Referência: 
Município de Capanema - PR 

Tomada de Preços N° 20/2019 

CAW — SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP, inscrita no 

CNPJ/MF n° 04.726.528/0001-01, por intermédio de seu representante legal, a Sra. 

Silvia Leticia Steffens da Rosa, portador(a) do documento de identidade RG n° 

5.976.116-1, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 036.693.359-68, DECLARA, sob as 

penas da lei, para fins do disposto no 8.7.5, alínea "g" do edital de licitação, que possui 

todos equipamentos mínimos e dispõe de pessoal técnico para a execução do objeto da 

licitação. 

Usina de Asfalto (C.B.U.Q) 

Acabadora de Asfalto; 

Rolo Pneumático; 

Rolo Chapa ou Tandem; 

Caminhões Basculante 

Caminhão Espargidor; 

Veículo ParaTransp. Funcionário; 

Caminhão Prancha 

Ferramentas manuais (carrinhos, pás, picaretas, enxadas, etc.); 

Mão-de-obra suficiente para a execução do contrato no prazo pactuado; • 	
Analisando os compromissos e contratos de prestação de serviços vigentes na data 

da Sessão Pública, DECLARA também que os equipamentos acima e pessoal estão 

disponíveis para execução da obra objeto deste certame licitatório, não possuindo outros 
compromissos ou contratos que cumulativamente possam necessitar de tais 

equipamentos e pessoal, e consequentemente colocar em risco o cumprimento dos 

prazos de execução desta obra. 

Capanema - PR, 29 de Janeiro de 2020. 

rã4.726.528/0001-0-11  
CAW - SERVIÇOS DE 

TEPPAPLENAGEM 
LTDA - EPP 

Estrada Velha Chácara Pedreira, Km 48 
L.P_rpx. a Cidade - 85750.000 - Planalto -112j 

Silvia Leticia Steffens da Rosa 
RG: 5.976.116-1 

CPF: 836.693.539-68 
Sócia Administradora 
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C AW 	ANEXO 13 

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEICULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
Edital de Tomada De Preços n° 03/2019 

Proponente: CAW-SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP. 

MUNICÍPIO / LOCAL: CAPANEMA — PR — RUA CARIRIS 
Objeto: Contratação de empresa especializada em pavimentação asfáltica na Rua Cariris, Com área de 
2.438,02m2, em atendimento ao contrato de repasse N° 867404/2018/MDR/CAIXA. 
Área da Pavimentação Asfáltica- Recap: 2.438,02m2  
Prazo de Execução: 5 (cinco) meses. 

11TEM DESCRIÇÃO DOS VEÍCULOS, MÁQUINAS 
E EQIOPAMENTOS 

PRAZO DE EXECUÇÃO (dias) 

30 60_ 90 180 

.... 

210 

• 

II 01 
01 

Usina De Asfalto 
Utilização 
Quantidade 01 01 (1 
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Capanema PR, 29 de Janeiro de 2020. 

Silvia Leticia Steffens da Rosa 

RG: 5.976.116-1 

Sócia Administradora 

164.726.528/0001-011  
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CAIA/ 
ANEXO 05 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 20/2019 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 
de licitação, sob a modalidade Tomada de Preços n° 20/2019, instaurado pelo Município 

• 
de Capanema-PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 
Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente dat;i 
inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que 
estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem como, que 
nossa empresa não possui menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou 
insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição 
de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, PR, 29 de Janeiro de 2020. 

C  • 	-SilviérLeticia Steffens da Rosa 
RG: 5.976.116-1 

Sócia Administradora 

rb4.726.52810001-611  
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CAIAI 
ANEXO 02 

Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho 

CAW — SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA — EPP. 
ESTRADA VELHA CHÁCARA PEDREIRA KM 48 PLANALTO 

CNPJ: 04.726.528/0001-01 	FONE/FAX: (46) 3555-1549 
caw(d,w1n.com.br  

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7", INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 
Município de Capanema PR 

Tomada de Preços n° 20/2019. 

CAW — SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP , inscrita no 

CNPJ n° 04.726.528/0001-01 , por intermédio de seu representante legal, a Sra. 

Silvia Leticia Steffens Da Rosa , portadora do documento de identidade RG n° 

5.976,116-1 , emitido pela SSP/PR , e do CPF n° 036.693.539-68, DECLARA, 

sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal 

n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que não emprega menor, a partir de quatorze anos, na 
condição de aprendiz. 

Capanema-PR, 29 de Janeiro de 2020. 

 

C 	

 

 

Si via Leticia Steffens da Rosa 
RG: 5.976.116-1 

Sócia Administradora 
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CAW 
ANEXO 11 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no 

edital, que a empresa CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP, 

inscrita no CNPJ sob o n° 04.726.528/0001-01, é microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 

de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório Tomada de Preços n° 20/2019, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Capanema - PR, 29 de Janeiro de 2020. 

St via Leticia Steffens da Rosa 

RG: 5.976.116-1 

Sócia Administradora 

rõ 4.726.528/0001-0711  
CAW - SERVIÇOS DE 

TER RAPLENAGEM 
LTDA - EPP 

Estrada Velha Chácara Pedreira, Km 48 
LP...óx. a Cidade - 85750-000 - Planalto - PR 
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RO: 3A63.2944/IPR 

P 

o 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página. 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sio v ;ente:: 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
CAW - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0781989-4 

CNPJ 

04.726.528/0001-01 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

13/03/2014 

Data cie Inicio 
de Atividade 

20/09/2001 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
ESTRADA VELHA CHÁCARA PEDREIRA, KM 48, PRÓXIMO A CIDADE, PLANALTO, PR, 85.750-000 

Objeto Social 
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL. 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; 
CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS; 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES: 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 
SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO; E 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

Capital: R$ 	360.000,00 
(TREZENTOS E SESSENTA MIL REAIS) 

Prazo dc Dl) açãc,  ; Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Tempo dó 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R5L Espécie de Sócio Administrador 	Manciatr,  

CARLOS LEANDRO TSCHA 
	

32.400,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
638.493.059-53 

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 
	 327.600,00 SOCIO 	 Administrador 	,:XXXxXXXxx 

836.693.539-68 

Capital Integralizado: R$ 	360.000,00 
(TREZENTOS E SESSENTA MIL REAIS) 

Empresa de pequeno porte 
Incletermir;ido 

Último Arquivamento 

Data: 22/02/2016 	 Número: 20157492346 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CAPANEMA - PR, 10 de dezembro de 2019 
19/755384-2 

lih 1111111111 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO GERAL 

II 111 #,} 

Situação 

REGISTRO AI-NO 

Status 

XXXXXXXXXXXX XX X X X 
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C AW 
ANEXO 08 

TERMO DE RENÚNCIA 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 20/2019 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de 

Preços n° 20/2019, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as 

penas impostas pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a 

empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, 

que julgou os documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao 

direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em 

consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos 

envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Capanema - PR, 29 de Janeiro de 2020. 

via Leticia Steffens da Rosa 

RG: 5.976.116-1 

Sócia Administradora 

7)4.726.528/0001- 011  
CAW - SERVIÇOS DE 

TERRAPLENAGEM 
LTDA - EPP 	C\ 

Estrada Velha Chácara Pedreira, Km 48 
U....2r6x. a Cidade - 85750-000 - Planalto - PF! j 
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LTDA - EPP 



C MN ANEXO 06 

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

CAW — SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA — EPP. 

ESTRADA VELHA CHÁCARA PEDREIRA KM 48 - PLANALTO — PR 

CNPJ: 04.726.528/0001-01 FONE/FAX: (46) 3555-1549 

caw@wln.com.br  

Capanema — PR 29 de Janeiro de 2020. 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 20/2019. 

Prezados Senhores 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de preços 

para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 2.438,02M2, EM ATENDIMENTO AO 

CONTRATO DE REPASSE N° 867404/2018/MDR/CAIXA. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de R$ 

282.904,79 (Duzentos e Oitenta e Dois Mi 1 e Novecentos e Quatro Reais e Setenta e Nove 

Centavos), sendo R$ 113.161,91 (Cento e Treze Mil e Cento e Sessenta e Um Reais e Noventa e 

Um Centavos) referentes à mão-de-obra e R$ 169.742,87 (Cento e Sessenta e Nove Mil e 

Setecentos e Quarenta e Dois Reais e Oitenta e Sete Centavos) referentes ao fornecimento do 

material. 

O prazo de execução do objeto da licitação é de 05 meses, contados a partir do 10° dia 
após a assinatura do contrato. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 05 (cinco), a partir da data limite 
estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitações. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e 
indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, 
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, administração, 
lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações técnicas 
brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, desde já, a 
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

  

Atenciosamente. 

     

          

         

FÕ4.726.52810001-0-11  
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Tomada de preços 20/2019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 04.726.528/0001-01 	Fornecedor: CAW SERVIÇOS DE TERRAKENAGEM LTDA 	 E-mail: caw  @w In.com.br  
Endereço : ESTRADA VELHA CHÁCARA PEDREIRA KM48 SN FROXIMO A CIDADE- Planalto/PR- CEP 85750-000 	 Telefone: 4635551549 	Fax: 	 Celular: 
Inscrição Estadual: ISENTO 	 Contador: ELDO BLUME 	 Telefone contador: 4635521288 
Representante: MARLON VINICIOS STEFFENS 	 CPF: 078 891 319-09 	 RG: 127930139 

Endereço representante: RUA GERMANO E JOANA ROMANN 111 CASA - SOL NASCENTE- Planalto/PR - CEP 85750-000 
	

Telefone representante: 4635551549 
E-mail representante: caw marlon@outlook com 

Banco: 756 - BA NCOOB 	 Agência: 4342- - SICOOB VALE SUL - Planalto/FR 
	

Conta: 8460-3 	 Data de abertura: 16/11/2015 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 	 Modelo 	 Preço Unitário 	 Preço Total 

  

001 	PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 2.438,02M', EM 

ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 867404/2018/MDR/CAIXA. 

Validade da proposta: 150 dias 

1,00 	UN 	 287.985,41 CAW SERVIÇOS 	 CAW SERVIÇOS 	 282.904,79 	282.904,79 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE 	 282.904,79 

TOTAL DA PROPOSTA: 	 282.904,79 

_ • CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 
CNPJ: 04.726.528/0001-01 

1734.726.528/0001-0-11  
CAW - SERVIÇOS DE 

TERRAPLENAGEM 
LTDA - EPP 

Estrada Velha Chácara Pedreira, Km 48 
Lróx. a Cidade - 85750.000 • Planalto • PI:Li 

r i  

) 	. 
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Item Fonte Macrosserviço / Serviços Qtd. Und. 
Custo 

Referência 

Custo 

Unitário 
BDI 

Preço 

Unitário 
Preço Total 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES RS 1.243,91 

1.1.1 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 2,50 M2 R$ 433,19 R$ 353,42 20,73% R$ 426,68 4, 	R$ 1.066,71 

1.1.2 SINAPI 

DESMATAMENTO E LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM REMOÇÃO DE CAMADA VEGETAL, 

UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS 1.107,48 M2 R$ 0,17 R$ 0,13 20,73% R$ 0,16 1.5...,..- 	R$ 177,20 
1.2 TERRAPLANAGEM R$ 7.890,89 

ESCAVAÇÃO E CARGA MATERIAL lA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS DE 110 A 160HP 

1.2.1 SINAPI COM LAMINA, PESO OPERACIONAL, 13T E PA CARREGADEIRA COM 170HP. 1.079,54 M3 R$ 3,68 R$ 3,00 20,73% R$ 3,61 ,P 	R$ 3.897,14 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO - EXCLUSIVE 

1.2.2 SINAPI ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE E SOLO. AF  09/2017 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M3, EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL 

386,50 M3 R$ 6,81 R$ 5,57 20,73% R$ 6,72.., 	R$ 2.597,28 

1.2.3 SI NAPI (UNIDADE M3XKM). AF 04/2016 900,95 M3/KM R$ 1,58 R$ 1,29 20,73% R$ 1,55.:4 	R$ 1.396,47 
1.3 PAVIMENTAÇAO R$ 199.363,26 

1.3.1 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO OE SUBLEITO ATE 20 CM DE ESPESSURA 2.184,89 M2 R$ 1,61 1,31 20,73% R$ 1,584_ 	R$ 3.452,13 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE COM MACADAME SECO - EXCLUSIVE 

1.3.2 SINAPI ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF  09/2017. 764,70 M3 R$ 80,85 R$ 65,96 20,73% R$ 79,63 ›- R$ 60.893,06 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE COM BRITA GRADUADA SIMPLES, EXCLUSIVE 

1.3.3 SINAPI CARGA E TRANSPORTE. AF 09/2017 218,48 M3 R$ 90,22 R$ 74,60 20,73% R$ 88,86 ,;,-  R$ 19.414,13 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 

1.3.4 SINAPI KM. (UNIDADE M3XKM). AF 12/2016 6.882,38 M3XKM R$ 1,33 R$ 1,07 20,73% R$ 1,294! 	R$ 8.878,27 

1.3.5 SINAPI EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DILUÍDO CM-30. AF 09/2017. 2,107,88 M2 R$ 7,00 R$ 5,71 20,73% R$ 6,895,' 	R$ 14.523,29 

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE 

(CBUQ), CAMADA DE ROLAMENTO, COM ESPESSURA OE 5,0 CM - EXCLUSIVE TRANSPORTE. 

1.3.6 SINAPI AF_03/2017 105,40 M3 R$ 855,63 R$ 700,20 20,73% R$ 845,35k 	R$ 89.099,89 

TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO, COM CAMINHÃO COM CAPACIDADE DE 20000L EM RODOVIA 

PAVIMENTADA PARA DISTÂNCIAS MÉOIAS DE TRANSPORTE IGUAL OU INFERIOR A 100 KM. 

1.3.7 SINAPI AF_02/2016 1.677,02 TXKM R$ 1,90 R$ 1,53 20,73% R$ 1,85> 	R$ 3.102,49 
1.4 CALÇADAS R$ 22.814,22 

1.4.1 SINAPI 

LASTRO COM PREPARO DE FUNDO, LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5M, COM CAMAOA DE BRITA, 

LANÇAMENTO MANUAL, EM LOCAL COM NÍVEL ALTO DE INTERFERÊNCIA. AF. 06/2016. 13,38 M3 209,15 R$ 169,77 20,73% R$ 204,96 , 	R$ 2.742,36 

1.4.2 SICRO MEIO FIO DE CONCRETO - MFC 03- AREIA E BRITA COMERCIAIS - FORMA DE MADEIRA. 308,04 M 27,03 R$ 22,00 20,73% R$ 26,62/ 	R$ 8.200,02 

Página 1 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Edital Tomada de Preços 20/2019 

Razão Social: Caw Serviços de Terraplenagem Ltda - Epp CNPJ: 04.726.528/0001-01 

Estrada Chácara Pedreira, km 48, Planalto, Paraná. 

MUNICIPIO PROPONENTE: Prefeitura de Capanema 

CONTRATO DE REPASSE: 867404/2018/MDR/CAIXA. 

Objeto: 	PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 2.438,02M2. 

CAW 



EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 

1.4.3 SINAPI USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF 07/2016 22,30 M3 464,18 R$ 378,50 20,73% R$ 456,96 (1 R$ 10.190,21 

1.4.4 SINAPI PLANTIO DE GRAMAS EM PLACAS 214,22 M2 8,00 R$ 6,50 20,73% R$ 7,85 (." R$ 1.681,63 

1.5 DRENAGEM R$ 48.085,37 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5M (MÉDIA ENTRE MONTANTE E 

JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), COM RETROESCAVADEIRA (0,26 M3/88HP), LARGURA DE 

0,8 A 1,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5M, COM 50L0 DE 18  CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL 

1.5.1 SINAPI DE INTERFERÊNCIA. AF. 01/2015 180,26 M3 R$ 11,48 R$ 9,30 20,73% R$ 11,23 R$ 2.024,32 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA ( CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 

0,26 M'/POTÊNCIA: 88HP), LARGURA DE 0,8 A 1,5M, PROFUNDIDADE DE 1,5 M, COM SOLO DE 18  

1.5.2 SINAPI CATEGORIA EM LOCAIS COMALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF  04/2016. 125,12 Und. R$ 18,44 R$ 15,00 20,73% R$ 18,11( R$ 2.265,92 

1.5.3 SINAPI 

BOCA DE LOBO EM ALVENARIA TIJOLO MACICO, REVESTIDA C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3, 

SOBE LASTRO DE CONCRETO 10CM E TAMPA DE CONCRETO ARMADO. 4,00 M R$ 955,29 R$ 775,45 20,73% R$ 936,20 L R$ 3.744,80 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA 

RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS- FORNECIMENTO E 

1.5.4 	SINAPI ASSENTAMENTO. AF  12/2015 140,37 M R$ 185,68 R$ 150,70 20,73% R$ 181,94 ( R$ 25.538,92 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 800 MM, JUNTA 

RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS- FORNECIMENTO E 

1.5.5 SINAPI ASSENTAMENTO. AF  12/2015 30,75 Und. R$ 274,19 R$ 222,56 20,73% R$ 268,70 ‹- R$ 8.262,53 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) POÇO DE VISITA CIRCULAR PARA ESGOTO, EM ALVENARIA COM 

1.5.6 SINAPI 

TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIAMETRO INTERNO =1,2M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 2,0 M, 

INCLUINDO TAMPÃO DE FERRO FUNDIDO, DIAMETRO DE 60,0 CM. AF. 04/2018. 1,00 M3 R$ 4.118,73 R$ 3.343,30 20,73% R$ 4.036,37 < R$ 4.036,37 

DISSIPADOR DE ENERGIA EM PEDRA ARGAMASSADA ESPESSURA DE 6CM INCL. MATERIASI E 

1.5.7 SINAPI COLOCAÇÃO MEDIDO P/ VOLUME DE PEDRA ARGAMASSADA. 0,77 M3 R$ 649,14 R$ 526,93 20,73% R$ 636,16 ( R$ 489,84 

BOCA PARA BUEIRO SIMPLES TUBULAR, DIAMETRO =0,80M, EM CONCRETO CICLOPICO, INCLUINDO 

FORMAS, ESCAVAÇÃO, REATERRO E MATERIAIS, EXCLUINDO MATERIAL REATERRO JAZIDA E 

1.5.8 SINAPI TRANSPORTE. 1,00 Und. R$ 1.757,85 R$ 1.426,89 20,73% R$ 1.722,680: R$ 1.722,68 

3 SINALIZAÇÃO R$ 3.507,14 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRILICA COM 

3.1 SINAPI MICROESFERAS DE VID 113,17 M2 36,17 R$ 25,67 20,73% R$ 30,99 R$ 3.507,14 

Total: 
	

R$ 282.904,79 

DUZENTOS E OITENTA E D015 MIL, E NOVECENTOS E QUATRO REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS. 

'1 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Z.CD 
ZIT Capanema,PR, 29 de janeiro de 2020. 
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Item Descrição Qtd. Und. 
Custo Unitário 

(Sem BDI) (R$) 
BOI (%) 

Custo Unitário 

(Com BDI) (R$) 
Valor 

1 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA R$ 282.904,79 

1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 1.243,91 

1.1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 2,50 M2 353,42 20,73 R$ 426,68 R$ 1.066,71 

1.1.2 DESMATAMENTO E LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM REMOÇÃO DE CAMADA VEGETAL, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS 1.107,48 M2 0,13 20,73 R$ 0,16 R$ 177,20 

1.2 TERRAPLANAGEM R$ 7.890,89 

1.2.1 

ESCAVAÇÃO E CARGA MATERIAL lA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO 

OPERACIONAL, 13T E PA CARREGADEIRA COM 170HP. 1.079,54 M3 2,99 
2073 

R$ 3,61 R$ 3.897,14 

1.2.2 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO - EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E 

TRANSPORTE E SOLO. AF 09/2017 386,50 M3 5,57 
20,73 

R$ 6,72 R$ 2.597,28 

1.2.3 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M3, EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL (UNIDADE M3XKM). AF 04/2016 900,95 M3XKM 1,29 20,3  R$ 1,55 R$ 1.396,47 

1.3 PAVIMENTAÇÃO R$ 199.363,26 

1.3.1 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE ESPESSURA 2.184,89 M2 
1,31 

20,73 
R$ 1,58 R$ 3.452,13 

1.3.2 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE COM MACADAME SECO - EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF 

09/2017. 764,70 M3 65,96 

20,73 
R$ 79,63 R$ 60.893,06 

1.3.3 
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE COM BRITA GRADUADA SIMPLES, EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF  

09/2017 
218,48 M3 

73,60 

20,73 R$ 88,86 R$ 19.414,13 

1.3.4 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM. (UNIDADE M3XKM). AF 

12/2016 
6.882,38 M3XKM 

1,07 
20.73  R$ 1,29 R$ 8.878,27 

1.3.5 EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DILUÍDO CM-30. AF 09/2017. 2.107,88 M2 
5,71 

20.73  R$ 6,89 R$ 14.523,29 

1.3.6 CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), CAMADA DE 

ROLAMENTD, COM ESPESSURA DE 5,0 CM 	EXCLUSIVE TRANSPORTE. AF_03/2017 
105,40 M3 

700,20 
2073 R$ 845,35 R$ 89.099,89 

1.3.7 02 
TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO, COM CAMINHÃO COM CAPACIDADE DE 20000L EM RODOVIA PAVIMENTADA PARA 

DISTÂNCIAS MÉDIAS DE TRANSPORTE IGUAL OU INFERIOR A 100 KM. AF_02/2016 
1.677 , TXKM 

1,53 
20,73 R$ 1,85 R$ 3.102,49 

1.4 CALÇADAS R$ 22.814,22 

1.4.1 

LASTRO COM PREPARO DE FUNDO, LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5M, COM CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO m ANUAL, EM 

LOCAL COM NÍVEL ALTO DE INTERFERÊNCIA. AF. 06/2016. 13,38 M3 169,77 
20,73 

R$ 204,96 R$ 2.742,36 

1.4.2 MEIO FIO DE CONCRETO - MFC 03- AREIA E BRITA COMERCIAIS - FORMA DE MADEIRA. 308,04 M 22,05 20,73 R$ 26,62 .. 	R$ 8.200,02 

PLANILHA DE LEVANTAMENTO QUANTITATIVO 

Edital Tomada de Preços 20/2019 

Razão Social: Caw Serviços de Terraplenagem Ltda Epp CNPJ: 04.726.528/0001-01 

Estrada Chácara Pedreira, km 48, Planalto, Paraná. 

MUNICIPIO PROPONENTE: Prefeitura de Capanema 

TOMADA DE PREÇO: 20/2019 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 

RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 2.438,02M2, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 

Nº 867404/2018/MDR/CAIXA. 

CAIN 
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Silviaeticia Steffens da Rosa 

RG: 5.976.116-1 

Sócia Administradora 

TOTAL: 
	

R$ 282.904,79 

Capanema,PR, 21 de ireiro de 2020. 

dot„Irban 

.404.118-1 

CRE.A-PR n' 11682 

-1.Aiiiv»"--w-1162911)1\  
cix.f.P40ci-t 

,..(6.0‘3031" 

PLANILHA DE LEVANTAMENTO QUANTITATIVO 

1.4.3 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF  07/2016 22,30 M3 378,50 
20,73 

R$ 456,96 R$ 10.190,21 

1.4.4 PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF. 05/2018. 214,22 M2 6,50 
20,73 

R$ 7,85 R5 1.681,63 

1.5 DRENAGEM R$48.085,37 

1.5.1 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5M (MÉDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 

COM RETROESCAVADEIRA (0,26 M3/88HP), LARGURA DE 0,8 A 1,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5M, COM SOLO DE 1.? CATEGORIA, EM 

LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF. 01/2015. 

180,26 M3 

9,30 

20,73 
R$ 11,23 R$ 2.024,32 

1.5.2 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA ( CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M3/POTÊNCIA: 88HP), 

LARGURA DE 0,8 A 1,5M, PROFUNDIDADE DE 1,5 M, COM SOLO DE 1.@ CATEGORIA EM LOCAIS COMALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 

AF  04/2016. 

125,12 M3 

15,00 

20,73 R$ 18,11 R5 2.265,92 

1.5.3 
BOCA DE LOBO EM ALVENARIA TIJOLO MACICO, REVESTIDA C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3, SOBE LASTRO DE CONCRETO 

10CM E TAMPA DE CONCRETO ARMADO. 
4,00 UNID 

775,45 
20,73 R$ 936,20 R$ 3.744,80 

1.5.4 TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL 

COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS- FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF 12/2015 
140,37 M 

150,70 
20,73 R$ 181,94 R$ 25.538,92 

1.5.5 
TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 800 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL 

COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS- FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF 12/2015 
3075 , M 

222,56 

20,73 R$ 268,70 R$ 8.262,53 

1.5.6 

(COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) POÇO DE VISITA CIRCULAR PARA ESGOTO, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERAMICOS MACIÇOS, 

DIAMETRO INTERNO =1,2M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 2,0 M, INCLUINDO TAMPÃO DE FERRO FUNDIDO, DIAMETRO DE 60,0 CM. AF. 

04/2018. 
1,00 UNID 

3343,30 

20,73 
R$ 4.036,37 R$ 4.036,37 

1.5.7 
DISSIPADOR DE ENERGIA EM PEDRA ARGAMASSADA ESPESSURA DE 6CM INCL. MATERIASI E COLOCAÇÃO MEDIDO P/ VOLUME DE 

PEDRA ARGAMASSADA. 
0,77 M3 

52693 
20,73 R$ 636,16 R$489,84 

1.5.8 
BOCA PARA BUEIRO SIMPLES TUBULAR, DIAMETRO =0,80M, EM CONCRETO CICLOPICO, INCLUINDO FORMAS, ESCAVAÇAO, 

REATERRO E MATERIAIS, EXCLUINDO MATERIAL REATERRO JAZIDA E TRANSPORTE. 
1 , 00 UNID 1426,89 

20,73 R$ 1.722,68 R$ 1.722,68 

1.6 SINALIZAÇÃO R$ 3.507,14 

1.6.1 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO. 113,17 M2 
25,67 

20,73 R$ 30,99 R$ 3.507,14 

FÕ4.726.528/0001- OT1 
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CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

Edital Tomada de Preços 20/2019 

Razão Social: Caw Serviços de Terraplenagem Ltda Epp CNPJ: 04.726.528/0001-01 

Estrada Chácara Pedreira, km 48, Planalto, Paraná. 

MUNICIPIO PROPONENTE: Prefeitura de Capanema 

CONTRATO DE REPASSE: 867404/2018/MDR/CAIXA 

Objeto: 	PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 2.438,02M 2. 

Item Descrição 	 valor (R$) Parcelas: 1 

04/18 

2 

05/18 
3 

06/18 

4 

07/18 

5 

08/18 

1. PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 	 282.904,79 % Período: 3,23% 17,04% 47,14% 23,12% 947% 

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 	 1.243,91 % Período: 100,00% 

1.2. TERRAPLANAGEM 	 7.890,89 % Período: 100,00% 

1.3. PAVIMENTAÇÃO AS ÁSFÁLTICA 	 199.363,26 % Período: 67,10% 32,90% 

1.4. CALÇADAS 	 22.814,22 % Período: 100,00% 

1.5. DRENAGEM 	 48.085,37 % Período: 100,00% 

1.6. SINALIZAÇÃO 	 3.507,14 % Período: 
100,00% 

TOTAL: R$ 282.904,79 

Período 

%: 3,23% 17,04% 47,14% 23,12% 9,47% 

Repasse: 

Contrapartida: 

Outros: 

Investimento: 9.137,82 48.206,98 133.361,32 65.407,59 26.791,08 

Acumulado: 

%: 3,23% 20,27% 67,41% 90,53% 100,00% 

Repasse: 

Contrapartida: 

Outros: 

Investimento: 9.137,82 57.344,80 190.706,12 256.113,71 282.904,79 

-64.726.528/0001-011  
CAW - SERVIÇOS DE 

TERRAPLENAGEM 
LTDA - EPP 

Estrada Velha Chácara Pedreira, Kfr 
Liróx. a Cidade - 85750-000 Planaltc 



199 
ANEXO 07 

C AIN Quadro de Composição do BDI 

N* operação 

1053925-28 

Ne SICONV 

867404/2018 (

PROPONENTE / TOMADOR 

Prefeitura Municipal de Capanema 

100,00% 

3,00% 

Conforme Legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra cot respo 
100%, com a respectiva alíquota de 3% 

e ?  

BDI 1 

Itens Siglas 
Adotado 

Administração Central AC 3,80% 

Seguro e Garantia SG 0,32% 

Risco R 0,50% 

Despesas Financeiras DF 1,02% 

Lucro L 6,64% 

Tributos (impostos COFINS 3%, E PIS 0,65%) CP 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) 155 3,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50% 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 20.73% 

BDI COM desoneração BDI DES 26,85% 

vafores de BD( foram calculados com o emprego da fórmula: 

BDI = 12+AC +.5 + R + CI*(2+ DF)*(1+L) 	1  
(1-CP-ISS-CRPB) 

Capanema,• 29 de Janeiro de 2‘ 

• 

• 

irvia-Ceticia Steffens da Rosa 

RG: 5.976.116-1 

Sócia Administradora 

rõ4.726.528/0001-0-11  

CAW - SERVIÇOS DE 
TERRAPLENAGEM 

LTDA - EPP 

Estrada Velha Chácara Pedreira, Km 48 
I Prós. a Cidade - 85750-000 - Planalto • Ply 
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Grupo Sigilo 

ilPUBLICO 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE 

Pvimentação Asfáltica Rua Cariris / Pavimentação Asfáltica Rua Cariris 

TIPO DE OBRA 

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbaras 

Declaro para os devidos fins que regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do 

orçamento foi COM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 



-•\ r 

CAROLINE PILATI 
Membro 

064.652.689-81 

JEANDKA 
Presidente 

018.991.949-77 
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Município de Capanema - PR 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E JULGAMENTO 
DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 20/2019 

Aos vinte e nove dias de janeiro de 2020, às treze horas e cinqüenta e nove minutos , no 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080, centro, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela Portaria n° 
7.537 de 16 de dezembro de 2019, constituída pelos Srs. , JEANDRA WILMSEN, presidente, 
ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, membro e CAROLINE PILATI, membro e Rubens Luis 
Rolando Souza, membro, com o objetivo de julgar a Licitação Pública, sob a modalidade Tomada 
de preços, veiculado através do n° 20, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 2.438,02M2, 
EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 867404/2018/ MDR/ CAIXA.. A Comissão 
atestou o comparecimento da empresa CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA EPP,. 
representados pelos Srs.: . Inicialmente a Comissão de Licitação, de acordo com o Edital, deu-se 
a abertura do envelope n° 01, contendo a documentação -das proponentes, a qual foi conferida e 
rubricada pela Comissão. Examinada a documentação, a Comissão julgou habilitada a empresa. 
CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA EPP, representada pelo Sr. Marlon Vinicios 
Steffens. A proponente nada arguiu e firmou o Termo de Renúncia ao direito de impugna-lo, razão 
pela qual foi encerrada a fase de habilitação e dado prosseguimento à sessão. Abertos os envelope 
N° 02, contendo as proposta de preços das proponentes habilitadas, foi a mesma conferida e 
rubricada pela Comissão. De acordo com o Edital, a Comissão de Licitação chegou a seguinte 
classificação Por item:  
CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 

Lote Item Produto/Serviço Marca Unid 
ade 

Quantid 
ade 

Preço Preço total 

1 1 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA CAW SERV. UN 1,00 282.904,7 282.904,79 
RUA CARIRIS, COM ÁREA DE DE 9 
2.438,02M2, EM ATENDIMENTO TERRAPLAN 
AO CONTRATO DE REPASSE N° AGEM LTDA 
867404/2018/MDR/CAIXA. EPP 

TOTAL 	 X282.904,79 
Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do Art. 110 da Lei 
8.666/93, o prazo recursal previsto no Art. 109, I, alínea, não houve manifestação de interesse 
em interpor recurso. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente 
Ata pela Comissão de Licitação. 

91°  

ROSELIA KRIGER BECI€E' PAGANI 	 RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 
Membro 
	

Membro 
632.258.249-68 
	

513.358.830-53 

)4(2.7k,,9) d('mi,uc3 

CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



UN. 	Quantidade Status 	 Marca 	 Modelo 	 Preço Unitário 	Preço Total Sei Item Produto/Serviço 

282.904,70 

282.904,79 	282 904,79 * 

Lote 001 - Lote 001 

001 

	

	57454 PAVIMEN TAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS. COM  ÁREA DE 2438.02M, EM 

ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° E67404/2018/M D R/CAIXA 

1,00 Classificado 	CAW SERV. DE UN 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN I, na versão: 5523z 29t01r1tiz0 13:58:34 

VALOR TOTAL: 	282.9.34,79 

Fomecedor: 1881-3 C AW SER VICOS DE TERRAPL EMACEM LTDA EPP 
	

C N PJ: 04.726.528/0001-01 Telefone: 
	

Status: Classificado 	 282 904 79 

cav@vdn.com.br  

Representante: 39827-6 SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 

Município de Capanema - 2020 
Classificação por Fornecedor 

Tomada de preços 20/2019 
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Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 BORSATTI ENGENHARIA EIRELI. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CON-
STRUÇÃO DE MÓDULOS SANITÁRIOS, A SEREM CONSTRUÍDOS NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO Nº 
1738/2017 E CONTRATO DE REPASSE N° 857515/2017 FUNDAÇÃO 
NACIONAL DA SAÚDE — FUNASA.. 
Valor total: R$454.579,99 (Quatrocentos e Cinqüenta e Quatro Mil, 
Quinhentos e Setenta e Nove Reais e Noventa e Nove Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 39/2020 
Tomada de preços Nº 020/2019 
Data da Assinatura:06/02/2020. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA EPP. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 2.438,02M2, EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE Nº 867404/2018/MDR/ 
CAIXA.. 
Valor total: R$282.904,79 (Duzentos e Oitenta e Dois Mil, Novecentos 
e Quatro Reais e Setenta e Nove Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 7.562, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020. 

Termo de Homologação e Ato Adjudicatório Tomada de Preços Nº 

20/2019 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n°  8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alter-
ações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 1º Homologar o Edital de Licitação modalidade Tomada de Preços 
nº 20/2019 e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAL-
IZADA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM ÁREA 
.E 2.438,02M2, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE Nº 

7404/2018/MDR/CAIXA.. 
Art. 22  Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 

8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da lici-
tação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério menor preço 
por item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
CAW SERVICOS 
DE TERRA- 
PLENAGEM 
LTDA • EPP 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA 
CARIRIS, COM ÁREA DE 2.438,02M', 
EM ATENDIMENTO AO CONTRATO 
DE REPASSE N. 867404/2018/MDR/ 
CAIXA. 

CAW SERV. DE 
TERRAPLANA- 
CEM LTDA EPP 

1,00 282304,79 

Art. 3º Valo to al dos gastos com a Licitaçao modalidade Tomada de 
Preços Nº 20/2019, é de R$ 282.904,79 (Duzentos e Oitenta e Dois Mil, 
Novecentos e Quatro Reais e Setenta e Nove Centavos). 
Art. 4º Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná aos 
seis dias de fevereiro de 2020 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema - Paraná —
Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA 
BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICUL-
TURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REG-
ISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologados 
em 08/05/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná 

Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2019 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE 
CASCALHAMENTO/READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, PLANO 
ALTIMÉTRICO, PROJETOS DE PONTES, PONTILHÕES, BUEIROS, DELIM-
ITAÇÕES DOS TRECHOS, MEMÓRIA DE CÁLCULO INDIVIDUALIZADO 

POR TRECHO, MEMORIAL DESCRITIVO/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO 
PROJETO E ORÇAMENTO DISCRIMINATIVO A SEREM ACOMPANHADOS 
PELA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇO.. Permanecem inalterados os preços homologados em 
03/05/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema Paraná 

Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2019 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE PEQUENO 
PORTE PARA USO EM ATIVIDADES DE LIMPEZA, PODA E ROÇADA DE 

ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSA-
DO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os 
preços homologados em 22/05/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/2019 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, 
CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS E SERVIÇOS DE TORNO MECÂNI-
CO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REG-
ISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologados 
em 29/08/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, PEDRISCO, RACHÃO E PÓ DE 
PEDRA PARA USO DA ADMINITRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE CAPA-

NEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Permanecem inalterados os preços homologados em 12/08/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

DOS ATOS OFICIAIS DO 	 SEXTA-FEIRA, 07 DE FEVEREIRO DE 2020 - EDIÇÃO 0428 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
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Americo Bell 

Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.562, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020. 

Termo de Homologação e Ato Adjudicatório Tomada de Preços N° 20/2019 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 8.666 de 21 

de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  

Art. 1° Homologar o Edital de Licitação modalidade Tomada de Preços n° 20/2019 e 

Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 2.438,02M2, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO 

DE REPASSE N° 867404/2018/MDR/CAIXA.. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de 

junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor 

pelo critério menor preço por item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidad 

e 
Preço 

CAW 
SERVICOS 
DE 
TERRAPLE 
NAGEM 
LTDA EPP 

1 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 
2.438,02M2, EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO 
DE REPASSE N° 
867404/2018/MDR/CAIXA. 

CAW SERV. DE 
TERRAPLANAG 
EM LTDA EPP 

' 

1,00 282.904,79 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Tomada de Preços N° 

20/2019, é de R$ 282.904,79 (Duzentos e Oitenta e Dois Mil, Novecentos e Quatro Reais e 

Setenta e Nove Centavos). 

Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná aos seis dias de 

fevereiro de 2020 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

PORTARIA r 7.561, DIS 06 D6 FUMIRO DE 2020. 

Termo de licomologaçào e Ato Adjudicatório Tomada de Preços e• 12/2019 

O Prefeito do Iinnieiplo de Capinem, Ditado do Pareni. no uso de suas atribuições 

legais e, Coa:idem:Ido que o procedimento licilatemo está de acordo cora a Lei n 8.666 de 21 

de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVI: 

Art. V Homologar o Edital de Licitação modalidade Tornada de Preços n' 12/2019 e 

Adjudios, objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 

00001OS sANrrAmos, A SEREM CONSTRUtDOS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM 

,ATENDINIEW AO CONVENTO N" 1738/2017 E CONTRATO DE REPASSE N' 837515/2017 -

FUNDAÇÃO NACIONAL DA SICDE 

Art. ? Em cumprimento ao disposto na ar1.109, parágrafo I da Lei 8,666, de 21 de 

junho de 1993, toma se púbtico a resultá da licitação em epigrale, apresentando o tosada 

pelo cdteria mem...má 	"C111 

NWEibiN 

RSVIll 1 ,ONSTRUÇA0 DE MÓDULOS 	44RSAI11 	00 	,.:5 N9? 
ENGENHAR 	'SANITÁRIOS, ATENDENDO A NBR BEIENHARIA 
fA EIREUI 	N1E5012015. INSTATAÇA0 	RELU 

F LÉTRICA E HIDROSSANFRRIA, 
;484 CAIXA DE GORDURA 
r-os,,k SÉPTICA E SUMIDOURO. 1  

Art. 3° Valor total dos gastos com a licitação modalidade Tomada de Preços N° 

12/2019, é de RS 454,579,99 tQuatmcentos e Cinqüenta e Quatro Md, Quinhentos e Setenta e 

lime Real e Imanta e Nove centavosj 
Art. Homologo a presente acitocao, revogadas as disposemes em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná aos seis dias de 

fevereiro de 2020 

Américo Belle 

Prefeito Mundipal 

• 
.ç.b 	 194A k S.A. 'Os • Una, • 63;11{4%) 

66.16,11133.1311 
CAMBIA • PR 

• 
A k; 

Município de Capanema• PR 

POETARIA F 7,560, DB 06 DE MIMO DE 2090. 

Termo de flontoiognedo e Ato Adjudicatário Tomada de Preços /4019 

O Prefeito do Maticipio de emanam, Datado do Perua. no uso de suas atribuipits 

legais e, Considerando que o Focduntrto licitatário está de acorde coma Lei n' 8.666 de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, especialtnede em seu alugo 43; 

RESOLVI:  

Art. I° Homologar o Edital de !adumai, modalidade Teimada de Preços n° 14/2019 e 

Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

P.AAIMENTAÇÁO POLIEDRICA COAI PEDRAS IRREGULARES NA RUA MATO GROSSO ENTRE AS 

RUAS VIOLETA E AV. INDEPENDEZA EM armairro AO TACSABLICOICASIDAO• 

AUTOS 0001349-29.2003.8.16.0061• CTA 71051-7.. 

Art. 2' Fm cumprimento ao disposto no art. I09, parágrafo 1 da lei 8.666, de 21 de junho 

de 1993, tona-se palácio o remirada da licit4 um epígrafe, apresentando o vencedor pek critério 

mau preço por 94161 

[immalor 

1IESTER E 	.'e:11ÇÂO DE PAVIMENTAÇÃO MIESTER E 
MELLO 	UEDRICA COM PEDZAS 	RELIA 
'.mkvbut 	MARES NA RUA luro renatuksoZ 
AGEM E ' 	ROSSO ENTRE AS RUAS 	ME 
CONSTR, 	19' 	IOLETA E AV. INDEFEIMENCIA, CONSTRUTORA 
ORA 1,7°4 	ATENDIMENTO AO TAC• 	LIDA 

W UCO/CASTILHOAUTOS 
349-29 2003.8 16 6061- CTA 

91061-7. 

A3 	xrcf 

Art ?Valor total dos gastos cota a ircitack modalidade Tomada de Preços W 14/2019 

é de RS 140.015,48 (Censo e Quarenta 118 e Quinze Reais e Quarenta e Oito Centamsl. 

Art 4' Nomokgo a presente lizitaçáo, revogadas as disposições em OnnintiO. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ca?merna, Esiado do Paraná aos seis dias de fevereiro 

de 2020 

.Amélia Rick 

Pret.& itunio$1 

Mrbb,rrni. rg Pedro Vima P.Mak Som. 106 mau • F17BWA1) 

ckumts.11 

Município de Capanema • PR 

PORTARAM' 7. Eddl, D106111nvumao DE2020. 

Termo á tkodageolo e Ato glidicatifrie tomada á Preços ir 20/2019 

O Prefeito do ilonleipio de Numa, kW* do Puni, no uso de suas atribuições 

kgais e. Considerando que o procedimento bcitatário está de acordo com a lei n' 8.666 de 21 

de junho de 1993 e suas alteraMes, especialmente em seu artigo 43; 

MOLY&  

Art. l' Homologar o Edital de Licitação modalidade Tomada de Preços o' 20/2019 e 

Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA NA RUA CARRIS, COM ÁREA DE 2.438,02.1e, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO 

DE REPASSE IV 867404/2018/MDR/CJWA. 

Art. 2' Ero cumprimento ao disposto no ar1109, parágrafo Ida Lei 8.666, de 21 de 

junho de 1993, toma•se público o rasultado da licitação em epigrafe, apresentando o vencedor 

pelo cibo menor preço por ler 

1K.471k,1 i ;;14§3114 

ICAW 1 	l'AVDENTAÇÃO ASDALTICA NA CAN SERV. DE 1,00 	:82.904,79 
BERAICOS CARIRIS, COM ÁREA DE TEMAPIANAG 
1E :.438,0210, EM (EM LIDA EPP 

RRAPLE ATENDIMENTO AO CONTRATO 
MOEM 
LTDA • EF? 

Ia REPASSE r 
irkr 7404/ 2018/ROR/CAIXA. 

Art. 3. Valor total dos gastos coma licitação modalidade Tomada de Preços IV 

20/21319, e de RS 282.9134,79 (Duzentos e Oitenta e Dois Mi, Novecentos e Quatro Reais e 

Setenta e More Cedam,* 

Art. 4' Homologo a presente acitacio, revogadas as disposições em contráno. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Captem, Datado do Paraná aos 	dias de 

fevereiro de 2020 

Américo Nele 

Prefeito Muni:arai 

Amié Comado Prkolinuo Pio de Soera 114 • Cimo • 657(.4« 
N606%2.121 
C.2.1A14A • PR 

Capanema 12 de fevereiro de 2020 

2 á a 4 

Folha na  Edição 429 

  

	dai 	 

EXTRATO DO CONTRATO N° 37/2020 
Tomada de preços N°  014/2019 
Data da Assinatura: 	06/0212020. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	MIESTER E MELLO TERRAPLANAGEM E 
CONSTRUTORA LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 

DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NA 
RUA MATO GROSSO ENTRE AS RUAS VIOLETA E AV. 

INDEPENDÊNCIA EM ATENDIMENTO AO TAC-
M.PÚBLICO/CASTILHO-AUTOS 0001349-29.2003.8.16.0061- CTA 71051-7. 
Valor lotai: R$140.015,48 (Cento e Quarenta Mil e Quinze Reais e Quarenta e 
Oito Centavos). 
Américo Bellé 

Prefeito Municipal  

EXTRATO DO CONTRATO N° 3812020 

Tomada de preços N°  01212019 
Data da Assinatura: 	06/02/2020. 
Contratante: 	Município de Capanema•Pr. 

Contratada: 	BORSATTI ENGENHARIA EIRELI. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONSTRUÇÃO DE MÓDULOS SANITÁRIOS, A SEREM CONSTRUÍDOS 

NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, EM ATENDIMENTO AO 

CONVÊNIO N°  1738/2017 E CONTRATO DE REPASSE N°  85751512017 — 
FUNDAÇ ÀO NACIONAL DA SAÚDE — FUNAS A.. 

Valor total: R$454.579,99 (Quatrocentos e Cinqüenta e Quatro Mil, Quinhentos 
e Setenta e Nove Reais e Noventa e Nove Centavos). 

Américo Bdé 

Prefeito Municipal  

EXTRATO DO CONTRATO N°39/2020 
Tomada de preços N° 020/2019 
Data da Assinatura: 	06/02/2020. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CA1V SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA • 
EPP. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 
2.438,02w, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 
867404/2018/MDRICAIXA.. 
Valor total: R$282.904,79 (Duzentos e Oitenta e Dois Mil, Novecentos e Quatro 
Reais e Setenta e Nove Centavos). 
Aúno Bellé 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N' 2/2020 

O Município de Atalaia-PR, torna público que fará realizar, às 9h do dia 
03/03/2020, na sua sede à Praça José Bento dos Santos n' 2, a licitação para obra abaixo 
descriminada, tipo Menor Preço Global, a preços fixos e sem reajuste, do seguinte objeto: 
Empreitada global para obras de infra estrutura para ampliação de duas pontes nas 
estradas vicinais do Armelin e Caxangã neste Município de Atalaia/PR, visando garantir o 
escoamento da produção agrícola através da melhoria da estrutura viária local, conforme 
projetos, memoriais e cronograma físico financeiro (pasta técnica).Prazo: 60 dias. Valor 
Máximo: 255.002,20. As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta de 
recursos próprios da administração como contra partida e com recursos do Convenio 
5ICONV n9  825706/2015, celebrado entre a União, por intermédio do Ministério da 
integração Nacional, e o Município de Atalaia, objetivando a ampliação das pontes nas 
estradas vicinais, no município de Atalaia/PR. Edital poderá ser examinados no endereço 
supra mencionado e adquiridos, junto à Comissão Permanente de Licitação, ou através do 
site: www.atalaia.pr.gov.br, em licitações. 

Atalaia-PR., 10 de fevereiro de 2020. 
FÁBIO F. ViLHENA DE PAIVA 

Prefeito 

MARCO AURÉLIO PEREIRA 
Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N9 3/2020-PMC 

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo 
em vista a Leis Federais N9  10.520/2002, os Decretos Federais N2  3.555/2000, N9  
3,784/2000 e, subsidiariamente, a Lei Federai n9. 8.666/93 e suas alterações, torna público 
que fará realizar às 09h0Omin do dia 27 de fevereiro de 2020, na sede da Prefeitura 
Municipal de Cantagalo, situada a Rua Cinderela, 379, fone (42) 3636-1185, a licitação para 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DE FISIOTERAPIA, DE ACORDO 
COM A PROPOSTA N9  09556.006000/1180-06 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E SALDO 
REMANESCENTE DA RESOLUÇÃO SESA 269/2016, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO, 
conforme especificações do edital. 

Os interessados deverão retirar o editai de licitação no site do Município de 
Cantagalo/PR: chttp://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, 
dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: 
licitacaocantagalo@hotmall.com  

Cantagalo-PR, 10 de fevereiro de 2020. 
JEAN MATHEUS MARTINS DE JESUS 

Pregoeiro 

PREFEI FURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

EXTRATO OE CONTRATO Ne 39/2020 

TOMADA DE PREÇOS N9  20/2019 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 2.438,02N1', EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N9  
867404/2018/MDR/CAIXA.. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR 
CONTRATADO:CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 
VALOR: R$282.904,79 (Duzentos e Oitenta e Dois Mil, Novecentos e Quatro Reais e Setenta 
e Nove Centavos) 

EXTRATOS DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9  32/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 113/2019 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E MATERIAIS DIVERSOS PARA USO ND CRAS (CENTRO DE 
REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL), EM ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR N9  
410450120170001, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR 
CONTRATADO:8ELINKi & SOUZA LTDA ME 
VALOR: R$2.330,51 (Dois Mil, Trezentos e Trinta Reais e Cinqüenta e Um Centavos) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  33/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 113/2019 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E MATERIAIS DIVERSOS PARA USO NO CRAS (CENTRO DE 
REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL), EM ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR N9  
4104S0120170001, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR 
CONTRATADO:GUILHERME HENRIQUE DE FARIA 08779068901 
VALOR: R$9.882,47 (Nove Mil, Oitocentos e Oitenta e Dois Reais e Quarenta e Sete 
Centavos) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  34/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  113/2019 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E MATERIAIS DIVERSOS PARA USO NO CRAS (CENTRO DE 
REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL), EM ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR N2 
410450120170001, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR 
CONTRATADO:PEGASUS ATACADISTA LTDA EPP 
VALOR: R$83.451,42 (Oitenta e Três Mil, Quatrocentos e Cinqüenta e Um Reais e Quarenta 
e Dois Centavos) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9  35/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO N9  113/2019 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E MATERIAIS DIVERSOS PARA USO NO CRAS (CENTRO DE 
REFERENCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL), EM ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR Ne 
410450120170001, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR 
CONTRATADO:UNHA & COR COSMETICOS EIRELI 
VALOR: R$10.006,60 (Dez Mil e Seis Reais e Sessenta Centavos) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9  2/2020 

Tipo: Menor Preço. Objeto: Locação de equipamentos médicos hospitalares em 

atendimento a abertura do Hospital Municipal de Retaguarda de Cascavel. Valor 
Máximo: R$ 2,555.100,00. Abertura: 26/02/2020 às 09h0Omin. Acesso ao edital site: 
cascavel.atende.net. Informações: 14S) 3321-2300. 

Em 10 de fevereiro de 2020 
RENATO AUGUSTO DOS SANTOS 

Diretor do Departamento de Gestão de Compras e Administração 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
http://www.insoobrieutentlodade  html, pelo código 05302020021100176 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORBÉLIA 

RETIFICAÇÃO 

No Aviso de Licitação, Tomada de Preços n.9  4/2019, publicado na página 233, 
Seção 3, do Diário Oficial da União, do dia 10/02/2020. 

Onde se 	Tomada de Preços n' 4.2019, Processo Administrativo n9  
048.2019 

Leia-se: Tomada de Preços W. 005.2020/Processo Administrativo N2  031.2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 9/2020 

(Lei n' 8.666/93, art. 21). 
Objeto: Registro de preços objetivando a futura e eventual aquisição de medicamentos 
para atender demanda judicial. 
Início da Sessão Pública: Dia: 26 de fevereiro de 2020, Hora: às 14 horas e 00 minutos - 
Horário de Brasília. 

R$ 92.509,78 (noventa e dois mil, quinhentos e nove reais, setenta e oito centavos). 
O edital estará à disposição dos interessados no Departamento de Licitações, no site 
www.doisvizinhos.pr.gov.br 	serviços/licitações 	e 	no 	site 
www.comprasgovernamentais.gov.br. informações complementares através do fone: (46) 
3536 8848. 

Em 10 de fevereiro de 2020. 
RAUL CAMILO ISOTTON 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  16/2020 

OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual e Equipamentos para Combate 
a incêndios, destinados a atender o Convênio n9  4S00046667, Prefeitura Municipal de Foz 
do Iguaçu/PR e Itaipu Binacionai, através da Secretaria Municipal Melo Ambiente, de 
acordo com as especificações constantes no Anexo 1 • Termo de Referencia do edital e seus 
anexos. 10 no site www.licitacoes-e.com.br  803925. Abertura e avaliação das propostas: 28 
de Fevereiro de 2020, às 09:00 horas. O edital deverá ser retirado no site www.licitacoes-
e.com.br, Maiores Informações podem ser obtidas no horário das 08:00 às 14:00 horas, de 
29  a 62  feira, pelo telefone (4S) 3521-1374 ou pelo e-mail licitacoes-
prefeiturafozdoiguacu@hotmail.com, 

Foz do Iguaçu-PR, 10 de fevereiro de 2020. 
RAPHAEL BUIAR PEREIRA OE CAMARGO 

Responsável pela Diretoria de Licitações e Contratos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2020 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM/PR, inscrita no CNPJ sob n9 
01.607.627/0001-78, TORNA PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS, tendo por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA REFERENTE A MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES, PROPOSTA N' 
093332 E CONVENTO W 854485/2017 FIRMADO ENTRE PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOIOXIM E FUNDAÇÃO NACIONAL DA SAÚDE FUNASA. DATA DE ABERTURA, análise e 
julgamento da habilitação e da(s) proposta(s) prevista para o dia 02 de março de 2020, às 
10h0Omin. Os interessados, em participar do presente certame licitatório, deverão retirar 
o EDITAL, seus respectivos modelos, adendos e anexos, no endereço eletrônico 
www.goioxim.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, 
deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184, 
Centro, Município de Goloxim, Estado do Paraná, ou pelo e-mail 
licitagoioxim@yahoo.com.br, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3656-1002. 

Goloxim-PR, 7 de fevereiro de 2020. 
MARI TEREZINHA DA SILVA 

Prefeita 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N9 8/2020 

Processo Administrativo n9  16/2020 
OBJETO: a aquisição de 01 Retroescavadeira, nova, preferencialmente de fabricação 
nacional para o Município de Itaúna do Sul-PR, conforme discriminado no Anexo 1 do 
Edital n' 08/2020, o qual deverá ser minuciosamente observado pelos licitantes quando da 
elaboração de suas propostas. 
DIA E HORÁRIO DA SESSÃO: 21 DE FEVEREIRO DE 2020 Às 09h0Omin. 
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul-PR, localizada na Av. 
Brasil, 883, centro, CEP: 87990-000. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 21/D2/2020 até às 08h3Onsin. 
Informamos que a (NTEGRA DO EDITAL estará disponível no site da Prefeitura: 
www.Itaunadosul.pr.gov.br  no Menu "Licitações"; bem como na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul-PR, no endereço supracitado. 

Itaúna do Sul-PR, 10 de fevereiro de 2020. 
FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  41/2020 

Comunicamos aos interessados que está disponibilizada a licitação a seguir: 
Pregão Eletrônico n9  PGE/SMGP-0041/2020, objeto: Aquisição imeditada de Correias 
Industriais e Correia p/ 8omba Extratora De Leite Humano para a Autarquia Municipal de 
Saúde. Pregão Eletrônico n9  PGE/SMGP-0042/2020, objeto: Aquisição de 
Parafusadeira/Furadeira de Impacto. O edital poderá ser obtido através do site 
www.londrina.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelos telefones (43) 3372-
4120, ou ainda pelo e-mail: licita@londrina.pr.gov.br.  

Londrina-PR, 1D de fevereiro de 2020. 
FÁBIO CAVAZOTTI E SILVA 

Secretário Municipal de Gestão Pública 

176 	 Documento assinado digitalmente conforme MP ne 2.200-2 de 24/06/2001. %, 
que institui a infraestrutura de Chaves Públicas ...Pega • ICP-Orasli. 
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CONTRATO N° 39/2020 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA CAW SERVICOS DE 

TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Execução de Obra, sem vínculo empregatício, 

de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sedé e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de 

Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado 

a empresa CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA EPP., inscrita no CNPJ/ MF sob o n.° 

04.726.528/0001-01, com endereço a Rua ESTV CHACARA PEDREIRA, KM 48 CEP: 85750000 

BAIRRO: PRÓXIMO A CIDADE, na cidade de Planalto/ PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a) SILVIA 

LETICIA STEFFENS DA ROSA inscrito no CPF n°836.693.539-68, residente e domiciliado em AV. PORTO 

ALEGRE, 865 CEP: 85750000 BAIRRO: CENTRO, doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar 

o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.66 /93, 'de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, 

obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 

20/2019, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO  
1.1. O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 2.438,02M2, EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE N° 867404/2018/MDR/CAIXA., sob o regime de empreitada por preço global, 
tipo menor preço, em consonãncia com os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos 
referentes à licitação Tomada de Preços 20/2019. 

1.2. Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às 
partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Tomada de Preços N° 20/2019, 
juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATL •  
2.1.0 preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 282.904,79 (Duzentos e 

Oitenta e Dois Mil, Novecentos e Quatro Reais e Setenta e Nove Centavos). 
2.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

2.2. O valor global deste contrato não será reajustado, salvo nas hipóteses previstas em lei. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ; 'OTACÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 • Centro 85760-000 
Fone:(,16)3552-1321 
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Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2019 1490 08.002.15.451.1501.1151 000 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 
2019 1508 08.002.15.451.1501.1151 901 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

3.2 Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 
subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou apostilamento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, DO PRAZO E DA DISCRIMINAÇÃO DO SERV» 
4.1. As obras serão executadas nos locais e na forma descritos no projeto básico dos 

empreendimentos, bem como de acordo com o memorial descritivo e especificações que acompanham o 
edital. 

4.2. O prazo para a conclusão da obra é de no máximo 5 (cinco)  meses. 
4.3. O prazo de execução dos serviços terá início 10° (décimo) dia a partir da Ordem de Início da 

Obra, concedida nos termos da Cláusula Quarta, do Contrato de Repasse r 
867404/2018/MDR/CAIXA e deverá respeitar o cronograma físico-financeiro previsto no projetz---
básico. 

4.4. Os serviços deverão ser iniciados no máximo até o 10° (décimo) dia a partir da Ordem de Início 
da Obra, concedida nos termos da Cláusula Quarta, do Contrato de Repasse n° 
867404/2018/MDR/CAIXA e deverá respeitar o cronograma físico-financeiro previsto no projeto 
básico. 

4.5. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da proposta, promovendo, quando requerido, 
sua substituição. 

4.6. Somente será admitida alteração do prazo quando: 
a) houver alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE; 
b) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste Contrato, por 

atos do CONTRATANTE; 
c) houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio 

concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE; 
d) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução; 
e) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidament 

justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 
f) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência 

direta sobre o fornecimento do objeto contratado; 
g) houver atraso na conclusão da obra devido à hipótese de suspensão da execução, nos 

termos do subitem 20.5.1, do edital. 
h) outros casos previstos em lei. 

4.7. Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam os deveres 
e responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves 
ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser 
alegados como decorrentes de força maior. 

4.8. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir 
seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por 
escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 

4.9. O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa, 
desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo direito à 
CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
5.1. O prazo de vigência do Contrato será de 10 (Dez) meses, contados a partir da data da 

assinatura deste instrumento contratual. 
5.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 06/02/2020 e encerramento 

em 05/12/2020. 
5.3. O prazo de vigência de contrato é maior do que o prazo para a execução da obra devido à 

necessidade de realizar medições, pagamentos e prestação de contas, entre outros procedimentos. 
5.4. Na hipótese de necessidade de aditivo de prorrogação contratual, será discriminado o novo 

prazo de vigência do contrato e o novo prazo para execução da obra. 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CUNTRATAt),N 
6.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e demais atividades correlatas, 

obriga-se a: 
6.1.1. Confeccionar e colocar as placas de obra, conforme modelo; 
6.1.2. Elaborar e disponibilizar à CONTRATANTE os projetos executivos desenvolvidos 

pela CONTRATADA, que formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes 
aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a 
considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente 
ou temporário, à execução da obra, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa 
caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e 
implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua 

aplicação correta nos trabalhos: 
6.1.2.1. A Contratada deverá apresentar ao Departamento de Engenharia do Município,  

no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, um cronograma de  
dimensionamento de mão-de-obra, isto é, relação nominal de todo o pessoal técnico que irá  
executar a obra, incluindo engenheiros, mestre(s) de obra, pedreiros etc., devidamente vinculado  
ao cumprimento do cronograma físico da obra.  

6.1.2.2.A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 
anteprojetos constantes no Projeto Básico (memorial descritivo), apresentando o detalhamento dos 
elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas 
interferências entre os diversos projetos; 

6.1.2.3.0 projeto executivo deverá ser apresentado no prazo de 30 dias, contados a  
partir da assinatura do contrato.  

6.1.2.4.A não elaboração do projeto executivo pela empresa contratada ensejará a  
aplicação das multas previstas neste edital; bem como, na hipótese de haver necessidade de  
aditivos contratuais por inconsistências encontradas entre o projeto básico e a execução da obra,  
verificadas após o prazo mencionado no subitem anterior, o percentual referente ao "risco", da  
composição do BDI apresentado pela empresa, será descontado do valor final de um possível aditivo. 

6.1.3.Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's 
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496, de 1977; 

6.1.4.Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para 
que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos termo do artigo 111 
da Lei n° 8.666, de 1993; 

6.1.4.1. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível 
de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de 
informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer 
natureza e aplicação da obra; 

6.1.5. Assegurar à CONTRATANTE: 
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6.1.5.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre 
as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada 
parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem 
limitações; 

6.1.5.2.0s direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, 
inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que 
exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e 
penais cabíveis. 

6.1.6. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Contrato, no prazo 
determinado. 

6.1.7. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

6.1.8.Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações constant. _ 
no Projeto Básico. 

6.1.9. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

6.1.10. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação da 
obra em relação ao cronograma previsto, mantendo tal documento no local de execução da obra,  
para possibilitar a sua fiscalização.  

6.1.11. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus anexos, bem como substituir 
aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo 
fiscal da CONTRATANTE. 

6.1.12. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de M, 
Ambiente CONAMA. 

6.1.13. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força 
maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens 
da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

6.1.14.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

6.1.15.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos documentos 

relativos à execução da reforma. 
6.1.16. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja 

sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 
6.1.17.Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato. 
6.1.18.Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 

trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações 
inerentes à execução dos serviços ora contratados. 
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6.1.19.Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua 
atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei. 

6.1.20. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas 

e telefónicas. 
6.1.21. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 
6.1.22. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia 

recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual EPI's; 
6.1.23. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto capaz 

de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 
6.1.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança da Administração; 
6.1.25. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Administração; 
6.1.26. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 

os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

6.1.27. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 
penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços, fora das suas 
especificações; 

6.1.28.Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo imediatamente aos 
reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ónus decorrente; 

6.1.29.Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus 
empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade 
dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 

6.1.30. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

6.1.31. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram 
a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

6.1.32. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 
comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados na execução dos 
serviços. 

6.1.33.Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos para a 
execução da obra; 

6.1.34. Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, 
memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer ponto 
duvidoso do procedimento, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de serviços 
para uma proposta de preços completa e satisfatória; 

6.1.35. Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS. 

C IA SULA SETIMA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATA,WM 
7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato e demais documentos da licitação; 
7.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma 

prevista na Lei n° 8.666/93; 
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7.1.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete 
em interrupção na execução do Contrato; 

7.1.4.Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 
7.1.5.Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
7.1.6.Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

7.1.7.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.8.Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observãncia das 
normas ambientais vigentes; 

7.1.9.Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto Básico e seus 
anexos; 

7. 1. 10.Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação,  
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA OITAV& - 12,E 'VEDA f ()E  
8.1.É vedado à CONTRATADA: 

8.1.1.A subcontratação total ou parcial do seu objeto, bem como a associação do contratado 
com outrem, bem como a cessão ou transferência, total ou parcial, de qualquer encargo, obrigação ou 
direito relativo ao objeto desta licitação. 

8.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
8.1.3. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei e neste contrato. 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES  
9.1.0 prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 22 do edital. 
9.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 

procedimentos: 
9.2.1.Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Fisi: 

Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, atravé.._ 
de planilha e memória de cálculo detalhada, inspecionada e aprovada pela fiscalização. 

9.2.1.1.Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

9.2.1.2.Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à 
previsão original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia 
correspondente, ficando a cargo da CONTRATANTE aprovar a quitação antecipada do valor respectivo. 

9.2.2.A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia 
relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados. 

9.2.2.1.No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente 
executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa subsequente. 

9.2.2.2.A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de 
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

9.2.3.Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição 
definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada. 

9.3.0 pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital. 
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9.3.1.0 "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da 
Nota Fiscal/ Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente executados. 

9.4.Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo desconformidade 
na execução dos serviços identificada pelo Departamento de Engenharia ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
9.5.Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrõnica, a 

regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ ou nos sites oficiais, devendo seu resultado 
ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

9.6.Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 
9.6.1.Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 

disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 
9.7.0 pagamento será efetuado• por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro meio 

previsto na legislação vigente. 
9.8.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 
9.9.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
9.10.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 

pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
	(6 100) 

365 

N 	Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 

VP Valor da Parcela em atraso. 

CLÁUSULA DÉCIMA - RECEBIMENTO DO OBJETO 
10.1.0 objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze) dias 

após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela CONTRATADA, 
ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu recebimento 
definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo 
CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA. 

10.1.1.0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

10.2.A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por 
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, 
com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários. 

10.2.1.Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas. 

10.2.2.A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalizarão não atestar a última e/ou única 
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medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 
no Termo de Recebimento Provisório. 

10.3.0 recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta) 
dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo CONTRATANTE. 

Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s) obra(s) será(ão) considerada(s) 
como recebida(s) definitivamente. 

10.4.0 Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado desde 
que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências 
observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de 
pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução 
do contrato. 

10.5.0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 
legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

CLÁUSULA ~itã PH115~ - DA FISCALIZAÇÃO 
11.1. A fiscalização se dará conforme o item 21 do edital. 

CLÃUW DÉCIMA SEGUNDA - BEM ALTERACOEE E ULL-1 R F. I I ,STF;  
12.1.Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das obras/serviços, seja 

nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a critério do CONTRATANTE, através 
do Departamento de Engenharia, que autorizará por escrito, ficando obrigada a CONTRATADA a aceitar 
nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas 
obras/ serviços para melhor adequação técnica, obedecidos os limites legais estabelecidos no Artigo 65, 

da Lei 8.666/93, com alterações posteriores. 
12.2.Caso venha a ser necessário nas obras/ serviços contratada a realização de serviços adicionais 

não previstos originalmente, o novo custo global será definido com base nos preços unitários constantes 
da Tabela de Preços Unitários vigente no SEOP, ou outra tabela recomendada pelos órgãos fiscalizadores, 
ou se for o caso, o custo praticado no mercado, desde que aprovado pelo Departamento de Engenharia, 
observadas as condições da proposta da CONTRATADA, formalizando o respectivo aditamento ao Contrato 
Primitivo. 

12.3.No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço Correspondente somente será expedi,. 

após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, obedecido às formalidades legais. 
12.4.Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, quando 

acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, fica ajustado 
que a correção dos valores será pelo índice INPC/ IBGE. 

12.5.0 aditivo de prorrogação da execução da obra é de iniciativa da CONTRATADA, a qual 
compete solicitar e comprovar a impossibilidade de finalizar a obra conforme o cronograma físico-
financeiro original, juntando elementos que demonstrem os fatos alheios a sua vontade enseiadores  
do atraso da execução, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.  

12.6.Todos os fatos que ensejam a suspensão ou paralisação da obra devem necessariamente 
possuir justificativa por escrito, a qual será juntada ao processo licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 
13.1.As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 24 e seus subitens do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL 
14.1.As disposições sobre a garantia de execução e a adicional estão pormenorizadas no item 17 e 

seus subitens do edital 
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CLÁUSULA DÉCIMA. QUINTA - DOS MATERIAIS, VEICULOS. MÁQUINAS l EOUIPAMENTOS 
15.1. Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços 

decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira qualidade, cabendo 
ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios. 

15.2. Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em 
referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que eles devem ser novos, da 
melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. No caso 
em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais 
como "similar" a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade. 

15.3. Em nenhuma hipótese será admitido emprego de servidores públicos municipais bem 
como equipamentos, veículos e máquinas públicas na execução da presente obra, sob pena de 
rescisão contratual e apuração quanto à improbidade administrativa de agentes públicos.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - I SEGURANCA E MEDICINA 4O TRABALHO  
16.1.A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança 

individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de 
equipamento de proteção individual EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs. 

16.2.0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, 
conter a identificação da CONTRATADA. 

16.3. A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à 
negligência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214, de 08/06/78, 
Normas Regulamentares NRs 01 a 28 e em especial as NRs 04, 05, 06 e 18. 

16.4.Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de higiene e segurança necessárias 
à preservação da integridade fisica de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo 
com as Normas Regulamentadoras NRs aprovadas pela Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Lei Federal n° 
6.514, de 22/12/77. 

16.5.0 CONTRATANTE estará autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não-
cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como 
justificativa por atraso na execução da obra. 

16.6.Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável pela 
fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja 
providenciada a necessária perícia. 

CLAL j SELA DÉCIMA sit-ruià - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATAIii4 
17.1.A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE 

ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas 
ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir 
com relação ao presente Contrato. 

17.2.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

17.3.A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do art. 618 do 
Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por 
intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos 
projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 

17.4.A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os 
locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de 
segurança do trabalho. 

17.5.Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive reclamações 
trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA assumirá para si a 
responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer 
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obrigações, aplicando-se no caso concreto uma das formas de intervenção de terceiros previstãs no Código 
de Processo Civil, especialmente a denunciação da lide, se for o caso. 

17.6.A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA assuma 
e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços contratados, sob pena 
de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis. 

17.7.A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito praticado 
por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais 
ou morais (art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a 
nenhum título. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - mzuri: AçAlirrEuw(?R/IS  
18.1.Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/99, a Administração Pública poderá motivadamente 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência 
de dano de difícil ou impossível reparação. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
19.1.0s motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 25 do edital. 
19.2.0s casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 
19.3.A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 
19.4.Quando a rescisão• ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 25.1, do edital, sem que 

haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia, se houver 

b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
19.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução dos valores 

das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até 

o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
20.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem observ 

e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 

contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

"Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 

"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

"Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 
"Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 

ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula III, deste edital 
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(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

20.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um 
contrato financiado pelo organismo. 

20.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como 
condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato 
vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documento, contas e registro relacionadas a 
licitação e execução do 

CLAUSULA VIG. 	PRIMEIRA- DOS CASOS OMISSOS 
21.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 

pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/90, na Lei Complementar n° 
123/06, e na Lei n° 8.666/93, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem 
parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

CLAUSULA usotsimA SEffNDA- tiA PUBLICACk)  
22.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de até vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil 
do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS  
23.1. A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA será feita através de protocolo, nos termos do item 30.6 do edital. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO  
24.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema PR. 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

Capanema, 06 de fevereiro de 2020. 

CAIVSERVIC• S DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 

FORNECEDOR 

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 

REPRESENTANTE LEGAL 

PREFEITO MUNICIPAL 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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SICOOB - Sistema de Cooperativas de Crédito do Brasil 

SISBR - Sistema de Informática do SICOOB 
Data: 05/03/2020 	 Comprovante de - Pagamento de Título 
Coop.: 4342-7 / COOPERATIVA DE CRÉDITO SICOOB VALE SUL 	 p s 

9  1. 7 Conta: 8.460-3 / CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 

Hora: 09:13:02 

Linha digitável: 	 10499.31288 62006.100044 00060.705001 1 81760000017000 

N° documento: 

Nosso Número: -- 
No. Agendamento: 	 3.581.806 

Instituição Emissora: 	 104-CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Tipo Documento: 	 Título 

Nome/Razão Social do Beneficiário: 	 BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS 

Nome Fantasia Beneficiário: 	 BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS 

CPF/CNPJ Beneficiário: 	 07.021.544/0001-89 

Nome/Razão Social do Pagador: 	 CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA EPP 

Nome Fantasia Pagador: 	 CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA EPP 

CPF/CNPJ Pagador: 	 04.726.528/0001-01 

Data Agendamento: 	 26/02/2020-15:14:25 
Data Pagamento: 	 26/02/2020 

Data Vencimento: 	 26/02/2020 

Valor Documento: 	 170,00 

•-) Desconto / Abatimento: 	 0,00 

(+) Outros acréscimos: 	 0,00 

Valor Pago: 	 170,00 

Situação: 	 EFETIVADO 

Autorizou pagar valor diferente do agendado: 	 Não 
Autenticação: 	 090134251-89E4-4D80-90CA-8DED6AE641FA 

OUVIDORIA SICOOB: 08007250996 
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A Berkley International do Brasil Seguros S/A tem a satisfação em tê-lo como Segurado. Segue em anexo a 
apólice de Seguro Garantia no 014142020000507750132037, emitida em conformidade com a MP n° 
2.200-2/2001 
que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira, ICP - Brasil, a qual garante a autenticidade, 
a integridade e a validade de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações 
habilitadas que utilizem certificados digitais. 

Isto significa que a apólice digital, que V. Sas agora recebe, tem a mesma validade jurídica da apólice 
impressa, todavia com as vantagens e segurança das transações eletrônicas certificadas digitalmente. 

Além da segurança do processo de certificação digital, a autenticidade deste documento poderá ser verificada 
através de nosso site www.berkley.com.br  , e confirmada após 7 (sete) dias úteis da emissão da 
apólice/endosso, através do site www.susep.gov.br  utilizando o no 014142020000507750132037000000. 

Atenciosamente 

BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414 

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA N0014142020000507750132037 - ENDOSSO 0000000 
Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras -
ICP - Brasil por: Signatários(as): 

IPLEANDRO EZEQUIEL GARCIA OKITA N° de Série do Certificado: 11DE200108660C8A Data e Hora Atual Feb 20 2020 3:59PM 

ALEXANDRO BARBOSA SANXES N° de Série do Certificado: 11DE20010865FA68 Data e Hora Atual Feb 20 2020 3:59PM 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com 
força de lei: 

Art 1° - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade 
jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem 
como a realização de transações eletrônicas seguras. 

N° Apólice: 014142020000507750132037 - ENDOSSO 0000000 
Controle Interno: 1278783 

Data da publicação: Feb 20 2020 3:59PM 
Publicado por: Seguradora BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414 

Berkley Brasil Seguros 
1 a Berkley Company 
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Apólice - Via Segurado 

Filial 
5-CURITIBA 

Apolice 
014142020000507750132037 

Endosso 
0000000 

Prcl~ 
9676213 

Dt. Emissao 

20/02/2020 
Grupo 
7-RISCOS FINANCEIROS 

Ramo 
75-SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO 

Modalidade 
EXECUTANTE CONSTRUTOR 

DADOS DO SEGURADO 
Nome 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

CNPJ 
75.972.760/0001-60 

Endereço 
AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 

Número 
1080 

Complemento 
PREFEITURA 

CEP 
85760-000 

Bairro 
CENTRO 

 Cidade 
CAPANEMA 	 I 

UF 
PR 

DADOS DO TOMADOR  
Nome 
CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA EPP 

CNPJ 
04.726.528/0001-01 

Endereço Endereço Complemento 
AV RIO GRANDE DO SUL S/N - CENTRO 

Número 
o 

CEP 
85750-000 

 Bairro 
CENTRO 

Cidade 
PLANALTO 

 UF 
PR 

A BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA • 01414, a seguir denominada I'SEGURADORA", tendo em vista as declarações constantes 
da proposta de seguro mencionada, que lhe foi apresentada pelo "TOMADOR" acima identificado, proposta esta que, servindo de base para a 
emissão da presente Apólice, fica fazendo parte integrante deste contrato, obriga-se a indenizar o "SEGURADO" de acordo com as Condições 
Gerais, Especiais e Particulares anexas e que fazem parte integrante da presente apólice, as reparações pecuniárias decorrentes dos riscos do 
seguro, tudo de acordo com as condições gerais, especiais e particulares anexas. 

IkARANTIAS: 
TOTAL DA IMPORTÂNCIA SEGURADA: R$ 14.145,24 (QUATORZE MIL E CENTO E QUARENTA E CINCO REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS). 
VIGÊNCIA: DAS 24:OOH DO DIA 13 DE FEVEREIRO DE 2020 AS 24:OOH DO DIA 6 DE MARÇO DE 2021. 
Ficam fazendo parte integrante e inseparável da presente apólice, os seguintes ANEXOS que ora ratificamos: 
1) Demonstrativo de Prêmio; 
2) Condições Particulares; 
3) Condições Especiais; 
4) Condições Gerais; 
OBSERVAÇÕES: 
- Apólice emitida conforme TERMOS E CONDIÇÕES DA CIRCULAR SUSEP No 477, de 30 de Setembro de 2013 e seus ANEXOS 
e PROCESSO SUSEP No 15414.902037/2013-11; 
- Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente 
registrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br; 
- DDG Berkley: 0800-7700797. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de 
seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros - site www.susep.gov.br  - Atendimento gratuito ao 
público Susep 0800-021-8484 

CONDIÇÕES DE MODALIDADE 

o MODALIDADES LIMITES INICIO VIGÊNCIA FIM VIGÊNCIA 

4502-EXECUTANTE CONSTRUTOR R$ 14.145,24 13/02/2020 06/03/2021 

CORRETOR 

100438502CTBA 	- LOJACORR S/A REDE DE CORRETORES DE SEGUROS - CTBA 

Seguradora: BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414 

Endereço: 	Av Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 15 andar - São P 

CNPJ: 	07.021.544/0001-89 	 Para falar com a Ouvidoria Berkley ligue para: 0800-797-3444 
SAC: 	0800-777-3123 	 ou envie um e mail para: ouvidoria@berkley.com.br  

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira- ICP - Brasil por Signatários 

LEANDRO EZEQUIEL GARCIA OKITA N° de Série do Certificado: 11DE200108660C8A Data e Hora Atual Feb 20 2020 3:59PM 
ALEXANDRO BARBOSA SANXES N° de Série do Certificado: 11DE20010865FA68 Data e Hora Atual Feb 20 2020 3:59PM 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso de atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: Art 1° - 
Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil. para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em 
forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais. bem como a realização de transações eletrônicas 
seguras. 

b Berkley Brasil Seguros 
I a Berkley Company 
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Filial 

5-CURITIBA 
Apolice 

014142020000507750132037 
Endosso 

0000000 
 Proposta9 67 6 213  Dt.20 Emissão/

22020 
Grupo 

7-RISCOS FINANCEIROS 
Ramo 	 Modalidade 

75-SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO 	EXECUTANTE CONSTRUTOR 

DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO 

Importância Segurada: 	R$ 	 14.145,24 

Período de Vigência: 	13/02/2020 	à 	06/03/2021 

id

rêmio Líquido: 	 R$ 	 170,00 

icional de Fracionamento: 	 R$ 	 0,00 

(*) Custo de Cadastro e Acompan 	mento de Crédito 	R$ Alam 	0,00 

Prêmio Total: 

Condição de Pagamento: 	À 

Numero de Prestações: 	1 iiiir 

1. 8  Prestação: 	 170,00 

Demais Prestações: 	0,00 

Forma de Cobrança: 	TÍTULO 

Vencimentos: 	 25/02/2020 

R$ 

vista 

170,00 

Ifi  

ONLINE) 

_...~.._ 

11~ 

DE COBRANÇA CEF (REMESSA 

MODALIDADES  PRÊMIO TARIFÁRIO 

4502-EXECUTANTE CONSTRUTOR 
111111~ 

R$ 170,00 

(*) 

Em 
de 

b 

15414.001453/2007-43, 

estabelecido 

Conforme disposições da 	Circular SUSEP 401 	de 	25 	de fevereiro de 	2010 e 	Nota 	Tecnica 	Atuarial, 	processo SUSEP n° 
aprovada em 26 de outubro de 2007. 

atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre (os prêmios 
seguros/as contribuições a pianos de caráter previdenciário/os pagamentos destinados a pianos de capitalização), deduzidos do 

em legislação específica. 

i Berkley Brasil Seguros 
1 a Berkley Company 
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221  

Filial 

5-CURITIBA 
Apolice 

014142020000507750132037 
Endosso 

0000000 

Proposta 

9676213 
Dt. Emissão 

20/02/2020 
Grupo 

7-RISCOS FINANCEIROS 
Ramo 

75-SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO 
Modalidade 

EXECUTANTE CONSTRUTOR 

A BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414, inscrita no CNPJ sob o n° de 07.021.544/0001-89, com sede à Av 
Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 15 andar , São Paulo, SP, através desta Apólice de Seguro Garantia, garante ao SEGURADO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, inscrito no CNPJ/CPF sob o no 75.972.760/0001-60, com sede à AV PEDRO VIRIATO PARIGOT 
DE SOUZA, 1080 PREFEITURA - CENTRO, Capanema, PR as obrigações do TOMADOR: CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA EPP, 
inscrito no CNPJ sob o no 04.726.528/0001-01, com sede à AV RIO GRANDE DO SUL S/N - CENTRO, Planalto, PR até o valor de R$ 
14.145,24 QUATORZE MIL E CENTO E QUARENTA E CINCO REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS, na modalidade abaixo descrita. 

Modalidade - EXECUTANTE CONSTRUTOR 
Importância Segurada - R$ 14.145,24 
Vigência - das 24:OOh do dia 13 de Fevereiro de 2020 as 24:OOh do dia 6 de Março de 2021 

— OBJETO: 

ESTE CONTRATO DE SEGURO GARANTE A INDENIZAÇÃO, ATÉ O VALOR DA GARANTIA FIXADO NA APÓLICE, PELOS PREJUÍZOS 
DECORRENTES DO INADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇOES ASSUMIDAS PELO TOMADOR NA MINUTA DO CONTRATO PRINCIPAL, 
ORIUNDO DO PROCESSO No 39/2019 E EDITAL N° 20/2019, QUE TEM POR OBJETO A CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 2.438,02M2, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 867404/2018/MDR/CAIXA. DESCRITO NA 
CLÁUSULA DO OBJETO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O TOMADOR E SEGURADO, E COBERTO POR ESTA APÓLICE. 

CURITIBA, 20 DE FEVEREIRO DE 2020 

CONDIÇÕES PARTICULARES 

Berkley Brasil Seguros 
ia Berkley Company 
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7-RISCOS FINANCEIROS EXECUTANTE CONSTRUTOR 75-SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO 

OBJETO DA GARANTIA - ANEXO 
Filial Apolice Endosso Proposta Dt. Emissão 

5-CURITIBA 014142020000507750132037 0000000 9676213 20/02/ 2020 
Grupo Ramo Modalidade 

Condições e Cláusulas do Seguro 

Cláusulas Particulares 

1. Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da SUSEP no 477/13 e fica expressamente estabelecido que para todos os 
fins e efeitos de direito, a regulação do sinistro observará o disposto nas Condições Gerais e Especiais da presente Apólice. 

2. Esta apólice não poderá ser utilizada como complemento ou endosso de apólice anteriormente fornecida por esta seguradora referente 
ao mesmo edital e/ou contrato objeto deste seguro. 

3. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações diretas do tomador perante o segurado, 
especificamente descritas no objeto desta apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não assegurando o *gamento de quaisquer danos acordados, indenizações a terceiros, danos ambientais, lucros cessantes, despesas de contenção de sinistro 

despesas de salvamento, não assegurando, ainda, riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, obrigações quanto ao 
gamento de tributos, obrigações trabalhistas de qualquer natureza, de seguridade social, quebra de sigilo e confidencialidade em 

conformidade com a legislação nacional aplicável ao seguro-garantia. 

4. Ao aceitar este documento o Segurado concorda que esta Seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à 
cobertura desta garantia, se for constatado qualquer indício de sinistro ou inadimplemento contratual que tenha origem anterior à data de 
emissão do presente instrumento e que não tenha sido previamente informado pelo Segurado à Seguradora. 

5. Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, não estarão cobertos pela presente apólice de seguro garantia quaisquer 
prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos ou fatos violadores de normas de anticorrupção que tenham sido provocados pelo 
segurado ou seu representante, seja isoladamente, seja em concurso com o tomador ou seu representante. 

6. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais e Especiais que não tenham sido alteradas pelas presentes Cláusulas 
Particulares. 

• 

Berkley Brasil Seguros 
a Berkley ComPdnY 
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CONDIÇÕES ESPECIAIS 

   

 

Filial 

5-CURITIBA 

 

Apolice 
	

Endosso 

014142020000507750132037 	0000000 

 

Proposta 

9676213 
Dt. Emissão 

20/02/2020 

 

        

 

Grupo 

7-RISCOS FINANCEIROS 

 

Ramo 

75-SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO 
Modalidade 

EXECUTANTE CONSTRUTOR 

  

 

1. OBJETO: 
1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes do 
inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de 
serviços. 
1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidas à 
Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei no 8.666/93. 
1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e 
Previdenciárias, conforme descrito no Capítulo III deste Anexo. 

2. DEFINIÇÕES: 
Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6° da Lei n° 8.666/93 e do art. 2° da Lei n° 
8.987/95: 

Prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a execução do objeto do contrato 
\..../..ncipal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais 
como responsabilidade civil, lucros cessantes. 

3. VIGÊNCIA: 
3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras: 
I - coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de obras, serviços e/ou compras; 
II - por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público. 
3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão precedidas de notificação escrita da 
seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da apólice em 
vigor, declarando seu explícito interesse na manutenção da garantia. 

4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO: 
4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar possível inadimplência 
do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo segurado, indicando claramente os itens não 
cumpridos e concedendo-lhe prazo para regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da 
notificação para a seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro. 
4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante comunicação pelo 
segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos que comprovem o inadimplemento 
do tomador, data em que restará oficializada a Reclamação do Sinistro. 
4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo 

disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 
--ãf Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo tomador, seus 
anexos e aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo tomador; 
b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador; 
c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails, trocados 
entre o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do tomador; 
d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 
e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos; 
4.2.2. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do Sinistro; 

 

Berkley Brasil Seguros 
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CONDIÇÕES ESPECIAIS 

   

         

  

Filial 

5-CURITIBA 
Apolice 

014142020000507750132037 
Endosso 

0000000 

 

Proposta 

9676213 
Dt. Emissão 

20/02/2020 

 

         

  

Grupo 

7-RISCOS FINANCEIROS 
Ramo 

75-SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO 
Modalidade 

EXECUTANTE CONSTRUTOR 

  

  

4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.2.1. e, após 
análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações cobertas pela apólice, o 
sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação; 

5. RATIFICAÇÃO: 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condição 
Especial. 

 

• 

      

     

         

b Berkley Brasil Seguros 
I a Berkley ComPany 
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CONDIÇÕES GERAIS 

   

       

  

Filial 
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1. OBJETO: 
1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo 
com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de 
participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, 
compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 
I — processos administrativos; 
II = processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 
III — parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; 
IV — regulamentos administrativos. • 1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como 
multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos 
em legislação específica, para cada caso. 

 

  

  

  

2. DEFINIÇÕES: 
Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 
2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro 
Garantia. 
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de um 
plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade e/ou 
cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais. 
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições Gerais 
e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública 
(segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo 
e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada. 
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na apólice de 
Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes. 

8, 2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações 
cobertas pelo seguro. 
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 
2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e que 
deverá constar da apólice ou endosso. 
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a 
procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice. 
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos 
termos da legislação em vigor. 
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores 
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a serem indenizados. 
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das 
obrigações assumidas pelo tomador. 
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice. 
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. ACEITAÇÃO: 
3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 

• assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita 
deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por 
ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como 
para alterações que impliquem modificação do risco. 
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, 
para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o 
prazo previsto no item 3.3.. 
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer 
mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os 
fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação do risco. 
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da 
alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr 
a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 

" 3 . 5 . A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a 
ler aceitação tácita do seguro. 

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. VALOR DA GARANTIA: 
4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento 
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que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar 
tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base 
para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação do 
valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja 
o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de endosso. 

5. PRÊMIO DO SEGURO: 
5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de vigência da 
apólice. 
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver 
pagado o prêmio nas datas convencionadas. 
5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a seguradora 
recorrer à execução do contrato de contra garantia. 
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a 
título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, quando houver 
parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com 
a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas parcelas 
coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro 
dia útil em que houver expediente bancário. 
5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador ou seu 
representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do 
respectivo vencimento. 

6. VIGÊNCIA: 
6.1 Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um contrato 
principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas as 
particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade contratada. 
6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma, 
estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva 
modalidade. 
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice 
acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base 
para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da 
vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o 
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO: 
7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade 
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nas Condições Especiais, quando couberem. 
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados 
para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou 
informação complementar. 
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o prazo 
prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 
7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao 
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que 
embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

.dek  8. INDENIZAÇÃO: 
UI 8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite 

máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as 
partes: 
I — realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade, 
sob a sua integral responsabilidade; e/ou 
II — indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela 
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. 
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 
8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal deverá 
ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último 
documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) dias 
será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem 
completamente atendidas as exigências. 
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação da 
apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil 
subsequente a revogação da decisão. 
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos 
do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da 
reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo devido. 
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saldos 
de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora qualquer 
excesso que lhe tenha sido pago. 

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES: 
9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos termos 
da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, 
acarretará em: 
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de indenização, 
a data de caracterização do sinistro; e 
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b) incidência de juros moratórios calculados pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia 
posterior ao término do prazo fixado. 
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao Consumidor 
Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, 
sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data 
de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva liquidação. 
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para 
pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de 
impostos devidos à Fazenda Nacional. 
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente 
de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores 
devidos no contrato. 

10. SUB-ROGAÇÃO: 
10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a 
seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros 
cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 
10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os direitos 
a que se refere este item. 

11. PERDA DE DIREITOS: 
O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 

hipóteses: 
I — Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 
II 	Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de responsabilidade 
do segurado; 
III — Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 

acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 
IV — Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo 
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 
V — O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 
seguro; 
VI -. Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstãncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 
VII — Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS: 
No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto 
deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma 
proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 
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13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES: 
É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste 
contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA: 
14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o 
que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.3. destas 
Condições Gerais: 
I — quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante 
termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice; 
II — quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; • III — quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice; 
IV — quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da apólice a 
um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou 
V — quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas Condições 
Especiais. 
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia somente 
será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo 
4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além das hipóteses previstas no 
item 14.1, pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei n° 8.666/93. 

15. RESCISÃO CONTRATUAL: 
15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado ou 
da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as seguintes disposições: 
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido, 
além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no máximo, 
além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto: 

Relação a Ser Aplicada 	 
Sobre a Vigência Original 	 
Para a Obtenção de Prazo 
Anual em Dias 	  

% Do Prêmio 	 
Relação a Ser Aplicada 
Sobre a Vigência Original 	 
Para a Obtenção de Prazo 
Anual em Dias 

% Do Prêmio 

15 /365 	  13 	  195 /365 	  73 
30 /365 	  20 	  210 /365 	  75 
45 /365 	  27 	  225 /365 	  78 
60 /365 	  30 	  240 /365 	  80 
75 /365 	  37 	  255 /365 	  83 
90 /365 	  40 	  270 /365 	  85 
105 /365 	  46 	  285 /365 	  88 
120 /365 	  50 	  300 /365 	  90 
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135 /365 	 56 	 315 /365 	 93 
150 /365 	 60 	 330 /365 	 95 
165 /365 	 66 	 345 /365 	 98 
180 /365 	 70 	 365 /365 	 100 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado 
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 

16. CONTROVÉRSIAS: 
16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas: 
I 	por arbitragem; ou 
II — por medida de caráter judicial. 
No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de arbitragem, 
que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência expressa. 
Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a resolver 
todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas sentenças 
têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 
A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996. 
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência 
expressa. 
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a 
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas 
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. PRESCRIÇÃO: 
Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. FORO: 
As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio deste. 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS: 
19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal fim 
neles indicadas. 
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação 
à sua comercialização. 
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso 
foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. 
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.gov.br, por 

Filial 

5-CURITIBA 
Apolice 
	

Endosso 

014142020000507750132037 	0000000 
Proposta 

9676213 
Dt. Emissão 

20/02/2020 

CONDIÇÕES GERAIS 

Berkley Brasil Seguros 
a Berkley Company 

-- 	• „ 	. 	 • 
f 	/ 	 1 

Páaina: 14/15 

o 



Filial 

5-CURITIBA 
Apolice 

014142020000507750132037 
Endosso 

0000000 
Proposta 

9676213 
Dt. Emissao 

20/02/2020 
Grupo 

7-RISCOS FINANCEIROS 
Ramo 	 I Modalidade 

75-SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO EXECUTANTE CONSTRUTOR 

meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF. 
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território nacional, 
salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior 
ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 

            

 

       

AO, 	  

   

            

CONDIÇÕES GERAIS 

Berkley Brasil Seguros 
a Berkley Cornpany 

— 	 ......nrc..,  _ 	• - 	. ..--. 	....r. 	'"':" 	r- 	, 	- 	-.,. 	,...«.- ''' 	,,,,,,,,.. 	"«.. . • .1,  . . • ...,.. I' : - - 4 »...... • 	- 	. 4 \ . 	r  

	

I 	i «  f 	 .;.• 4., 	 . 

Páaina: 15/15 
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NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
Paulo Fernando Lazzaretti Orso 
Secretário Municipal de Planejamento 

Com relação a Tomada de Preços n° 20/2019, contrato administrativo n° 

39/2020- Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 2.438,02M2, EM ATENDIMENTO AO 

CONTRATO DE REPASSE N° 867404/2018/ MDR/CAIXA.7, notifico o Sr. Paulo 

Fernando Lazzaretti Orso de que este processo licitatório está concluído, e os 

documentos serão encaminhados para Caixa Econõmica Federal, para que a mesma 

autorize o início da obra. 

Capanema, 09 de março de 2020 

-) 
• 

oselia Nnger ec 	Pagani 
( Chefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Ofício no 79/2020 

À Caixa Econômica Federal 
GIGOV Cascavel/PR 

Capanema, 09 de março de 2020 

Assunto: Encaminhamento de documentos referentes à Licitação na modalidade Tomada de Preços no 
20/2019 que originou o Contrato Administrativo no 39/2020 com a empresa CAW SERVICOS DE 
TERRAPLENAGEM LTDA EPP, qual firmou o Contrato de Repasse no 867404/2018-MDR/CAIXA. 

Senhor(a) Gerente, 

1. O regime de execução será por Administração Indireta/Empreitada Global para execução 
da(s) meta(s) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 2.438,02M2, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 
867404/2018/MDR/CAIXA. 

NO CASO DE PUBLICAÇÃO IMPRENSA OFICIAL 
1.1 	 Informamos a utilização do meio de comunicação Diário Oficial Eletrônico do Município, 
publicado na data de 16/012/2019. 

2. Para atendimento aos dispositivos legais, encaminhamos a seguinte documentação: 

Documento 

PLE - aba eventograma em conformidade com a 
planilha orçamentária da proposta vencedora da 
licitação, conforme opção do Tomador e apenas 
para obras contratadas no regime de empreitada 
por 	preço 	global, 	empreitada 	integral 	e 
contratação integrada; 

Qtde 
vias 

01 

Incluído 
no 

SICONV 

Sim Não Não 
se 
aplica 

Publicação do resumo do edital no DOU (Diário 
Oficial da União) 

01 x Sim Não Não 
se 
aplica 

Ato de homologação da licitação; 01 x Sim Não Não 
se 
aplica 

Despacho de adjudicação da licitação; 01 x Sim Não Não 
se 
aplica 

Justificativa de dispensa de processo 	licitatório 02 Sim Não 	; x Não 
(se for o caso), com embasamento legal e a 
respectiva publicação; 

I se 
aplica 

Planilha 	orçamentária 	proposta 	pela 	empresa 
vencedora da licitação; 

01 x Sim Não 	Não 
se 
aplica 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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• 

• 

Não 

Não 

Não 

Não 

	

x Sim 	Não 

Não 

x 	Não 
Sim 

	

Sim 	Não 

	

Sim 	Não 

Cronograma físico-financeiro proposto pela 02 
empresa vencedora; 

QCI atualizado, conforme planilha orçamentária 02 	x Sim 
da proposta vencedora da licitação; 

Contrato de Execução e/ou Fornecimento (CTEF) 02 
ou outro instrumento hábil: carta-contrato, nota 
de empenho de despesas, autorização de compra 
ou ordem de execução de serviço, quando o 
processo licitatório for realizado em modalidades 
distintas de concorrência ou tomada de preços; 

Declaração do regime de execução, quando esta 
informação não estiver contida no CTEF; 

Cronograma físico-financeiro do Contrato de 02 
Repasse, emitido pelo município, quando houver 
mais de uma licitação para a execução do objeto; 

Extrato do CTEF publicado no DOU (Diário 01 
	

x Sim 
Oficial da União): 

• Para CR firmado até 31/12/2017: é 
publicado na Imprensa Oficial; 

• Para CR a partir de 2018: é publicado no 
DOU (IN MPDG no 002/2018); 

Declaração 	emitida 	pelo 	contratado 	de 1 02 
Atendimento à Lei de Licitações afirmando que a 
licitação ou o processo de dispensa atendeu a 
todos os dispositivos constantes na legislação em 
vigor, em especial à Lei 8.666/93 e suas 
alterações, inclusive quanto à forma de 
publicação, e ao Decreto no 7.983, de 08/04/2013 
(modelo CAIXA); 

Declaração emitida pelo contratado, atestando 	01 
que a empresa vencedora da licitação não possui 
em seu quadro societário servidor público da 
ativa, ou empregado de empresa pública ou de 
sociedade de economia mista, em atendimento 
as normas vigentes, em especial a IN STN no. 
01/97, de 15/01/1997, e Portaria 
Interministerial 424/2016 (modelo CAIXA); 
Declaração de atendimento ao Decreto no 
7.888/2013 (apenas para Termos de 
Compromisso PAC Mobilidade Urbana) 

Não 
se 
aplica 

Não 
se 
aplica 

Não 
se 
aplica 

x Não 
se 
aplica 

x Não 
se 
aplica 

Não 
se 
aplica 

Não 
se 
aplica 

Não 
se 
aplica 

x 
Não se 
aplica 

01 

x Sim 

x Sim 

01 Sim 

Observação: todos os documentos apresentados à CAIXA devem ser incluídos no SICONV — menu 
Execução Convenente, observado que: 
- O contrato de execução e respectiva publicação devem ser anexados na Aba Contratos/Subconvênio; 
- Todos os demais documentos devem ser anexados na Aba Processo de Execução. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro • 85760-000 
Fone:(4,6)3,552-1321 
CAPANEMA - PR 
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3. 	 Declaro, sob as penas da Lei, que os documentos ora encaminhados apresentam- 
se em conformidade com o disposto normativo e legal, e que foram anexados ao SICONV conforme 
orientarão acima.  

5. 	 Diante do exposto, solicitamos autorização para início do objeto. 

Atenciosamente. 

Antrico Bellé 
Prefeito Municipal 

CPF 240.595.879-15 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Declaração de Atendimento ao Processo Licitatório - Transferência Voluntária, 

Cogente ou Renúncia de Receita 

DECLARAÇÃO 

Capanema, 09 de março de 2020 

Declaro sob as penas da Lei que a licitação Tomada de Preços n° 20/2019, com edital 

publicado em 04/012/2019 na Folha de Capanema e dia 03/04/2019 no Diário 

Oficial Eletrõnico do Município de Capanema e 04/12/2019 no diário Oficial da 

União cuja empresa vencedora foi CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - 

EPP, para execução de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 2.438,02M2, EM 

ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 867404/2018/MDR/CAIXA, no 

âmbito do Contrato de Repasse n° 867404/2018/MDR/CAUXA, firmado com o 

Ministério das Cidades/Caixa, atendeu a todos os dispositivos constantes na 

legislação em vigor, em especial à Lei 8.6' ,6/93 e suas alterações, inclusive quanto à 

forma de publicação, e ao Decret 	 ie 08/04/2013. 

Américo B~:1t• 

Prefeito Municipal 

CPF 240.595.879-15 



fru" 2 3 8 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito e sob as penas da Lei, em 

atendimento as normas vigentes, em especial a IN STN n°. 01/97, de 15/01/1997, e suas 

alterações e Portaria Interministerial 424/2016 que a empresa vencedora da licitação para 

execução do objeto do contrato de Repasse n° 867404/2018/MDR/CAIXA não possui em seu 

quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade 

de economia mista. 

Capanema, 09 de março de 2020 

Afi-""co Be 
Prefeito Municipal 

CPF 240.595.879-15 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)35.52-1321 
CAPANEMA - PR 



I
N°  OPERAÇÃO 
1053925-28 

N° SICONV 
867404/2018 '

PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Capanema '

MUNICÍPIO / UF 
Capanema/ PR VALORES CONTRATADOS (R$): 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Pavimentação Asfáltica Rua Cuins 

RECURSO 
OGU 

REPASSE 
222.857,141 

 CONTRAPARTIDA 'INVESTIMENTO 
60.047,65 	282.904,79 

Saldo a 
	

Repasse (R$) Contraparada (R$) 
Reprogramar 

CAI ZA QCI - Quadro de Composição do Investimento 

Meta 
 Item de 

Investimento Subitem de Investimento Descrição da Meta Situação  Quantidade Unid. 
Lote de Licitação / 

n° do CTEF Repasse (R$) 
Contrapartida 

Financeira (R$) 
Outros (R$) Investimento (R$) 

1. 	i Pavimentação Pavimentação de vias ,PAVIMENTAÇA0 ASFALTICA I Em Análise 	I 2.821,98 m' O 222.857,14 80.047,85 282.904.79 

3.  t - 
4. • . 
5 — .- 

,_ - _ 
6.  
7. 

. . 	. . .. .. 
. 

a. 	I 
1 9.  

10.  

TOTAL 222.857,14 
(78,77%)  

60.047,65 
 ( 2123% ) ( 0,00% ) 

282.904,79 
( 100,00%) 

Observações: 

Capanema/ PR 
Local Representante Tomador 

Nome: Américo Deite 
Carpo: Prefeito Municipal 

 

segunda-feira, 9 de março de 2020 

Arriet1CODe4 1 
Frtfrito iVfurz:pa 

Data 
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L 	uardo Urb 
Crea PR-116829/ 

C AW 

A 

Secretária de Planejamento 

Capanema PR 

Referente: a Tomada de Preços N° 20/2019 
Com relação a obra de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 2.438,02M2, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 

REPASSE Nº 867404/2018/M DR/CAIXA., venho solicitar o detalhamento do Poço de Visita 
que não consta no projeto de drenagem, no projeto só consta uma indicação do mesmo, 
a empresa necessita do detalhamento para que possa executá-lo. 

Atenciosamente 

Planalto, PR. 02 de março de 2020. 

Processo:  555/2020 
Data: 04/03/2020 	Hora: 08:29 
A ssunto: 
SOLICITACAO PARA SETOR DE PLAN 

Requ erente: 
LUIZ EDUARDO URBAN 



+ ` - 241. 

CAW 
Ao 

Setor de Licitação 

Capanema PR 

Ref: Pedido de esclarecimento em relação as divergência de m2 conforme os projetos 
e edital. 

• 	CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP, empresa 
jurídica, inscrita no CNPJ: 04.726.528/0001-01 telefone: (46) 3555-1549, com 
domicílio no município de Planalto, estado do Paraná, vem mui respeitosamente 
solicitar o esclarecimento em relação as divergência de m2 conforme os projetos e 
edital, TOMADA DE PREÇOS 20/2019, CONTRATO 39/2020, execução de 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS. 

Foram encontrada divergência de informação com relação área de 
execução, que no edital está 2.438,02 m2  e no projeto está calculando a área 2.107,87m2  
de execução. 

Certos de vossa costumeira atenção, aguardamos. 

Atenciosamente 

• 
Capanema, PR. 08 de Julho de 2020. 

4‘7,1  
CAW Serviços de Terraplenagem Ltda. EPP 

,ele: 
Processo: 1752/2020 

09/07/2020 	Hora: 10:12 

Assunto: 
SOLIC1TACAO DO SETOR DE LICITACA 

Req uerente: 
CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM 

[7)4.726.528/0001-071  
CAW - SERVIÇOS DE 

TERRAPLENAGEM 
LTDA - EPP 

Estrada Velha Chácara Pedreira, Km 49 

iLróx. a Cidade - 85750-000 • Planalto - PFLI 



!lf! 
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Município de Capanema - PR 

Resposta ao pedido de Esclarecimento 
Empresa Caw Serviços de Terraplanagem Ltda EPP 

Prezado Senhor; 

Com atenção a Tomada de Preços 20/2019, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, 

• COM ÁREA DE 2.438,02M2, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 
867404/2018/MDR/CAIXA, e Protocolo 1752/2020, informo que o erro 

aconteceu no momento em que foi elaborado o Edital, as empresas quando recebem 
o edital e Planilhas para poderem participar da Licitação devem conferir, e quando 
houver divergência entre os dois deve pedir esclarecimento. No momento não tem 
mais o que ser feito, pois a sessão da licitação já aconteceu. Mas em conferência 
com as planilhas apresentadas pelo engenheiro e pela empresa no dia da licitação 
a área correta é de 2.107,88 m2, portanto não houve erro nessa parte. 

A empresa deve seguir sempre as Planilhas que seguem na pasta técnica. 
Segue em anexo copia das planilhas do engenheiro que foi fornecida para 

empresa na licitaçao e também cópia da planilha que a empresa apresentou no dia 
da licitaçao onde demonstra que a empresa ia cumprir com aquela metragem da 
planilha apresentada. 

Pedimos desculpas pelo transtorno. 

Capanema, 09 de julho de 2020 

serra Iviger Becker P 	1 
Chefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador l'et to Viriato Parigot de Sousa, 1080 - Centro 85760-000 
Fone:(46)35 'i2-1321 
CAPANEMA - PR 



CAI.! A 

(
I

N° OPERAÇÃO 
1053925-28 

LOCALIDADE SINAPI 
CURITIBA 

1.2.1. 

1  2.2- 

+.2.3. 

L3, 

1.3.1 

1.3.2. 

1.3 7. 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SICONV 
186740412018 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação • OGU 

'PROPONENTE TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Capanema !

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Pavimentaçáo Asfáltica Rua Cantis 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

DATA BASE 
10-18 IN DES. ! DESCRIÇÃO DO LOTE 

Pavimentaçáo Asfáltica Rua Cantis '

MUNICÍPIO / UF 
Capanema/ PR 

BDI 1 
20,73% 

BOI 2 
0,00% 

B131 3 
0,00% 

I 

o 
cc 
cc 
o 

Dearaiçio II 	Unidade I1 	Guandidadq• 
CIMO' Unliihriç 
(sem 	(IF1$) 

90i Preço 11...irâ...D 

PLOR1 H ' 

PrEhrig Tõtid 

IR4 
• 

_ 

SERVIÇOS PRELIMINARES 
7420911 	¡PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 

73859(1 	
!DESMATAMENTO E LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM REMOCAO1  
• DE CAMADA VEGETAL, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS 

.1TERRAPLANAGEM 
.ESCAVACAO E CARGA MATERIAL 1A CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR 

74151/1 	DE ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL • 13T i 
E PA CARREGADEIRA COM 170 HP. 

1
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO 

96385 	PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO - EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E 
TRANSPORTE E SOLO. AF 09/2017 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M3, EM VIA URBANA 
EM LEITO NATURAL (UNIDADE. M3XKM). AF 0412016 . 	.  

,PAVIMENTAÇÁO 	 • • 
'REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE 
ESPESSURA 

1EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE COM 

M2  

95875 

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
95995 	BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), CAMADA DE ROLAMENTO, 

COM ESPESSURA DE 5,0 CM - EXCLUSIVE TRANSPORTE_ AF_03/2017 

2,50 

M2 1.107.48 

M3 1.079.54 

M3 386,50 

M3XKM 900,95 

M2 2.184,89 

M3 764,70 

M3 218.48 

M3XKM 6.882,38 ! 

M2 2.107.88 

M3 105,40 

TXKM 1.677,02 

cj 

M3 13,38 ! 

M 308,04 

	

358,81 
	

BDI1 

	

0,14 
	

BDI 1 

3,05 	BDI 1 

5,64 	BDI 1 

	

1,31 	BDI 1 

	

1,33 	BOI 1 

	

66,97 	BDI 1 

74,73 	BOI 1 

	

1,10 	BDI 1 

	

5,80 i 	BDI 1 

	

708,71 	BDI 1 

. 	. 

	

1,57 	EDI 1 

r 	, 
173,24 	BOI 1 

22.39 	BOI 1  

287.981,4 
1.271,25 
1 C62.98 

188,27 

8.028,28 

3.972,71 

2.632,07 

1,58 	1 423,50 

• j 	202.334,41 

3.517,67 

	

80.85 	61.826,00 

	

96,22 	19.711,21 

	

1,33 	9.153,57 

	

1,03 	14.755,16 

	

855,63 	90.183.40 

3.186,34 

2.798,43 

27,03 ! 	8.326,32 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

93591 

72961 

SINAPI 	1 	96396 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO, COM CAMINHÃO COM 

	

93177 	¡CAPACIDADE DE 20000 L EM RODOVIA PAVIMENTADA PARA DISTANCIAS 
MÉDIAS DE TRANSPORTE (COAL OU INFERIOR A 100 KM AF 02/2016 

:LASTRO COM PREPARO DE I IyWDO, LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M. 

	

94110 	COM CAMADA DE BRITA, LANÇ ENTO MA AL, EM LOCAL COM NIVEL 
ALTO DE INTERFERENCIA. AF O-  16 

	

2003373 	
MEIO FIO DE CONCRETO - MP-C 	

•
BRITA COMERCIAIS - FORMA 

DE MADEIRA 

96400 	'MACADAME SECO - EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. 
AF 09/2017 

i EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE COM BRITA 
1GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF 0912017 

'TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA 
;PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_1212016 

96401 	!EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DILUIDO CM-30. AF_0912017 

• 
433 IS 

0.17 

• 

336 

681 

1,61 

1,90 

209,15 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação • OGU 

!

PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Munic4al de Capanema  

'

LOCALIDADE SINAPI 	'DATA BASE 	'DESCRIÇÃO DO LOTE 
CURITIBA 	 10-18 (N DES.) 	Pavimentação Asfáltica Rua Cariris 

P 
cc 
u  u 

1.4.3. 

1 4 4 

1,6r. 

1.5.1. 

1.5.2. 

1,5.3. 

1.5,4.  

1.5.5. 

1.5.6. 

1.5.7, 

1.5.8. 

1.8. 

1.6.1. 

L 

Fonte 

SINAPI 94991 

98504 

90100 

93375 

83659 

92221 

92223 

98431 

Dateik.ão Unádade 
iltllYti Unliírlo 

ter 
Preço Unliario 
(para BOI',  ¡R$) 

Preço Total 
(RE) 

_,AF 

EXECI.r.. e PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF 07/2016 
PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF 05/2018 

I  DRENAGEM 
ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALACOMPROF. ATE 1,5 M (MEDI/i'  
ENTRE MONTANTE E JUSANTEIUMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), COM 
RETROESCAVADEIRA (0,26 M3/88 HP), LARG. DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO 
DE IA CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NIVEL DE INTERFERÊNCIA. 
AF 01/2015 
REATERRO- 	MECANIZADO DE VALA CDM RETROESCAVADEIRA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 IvP / POTÊNCIA: 88 HP), 
LARGURA DE 0,8 A 1,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO DE 1• 
CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO NIVEL DE INTERFERÊNCIA. 

04/2016 
BOCA DE LOBO EM ALVENARIA TIJOLO MAGICO, REVESTIDA C/ 
ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3, SOBRE LASTRO DE CONCRETO 
10CM E TAMPA DE CONCRETO ARMADO 
TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA RIGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO 
NIVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF 12/2015 
TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
DIÂMETRO DE 803 MM, JUNTA RIGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO 
NIVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF  12/2015 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) PDÇO DE VISITA CIRCULAR PARA 
ESGOTO, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 
DIÂMETRO INTERNO = 1,2 M, PROFUNDIDADE DE 1,50 A 2.00 M, 
INCLUINDO TAMPÃO DE FERRO FUNDIDO, DIÂMETRO DE 60 CM. 
AF 04/2018 
DISSIPADOR DE ENERGIA EM PEDRA ARGAMASSADA ESPESSURA 6CM 
INCL MATERIAIS E COLOCACAO MEDIDO P/ VOLUME DE PEDRA 
ARGAMASSADA 
BOCA PARA BUEIRO SIMPLES TUBULAR, DIAMETRO =0,80M, EM 
CONCRETO CICLOPICO, INCLUINDO FORMAS, ESCAVACAO, REATERRO 
E MATERIAIS, EXCLUINDD MATERIAL REATERRO JAZIDA E 
TRANSPORTE. 

• 
SINALIZACAO HORIZONTAL COIrÁ TINTA RETADRREFLETIVA A BASE DE 
RESINA ACRILICA COM MICROES.L'ER 	11-'0R0 
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• 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

	 • 
Edital Tomada de Preços 20/2019 

Razão Social: Caw Serviços de Terraplenagem Ltda Epp CNPJ: 04.726.528/0001-01 

Estrada Chácara Pedreira, km 48, Planalto, Paraná. 

MUNICIPIO PROPONENTE: Prefeitura de Capanema 

CONTRATO DE REPASSE. 867404/2018/MDR/CAIXA. 

Objeto: 	PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 2.438,02M2. 

Item Fonte Macrosserviço / Serviços Qtd. Und. 
Custo 

Referência 

Custo 

Unitário 
BDI 

Preço 

Unitário 
Preço Total 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R5 1.243,91 

1.1.1 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 2,50 M2 R$ 433,19 R$ 353,42 20,73% R$ 426,68. 	R$ 1.066,71 

1.1.2 SINAPI 

DESMATAMENTO E LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM REMOÇÃO DE CAMADA VEGETAL, 

UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS 1.107,48 M2 R$ 0,17 R$ 0,13 20,73% R$0,16 	R$ 177,20 

1.2 TERRAPLANAGEM R$ 7.890,89 

ESCAVAÇÃD E CARGA MATERIAL IA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS DE 110 A 160HP 

1.2.1 SINAPI COM LAMINA, PESO OPERACIONAL, 13T E PA CARREGADEIRA COM 170HP. 1.079,54 M3 R$ 3,68 R$ 3,00 20,73% R$3,61 	R$ 3.897,14 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÂO DE ATERRO COM SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGII OSO - EXCLUSIVE 
1.2.2 SINAPI ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE E SOLO. AF  09/2017 386,50 M3 R$ 6,81 R$ 5,57 20,73% R$6,72 	R$ 2.597,28 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M3, EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL 

1.2.3 	SINAPI (UNIDADE M3XKM). Aí 04/2016 900,95 M3/KM R$ 1,58 R$ 1,29 20,73% R$ 1,55 	R$ 1.396,47 

1.3 PAVIMENTAÇÃO R$ 199.363,26 

1.3.1 SINAPI REGULARIZAÇÃD E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE ESPESSURA 2.184,89 M2 R$ 1,61 1,31 20,73% R$1,58 : 	R$ 3.452,13 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E DU SUB BASE COM MACADAME SECO- EXCLUSIVE 
1.3.2 SINAPI ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF  09/2017. 764,70 M3 R$ 80,85 R$ 65,96 20,73% R$ 79,63 	R$ 60.893,06 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE COM BRITA GRADUADA SIMPLES, EXCLUSIVE 

1.3.3 	SINAPI CARGA E TRANSPORTE. AF  09/2017 218,48 M3 R$ 90,22 R$ 74,60 20,73% R$ 88,86 * 	R$ 19.414,13 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, OMT ATÉ 30 
1.3.4 SINAPI KM. (UNIDADE M3XKM). AF 12/2016 6.882,38 M3XKM R$ 1,33 R$ 1,07 20,73% R$ 1,29 • 	R$ 8.878,27 

1.3.5 SINAPI EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DILUÍDO CM-30. AF 09/2017. 2.107,88 M2 R$ 7,00 R$ 5,71 20,73% R$ 6,89. 	R$ 14.523,29 

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE 

(CBUQ), CAMADA DE ROLAMENTO, COM ESPESSURA DE 5,0 CM - EXCLUSIVE TRANSPORTE. 
1.3.6 SINAPI AF_03/2017 105,40 M3 R$ 855,63 R$ 700,20 20,73% R$ 845,35 	R$ 89.099,89 

TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO, COM CAMINHÃO COM CAPACIDADE DE 20000L EM RODOVIA 

PAVIMENTADA PARA DISTÂNCIAS MÉDIAS DE TRANSPORTE IGUAL OU INFERIOR A 100 KM. 

1.3.7 SINAPI AF 02/2016 1.677,02 TXKM R$ 1,90 R$ 1,53 20,73% R$ 1,85 	R$ 3.102,49 

1.4 CALÇADAS P5 22.814,22 

1.4.1 SINAPI 

LASTRO COM PREPARO DE FUNDO, LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5M, COM CAMADA DE BRITA, 
LANÇAMENTO MANUAL, EM LOCAL COM NÍVEL ALTO DE INTERFERÊNCIA. AF. 06/2016. 13,38 M3 209,15 R$ 169,77 20,73% R$ 204,96 	R$ 2.742,36 

1.4.2 SICRO MEIO FIO DE CONCRETO - MFC 03- AREIA E BRITA COMERCIAIS - FORMA DE MADEIRA. 308,04 M 27,03 R$ 22,00 20,73% R$ 26,62 	R$ 8.200,02 

Página 1 



EXECUÇÃO D1 PASSEIO (CALÇADA} OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
1.4.3 SINAPI 	USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAI, NÃO ARMADO. AF 07/2016 

1.4.4 SINAPI 	PLANTIO DE GRAMAS EM PLACAS 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5M (MÉDIA ENTRE MONTANTE C 

JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), COM RETROESCAVADE IRA (0,26 M3/88HP), LARGURA DE 

0,8 A 1,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5M, COM SOLO DE CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL 

	

1.5.1 SINAPI 	DE INTERFERÊNCIA. AF. 01/2015 

REATERRO MECANIZADO DE VAIA COM R ETROESCAVADEIRA ( CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 

0,26 M'/POTÊNCIA: 88HP), LARGURA DE 0,8 A 1,5M, PROFUNDIDADE DE 1,5 M, COM SOLO DE 1' 

	

1.5.2 SINAPI 	(AT EGORIA EM LOCAIS COMAITO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF 04/2016. 

BOCA DE LOBO EM ALVENARIA TIJOLO MAGICO, REVESTIDA C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3, 

	

1.5.3 SINAPI 	SOBE LASTRO DE CONCRETO 10CM E TAMPA DE CONCRETO ARMADO. 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA 

RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS- FORNECIMENTO E 

	

1.5.4 SINAPI 	ASSENTAMENTO. AF 12/2015 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 800 MM, JUNTA 

RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS- FORNECIMENTO E 

	

1.5.5 SINAPI 	ASSENTAMENTO. AF 12 /2015 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) POÇO DE VISITA CIRCULAR PARA ESGOTO, EM ALVENARIA COM 

TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIAMETRO INTERNO =1,2M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 2,0 M, 

	

1.5.6 SINAPI 	INCLUINDO TAMPÃO DE FERRO FUNDIDO, DIAMETRO DE 60,0 CM. AF .04/2018. 

DISSIPADOR DE ENERGIA EM PEDRA ARGAMASSADA ESPESSURA DL 6CM INCL. MATERIASI E 

	

1.5.7 SINAPI 	COLOCAÇÃO MEDIDO P/ VOLUME DE PEDRA ARGAMASSADA. 

BOCA PARA BUEIRO SIMPLES TUBULAR, DIAMETRO =0,80M, EM CONCRETO CICLOPICO, INCLUINDO 

FORMAS, ESCAVAÇÃO, REATERRO E MATERIAIS, EXCLUINDO MATERIAL REATERRO JAZIDA E 

	

1.5.8 SINAPI 	TRANSPORTE. 

3 	 SINALIZAÇÃO 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRILICA COM 

3.1 	SINAPI 	MICROISFERAS DE VID 

22,30 M3 464,18 R$ 378,50 20,73% R$ 456,96 R$ 10.190,21 

214,22 M2 8,00 R$ 6,50 20,73% R$7,85 R$ 1.681,63 

R$ 48.085,3f 

180,26 M3 R$ 11,48 R$ 9,30 20,73% R$ 11,23 . R$ 2.024,32 

125,12 Und. R$ 18,44 R$ 15,00 20,73% R$ 18,11 R$ 2.265,92 

4,00 M R$ 955,29 R$ 775,45 20,73% R$ 936,20 R$ 3.744,80 

140,37 M R$ 185,68 R$ 150,70 20,73% R$ 181,94 R$ 25.538,92 

30,75 Und. R$ 274,19 R$ 222,56 20,73% R$ 268,70 R$ 8.262,53 

1,00 M3 R$ 4.118,73 R$ 3.343,30 20,73% R$ 4.036,37 R$ 4.036,37 

0,77 M3 R$ 649,14 R$ 526,93 20,73% R$ 636,16 r  R$ 489,84 

1,00 Und. R$ 1.757,85 R$ 1.426,89 20,73% R$ 1.722,68 R$ 1.722,68 

R$ 3.507,14 

113,17 M2 36,17 R$ 25,67 20,73% R$ 30,99 R$ 3.507,14 

1.5 
	

DRENAGEM 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Total: 
	

R$ 282.904,79 

DUZENTOS E OITENTA E DOIS MIL, E NOVECENTOS E QUATRO REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS. 

Capanema,PR, 29 de janeiro de 2020. 

     

x04.726.52810001 -0ï 

CAW - SERVIÇOS DE 
TERRAPLENAGEM 

LTDA EPP 
Estrada Velha Chácara Pedreira, Km 48 

I Prós. a Cidade - 85750.000 • Planalto - PR 1 /\...) 
Página 2 

     

     

Silvia Leticia Steffens da Rosa 

RG: 5.976.116-1 

Sócia Administradora <1„4,4";,,b  
Nr o '16,9,2% 

eki " 

Luiz EdUardo Urban 

RG: 9.404.148-1 

CREA-PR n°  116829-D 
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roselia.licitacao@capanerna.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 9 de julho de 2020 11:18 
Para: 	 'Marlon Steffens' 
Assunto: 	 RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DA TOMADA DE PREÇOS 

20/2019 
Anexos: 	 RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.pdf 

Roselia Kriger 11,Qi,ker Pagans 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR eep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitaeaow eQpa( 

iiitacao@capanema.pr.gov.br  

• 

1 



460 248 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 	 quinta-feira, 9 de julho de 2020 11:18 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.prgov.br  
Assunto: 	 Entregue: RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DA TOMADA DE 

PREÇOS 20/2019 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem titulo 00021.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

'Marlon Steffens'cavi~-10_1~_tlook.com)  

Assunto: RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DA TOMADA DE PREÇOS 20/2019 

O 

O 
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CAW 

A 

Secretária de Planejamento 

Capanema - PR 

Referente: a Tomada de Preços N° 20/2019 
Com relação a obra de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 2.107,80 

M2, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 
867404/2018/MDR/CAIXA., venho através do croqui anexo demonstrar a situação in 
loco do poço de visita que poderá ser executado de acordo com a realidade existente. 

Solicitamos as medidas a serem tomadas pela contratante, para que 
possamos dar continuidade a execução da obra 

Atenciosamente 

Planalto, PR. 14 de Julho de 2020. 

Amanda Andrade 
Crea RO-10505/D 

Responsável Técnica 

.aia. 
Processo: 1793/2020 

14/07/2020 	Hora: 04:15 
Assunto: 

SOLICITACAO PARA SETOR DE PLANE 

Req uerente: 
CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM 
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Município de Capanema - PR 
Setor de licitações  

DESPACHO 

Com relação ao Processo Tomada de Preços, n° 20/2019, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 2.438,02M2, EM ATENDIMENTO 
AO CONTRATO DE REPASSE N° 867404/2018/MDR/CAIXA.. Encaminho esse PA 
ao fiscal de contrato para análise e emissão de Parecer técnico a respeito da 
solicitação protocolado na página 249. 

Capanema, 14 de agosto de 2020 

Jeandra Wilmsen 
Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



k L,  

Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

MANIFESTACÃO TÉCNICA  

Com relação ao contrato administrativo n° 39/2020 cujo objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM ÁREA 

DE 2438,02M2, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 

• 	N° 867404/2018/IVIDR/CAIXA, sob o regime de empreitada por preço 

global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações 

técnicas e demais peças e documentos referentes à licitação Tomada de 

preços 20/2019. 

O projeto básico não possui detalhamento do Poço de Visita, em 

conversa com o técnico da Caixa Econômica Federal, ele autorizou a 

execução do dispositivo com as seguintes dimensões. 

• 190 

150 

 

 

\ 

_J 

a 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 85760-000 Página 1 de 2 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanerna pr gov.br  



Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

1,00 

-- 1 
0,410 

•••••flare.....warscra 

4.4 

- 

Capanema, 18 de agosto de 2020. 

ERIK 	Assinado de forma 
digital por ERIK 

TAKASHI TAKASHI 
KUROGI:04785181 

KUROGL:04 966 
Dados: 2020.08.19 

785181966 10:2455 -03'00' 

Erik Takashi Kurogi 
Engenheiro Civil 

CREA PR 134.983/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 2 de 2 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



Américo Bellé 

Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Gestão de Projetos 

DECLARAÇÃO DE APROVAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO DE 
ACESSIBILIDADE 

O Município de Capanema-PR, neste ato representado pelo Sr. Américo 

Bellé, Prefeito Municipal, DECLARA para efeito e sob as penas da Lei, que recebeu e 

aprovou o Projeto Executivo de Acessibilidade referente à obra PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS. Contrato de Repasse n° 867404/2018/MDR/CADCA 

• 
e que sua execução de dará de forma a garantir o cumprimento dos itens previstos na Lista 

de Verificação de Acessibilidade. 

E por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

Capanema, 14 de agosto de 2020 

ERIK TAKASHI Assinado deforma 
digital por ERIK TAKASHI 

KUROGI:0478 KUROGI:04785181966 
Dados: 2020.08.14 

5181966 	15:4056 -03'00' 

Erik Takaschi Kurogi 
Eng° Civil CREA PR 134.986/D 

Prefeito Municipal de Capanema 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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CAW 
Ao 

Setor de Engenharia 

Município de Capanema PR 

CAW — SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP, empresa jurídica, 

inscrita no CNPJ: 04.726.528/0001-01 telefone: (46) 3555-1549, com domicílio no 

município de Planalto, estado do Paraná, vem mui respeitosamente PROTOCOLAR, 

RELATÓRIO DE SONDAGEM EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, referente a 

execução de PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 

2.438,02 m2  , tendo como local neste Município de Capanema - PR, conforme contrato 

39/2020, tomada de preço 20/2019, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 

REPAS SE N° 867404/2018/MDR/CAIXA. 

Nestes termos 

Pede deferimento 

Capanema PR, 05 de Outubro de 2020. 

04.726.528/0001-071  
CAW - SERVIÇOS DE 

TERRAPLENAGEM 
LTDA - EPP 

...;traft, Velha Chácara Paii.eira. K:.  ' 
I •r)ICx. e Cidade - 8676ú-i;00 -Piai  

ug;cesso: 277512020 
0511012020 	Hora: 09:59 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Req uerente: 
CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEN 



URBAN - Controle Tecnológico LTDA 
:.01,000t E TECNOLOGICO 

	

CNPJ: 36.357.589/0001-27 rD 

OOD 

RELATÓRIO DE SONDAGEM EM PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA 

• 

• 

Cliente: CAW 
Cidade: Capanema - PR 

fcurban@hotmail.com 	 (0,0(45) 9 9945-3700 



URBAN - Controle Tecnológico LTDA 
tONfrflOtE tECNOtOGICO 

	

CNPJ: 36.357.589/0001-27 

000.':357 

CLIENTE: CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA. 

OBRA: CAPANEMA 

TRECHO: RUA CARIRIS. 

ESTUDO: EXTRAÇÃO DE CORPO DE PROVA 

OPERADOR: FABIONEI CARLOS URBAN 

DATA: 28/09/2020 

MATERIAL/TIPO: C.B.U.Q. 

EXTRAÇÃO CP. 01: EXTRAÇÃO CP. 02: 

EXTRAÇÃO CP. 03: EXTRAÇÃO CP. 04: 

É 7,ZLdi  
Cleber Robison Martini 

Engenheiro Civil 
CREA PR-144.910/D 

kurban@hotmail. com 
	

(0xx45) 9 9945-3700 



URBAN - Controle Tecnológico LTDA 
cowroot E TECNOLÓGICO 

	

CNPJ: 36.357.589/0001-27 

04,(X , O 	"“--., 

CLIENTE: CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA. 

OBRA: CAPANEMA 

TRECHO: RUA CARIRIS. 

ESTUDO: EXTRAÇÃO DE CORPO DE PROVA 

OPERADOR: FABIONEI CARLOS URBAN 

DATA: 28/09/2020 

MATERIAL/TIPO: C.B.U.Q. 

AMOSTRA CP. 01: AMOSTRA CP. 02: 

AMOSTRA CP. 03: AMOSTRA CP. 04: 

Cleber Robison Martini 
Engenheiro Civil 

CREA PR-144.910/D 

fcurban@hotmail.com 	 (0xx45) 9 9945-3700 



URBAN -  Controle Tecnológico LTDA 
CON1001. E TECNOlOGKO 

	

CNPJ: 36.357.589/0001-27 11) 
CLIENTE: CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA. 

OBRA: C APANEMA 

TRECHO: RUA CARIRIS. 

ESTUDO: EXTRAÇÃO DE CORPO DE PROVA 

OPERADOR: FABIONEI CARLOS URBAN 

DATA: 28/09/2020 

MATERIAL/TIPO: C.B.U.Q. 

CONCLUSÃO 

Foi realizado analise da espessura das camadas de capa asfáltica, em 04 amostras, sendo 

determinado a cada 700 m2  de área pavimentada: 

Com base nas analises dos corpos de prova coletados em campo, e os resultados apurados 

no laboratório na Obra da Rua Cariris, Cidade de Capanema, com espessura especificada em 

Projeto de 5,00 cm, obteve um valor médio de 5.46 cm de espessura. 

Os ensaios realizados em laboratório, especificado pela Faixa "C" DNIT 031/2006-ES, onde 

foram coletadas amostras de C.B.U.Q., ATENDERAM a todas as prescrições estabelecidas no 

Projeto da Massa para faixa de aplicação. Assim sendo posso atestar a aceitação dos serviços 

contratados conforme resultados dos ensaios tecnológicos apresentados. 

Cleber Robison Martini 
Engenheiro Civil 

CREA PR-144.910/D 

fcurban@hotmail.com 	 (0xx45) 9 9945-3700 



URBAN CONTROLE DA ESPESSURA, DENSIDADE APARENTE, GRAU DE COMPACTAÇÃO DE PISTA DOS CORPOS DE 
PROVA EXTRAÍDOS COM A SONDA ROTATIVA 

Cliente: 	CAW - Construtora de obras LTDA. 	 Usina: 	CAW - Construtora de obras LTDA. 

Obra: 	Capanema 	 Material: 	Faixa "C" DNIT 031'2006-ES 

C.P. N° 
Descrição Determinação da Densidade Aparente C.P. 

Aplicação Espessura Média Volume Dens. Ap. Dens. G.C. Obs 
Peso Ar Peso Imerso com, Pista Projeto % Local Lado 

Servico Da ta Medidas 

1 Rua Cariris B.D 28/09;2020 5,34 5,18 5.12 5,29 s,23 893,6 530,4 363,2 2,460 2.518 97.71 

2 Rua Cariris Eixo 28/09/2020 5,29 5.21 5.03 5,38 r.23 895,5 539,4 356,1 2.515 2,518 99.87 

.1 Rua Cariris B.E 28/09/2020 6,41 5.85 5.63 5.33 5,81 963.9 573.3 390,6 2.468 2,518 98.00 

4 Rua Cariris BI) 28/09/2020 5,62 5.51 5,44 5.77 5,59 892.4 531,6 360,8 2.473 2,518 98.23 

MÉDIA 5,46 •..'":,4f:› 

100,50 - - - 

• 100,00 

99,50 

, 
ç". 

99,00 

u — 98,50 -r-- 

98,00 LM 97,50 

97,00 

96,50 1-----• 	 ---, --,- 	 — Laboratoripta 	 Fiscal 	 Cleber Robinson martini 

1 	2 	3 	4 Engenheiro Civil 
Crea PR-144.910D 

o 



IDURBAN Extração de betume e granutometria 	
U U 

Registro: 	104 	 Empreiteira: 	CAW 

Trecho: 	Capanema 	 Teor adotado: 	5,3% 

Subtrecho: 	Rua Cariris 	 Engenheiro: 	Cleber Robison Martini 

Serviço: 	Caracterização de CBUQ 	 Laboratorista: 	Fabionei Urban 

Análise Granuloinétrica da Mistura (DNER-ME 83/98) 

Peso da Amostra (g) 930,8 Espedficações 

Código (Pol) (mm) retido (g) pass. (g) % pass. Faixa de Trabalho Faixa "C' - DNIT 

100,0 100,00 100,00 100,00 100,00 

PEN 019 1 1/2" 38,100 100,0 100,00 100,00 100,00 100,00 

PEN 002 3/4" 19,100 100,0 100,00 100,00 100,00 100,00 

PEN 002 1/2" 12,730 60,60 870,2 93,5 87,20 100,00 80,00 100,00 

PEN 004 3/8" 9,520 71,50 798,7 85,8 74,10 88,10 70,00 90,00 

PEN 020 No 4 4,760 289,90 508,8 54,7 46,10 56,10 44,00 72,00 

PEN 007 No 10 2,000 188,90 319,9 34,4 27,00 37,00 22,00 50,00 

PEN 017 No 40 0,420 171,80 148,1 15,9 11,20 21,20 8,00 26,00 

PEN 016 No 80 0,177 47,50 100,6 10,8 6,00 12,00 4,00 16,00 

PEN 013 No 200 0,074 30,44 70,2 7,5 4,80 8,80 2,00 10,00 

Gráfico da Análise Granulométrica Teor de Asfalto (DNER-ME 53/94) 
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Equipamentos utilizados 	I 	Balança 	Rotarex 	Peneiras Fator de correção do anel 2,043 

Controle de compactação - Método Marshal (75 golpes) 

§ 
e 

Corpos de prova 1 2 3 Média Especificação 

Peso ao ar 1.250,90 1.253,60 1.251,80 

Densidade  Peso imerso b 756,20 756,10 755,00 
aparente Volume c a - b 494,70 497,50 496,80 

Densidade d a / c 2,529 2,520 2,520 2,523 Variável 

Densidade teórica e 2,624 2,624 2,624 

% de vazios f (e-d/e) x 100 3,63 3,96 3,96 3,85 3 a 5 

Vazios 
% V.C.B. g (dxr)/s 12,71 12,67 12,67 

% V.A.M. h f + g 16,34 16,63 16,63 16,53 >16 

% R.B.V. 1 g / h 77,81 76,18 76,17 76,72 75 a 82 

_ 

Leitura j 570,00 560,00 

Fat. anel/prensa k 2,04 2,04 

Estabilidade Estabilidade I j x k 1.164,51 1.144,08 

Fat. de correção m 1,09 1,04 

Estab. corrigida n I x m 1.269,32 1.189,84 1.229,58 > 500 

Ruênda 
Leitura o 4,20 4,30 

Fluência P 3,33 3,41 3,37 2,0 a 4,5 

Altura c.p r 6,27 6,28 6,27 

Diametro c.p s 10,16 10,16 10,16 
Resistência Leitura prensa t 600 

tração 
diametral do Cp (aná) u 2.033 

:01 
Carga ruptura v 2.451,60 

MPA x 1,21 



tD ..;, EIA NI u o u .:. 

Extração de betume e granulometria 

Registro: 	corpo de prova N° 1 	 Empreiteira: 	CAW 

Trecho: 	Capanema 	 Teor adotado: 	5,3% 

Subtrecho: 	Rua Carirís 	 Engenheiro: 	Cleber Robison Marfim 

Serviço: 	Caracterização de CBUQ 	 Laboratorista: 	Fabionei Urban 

Análise Granulométrica da Mistura (DNER-ME 83/98) 

Peso da Amostra (g) 852,4 Espedficações 

Cdclgo (Pol) (mm) retido (g) pass. (g) % pass. Faixa de Trabalho Faixa "C' - DNIT 

100,0 100,00 100,00 100,00 100,00 

PEN 019 1 1/2" 38,100 100,0 100,00 100,00 100,00 100,00 

PEN 002 3/4" 19,100 100,0 100,00 100,00 100,00 100,00 

PEN 002 1/2" 12,730 59,7 792,7 93,0 87,20 100,00 80,00 100,00 

PEN 004 3/8" 9,520 70,7 722,0 84,7 74,10 88,10 70,00 90,00 

PEN 020 No 4 4,760 262,5 459,4 53,9 46,10 56,10 44,00 72,00 

PEN 007 No 10 2,000 167,9 291,5 34,2 27,00 37,00 22,00 50,00 

PEN 017 No 40 0,420 150,9 140,6 16,5 11,20 21,20 8,00 26,00 

PEN 016 No 80 0,177 41,8 98,9 11,6 6,00 12,00 4,00 16,00 

PEN 013 No 200 0,074 29,8 69,0 8,1 4,80 8,80 2,00 10,00 

Gráfico de Análise Granulométrica Teor de Asfalto (DNER-ME 53/94) 
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 	100 

Data:  

Equipamentos utilizados 	1 	Balança 	Rotarex 	i 	Peneiras 	1 Fator de correção do anel 2,043 

Controle de compactação - Método Marshal (75 golpes) 

Corpos de prova 1 2 3 Média Especificação 
Peso ao ar a 

Densidade  Peso imerso b 
aparente Volume c a - b 

Densidade d a / c Variável 
Densidade teórica e 

g 
% de vazios f (e-d/e) x 100 3 a 5 1 

Vazios 
% V.C.B. g (dxr)/s 

% V.A.M. h f -I- g >16 9 
% R.B.V. 1 g / h 75 a 82 
Leitura 1 
Fat. anel/prensa k 

Estabilidade Estabilidade 1 j x k 

Fat. de correção m 

Estab. corrigida 11 I x m > 500 

Fluência 
Leitura o 

Fluência P 2,0 a 4,5 
j 

Altura c.p r '2 
Diametro c.p o 

.\,,,,... 1 

Resistência 
tração 

Leitura prensa t 

diametral diametral Arca do Cp (cm3) u 
1 

Carga ruptura v 

MPA x E 



el;:l V IR BA NI Extração de betume e granulometria 	 0 0 0` 

Registro: 	corpo de prova N° 2 	 Empreiteira: 	CAW 

Trecho: 	Capanema 	 Teor adotado: 	5,3% 

Sabtrecho: 	Rua Cariris 	 Engenheiro: 	Cleber Robison Martini 

Serviço: 	Caracterização de CBUQ 	 Laboratorista: 	Fabionei Urban 

Análise Granulométrica da Mistura (DNER-ME 83/98) 

Peso da Amostra (g) 843,0 Especificações 

Código (Pot) (mm) retido (g) pass. (g) % pass. Faixa de Trabalho Faixa "C" - DNIT 

100,0 100,00 100,00 100,00 100,00 

PEN 019 1 1/2" 38,100 100,0 100,00 100,00 100,00 100,00 

PEN 002 3/4" 19,100 100,0 100,00 100,00 100,00 100,00 

PEN 002 1/2" 12,730 48,1 794,9 94,3 87,20 100,00 80,00 100,00 

PEN 004 3/8" 9,520 53,1 741,8 88,0 74,10 88,10 70,00 90,00 

PEN 020 N° 4 4,760 271,4 470,4 55,8 46,10 56,10 44,00 72,00 

PEN 007 N° 10 2,000 177,9 292,5 34,7 27,00 37,00 22,00 50,00 

PEN 017 N° 40 0,420 137,4 155,1 18,4 11,20 21,20 8,00 26,00 

PEN 016 No 80 0,177 49,7 105,4 12,5 6,00 12,00 4,00 16,00 

PEN 013 N° 200 0,074 33,7 71,7 8,5 4,80 8,80 2,00 10,00 

Gráfico de Análise Oranulomátrica Teor de Asfalto (DNER-ME 53/94) 
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Equipamentos utilizados 	1 	Balança Rotarex Peneiras Fator de correção do anel 2,043 

Controle de compactação - Método Marshal (75 golpes) 

'g 
3 a 5  

Corpos de prova 1 2 3 Média Especificação 

Peso ao ar a 

Densidade  Peso imerso b 
aparente Volume c a - b 

Densidade d a / c Variável 

Densidade teórica e 

% de vazios f (e-d/e) x 100 

Vazios 
% V.C.B. g (dxr)/s 

% V.A.M. h f + g >16 

% R.B.V. 1 g / h 75 a 82 

en
he

lr
o

re
/p

oó
sá

ve
l  

Leitura J 

Fat. anel/prensa k 

Estabilidade Estabilidade 1 j x k 

Fat. de correção m 

Estab. corrigida n I x m > 500 

Fluência 
Leitura o 

Fluênda p 2,0 a 4,5 

Altura c.p r 

Diametro c.p s 
Resistência 

tração 
Leitura prensa t 

diametral  Ansa do Cp (crri3) u 

Carga ruptura v 

MPA x 



VIRE3ANI Extração de betume e granulometria 	 00 0:. 

Registro: 	corpo de prova No 3 	 Empreiteira: 	CAW 

Trecho: 	Capanema 	 Teor adotado: 	5,3% 

Rua Cariris 	 Engenheiro: 	Cleber Robison Marbni 

Serviço: 	Caracterização de CBUQ 	 Laboratoiista: 	Fabionei Urban 

Análise Granukimétrica da Mistura (DNER-ME 83/98) 
Peso da Amostra (g) 904,2 Espedficações 

Código (Pd) (mm) retido (g) pass. (g) % pass. Faixa de Trabalho Faixa "C" - DNIT 

100,0 100,00 100,00 100,00 100,00 

PEN 019 1 1/2" 38,100 100,0 100,00 100,00 100,00 100,00 

PEN 002 3/4" 19,100 100,0 100,00 100,00 100,00 100,00 

PEN 002 1/2" 12,730 64,2 840,0 92,9 87,20 100,00 80,00 100,00 

PEN 004 3/8" 9,520 74,1 765,9 84,7 74,10 88,10 70,00 90,00 

PEN 020 No 4 4,760 285,7 480,1 53,1 46,10 56,10 44,00 72,00 

PEN 007 No 10 2,000 189,0 291,2 32,2 27,00 37,00 22,00 50,00 

PEN 017 No 40 0,420 149,2 142,0 15,7 11,20 21,20 8,00 26,00 

PEN 016 No 80 0,177 47,9 94,0 10,4 6,00 12,00 4,00 16,00 

PEN 013 No 200 0,074 25,3 68,7 7,6 4,80 8,80 2,00 10,00 

Gráfico da Análise Granulométrica Teor de Asfalto (DNER-ME 53/94) 
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Equipamentos utilizados 	I 	Balança 	Rotarex 	Peneiras Fator de correção do anel 2,043 

Controle de compactação - Método Marshal (75 golpes) 

9 

3 a 5  

Corpos de prova 1 2 3 Especificação 

Peso ao ar 

Densidade  Peso imerso b 

aparente Volume c - b 

Densidade d a / c Variável 
Densidade teórica 

% de vazios f (e-d/e) x 100 

Vazios 
% V . C . B . (dxr)/s 

% V.A.M. h f + g >16 

% R.B.V. 1 g / h 75 a 82 
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Fluência 
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Diametro c.p s 
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ti) U F? BA hi Extração de betume e granulometria 	
U O 1 

Registro: 	corpo de prova No 4 	 Empreiteira: 	CAW 

Trecho: 	Capanema 	 Teor adotado: 	5,3% 

~trecho: 	Rua Cariris 	 Engenheiro: 	Cleber Robison Marta% 

Serviço: 	Caracterização de CBUQ 	 Laboratorista: 	Fabionei Urban 

Análise Granulométrica da Mistura (DNER-ME 83/98) 

Peso da Amostra (g) 835,6 Especificações 

Código (Pol) (mm) retido (g) pass. (g) % pass. Faixa de Trabalho Faixa "C" - DNIT 

100,0 100,00 100,00 100,00 100,00 

PEN 019 1 1/2" 38,100 100,0 100,00 100,00 100,00 100,00 

PEN 002 3/4" 19,100 100,0 100,00 100,00 100,00 100,00 

PEN 002 1/2" 12,730 56,8 778,8 93,2 87,20 100,00 80,00 100,00 

PEN 004 3/8" 9,520 56,0 722,8 86,5 74,10 88,10 70,00 90,00 

PEN 020 No 4 4,760 265,7 457,1 54,7 46,10 56,10 44,00 72,00 

PEN 007 No 10 2,000 168,0 289,1 34,6 27,00 37,00 22,00 50,00 

PEN 017 No 40 0,420 141,2 147,9 17,7 11,20 21,20 8,00 26,00 

PEN 016 No 80 0,177 51,8 96,1 11,5 6,00 12,00 4,00 16,00 

PEN 013 No 200 0,074 30,9 65,2 7,8 4,80 8,80 2,00 10,00 

Gráfico da Análise Granulométrica Teor de Asfalto (DNER-ME 53/94) 
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Equipamentos utilizados 	i 	Balança Rotarex Peneiras 	1 Fator de correção do anel 2,043 

Controle de compactação - Método Martina! (75 golpes) 

Corpos de prova 1 2 3 Média Especificação 

Peso ao ar a 

Densidade  Peso imerso b 

aparente Volume c a - b 

Densidade d a / c Variável 

Densidade teórica e 

% de vazios f (e-d/e) x 100 3 a 5 3 

Vazios 
% V.C.B. g (dxr)/5  

2 
% V.A.M. h f + g >16 .9 
% R.B.V. 1 g / h 75 a 82 
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ações acima 

la Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

0009 
Página/ 

ART de Obra ou Serviço 
1720204402984 CREA-PR 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

1. Responsável Técnico 

CLEBER ROBISON MARTINI 

Título profissional 

ENGENHEIRO CIVIL 

Empresa Contratada: URBAN CONTROLE TECNOLOGICO LTDA 

2. Dados do Contrato 

Contratante: CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, S/N 

CENTRO • PLANALTO/PR 85750-000 

Contrato: (Sem número) 	 Celebrado em: 06/02/2020 

valor: 	R$ 3.400,00 	 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira 

3. Dados da Obra/Serviço 

RUA CARIRIS, 00 

QD:00 LT:00 SANTA BARBARA CENTRO- CAPANEMA/PR 85760-000 

Data de Início: 06/02/2020 	 Previsão de término: 05/12/2020 

RNP: 1714124606 

Carteira: PR-144910/D 

RegistroNisto: 71985 

CNPJ: 04.726.528/0001-01 

4. Atividade Técnica 
ução 	 Quantidade 	Unidade 

ligrontrole de qualidade, Ensaio, Laudo] de ensaio físico de solos 	 2,00 	UNID 

[Controle de qualidade, Ensaio, Laudo] de ensaio físico para controle tecnológico 	 13,00 	UNID 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

5. Observações 

4 ENSAIOS DE GRAN 4 ENSAIOS EXT. BETUME, 4 ENSAIOS DE GRAU COMP., 01 ENSAIO MARSHALL, 2 ENSAIOS IN SITU BGS 
.------ 

8. Informações 
- A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 

rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br. 

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 

www.crea-pr.org.br  ou www.confea.org.br  

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 

e do contratante como objetivo de documentar o vínculo contratual. 

CLEBER ROBISON MARTINI - CPF: 082.690.449-11 

7. AssinatuJAS'' 
Declaro syr n. 

Local 

CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM - CNP1: 04.726.528/0001-01 

Valor da ART: R$ 88,78 

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br 	 CREA-PR 
Roo., d ~ele 

Central de atendimento: 0800 041 0067 	 Aornoro.
00, 

 do
e 

 Paraná 

Nosso número: 2410101720204402984 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art  

Impresso em: 03/10/2020 15:21:43 

www.crea-pr.org.br 	 ÇRF.Jk-PR 	:1•644. 



1 

olí 	 f;) vai 

5 	 .1 CD 
V 

5* 
a:AIXA ECONomI A FED&AL 	 IA 

...

O  
l• QUINA: sorteios de segunda feira a sábado. Abin 

O 	 279-673388532-1 
05/OUT/2020 	HORA DF 14:59:0 

11,10T, 14.013261-9 	 TERM 023026 
LOCALIDADE: PLANALTO 
AG. VINCULAOA: 1256 

;15 	
COMPROVANTE PAGAMENTO DE 

BOLETO.CAIXA 
arr 
49.1  INST, EMISSORA: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
QBANCO RECEBEOOR:CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

0 LINHA DIGITAVEL 00 CÓDIGO DE BARRAS 
C) 1049081290 43010117240 

02044029813 9 84070000008878 

4-- BENEFICIÁRIO 
O NOME FANTASIA: CONSELHO REG ENGENHARIA E A 

RAZAO SOCIAL: CONSELHO REG ENGENHARIA E AG 
11711CNPJ: 76,639,384/0001-59 

PAGADOR 
NOME FANTASIA: 
RAZAO SOCIAL: URBAN CONTROLE TECNOLOGICO L 

014 CNPJ: 36.357.589/0001-27 

!IIJOATA DE VENCIMENTO: 	13/0111/2020 
OATA OE PAGAMENTO: 	05/OUT/2020 
VALOR NOMINAL: 	 88,78 

Q JUROS: 	 0,00 

MULTA: 	
0,00 

Nl 	 0,00 
°DESCONTO: 	 0,00 
""ABATIMENTO: è. 	 0,00 
0VALOR CALCULADO: 	 88,78 

VALOR DO PAGAMENTO: 	88.78 

:::TIPO DE PAGAMENTO: ESPÉCIE 

VIA 00 CLIENTE 279-573388532-1  

rt 

o 

51; 

a 4 • 

o 
o m a m 

T
E

X
T
O

 D
E

 R
E

S
P

O
N

S
A

B
IL

ID
A

D
E

  D
O

 C
E

D
E

N
T

E
: 

G
u

ia
 re

fe
re

n
te

 a A
R

T
  1

7
2

0
2

04
4

0
2

9
8
4

 
N

A
O

 R
E

C
E

B
E

R
  A

P
O
S

 O
 V
E

N
C

IM
E

N
T

O
  

a
  

•  

4
( /
)
"
,
;
;
;
  4l;tt 

_ 	
. 

P
a

g
a

d
o
r/A

va
lista 

E
n

de
re

ço
 d
o
 Pa

g
a

d
o

r 

P
a

g
a

d
o

r 

U
R

B
A

N
 C

O
N

T
R

O
L

E
 T

E
C

N
O

L
O

G
IC

O
 LT

D
A

 

D
a

ta
 do

 D
o
c
u

m
e
n
to

 
0
3

/10
/2

0
2

0
  

cl 
E ndereço oo aenen

ario 
D

O
U

T
O

R
 Z

A
M

E
N

H
O

F
,35

,-A
LTO

  D
A

 G
LO

R
IA

/C
U

R
ITIB

A 

B
e
ne

ficiá
rio

 	
C

P
F

/C
N

P
J 	

A
g

ê
n
cia

/C
ó

d
ig

o
 d
o

 C
e
d

e
n

te 

C
O

N
S

E
L
H

O
  R

E
G

  E
N

G
E

N
H

A
R

IA
 E

 AG
R

O
N

  P
R

 	
7
6

.6
3

9
.3

8
4
/0 0

0
1-5

9 	
0

3
7
3

/0
0

8
1
2

9
4

  
-
 
	
_

 .
 

...
 

..
.„

 

CA
IX

A
 C

O
B

R
A

N
Ç

A
 B

A
N

C
Á

R
IA

  C
A

IX
A

 

O 
c 
m 
m 
Ei 
w 
a 
o 

N
°  d

o
 Do

cu
m

e
n
to

 
2

0
2

04
4
0
2
9
84

 
m 
g 

E
s
p
é
cie 

U
T

  

V
e
n

c
im

e
n
to

 

13
/1

0
/2

0
2

0
  

C
a

rte
ira

 
R

G
  

V
alo

r do D
ocum

ento 

R
$
  8

8
,78

 

D
a

ta
 do

 P
ro

ce
ssa

m
e
n
to

 
0

5
/10

/2
0
2
0
  

-o c 
x) 	-n 

w
w

w
.ca

ixa
.gov.br  

O
U

V
ID

O
R

IA
 

D
IS

Q
U

E
  C

A
IX

A
 

R
ecla

m
a
ç
õ
e
s
 e S

u
g

e
stõ

e
s 

A
utenticação

 M
ecâ

nic
a
 Recibo

 do
 Sacado

 

C
P

F
/C

N
P

J  

c 
m 

C
P

F
/C

N
P

J  

3
6

.35
7

.5
8
9
/0

0
0
1

-2
7

 

N
o
s
s
o

 N
úm

e
ro

 
1
40

1
0

1
72

0
2

0
4
4
0
2
9

8
-4

 

C
E

P
 

8
0

0
3

0-3
2

0
 

g

o
 

o 0 
o m  
o 
o lz)  

o o 

0
8
0
0
  7

2
5
 74

7
4

 

co o 
O 
-.I N) o) 
o_ 



Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços, n° 20/2019, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM 
ÁREA DE 2.438,02M2, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 
867404/2018/MDR/CAIXA.. Encaminho esse PA ao Setor de Planejamento para 
análise dos documentos protocolados sob n°  2775/2020 ( RELATÓRIO DE 
SONDAGEM). 

Capanema, 07 de outubro de 2020 

Rr-Jselia Triger Eiecker 
hefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  

De: 	 rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quarta-feira, 7 de outubro de 2020 10:47 

Para: 	 'erik.kurogi@gmail.com' 
Assunto: 	 contrato administrativo n° 20/2019 

Anexos: 	 relatório sondagem rua cariris contrato n° 20 2019.pdf 

Bom Dia, 

Com relação ao contrato administrativo n2  20/2019 cujo objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE Nº 

867404/2018/MDR/CAIXA, segue em meio digital o relatório de sondagem em pavimentação asfáltica sob o 

protocolo n'2  2775/2020 datado de 06/10/2020 das folhas n9  0255 a 0268 do PA para emissão do seu parecer 

técnico sobre a matéria. 

-att 

Rubens Luis Rolando Souza 

Eng9  Civil Municipal de capanema 

CREA RS 88.296/D 

Matricula ng 1943-1 
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Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
Secretária Municipal de Industria, Comércio e Turismo 

Notifico a Sra. Andrea Marize Weschenfelder Paeze, Secretária Municipal de Industria, 
Comércio e Turismo do vencimento de alguns contratos no mês de DEZEMBRO DE 2020, 
conforme relação em anexo: 

Solicito que nos encaminhe com antecedência as licitações que precisam ser feitas 
novamente e também as solicitações de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de Licitações que irão vencer, as demais informações como data 
do vencimento, n° de contrato estão na relação em anexo. 

MODALIDADE 
N° 

OBJETO SECRETARI 
A 

TOMADA 	DE 
PREÇOS 
12/2019 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	PARA 

CONSTRUÇÃO 	DE MÓDULOS 	SANITÁRIOS, A SEREM 

CONSTRUÍDOS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM 

ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N° 1738/2017 E CONTRATO 

DE REPASSE N° 857515/2017 - FUNDAÇÃO NACIONAL DA 

SAÚDE - FUNASA 

PLANEJAM 
ENTO 

TOMADA 	DE 
PREÇOS 
20/2019 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	EM 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 

2.438,02M2, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 

N° 867404/2018/MDR/CAIXA 

PLANEJAM 
ENTO 

TOMADA 	DE 
PREÇOS 
10/2019 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE TREINAMENTO E 

CAPACITAÇÃO NO QUE TANGE A RECUPERAÇÃO DE 
RECEITAS DECORRENTES DE PAGAMENTOS INDEVIDOS 

REFERENTES 	AS 	CONTRIBUIÇÕES 	SOCIAS 
PREVIDENCIÁRIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, NOS 

TERMOS DA LEI N° 13.485, DE 02 DE OUTUBRO DE 2017 

ADM 

PREGÃO 
PRESENCIAL 
58/2019 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE IMPRESSÃO DIGITAL EM 

LONA E VINIL, OUTDOORS, TROFÉUS E PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO, 	PARA 	DIVULGAÇÃO 	DOS 	TRABALHOS 
REALIZADOS 	PELA 	ADMINISTRAÇÃO 	PÚBLICA 	DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

ADM 

TOMADA 	DE 
PREÇOS 
25/2019 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	NA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 

IRREGULARES NA RUA ALAGOAS, EM ATENDIMENTO AO 
TAC-M . PÚBLICO /CASTILHO-AUTOS 	 0001349- 
29.2003.8.16.0061- CTA 71051-7 

PLANEJAM 
ENTO 

.Avenida Governador Ped.- . 	Pangoi de Souza. 1080 - Cenno - 85760-000 
Foi).•:( 1.6)3.552-1321 

CAPANEMA- PR 
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Município de Capanema - PR 

PREGÃO 
PRESENCIAL 
53/2017 

CONTRATAÇÃO 	DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO 	PARA 

POSSIBILITAR ESTÁGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE 

MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU 
TÉCNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

ADM 

TOMADA 	DE CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	PARA PLANEJAM 
PREÇOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA AO ENTO 
05/2017 MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR PARA A VIABILIZAÇÃO E 

CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS À FUNDO PERDIDO 

OU POR MEIO DE FINANCIAMENTO E GESTÃO DE 

CONVÊNIOS 	DA 	ADMINISTRAÇÃO 	MUNICIPAL 	COM 
DIVERSOS MINISTÉRIOS, SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO 

GOVERNO 	FEDERAL; 	ORIENTAÇÃO, 	CONFERÊNCIA, 

ACOMPANHAMENTO DO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS- 

PAR DO FNDE, E SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

NOS SISTEMAS ESPECÍFICOS 

Lembrando que os que são Processados pelo Sistema Registro de Preços não podem 
ser aditivados, deverão ser feitas licitações novas. 

Capanema, 22 de outubro de 2020 

.1É r C 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoe4/ Membro da Comissão Permanente de 

• Abértura e Julgamento de Licitações 

vinda Governador Pedro ViritIto Parigot de Sousa, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:( 1(i)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



.roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 22 de outubro de 2020 08:43 

Para: 	 'adm@capanema.pr.gov.br' 

Assunto: 	 CONTRATO A VENCER EM DEZEMBRO DE 2020 

Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO ANDREA.pdf; Contratos a vencer.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 

a ed o  ,L eapanema.pr.gpv.br  
licitacao(a capanema.pr.gov.br  • 

• 
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roselia.Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <IviAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: 	 quinta-feira, 22 de outubro de 2020 08:43 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00041.txt 

The original message was received at Thu, 22 Oct 2020 08.42:48 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<adm@capanema.pr.gov.br> (successfully 

delivered to mailbox) 

Transcript of session follows - 	<adm@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

• 

• 



Município de Capanema - PR 

Oficio n° 384/2020 	 Capanema, 04 de dezembro de 2020. 

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇO N° 20/2019 
CONTRATO N° 39/2020 
ADITIVO DE PRAZO 

Prezada Pregoeira, 

A Tomada de Preço N° 20/2019, contrato n° 39/2020, com o objeto CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA 
CARIRIS, COM AREA DE 2.438,02 M2, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 
REPASSE N° 867404/2018//MDR/CAIXA, com vencimento 05/12/2020. 

Considerando atraso no boletim de medição da obra devido a problemas de saúde do 
fiscal responsável do município e considerando que o profissional responsável pela análise 
junto a CEF está em gozo de férias, o que tardará as liberações dos valores junto ao órgão 
responsável. 

Solicitamos aditivo de prazo de 60 (sessenta) dias para realizar os tramites legais de 
notas, empenho e pagamento do contrato. 

Nestes termos peço deferimento do presente. 

Atenciosamente, 

Andr 	ze . Paeze 
Secretaria de Administração 

Dec .6.778/2020 

"ala. 
Processo: 3468/2020 

10/12/2020 	Hora: 11:22 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Req uerente: 
ANDREA MARIZE WESCHENFELDER P 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços, n° 20/2019, objeto: CONTRATAÇÃO Dl 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM 
ÁREA DE 2.438,02M2, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 
867404/2018/MDR/CAIXA.. Encaminho esse PA ao Fiscal de contratos para emissão 
de parecer técnico a respeito do aditivo de prazo de vigência. 

Capanema, 04 do dezembro de 2020 

t--Y 	

111> 
timoite 

cise ia ger Bec x‘"agani 
Chefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Paiigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fonc:(46)3552-1321 
CAPAMMA-PR 



Município de Copmema — PA 

Departiunento de Engenharia 
••••••••• 

PAktECER TÉCNICO 

Com relação ao contrato administrativo n° 39/2020 cujo objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM ÁREA 

DE 2438,02M2, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 

N° 867404/2018/MDR/CAIXA, sob o regime de empreitada por preço 

global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações 

técnicas e demais peças e documentos referentes à licitação Tornada de 

preços 20/2019. 

A obra atualmente encontra-se finalizada, porém devido ao trâmite 

legal com o órgão fiscal (Caixa Econômica Federal), prazos para emissão 

de notas, processos internos da prefeitura, e está sendo considerado 

também a época de fim de ano, portanto consideramos necessário um prazo 

adicional de 60 dias para realizar o último pagamento e o processo de 

recebimento de obra. 

Capanema, 04 de dezembro de 2020. 

Erik 1 akashi Kurogi 
Engenheiro Civil 

CREA PR 134.983/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
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Município de Capançrna - PR 

DESPACHO 

Com relação a Tornada de Preços, n° 20/2019, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, 
COM ÁREA DE 2.438,02M2, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 
N° 867404/2018/MDR/CAIXA. Após receber o Parecer Técnico, encaminho esse 
PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito 
do aditivo de prazo de vigência. 

Capanerna, 04 de dezembro de 2020 

Ros i riger Becker Pag: 
Chefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 83760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Jurídica 

MANIFESTAÇÃO JURÍDICA  

TOMADA DE PREÇOS N° 20/2019 

Senhora Presidente da CPL, 

Ante a Solicitação de aditivo de prazo apresentada pela Secretaria 

de Administração, datada de 04/12 / 2020, considerando que a obra se 

encontra concluída, este Órgão não se opõe a realização ao elastecimento da 

vigência contratual por mais 60 (sessenta) dias. 

Encaminhe-se a minuta do aditivo para aprovação, conforme 
determina o art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/1993. 

Capanema, de 04 de dezembro de 2020. 

sAkL,3_ 
Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 - Cenho - 85760-000 
	

Página 1 de 1 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação a Tomada de Preços n° 20/2019, Contrato Administrativo 
N° 39/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 2.438,02W, EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 867404/2018/ MDR/CAIXA. 
Acato a Manifestação Jurídica datada de 04/12 / 2020 pelo Aditivo de Prazo de 
Vigência do referido contrato. 

Solicito ao Setor de Licitações para que torne as devidas Providências 
no sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, 04 de dezembro de2020 

A Bené 
Prefeito Municip:11 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

minuta 
]1.°  Termo Aditivo ao Contrato n° 39/2020, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PARANÁ e de outro lado a empresa CAW SERVICOS DE 
TERRAPLENAGEM LTDA -EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob 
o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CAW SERVICOS 
DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada a 
ESTV CHACARA PEDREIRA, KM 48 - CEP: 85750000 - BAIRRO: PRÓXIMO A 
CIDADE, inscrita no CNPJ sob o n° 04.726.528/0001-01, neste ato por seu 
representante legal, SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA, CPF:836.693.539-
68 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de Preços n° 
20/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/02/2020, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 20/2020, entre as partes 
acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 2.438,02M3, 
EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 
867404/2018/MDR/CADCA., em conformidade com a Manifestação Jurídica 
datada de 04/12/2020, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 
39/2020 até a data de 05/02/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma. 

Capanema - PR, 04 de dezembro de 2020 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

SILVIA LETICIA STEFFENS DA 
ROSA 

Representante Legal 
CAW SERVICOS DE 

TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA 
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A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação a Tomada de Preços n° 20/2019, Contrato Administrativo N° 
39/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 2.438,02M2, EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 867404/2018/MDR/CAIXA, 
informo que há dotação orçamentária para Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações: 

Dotações 
Exerci 
cio da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurs 
o 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 1780 08.002.15.451.1501.1151 000 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

Capanerna, 04 de dezembro de 2020 

Avenida Governador Pedro Viriato liarigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-132 1 
CAPANEMA - PR 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 
CNPJ: 04.726.528/0001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n0  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ri°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:37:59 do dia 26/11/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/05/2021. 
Código de controle da certidão: 8D20.B39E.4BB0.3826 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Q 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 023151053-83 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.726.528/0001-01 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 10/04/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.aov.br  

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (11/12/2020 11:12:28) 



NEGATIVA 
N° 18863 / 2020 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 26/12/2020, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

IMPORTANTE: 

 

    

11 /12/2020 	 Certidég 

284 

Prefeitura Municipal de Planalto 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA 
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

Planalto, 27 de Outubro de 2020 

REQUERENTE: CAW SERVICOS DE 	 I CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 	 C2HJF2QE5M44X8XUU5 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 

INSCRIÇÃO EMPRESA 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

8532 	 04.726.528/0001-01 	9018225896 	 1059 
ENDEREÇO 

EST CHACARA PEDREIRA, KM 48 - PROXIMO A CIDADE CEP: 85750000 Planalto - PR  
CNAE / ATIVIDADES  

— Construção de rodovias e ferrovias, Construção de obras-de-arte especiais, Obras de urbanização - ruas, praças e 
calçadas, Obras de terraplenagem, Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente, Transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, Aluguel 

de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

187.49.128.118:7474/esportal/stmcertIdao.view.logic?idCerticlao=13278 	 1/1 



11/12/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Imprimir 

CAIXA 
CAIXA. ECONOMIC.A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	04,726.528/0001-01 

Razão Social:CAw SERVICOS DE TERRAPLENAGEM SC LTDA ME 

Endereço: 	AV RIO GRANDE DO SUL SN / CENTRO / PLANALTO / PR / 85750-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:30/11/2020 a 29/12/2020 

Certificação Número: 2020113000493289018345 

Informação obtida em 11/12/2020 11:10:49 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site de Caixa: 
www.caixa.gov.br  

85 

https://consulta-crf.caixe.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABAZHI$TAS 

Nome: CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 04.726.528/0001-01 
Certidão n°: 32599998/2020 
Expedição: 11/12/2020, às 11:14:06 
Validade: 08/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica—se que CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 04.726.528/0001-01, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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Município de Capanema - PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 39/2020, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa CAW SERVIÇOS DE 
TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob 
o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CAW SERVICOS 
DE TERRAPLENAGEM LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada a 
ESTV CHACARA PEDREIRA, KM 48 - CEP: 85750000 - BAIRRO: PRÓXIMO A 
CIDADE, inscrita no CNPJ sob o n° 04.726.528/0001-01, neste ato por seu 
representante legal, SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA, CPF:836.693.539-
68 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de Preços ri°  
20/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/02/2020, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 20/2020, entre as partes 
acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 2.438,02M2, 
EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 
867404/2018/MDR/CAIXA., em conformidade com a Manifestação Jurídica 
datada de 04/12/2020, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 
39/2020 até a data de 05/02/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma. 

Capanema - PR, 04 de dezembro de 2020 

r-  
, 	

---) 
t±-4,-..._ 

AM RICO B 15 É 	 \UMA LETICÍA STEFFENS DA 
Prefeito Mun ipa1 	 ROSA 

Representante Legal 
CAW SERVICOS DE 

TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Paiigot de Souza, 1080 - Centro - 85760,000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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OORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Ne 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 

Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  adm@capanema.pr.gov.br  

.apanema - Paraná 
.--Prefeito Municipal: Américo Bellé 

Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretária de Administração Interina: Andrea Marize Weschenfelder 
Paeze 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social interina: Andrea Ma- 

rize Weschenfelder Paeze 

Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 

Secretária da Indústria, Comércio e Turismo: Andrea Marize Weschen- 

felder Paeze 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 

: (46) 3552-3217 
ali: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  

Capanema Paraná 
Vereador: Valdomiro Brizola Presidente 

Vereador: Sergio Ullrich - Vice Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen 12  Secretário 

Vereador: Delmar C. Balzan - 22  Secretário 

Vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilmar Pontin 

Vereador: Ginésio J. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 

ATOS LICITATÓRIOS  
3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 207/2017, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado 
a empresa LP SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA 

ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre- 

sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa LP - SERVICOS DE INTEGRA-
CAO DE ESTAGIOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
situada a R PARANÁ, 2865 TERREO SALA 01 CEP: 85810010 - BAIR-
RO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 12.622.708/0001-63, neste 
ato por seu representante legal, JOÃO BATISTA RODRIGUES LEAL, 
CPF:474.353.720-72 ao fim assinado, doravante designada CON-
TRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 
e 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Con- 
trato, em decorrência do Edital Pregão Presencial ii° 53/2017, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 28/07/2017, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 53/2017, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE AGEN-
TE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTÁGIO A ESTU-
DANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE 
NÍVEL SUPERIOR E/OU TÉCNICO/PROFISSIONALIZANTB EM 
ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, em confor-
midade com o Parecer Jurídico n° 440/2020, fica prorrogado o prazo 
de Vigência do Contrato n° 207/2017 para mais 12(Doze) meses a partir 
da data de término do contrato, fica também aditivado o valor em R$ 
479.345,81 (Quatrocentos e setenta e nove mil, trezentos e quarenta cin-
co reais e oitenta e um centavos) esse valor refere-se a 34 contratações. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 11 de dezembro de 2020 

AMÊSUCO BELLÉ 	 JOÃO BATISTA  li(11,Fale.ff P.$ LitA4 
Profwito MunicIp41 	 Ropromntant• Lesai 

LP • SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS 
LTDA - ME 
Contratada 

I.° Termo Aditivo ao Contrato no 39/2020, que entre si celebram de 

um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa CAW SERVICOS DE TERRA-
PLENAGEM LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada 
a ESTV CHACARA PEDREIRA, KM 48 - CEP: 85750000 - BAIRRO; 
PRÓXIMO A CIDADE, inscrita no CNPJ sob o n° 04.726.528/0001-
01, neste ato por seu representante legal, SILVIA LETICIA STEhTENS 
DA ROSA, CPF:836.693.539-68 ao fim assinado, doravante designa-
da CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, 
em decorrência do Edital Tornada de Preços n° 20/2019, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/02/2020, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Tornada de Preços n° 20/2020, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 2.438,02M2, EM ATENDIMENTO 
AO CONTRATO DE REPASSE N° 867404/2018/MDR/CAIXA., em 
conformidade com a Manifestação Jurídica datada de 04/12/2020, fica 
prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 39/2020 até a data de 
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05/02/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema PR, 04 de dezembro de 2020 

AMIMUCO lifLLÊ 
Pridailo Municipal 

SILVIA LliTICIA STICivENS DA kOSA 
ncl7waentanle 

CAW SEPVICOS UE I LUNAPLENAGSM LTDA 
wPP 

aia 	 

LEIS 
LEI COMPLEMENTAR N._09, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020. 

Recepciona a Lei Federal n° 13.874, de 20 de setembro de 2019 que "In-
titui a Declaração de Direitos de Liberdade Económica". 

A Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aprovou e eu, o 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

LEI 

TAXA DE FISCALIZAÇÃO, DE LOCALIZAÇÃO, DE INSTALAÇÃO 
E DE FUNCIONAMENTO 

Capitulo I 

Da Taxa de Fiscalização, de Localização, de Instalação e de Funciona-
mento 

Art. 1° A Taxa de Fiscalização, de Localização, de Instalação e de Fun-
cionamento de Estabelecimento, a ser cobrada uma única vez, quando 
do pedido de abertura do estabelecimento comercial, industrial ou de 
prestação de serviço, tem como fato gerador o poder de polícia admin-
istrativa do Município sobre as atividades econômicas exercidas em seu 
território. 

Art. 2° Para os efeitos deste Capitulo considera-se: 

atividade econômica: o ramo de atividade desejada pelo usuário 
identificado a partir da Classificação Nacional de Atividades Econômi-
cas - CNAE e da lista de atividades auxiliares regulamentadas pela 
Comissão Nacional de Classificação - CONCLA do estabelecimento a 
ela associada; 

II — nível ou grau de risco: nível de perigo potencial de ocorrência de 
danos à integridade física e à saúde humana, ao meio ambiente ou ao 
patrimônio em decorrência de exercício de atividade econômica; 

III — atividade econômica de nível de risco I - baixo risco, "baixo risco 
A', risco leve, irrelevante ou inexistente: classificação de atividades cujo 
efeito especifico e exclusivo é dispensar a necessidade de todos os atos 
públicos de liberação da atividade econômica para plena e continua op-
eração e funcionamento do estabelecimento, definidas no Anexo I desta 
Lei; 

IV 	atividade econômica nível de risco II - médio risco ou "baixo risco 
B" ou risco moderado: classificação de atividades cujo grau de risco não 
seja considerado alto, disposto no inciso V deste artigo, e que não se 
enquadrem no conceito de nível de risco I, baixo risco, "baixo risco fé:: 
risco leve, irrelevante ou inexistente, disposto no inciso III deste artigo, 

' 	ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIP1O ICE CAPANEMA 

  

 

SEGUNDA-FEIRA, ]4 DE DEZEMBRO DE 2020 - EDIÇÃO 0633 

  
290 

. ujo efeito é permitir, automaticamente após o ato do registro, a emissão 
de licenças, alvarás e similares de caráter provisório para início da oper-
ação do estabelecimento, definidas na Resolução n° 57, de 21 de maio ck 
2020, pelo Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do 
Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM; 

V - atividade económica nível de risco III — alto risco: classificação de 
atividades económicas que exigem vistoria prévia por parte dos órgãos e 
das entidades competentes, em atendimento aos requisitas de segurança 
sanitária, metrologia, controle ambiental e prevenção coldre incêndios, 
definidas na Resolução n' 57, de 21 de maio de 2020, pelo Comitê para 
Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da Legal-
ização de Empresas e Negócios - CGSIM; 

VI lu/aguam prOvial e MD polo qual e Inseroseader ambulo» osnowlIs• me' 

a) Município sobre a possibilidade de exercício da atividade econômi-
ca desejada, no local escolhido de acordo com a descrição do endereço, 
devendo a resposta ser dada em uni único atendimento; e 

b) Junta Comercial sobre a possibilidade de uso do nome de empresário 
individual ou de sociedade empresária, podendo a consulta ser feita via 
internei ou na própria Junta Comercial, neste último caso devendo a 
resposta ser dada em apenas um único atendimento; 

VII - parecer de viabilidade: a resposta fundamentada do Município que 
defere ou indefere a pesquisa prévia, no que diz respeito ao exercício da 
atividade em determinado endereço, conforme alínea "a" do inciso VI; 

VIII - ato de registro empresarial: a abertura da empresa, com a 
aprovação do nome empresarial e com o arquivamento na Junta Comer-
cial da documentação que instruirá o requerimento de registro da em-
presa, acompanhado do parecer de viabilidade de que trata o inciso VII; 

:X — Alvará de Funcionamento Provisório: documento emitido pelos 
Municípios para atividades de nível de risco II - médio risco, "baixo 
risco B" ou risco moderado que permitirá o início da operação do es-
abelecimento imediatamente após o ato de registro empresarial, sem a 

necessidade de vistorias prévias por parte dos órgãos e entidades liceu-
iadores, mediante assinatura de Termo de Ciência e Responsabilidade, 

ressalvadas aquelas que dispensam o referido licenciamento por serem 
onsideradas como de nível de risco 1- baixo risco, "baixo risco A', risco 

'eve, irrelevante ou inexistente, definidas no Anexo I desta Lei; 

X - Termo de Ciência e Responsabilidade: instrumento em que o em-
presário ou responsável legal pela sociedade firma compromisso, sob 
as penas da lei, de observar os requisitos exigidos para funcionamento 

exercício das atividades econômicas constantes do objeto social, para 
efeito de cumprimento das normas de segurança sanitária, ambiental e 
de prevenção contra incêndios; 

XI - conversão do Alvará de Funcionamento Provisório em Alvará de 
Funcionamento: caso os órgãos e entidades competentes não promo-
vam as respectivas vistorias no prazo de vigência do Alvará de Funcio-
namento Provisório, este se converterá, automaticamente, em definitivo; 

XII - licenciamento: o procedimento administrativo em que o órgão 
i egulador avalia e verifica o preenchimento de requisitos de segurança 
anitária, controle ambiental, prevenção contra incêndios e demais req-

uisitos previstos na legislação para autorizar o funcionamento de em-
presário individual, de EIRELI, de sociedade empresária ou de socie-
dade simples, excepcionado o procedimento vinculado à concessão de 
uso de espaço público. O licenciamento é posterior à emissão do parecer 
de viabilidade, registro empresarial e inscrições tributárias. Nos casos 
de atividades de nível de risco II - médio risco, "baixo risco 11" ou risco 
moderado, o licenciamento dar-se-á após o início de funcionamento da 



CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NA RUA MATO 

GROSSO ENTRE AS RUAS VIOLETA E AV. INDEPENDÊNCIA EM 

ATENDIMENTO AO - TAC-.-M.PÚBLICO/CASTILHO-AUTOS 0001349-

29.2003.8.16.0061- CTA 71051-7 

• TOMADA 
PREÇOS 
14/2019 

TOMADA DE CONTRA.TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO 

2
PREÇOS 

0/2'019 	ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 2.438,02M2, EM ATENDIMENTO 

AO CONTRATO DE REPASSE N° 667404/2018/MDR/CAIXA. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES E DRENAGEM 

PLUVIAL NAS RUAS TERRITÓRIO DO ACRE, OTÁVIO FRANCISCO DE 

MATTOS E PROLONGAMENTO ATÉ A ESTRADA RURAL DA COMUNIDADE DE 

TRÊS ANGICOS- EM ATENDIMENTO AO TAC-M.PÚBLICO/CASTILHO-AUTOS 

0001349-29.2003.8.16.0061- CTA 71051.-7. 

TOMADA DE 
PREÇOS 
22/2019 

• 

Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
Guilherme Alexandre  
Secretário Municipal de Planejamento 

Notifico o Sr. Guilherme Alexandre, Secretário Municipal de Planejamento 	do vencimento 
de alguns Contratos/Atas no mês de FEVEREIRO DE 2021  conforme relação em anexo: 

Solicito que nos encaminhe com antecedência as licitações que precisam ser feitas novamente, 
e também as solicitações de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo 2, lista de Licitações que irão vencer, as demais informações como objeto do 
licitação. 	 

I MODALIDADE 	 OBJETO 

TOMADA DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
PREÇOS 
21/2019 	PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRiCA COM PEDRAS IRREGULARES E DRENAGEM 

PLUVIAL NAS RUAS ERMINDO KREMER, TUPI, MARANHÃO NO BAIRRO SÃO 

CRISTÓVÃO E RUA RIO GRANDE DO NORTE NO BAIRRO SANTA CRUZ, 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO AO PARECER N° 

524/2019/S NDR U/CGOA/ 
Capanema, 14 de janeiro de 2021 

-RoséTia Kiiger Becker Pagani 
Prewira/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

4.`11i<L; 	 PLdfo 	,:1!1 	de SOUZa. 1080 Centro - 83760-000 
321 

CAPANEMA PR 



• 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
) 3,9 O 	n g ,..) è.,. ..-,.. 

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 14 de janeiro de 2021 10:29 
Para: 	 GUILHERME (planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br) 
Assunto: 	 CONTRATOS QUE VENCERÃO EM FEVEREIRO DE 2021 
Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO GUILHERME CONTRATOS A VENCER FEVEREIRO.pdf; Contratos 

a vencer.pdf 

Roselía Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao a capanema.ur.gov.br  
licitacao@capanema.pr.gov.br  • 

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: 	 quinta-feira, 14 de janeiro de 2021 10:29 

Para: 	 roselia.licitacao@capanerna.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00044.txt 

The original message was received at Thu, 14 Jan 2021 10:28:48 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	 

<planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) 

Transcript of session follows 	<planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

• 

• 



CAW 

Ao 

Setor de Licitação 

Capanema — PR 

Ref.: Pedido de Aditivo de vigência de Contrato N.° 39/2020 

Com relação ao Contrato de Empreitada n.° 39/2020— Tomada de Preços 
20/2019 de Execução de 2.438,02 m2  de pavimentação asfáltica na Rua Cariris , em 
atendimento ao Repasse n° 867404/2018/MDR/CAIXA. Pedimos prorrogação de 90 
dias no PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATO cujo mesmo vai se tratar apenas para 
o recebimento do saldo, já que obra se encontra 100% concluída. 

Certos de vossa costumeira atenção, aguardamos. 

Atenciosamente 

Planalto, PR. 25 de Janeiro de 2021. 

kiILVANI RECH 
RG- 8555.410-7 

CAW Serviços de Terraplenagem Ltda. EPP 

• 

Processo: 176/2021 
Data: 25/01/2021 	Hora: 02:43 

A ssunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Requ crente: 
CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM 

7)4.726.528/0001-011  
CAW - SERVIÇOS DE 

TERRAPLENAGEM 
LTDA - EPP 

Estrada Velha Chácara Pedreira. Km 48 
12_,(6x. a Cidade - 85750-300 - Planalto • 



) s.) 

Município de Capanerna - PR 
Setor de Licita tSes 

DESPACHO 

Com relação ao Processo de Tomada de Preços, n° 20/2019, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 2.438,02M2, EM ATENDIMENTO 
AO CONTRATO DE REPASSE N° 867404/2018/MDR/CAIXA.. Encaminho esse PA 
ao Fiscal de Contrato para anélise e emissão de Parecer Técnico a respeito do aditivo 
de prazo de vigência. 

Capanema, 25 de janeiro de 2021 

(4-117 t. 
ean álüçirmsen. 

Setor de LicitaçOes 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



apoiolicitacao@capanerna.pr.gov.br  

De: 	 apoiolicitacaoetcapanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 15:33 
Para: 	 'Erik Takashi Kurogi' 
Assunto: 	 solicitação de Aditivo de vigência 
Anexos: 	 BRN3C2AF43E4D08_0000180433.pdf 

Boa tarde, segue em anexo solicitação de aditivo de vigência, solicito que me envie Parecer Técnico referente tal 

solicitação. 

Necessito que me envie o mais breve possível. 
Favor confirmar o recebimento. 

Jeandra 
Setor de Licitações Capanema Pr 

46 3552-1321 

• 

• 

1 



) 

apoioli it 

> 

acao@capanema.pr.9ov.br   

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.not> 
Enviado em: 	 segunda,feira, 25 de janeiro de 2021 15:33 
Para: 	 apoiolicitocao@wanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 detail,txt; Anexo sem título 00016.txt 

The original message was received at Mon, 25 Jan 2021 15:32:49 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

-- The following addresses had successfui delivery notifications 	<erik.kurogi@gmail.com> (relayed to non- 
DSN-aware mailer) 

- - - Transcript of session follows 
	

<erik.kurogi@gmail.com>... relayed; expect no further notifícations 



Município de Capaneota — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

  

PARECER TÉCNICO 

  

Com relação ao contrato administrativo n° 39/2020 cujo objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 2438,02M2, EM ATENDIMENTO 

AO CONTRATO DE REPASSE N° 867404/2018/MDR/CAIXA, sob o regime de 

empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, 

especificações técnicas e demais peças e documentos referentes à licitação Tomada 

de preços 20/2019. 

A empresa solicitou no dia 25 de janeiro de 2021 com o protocolo sob n° 

176/2021, uni aditivo de prazo de vigência de contrato. 

Será deferido o pedido, pois a obra já se encontra finalizada e aguardando a 

autorização do setor de engenharia da Caixa Econômica Federal para o Ultimo 

pagamento. 

Capanema, 25 de janeiro de 2021. 

Assinado de forma 
ERIK TAKASHI digital por ERIK 

KUROGI:0478 
TAKASHI 
KUROGI:04785181966 

5181966 	Dados: 2021.01.25 
15:48:41 -03'00' 

Erik Takashi Kurogi 
Engenheiro Civil 

CREA PR 134.983/D 

Página 1 de 1 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122- e-rnail: 

planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br, engenharia@capanema.pr.gov.br, 
planejamento@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 
Setor de licitações  

DzsPAcHo 

Com relação ao Processo de Tomada de Preços, no 20/2019, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 2.438,02M2, EM ATENDIMENTO 
AO CONTRATO DE REPASSE N° 867404/2018/MDR/CAIXA., Encaminho esse PA 
ao Procurador Jurídico para anãlise e emissão de Parecer Jurídico a respeito do 
aditivo de prazo de vigência. 

Capanema, 25 de janeiro de 2021 

Jeandra Wilmsen 
Setor de Licitações 

• 

• 

e 

Avenida Governador Podro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro = 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



O O 	O 

do_cyL, 

AJÁA?)15(- 	cuuLo 

a97 	
(k..93J1, 

(5) 

.2.sIcA1J0.23_ 

• 

Ezer Barbosa 
'1•<)t.uraClOr iundlco de 

Capanerna PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 



40301 

Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação a Tomada de Preços n° 20/2019, Contrato Administrativo n° 
39/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 2.438,02M2, EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE N° 867404/2018/MDR/CAIXA. Acato a Manifestação Jurídica 
datada de 25/01/2021 pelo aditivo de Prazo de Vigência. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no sentido 
da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanerna, 28 de janeiro de 2021 

Americo Bellé 
Prefeito Municip 

• 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Exercíc Conta 
io da da 
despes despes 
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2021 
	

1920 

Funcional programática Fonte Natureza da Grupo da 
de 
recurso 

despesa fonte 

08.002.15.451.1501.1151 000 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

dei:1max Watt 

Tec.Cont. CRC: PR-046483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

O  01)  3 O 2 

Município de Capanema - PR 

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação a Tomada de Preços n° 20/2019, Contrato Administrativo n° 39/2020, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA 
CARIRIS, COM ÁREA DE 2.438,02M2, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 
N° 867404/2018/MDR/CAIXA, informo que há dotação orçamentária para Aditivo 
conforme orçamento abaixo: 

Dotações: 

Dotações 

Capanema, 28 de janeiro de 2021 

Avenida Governador Pedro Viriato Piu-igot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3532-1321 
CA.PANEMA - PR 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 
CNPJ: 04.726.528/0001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está córidióionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:37:59 do dia 26/11/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/05/2021. 
Código de controle da certidão: 8D20.1339E.41360.3826 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 09'0 O 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°  023387490-42 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.726.528/0001-01 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprirnento de obrigações tributárias acessórias. 

1111 	 Válida até 28/05/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

• 

Regina 1 de 1 

Emitido vie Internet Público (28/01/2021 08:55:31) 



Prefeitura Municipal de Planalto 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

04.726.528/0001-01 

IMPORTANTE: 

NEGATIVA 
N° 19370 / 2021 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 12/03/2021, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

9018225896 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA 
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

Planalto, 11 de Janeiro de 2021 

REQUERENTE: ROSELIA 
1 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QETZ44XH3R9C  

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 

INSCRIÇÃO EMPRESA 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ENDEREÇO 

EST CHÁCARA PEDREIRA, KM 48 - PROXIMO A CIDADE CEP: 85750000 Planalto - PR  
CNAE / ATIVIDADES 

Construção de rodovias e ferrovias, Construção de obras-de-arte especiais, Obras de urbanização - ruas, praças e 
calçadas, Obras de terraplenagem, Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente, Transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, Aluguel 

de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

ALVARA 

1059 8532 

28/01/2021 	 Certidão 

09'0305 

187.49.128.118:7474/esportal/stmeertidao.view.logic?idCertidao,;13789 	 1/1 



28/01/2021 	 Consulta Regularidade do Empregador 

\,10 11;i Imprimir 0«0 30 6 

• 

• 

CAIXA. ECONÕM:C 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	04.726,528/0001-01 

Razão Social: CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM SC LTDA ME 

Endereço: 	AV RIO GRANDE DO SUL SN / CENTRO / PLANALTO / PR / 85750-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:26/01/2021 a 24/02/2021 

Certificação Número: 2021012601465278139020 

Informação obtida em 28/01/2021 08:58:17 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 	 1/1 
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Município de Capanema - PR 

minuta 
2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 39/2020, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa CAW SERVICOS DE 
TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 
- EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada a ESTV CHACARA PEDREIRA, KM 48 
CEP: 85750000 - BAIRRO: PRÓXIMO A CIDADE, inscrita no CNPJ sob o n° 
04.726.528/0001-01, neste ato por seu representante legal, SILVIA LETICIA STEFFENS 
DA ROSA, CPF:836.693.539-68 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de Preços n° 20/2019, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Conforme Contrato firmado em 06/02/2020, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 20/2019, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
NA RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 2.438,02M2, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 
REPASSE N° 867404/2018/MDR/CADCA, em conformidade com a Manifestação Jurídica 
datada de 25/01/2021, fica prorrogado o prazo de Vigência até 06/05/ 2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 25 de janeiro de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 
Representante Legal 
CAW SERVICOS DE 

TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Pai-igot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 39/2020, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa CAW SERVICOS DE 
TERRAPLENAGEM LTDA EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 

EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada a ESTV CHACARA PEDREIRA, KM 48 -
CEP: 85750000 - BAIRRO: PRÓXIMO A CIDADE, inscrita no CNPJ sob o n° 
04.726.528/0001-01, neste ato por seu representante legal, SILVIA LETICIA STEFFENS 
DA ROSA, CPF:836.693.539-68 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de Preços n° 20/2019, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/02/2020, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 20/2019, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
NA RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 2.438,02M2, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 
REPASSE N° 867404/2018/MDR/CAIXA, em conformidade com a Manifestação Jurídica 
datada de 25/01/2021, fica prorrogado o prazo de Vigência até 06/05/ 2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 25 de janeiro de 2021 

r   
LET IA STEFFENS DA ROSA 
—Representante Legal 

CAW SERVICOS DE 
TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 

Contratada 

AMERICO B 
Prefeito M-unicipa 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração Interina: Andrea Marize Weschenfelder 
Paeze 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social interina: Andrea Ma- 
rize Weschenfelder Paeze 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretária da Indústria, Comércio e Turismo: Andrea Marize Weschen- 
felder Paeze 
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen • 12  Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 2º Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio Klein 
Vereador: Dirceu Aichieri 
Vereador: Geanca rlo Dena rdin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATÓRIOS 
2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 39/2020, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 

PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa CAW SERVICOS DE TERRA-
PLENAGEM LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada 
a ESTV CHAGARA PEDREIRA, KM 48 - CEP: 85750000 - BAIRRO: 
PRÓXIMO A CIDADE, inscrita no CNPJ sob o n° 04.726.528/0001-
01, neste ato por seu representante legal, SILVIA LETICIA STEFFENS 
DA ROSA, CPF:836.693.539-68 ao fim assinado, doravante designa-
da CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, 
em decorrência do Edital Tomada de Preços n° 20/2019, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/02/2020, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 20/2019, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 2.438,02M2, EM ATENDIMENTO 
AO CONTRATO DE REPASSE N° 867404/2018/MDR/CAIXA, em 
conformidade com a Manifestação Jurídica datada de 25/01/2021, fica 
prorrogado o prazo de Vigência até 06/05/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 25 de janeiro de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 
Representante Legal 

CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 
Contratada 

TERMO DE RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E RADIO 
CAPANEMA LTDA 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ 
e do outro lado a Empresa RADIO CAPANEMA LTDA , inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 75.978.973/0001-07, situada a AV BRASIL, 502 CX 
POSTAL 12 - CEP: 85760000 • BAIRRO: CENTRO, cidade de Capane-
ma/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)MOISES CRUZ, inscrito(a) 
no CPF n° 055.257.999-87, residente e domiciliado(a) em LINHA RE-
DENÇÃO, SN - CEP: 85760000 - BAIRRO: DISTRITO PINHEIRO, na 
cidade de Capanema/PR na qualidade de CONTRATADA, têm justo e 
firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, referente ad Proces-
so Licitatório Pregão 123/2019, Ata de Registro de Preços n° 18/2020, 
em conformidade com a cláusula nona, item 9.2.1. Por razões de in-
teresse público da Ata de Registro de Preços firmada em 30/01/2020, 
resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as cláusulas e Condições 
Seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço 
n° 18/2020, celebrado entre as partes em 30/01/2020, referente a Pregão 
Presencial 123/2019, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE RÁDIO 
FM, COM VEICULAÇÃO MUNICIPAL (TODA ÁREA URBANA 
E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR) PARA DIVUL-
GAÇÃO DE CONTEÚDOS INSTITUCIONAIS E VEICULAÇÃO DE 
PROGRAMAÇÃO DE INTERESSE DA COMUNIDADE, PROCESSA-
DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao 
requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Munici-
pal, resolvem transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com 
prazo de validade de 90 (noventa) dias. 
CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

; 	DOS ATOS OFICIAIS DO 	 SEXTA-FEIRA, 29 DE JANEIRO DE 2021 - EDIÇÃO 0659 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Okr0,̀-)0`,4 



Município de Capauenia - PR 

11.:' Trano Aditivo ao Gonu. is 39/2030, que folie A 
inkSitani de um lodo o MUNICIEM: DE CAP.ANEMA - PARANÁ 
e do out. Indo a arpoe., ÇAW SERVICOS DE 
TERRAPI,ENAGE14 I.TDA • /IPP 

Pelo presente inshummto pArtular que firma de um lado. 1111NICIFIC,  tE 
CAPANEt4A PR, iniavito e., Calho:Ao N.O.! de 1404.41 Juriti., (CAIAS .1, o ;C 
75.1E12.20)/000i AO, oeste Mo umesentohi pelo Yr:4*hp Municipal abam assinado, 
llaawinle designado PRIII2TURA Senbuf AMF,RICO BELLE, doravante deaignado 
CONTRATANTE, e de outro Indo o enigma CNA SERVI OS DE TLERAli.ENAGE.M LIDA 

EIN1 pesa. joridui, de direuo privado. oduadd o ESTA' CHACARA INN/REIRA, KM 48 
ES7S0414X1 	SAIRMO, PliONS,10 A 	muriti uu CRIAI .1, o oll 

04.721S528/01X11.01, neste ato la,r sai relnesrnnrnle IepErl, SILVIA LETICIA SIEFFENS 
DA ROSA, CPE836.603.330-613 Ai fim .siondo, dorriv.te designada CONTRATADA. 
miando. parle* att,Aitaa et• normas da Lo n'8.666/93 estaa• allmayks subsequentes. 
11j.C11111 n pteeente Consolo. era ~orei.. do Edital Tomada de Pm0,, rd' 20/2010, 
mediante as seguintes rifiusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMZIRA • Coolornie Contato finnodi,  cm 06/1.12/2021.1. objeto do Edital de 
Monção, Modalidade Tomielii dr. Prer.. 211l20111, more us pintei cetra uknidicadia. 
pi. CONTRA/AÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
NA RUA CARIAM. COM  MULA DE 2.43/3,02M.. ZIA ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 
RIPAS« 367404/ 2018/ROR/CAIXA. em ennlormidade ium a Mandei:içai á:indica 
Llaisda de 25/01/2021, 11,1l prurr+;¢wloa pra.. tk Vigência .1.0n/05/2021. 

CLÁUSULA SZOUNDA: As domais ciattadas do imediato oriioario. 	minipdas /vir este 
Teimo. permitiu:imo melteredai. 

E, pot assiro rat.ºrem tlilICKLIckg11111.1. a pre.ale em 02 MIAM via. de tgua; Itwr r roiam. 

Capanema • PR. 25. de Jamie:, do 2321 

AMENICO arLit 
Prrf,t,  Aforkipol 

SILVIA LZLICIA STZ7FINS DA ROSA 
P,pre,ent,rre 
CAW SERVICOS DE 

TIIRRAPLtNAIRIM LTDA ZPP 
Coem:rodo 

Município de Cxpanensi • PR 

RATIFICAÇÃO DE DISPZINIAINI LICITAÇÃO Jr 2/2021 

Roti6en em tados mie. tern,as e reconheço a %proa« de Ilsitaçáo reil • c: 

AQUISIÇÁO DE SOLUÇAI) DE CERTIFICADO DIGITAL. CONTEMPLANIX) CERTIFICADO 
DIGITAL PADRÃO 881.-EV PARA SERVER/R DE PAGINA DE INTERNET. SERVIDOR D1.4 
RAIAR E PORTAI. DA INANSPARENCIa. , runforrne tomer 	fundamentado 
An. 24, ir-eic.0 11, da Li 8.666/93. 

Art, 24.E dispensável a Ileitoçam. 
H . mos ouiro+ serviços e comprai de valor até 10% ides por cento) delimite pemisto na 
aloira V. do inniso II M, artigo autor. e para 	nue Asotas ineviitoe nesta Lri. 
deAle que nâo ee refiram A purerlits de um mamo serviço, compra o alieno«in de maior 
vulto que possa ser radiado Au unia sei Ime 

VALOR TOTAL R3 &MAMOU/noto, Mil, Aloimitor e sca>rnns r vai Reais r Atolo 
pelemos. 

Cigano:. • PR, 2O dc /anani dc 202I 

Refle 
Mininsped 

ESTRATO DO CONTRATO h» 17:XI 
Ima. dopam N11410021 
Dm na Anima 
ewin•sr. 	1.1.0. 

tutu:Eu 
IIMPAMEN144 DE INFWRALN IR:A I. 
ILETROILFTRONICOS LIDA 
Ay r- 4QPISIÇXO IN' OLIJÇÂO o 

,TRTFICADU IRRITAI.. WATI.MPLANIP 
rincaDo DIGITAL r.Dgxo SSL-EV PARA 

4RvIDDR. DE PAGINA DE INTIRART. SERVIIWIt 
DP. EAIAIL E POPT Al. DA no:SOAREM:AA. 
V31,4 local R31 ~RO A'Arvo Sla (»A.°, 
Seienvee Sele I.,,, e Oiles/A oram. 
Amimo Sela 
heleno StcacaNuál 

tnto, - 

! .v.ANnIA . PR 

) 	lccc.,b, 	 - C nor. E.4,c,001,  

CAPANUA lar 

RESULTADO DE DISPENSA E HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA N' 004/2021 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, com base no art. 24, inciso 11 da Lei • 8.666/93, Decreto Federal n" 9.412/2018 e suas alterações posteriores, dispensa de 
licitação a despesa abaixo especificada: 
OBJETO: Aquisição de 02 (dois) sopradores de folhas, em razão da necessidade de 
agilizar a limpeza de ruas, jardins, parques e praças deste município. 
EMPRESA: LIRIO LAUDENIR BRAUN 85830887991 - ME. 
VALOR: 12$3.700,00 (Três mil e setecentos reais). 
DATA: 29 de janeiro de 2021. 

LUIZ CARLOS BONI 
Prefeito Municipal 

Município de Planalto 
Praça Sito Francisco de Assis, 1583. 

85.750-000 - Planalto - Paraná 

EXTRATO DE CONTRATO N. 017/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.004/2021 

DATA DA ASSINATURA: 29 de janeiro de 2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO. 
CONTRATADA: LÍRIO LAUDENIR BRAUN 85830887991 - ME. 
OBJETO: A.quisicão de 02 (dois) sopradores de folhas, em razão da 
necessidade de agilizar a limpeza de ruas. jardins, parques e praças deste 
município. 
VALOR TOTAL: R5 3.700,00 ( rrês mil e setecentos reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2021. 

LUIZ CARLOS 130N1 
Prefeito Municipal 
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Comissão de Educação da Amsop 
debate volta às aulas na região 
A organização da rede 

pública de ensino para uma 
eventual volta às aulas foi o 
tema central de um encon- 
tro realizado nesta sexta-fei- 
ra pela Amsop (Associação 
dos Municípios do Sudoeste 
do Paraná). Os prefeitos e 
secretários que integram a 
Comissão de Educação da 
entidade se reuniram com 
representantes dos Núcle-
os Regionais de Educação 
de Beltrão, Dois Vizinhos e 
Pato Branco para discutir a 
necessidade da retomada e 
os principais desafios que a 
volta do ensino presencial 
vai impor às administrações 
municipais. 

Ir chefe do NRE de Bel-
o, Lurdinha Bertani, ex-

plicou que o Estado se pre-
para para reiniciar as aulas 
no dia 18 de fevereiro, de 
forma híbrida (mesclando 
ensino remoto e presencial). 
Alguns municípios da região 
também já anunciaram a re-
tomada de forma gradativa 
e com menos alunos. Uma 
das propostas da Comissão 
é de que a região reinicie as 
aulas no mesmo período, em 
estabelecimentos públicos e 
privados, mas respeitando 
as particularidades e deci-
sões em cada município. 

"O retorno às aulas está 
sendo indicado pelo Minis- 

tério da Educação e Seed, 
mas é algo que precisa ser 
bem avaliado porque terá 
urna série de implicações 
às estruturas administrati-
vas, de Educação e Saúde", 
comentou o presidente da 
Amsop, Nilson Feversani, 
que conduziu o encontro 
junto com o vice, o prefeito 
Cleber Fontana, de Beltrão. 
O grupo é coordenado pelo 
prefeito Edsom Bagetti, de 
Pérola D'Oeste. 

Entre as implicações ci-
tadas por Feversani está 
o transporte escolar, por 
exemplo, que é comparti-
lhado entre Estado e pre-
feituras. Também há a 
necessidade de criação de 
protocolos sanitários para 
os espaços, levantamento de 
informações e orientações 

junto às famílias, possibili-
dade de reavaliação cons-
tante da volta às aulas e a 
contratação de mais profis-
sionais, já que muitos pro-
fessores não devem retornar 
às salas por pertencerem 
aos grupos de risco. 

A Comissão aguarda um 
posicionamento do Conse-
lho Estadual de Educação e 
a assembleia da AMP sobre 
o tema para definir com os 
municípios o plano de reto-
mada das aulas no Sudoeste 
e deve se reunir de forma 
virtual na próxima semana. 
Um dos pontos que a Am-
sop está atenta para ava-
liar o retorno é o controle 
no número de novos casos 
e a ampliação da vacinação 
contra a Covid-19 na região. 
(Amsop) 
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Município de Capanema - PR 

CARTA RESPOSTA A NOTIFICAÇÃO DIA 14/01/2021 

A Senhora 
Roselia kriaer Becker Paaani  

Pregoeira/ Membro da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações. 

Segue abaixo a lista de Licitações que irão vencer, e sua situação atual. 
MODALIDADE 

N° 
OBJETO 

TOMADA 
PREÇOS 
14/2019 

DE EM PROCESSO DE TRAMITES, REUNIÃO 	DIA 15/01/2021 ÁS 9:00 COM A 
EMPRESA 	RESPONSÁVEL, 	PREFEITO, 	RESPONSÁVEL 	TÉCNICO 	E 
PROCURADOR, PARA DEFINIÇÃO FINAL. 

TOMADA 
PREÇOS 
20/2019 

DE CONTRADO COM EXECUÇÃO FINALIZADA EM 100 % ENCAMINHADO 
PARA ANÁLISE DA CAIXA. 

TOMADA 
PREÇOS 
22/2019 

DE EM PROCESSO DE TRAMITES, REUNIÃO 	DIA 15/01/2021 ÁS 9:00 COM A 
EMPRESA 	RESPONSÁVEL, 	PREFEITO, 	RESPONSÁVEL 	TÉCNICO 	E 
PROCURADOR, PARA DEFINIÇÃO FINAL. 

TOMADA 
• PREÇOS 
21/2019 

DE EM PROCESSO DE TRAMITES, REUNIÃO DIA 15/01/2021 ÁS 9:00 COM A 
EMPRESA RESPONSÁVEL, PREFEITO, RESPONSÁVEL TÉCNICO E 
PROCURADOR, PARA DEFINIÇÃO FINAL. 

Engenheiro Guilherme Alexandre 
CREA: 178638/D 
Secretário de Planejamento e Gestão de Projetos 
Contato: (46)99913-1346 
Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 	Capanema, 15 de janeiro de 2021 
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NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
Guilherme Alexandre 
Secretário Municipal de Planejamento 

Notifico o Sr. Guilherme Alexandre, Secretário Municipal de Planejamento 	do vencimento 
de alguns Contratos/Atas no mês de MAIO DE 2021  conforme relação em anexo: 

Solicito que nos encaminhe com antecedência as licitações que precisam ser feitas novamente, 
e também as solicitações de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de Licitações que irão vencer, as demais informações como objeto do 
Licitação. 

MODALIDA 
DE 

N° 

OBJETO 

TOMADA 
DE 
PREÇOS 
20/2019 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 

RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 2.438,02M2, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 

REPASSE N° 867404/2018/MDR/CAIXA 

TOMADA 
DE 
PREÇOS N° 
07/2020 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NA LOCALIDA DE PINHEIRO ACESSO A 

BOM RETIRO, EM ATENDIMENTO AO TAC-M.PÚBLICO/CASTILHO-AUTOS 0001349-

29.2003.8.16.0061- CTA 71051-7 

TOMADA 
DE 
PREÇOS N° 
10/2020 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES E DRENAGEM NA RUA AMAMBAY, RUA 

TUPI, RUA TERRITÓRIO DO ACRE, RUA LERCY JOÃO ROMAN E RUA PARÁ, NO 

MUNICÍPIO 	DE 	CAPANEMA 	PR, 	EM 	ATENDIMENTO 	AO 	PARECER 	N° 

508/2019/SNDUR/CGOA/MDR E TERMO DE REFERÉNCIA N° 59553.001393/2017-

11- TERMO DE COMPROMISSO 568/ 17-SDR 

TOMADA 
DE 
PREÇOS N° 
25/2019 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NA RUA ALAGOAS, EM ATENDIMENTO 

AO TAC-M.PÚBLICO/CASTILHO-AUTOS 0001349-29.2003.8.16.0061- CTA 71051-7. 

TOMADA 
DE 
PREÇOS N° 
11/2020 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SUB BASE DE 

RACHÃO, BASE DE BRITA GRADUADA E CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 

QUENTE (CBUQ) NOS ESTACIONAMENTOS DA AV. RIO GRANDE DO SUL, ENTRE AS 

RUAS TIBIRIÇA E ENTRONCAMENTO DAS AV. BRASIL E BOTUCARIS (EXECUÇÃO 

DE BRITA GRADUADA E CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE NOS 

CONTORNOS) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de 801.172, 1 080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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TOMADA 
DE 
PREÇOS 
12/2019 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE MÓDULOS 

SANITÁRIOS, A SEREM CONSTRUÍDOS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM 

ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N° 1738/2017 E CONTRATO DE REPASSE N° 

857515/2017 — FUNDAÇÃO NACIONAL DA SAÚDE — FUNASA 

Capanema, 05 de abril de 2021 

seli 	gerfieckè; -Pagani 
Pregoeir / Membro da Comissão Permanente de 

ertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
	 000 alvi 

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 5 de abril de 2021 14:41 

Para: 	 GUILHERME (planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br) 

Assunto: 	 CONTRATOS QUE VECERÃO NO MÊS MAIO/2021 

Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO GUILHERME.pdf 

• 

• 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: 	 segunda-feira, 5 de abril de 2021 14:41 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00070.txt 

The original message was received at Mon, 5 Apr 2021 14:41:09 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	 
<planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) 

Transcript of session follows 	<planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

• 

• 



Município de Capanema - 2021 
Contratos a vencer 

Pag i na.1 

Seq. N° Contrato SIM-PM Início vigéncia Final vigéncia 	Início execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

4330 29-1/2021 4853 04/02/2021 04/05/2021 04/02/2021 04/05/2021 71280,00 2544 ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA Pregão 000120 

4331 33-1/2021 4854 0402/2021 04/05/2021 0402/2021 04A5/2021 63 389.98 4044 • NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS Pregão 000120 

4332 31-1/2021 4855 04/92/2021 04/05/2021 04/02/2021 0405/2021 11185,00 39324 - SEM EX DO BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E Pregão 000120 

3893 198-1/2020 4419 0606/2020 05052021 06052020 0606/2021 10.500,00 48772 - DEDETIZADORA UMUARAMA LTDA Processo dispensa 030020 

3734 39-1/2020 4259 06/02/2020 06/05/2021 17/02/2020 1607/2020 282.904,79 1881 - CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP Tornada de preços 000020 

3598 203-1110 4424 03/05/2020 0705/2021 08/05/2020 07052021 36.500,00 55446 - DEDETIZADORA BRIO UMP LTDA-ME Processo dispensa 030021 

Pregão 3899 204-2/2020 4425 12/05/2020 11/05/2021 12/0512020 11/05/2021 7.826,70 64776 - AUGUSTO HENRIQUE ALVES-ME CCOOM 

3903 205-1/2020 4426 12/05/2020 11062021 12/05/2020 11052021 6422,69 63659 - BELIN Kl & SOUZA LTDA - ME Pregão M0033 

3902 206-1/2929 4427 12/05/2020 11/05/2021 12/052020 11052021 2052,70 68566- COMIRAN &COMIRAN LTDA Pregão 030%0 

3901 206-2/2020 4427 12/05/2020 11/052021 1206/2020 11092021 2052,70 68566- COMIRAN &COMIRAN LTDA Pregão 000030 

3903 207-2/2020 4428 12/05/2020 11/05/2021 12/05/2020 11052021 908,00 3118 - ELET R OM AQU INAS ASTEC LTDA-ME Pregão 033030 

3904 208-2/2020 4429 12/05/2020 11/052021 12/05/2020 11/05/2021 11243,313 65978 - HB SUL COMERCIO DE AIJMENTOS LTDA ME Pregão 000030 

3905 339-2/2020 4430 12/05/2020 1105/2021 12/052020 11/05/2021 11.847,00 78724 - MARCELO SIMONI Pregão 000030 

3906 210-2/2020 4431 1205/2020 11/05/2021 12/052020 110512021 687,15 71041 - MARTE EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA- EPP Pregão 000030 

3907 211-2/2020 4432 12/05/2020 11/05/2021 12/05/2020 1105/2021 1.398,00 78759 - NACIONAL SAFETY EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIREU Pregão 000030 

3908 212-2/2020 4433 12/05/2020 11/05/2021 12/052020 11/05/2021 3620,00 78725 - SAL DA TERRA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES Pregão 0000313 

3909 213-2/2020 4434 12/05/2020 11/05/2021 12/05/2020 11/05/2021 4650,00 78737 - VALERIA CORADINI Pregão 000030 

3910 214-1/2020 4435 12/05/2020 11/05/2021 1206/2020 1105/2021 8000,00 78794 - CA VIECEW-EIR EU Processo chspensa 000022 

3605 437-1/2019 4129 12/09/2019 11/05/2021 12/09/2019 1105/2021 232012.50 73633 - FUNDACAO DE PESQUISAS FLORESTAIS DO PARAVA Processo ineagibilidade  030,312 

3911 215-1/2020 4436 1306/2020 12/05/2021 13/05/2020 1205/2021 4.250,00 48512 - EUANE ELENIR EICHELBERGER HOESEL - ME Processo dispensa 030023 

Pregão 3912 216-2/2020 4437 1306,2020 12/05/2021 13/053320 12/05/2021 121.087,00 67111 - C F ANTONEW EIREU 003025 

3913 217-2/2020 4438 13/052020 12/05/2021 13/052020 12/05/2021 84989,00 78797 - G.P.A. GER ENCIAM ENTO E PROJETOS EIREU Pregão 000025 

3914 218-1/2020 4439 13/05/2020 12/052021 13/052020 1205/2021 60.790,00 78805- NOBRE COMERCIO DE VEICU LOS E PEÇAS LTDA Pregão 030032 

3915 219-1/2020 4440 13/052020 12/05/2021 20/05/2020 19/11/2020 150.890,40 3101 - FERNANDO RICARDO REOLON CONSTRUÇOES - EIR EU Tomada de preços 000007 

3917 221-1/2920 4442 141052020 13/05/2021 25/05/2020 24/11/2020 298.925,64 69448 - TONEW ENGENHARIA E IR EIJ - ME Tomada de preços 000010 

3918 222-22020 4443 15/052020 14/05/2021 15052020 141052021 38605,00 78837 - BIDDEN COMERCIAL LTDA Pregão 000033 

3755 60-1/2020 4281 20/022020 2405/2021 05/03/2020 24/0472021 132.36910 77360- MIESTER E MELLO TERRAPLANAGEM E CONSTRUTORA LTDA Tomada de preços M0025 

4225 529-1/2020 4749 25/11/20213 24/05/2021 25/11/2020 24/05/2021 12.000,00 EA - JOAO PAULO N IZ ER Processo dispersa 000057 

3919 223-1/2020 4444 26/05/2020 25/05/2021 02/06/2020 01/12/2020 181.585,15 1881 - CAW SER VICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA- EPP Tomada de preços 000011 

3920 224-1/2140 4445 26/052020 25/05/2021 26/05/2320 25052021 10 OM,00 62856- CAMPAGNOLO DO BRASIL INTEWGENC E & SOLUTIONS LTDA Processo dispensa 000024 

2411 213-1/2017 2734 02/06/2017 28/05/2021 02/06/2017 28/05/2021 84.986,00 2050 - CONSULFAR MA - INFORMATICA E ASSESSORIA EM SAU DE Pregão 000052 

003035 226-2/2020 4447 2905/2020 28/052021 2905/2020 28/052021 1.190,00 78794 - CA VECEW-EIREU Pregão 

3923 227-2/2020 4448 29/052020 28/05/2021 29105/2020 28/052021 14800,00 78954 - ER IX TEXT IL E EQUIPAMENTOS Pregão 030035 

3924 228-2/2020 4449 29/05/2029 28/05/2021 29/052020 28/052021 6.450,12 78949 - PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA Pregão nyms 

3733 33-1/2020 4258 06/02/2020 31/05/2021 17/022020 30/04/2021 454.579,99 74680 - BORSATTI ENGENHARIA EIR EU Tomada de preços 003012 

Erritida por ROSEUA KRIGER BECKER PAGAM, na ‘ersão 5526 v 
	 0504/2021 14 43 52 
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Ao 

Setor de Licitação 

CAPANEMA — PR 

Ref.: Pedido de Aditivo de vigência de Contrato N.°39/2020 

Com relação ao Contrato de Empreitada n.° 39/2020— Tomada de Preços 
20/2019 de Execução de 2.438,02 m2  de objeto: Contratação de empresa especializada 
em Pavimentação asfáltica na RUA CARIRIS em atendimento ao contrato de repasse 
n° 867404/2018/MDR/CAIXA. VENHO SOLICITAR PEDIDO DE ADITIVO DE 
VIGÊNCIA DE CONTRATO PARA MAIS 60 DIAS, CUJO O MESMO VAI SE 
TRATAR APENAS PARA O RECEBIMENTO DO SALDO, POIS ESTAMOS 
AGUARDANDO O DESBLOQUEIO DE RECURSOS DA CAIXA CONFORME 
REPASSE. 

Certos de vossa costumeira atenção, aguardamos. 

Atenciosamente 

F.Õ4.726.528/0001-011  
CAW - SERVIÇOS DE 

TERRAPLENAGEN.1 
LTDA - EPP 

Estrada Velha Chácara Pedreira, K;,,  

Lróx. a Cidade - 85750-000 - Planalto 

Planalto, PR. 03 de Maio de 2021. 

ILVANI RECH 
RG- 8.555.410-7 CPF- 066.756.789-57 

CAW Serviços de Terraplenagem Ltda. EPP 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços, n° 20 / 202019 , objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM 
ÁREA DE 2.438,02M2, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 

• 
867404/2018/MDR/CAIXA. Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e 
emissão de Parecer Jurídico a respeito do aditivo de prazo de vigência. 

Capanema, 03 de maio de 2021 

Roselia Kriger Becker ag 
( 	Chefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Romand Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema • PR 
Dec. no 6031/2015 

OAB/PR 56.675 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação a Tomada de Preços n° 20/2019, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
• EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, 

COM ÁREA DE 2.438,02M2, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 
N° 867404/2018/MDR/CAIXA. Acato a Manifestação Jurídica datada de 
03/05/2021 pelo aditivo de Prazo de Vigénicia. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no 
sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, 03 de maio de 2021 

Am rico Bell 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação a Tomada de Preços n° 20/2019, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, 
COM ÁREA DE 2.438,02M2, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 
N° 867404/2018/MDR/CAIXA, informo que há dotação orçamentária para Aditivo 
de prazo de Vigência, conforme orçamento abaixo: 

Dotações: 

Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 1920 08.002.15.451.1501.1151 000 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

Capanema, 04 de maio de 2021 

Cléornire; 
Tec.Cont. CRC: PR 04. 83/0-2 

CPF 723.903.9 9-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Certidão 

0.0322 

. 	. 	• 	• 

1.1~~1. 	' , Prefeitura Municipal de Planalto 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 
4,4 401r.rilk 	iii. 9 	- 

• . ”_,,#""" 

NEGATIVA 
N° 20457 / 2021 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 23/07/2021, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA 
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

Planalto, 24 de Maio de 2021 

REQUERENTE: CAW-SERVICOS DE 
TERRAPLENAGEM LTDA 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QE5C24XHCU9Q 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

8532 

CNPJ/CPF 

04.726.528/0001-01 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9018225896 

ALVARÁ 

1059 
ENDEREÇO 

EST CHACARA PEDREIRA, KM 48 - PROXIMO A CIDADE CEP: 85750000 Planalto - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Construção de rodovias e ferrovias, Construção de obras-de-arte especiais, Obras de urbanização - ruas, praças e 
calçadas, Obras de terraplenagem, Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente, Transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, Aluguel 

de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

192.168.0.1:7474/stm/stmcertidao.view.log ic?modelViewApCadastroStm=EMPRESA_DO_MUNICIPIO&certidaoModel .idCertidao= 14884 	 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 000 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 024169464-60 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.726.528/0001-01 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 16/09/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (19/05/2021 09:22:10) 
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Consulta Regularidade do Empregador 

  

Voltar Imprimir 

  

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	04.726.528/0001-01 

Razão Social:cAw SERVICOS DE TERRAPLENAGEM SC LTDA ME 

Endereço: 	AV RIO GRANDE DO SUL SN / CENTRO / PLANALTO / PR / 85750-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:12/04/2021 a 09/08/2021 

Certificação Número: 2021041200560424440824 

Informação obtida em 19/05/2021 09:24:19 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 



1 de a. 

3 2 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 04.726.528/0001-01 
Certidão n°: 16024544/2021 
Expedição: 19/05/2021, às 09:25:59 
Validade: 14/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 04.726.528/0001-01, NÃO CONSTA do Banco 

• Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

00 	
INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

•'• 	da 	q e S 	e S: 	 .jus. 1)1: 
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Certidão 

0(032' 

Prefeitura Municipal de Planalto 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

POSITIVA 
N° 20402 / 2021 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 18/07/2021, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA 
EMPRESA COM A LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO. 

EXISTE DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO A 

Planalto, 19 de Maio de 2021 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
IC2HJF2QET524XHTRP9 

REQUERENTE: CAW SERVICOS DE 
TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

8532 

CNPJ/CPF 

04.726.528/0001-01 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9018225896 

ALVARÁ 

1059 
ENDEREÇO 

EST CHACARA PEDREIRA, KM 48 - PROXIMO A CIDADE CEP: 85750000 Planalto - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Construção de rodovias e ferrovias, Construção de obras-de-arte especiais, Obras de urbanização - ruas, praças e 
calçadas, Obras de terraplenagem, Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente, Transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, Aluguel 
de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

Emitido por: << Equiplano Público Web >> 

187.49.128.118:7474/esportal/strricertidao.view.logic?idCertidao=14829 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

00 O 3 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 
CNPJ: 04.726.528/0001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:32:54 do dia 19/05/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/11/2021. 
Código de controle da certidão: BC91.7020.13246.3C00 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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minuta 
3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 39/2020, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa CAW SERVICOS DE 
TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM 
LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada a ESTV CHACARA PEDREIRA, 
KM 48 - CEP: 85750000 - BAIRRO: PRÓXIMO A CIDADE, inscrita no CNPJ sob o n° 
04.726.528/0001-01, neste ato por seu representante legal, SILVIA LETICIA STEFFENS 
DA ROSA, CPF:836.693.539-68 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei 	n° 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços 
n° 20/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato os firmado em 06/02/2020, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 20/2019, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 2.438,02M2, EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 867404/2018/MDR/CAIXA, em 
conformidade com a Manifestação Jurídica datada de 03/05/2021, emanda pela 
Procuradoria Jurídica, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 39/2020 
até 06/07/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Capanema - PR, 06 de maio de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 
Representante Legal 
CAW SERVICOS DE 

TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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31 municípios paranaenses registraram as 
temperaturas mais baixas de 2021 nesta segunda 

Oficialmente, ainda fal-
tam 28 dias para o inverno. 
No entanto, 31 municípios 
paranaenses registraram 
as suas temperaturas mais 
geladas do ano na segun-
da-feira de outono (24), 
segundo dados do Sistema 
de Tecnologia e Monitora-
mento Ambiental do Pa-
raná (Simepar). Ao todo, 
o órgão monitora estações 
em 51 municípios, configu-
rando recordes de frio em 
6o% delas. 

O frio é consequência de 
uma massa de ar seco e po-
lar que chegou ao território 
do Estado ainda no domin-

a) e, embora não te-
usado temperaturas 

negativas, se estendeu por 
diversas regiões. 

"Essa massa tem origem 
na Antártida e é trazida ao 
Paraná por ventos que so-
pram da Argentina, se des-
locando pela Cordilheira 
dos Andes até chegar ao 
Sul do País", explica Rei-
naldo Kneib, meteorolo-
gista do Simepar. "É uma 
massa intensa, com gran-
de quantidade de ar frio e 
seco, que provocou quedas 
de temperatura bastante 
bruscas". 

A temperatura mais bai-
xa do dia foi registrada em 
Entre Rios do Oeste, na re-
gião Oeste do Paraná, che-
gando a 1,7°C. Anterior-
mente, o dia mais frio que o 
município havia registrado 
em 	1 era 2,6°C. Toledo 
foi 	unda colocada do 
dia,lin 1,8°C - sua me-
nor temperatura anterior 
era de 4,8°C. 

As estações do Simepar 
que registram o frio recor-
de estão espalhadas por 
todo o Paraná: no Noroes-
te (Altônia, Cianorte, Lo-
anda, Londrina, Maringá, 
Paranavaí e Umuarama), 
Litoral (Antonina), Vale 
do Ivaí (Apucarana), Oeste 
(Assis Chateaubriand, Cas-
cavel, Entre Rios do Oeste, 
Foz do Iguaçu, Guaíra, Pa-
lotina, Santa Helena e To-
ledo), Sudoeste (Capane-
ma e Pato Branco), Norte 
Pioneiro (Cambará e Santo 
Antônio da Platina), Norte 
(Cornélio Procópio), Cen-
tro (Cândido de Abreu), 
Região Metropolitana de 
Curitiba (Cerro Azul, Curi-
tiba e Pinhais), Centro-Sul 
(Fernandes Pinheiro e La-
ranjeiras do Sul), Campos 
Gerais (Ponta Grossa e 
Telêmaco Borba) e Centro- 

-Oeste (Ubiratã). 
No Paraná como um 

todo, as temperaturas mí-
nimas oscilaram entre 
1,7°C e 14,6°C. Em 2021, 
a temperatura mais baixa 
registrada foi no município 
de General Carneiro, na re-
gião Sul, que atingiu -0,1°C 
na manhã de 28 de abril. 

O frio permanece no Es-
tado ainda na terça-feira 
(25), e a previsão é que 
as temperaturas voltem a 
subir já na quarta (26), à 
medida em que a massa 
polar siga para o Oceano 
Atlântico. No entanto, com 
a aproximação do inver-
no, o frio deve ficar cada 
vez mais frequente. "Essa 
massa foi mais intensa do 
que as últimas, e a par-
tir de agora será cada vez 
mais comum", reforça me-
teorologista Kneib. 

GEADA - O Simepar 
também alerta para pos-
sível ocorrência de geadas 
nesta terça-feira (25) nas 
regiões Sudoeste, Sul, Cen-
tro-Sul, Campos Gerais e 
Região Metropolitana de 
Curitiba. Em outras regi-
ões, mesmo sem geada, 
o frio continua. "No Su-
doeste, na região de Pato 
Branco, Francisco Beltrão 
e Palmas, e no Centro, em 
Guarapuava, veremos ge-
adas mais fracas. Já na re-
gião Sul, ela pode ser mais 
forte", explica Kneib. 

Já na quarta-feira (26), 
a previsão é que a massa 
fria siga para o Litoral, di-
minuindo o risco de geada. 
Mesmo com o frio expres-
sivo, a ocorrência da gea-
da é prevista apenas para 
fundos de vales, em áreas 
protegidas do vento. 

O meteorologista apon-
ta que as condições neces-
sárias para geada envol-
vem temperaturas abaixo 
de 5°C, umidade muito 
baixa e pouco vento, o que 
reduz as chances do alerta 
para fenômeno a partir do 
afastamento do ar polar. 
"As temperaturas mínimas 
para quarta já devem estar 
acima de 5°C, diminuindo 
essa possibilidade", afir-
ma. 

Confira abaixo os muni-
cípios que atingiram o re-
corde anual e suas respec-
tivas temperaturas: 

Altônia: 8,3°C (me-
nor temperatura anterior: 
11°C) 

Antonina: 10,7°C (me-
nor temperatura anterior:  

13,3°C) 
Apucarana: 8,1°C (me-

nor temperatura anterior: 
10,4°C) 

Assis Chateaubriand: 
5,1°C (menor temperatura 
anterior: 7,5°C) 

Capanema: 4°C (me-
nor temperatura anterior: 
5,6°C) 

Cambará: 3,6°C (me-
nor temperatura anterior: 
6,7°C) 

Cândido de Abreu: 
5,2°C (menor temperatura 
anterior: 6,1°C) 

Cascavel: 2,4°C (menor 
temperatura anterior: 3°C) 

Cerro Azul: 3,7°C (me-
nor temperatura anterior: 
7,4°C) 

Cianorte: 6,9°C (me-
nor temperatura anterior: 
11,1°C) 

Cornélio 	Procópio: 
6,9°C (menor temperatura 
anterior: 10,2°C) 

Curitiba: 6,7°C (me-
nor temperatura anterior: 
8,6°C) 

Entre Rios do Oeste: 
1,7°C (menor temperatura 
anterior: 2,6°C) 

Fernandes Pinheiro: 
3,6°C (menor temperatura 
anterior: 6°C) 

Foz do Iguaçu: 5,6°C 
(menor temperatura ante-
rior: 6,8°C) 

Guaíra: 6,9°C (menor 
temperatura 	anterior: 
8,4°C) 

Laranjeiras do Sul: 
5,2°C (menor temperatura 
anterior: 6,6°C) 

Loanda: 8,1°C (me-
nor temperatura anterior: 
11,8°C) 

Londrina: 8,1°C (me-
nor temperatura anterior: 
10,2°C) 

Maringá: 8,3°C (me-
nor temperatura anterior: 
8,8°C) 

Palotina: 3,4°C (me-
nor temperatura anterior: 
4,6°C) 

Paranavaí: 7,6°C (me-
nor temperatura anterior: 
9,8°C) 

Pato Branco: 4,8°C 
(menor temperatura ante-
rior: 4,8°C) 

Pinhais: 6°C (menor 
temperatura 	anterior: 
7,3°C) 

Ponta Grossa: 4,1°C 
(menor temperatura ante-
rior: 4,7°C) 

Santa Helena: 4,6°C 
(menor temperatura ante-
rior: 7,3°C) 

Santo Antônio da Plati-
na: 7,2°C (menor tempera-
tura anterior: 10,9°C) 

Telêmaco Borba: 3,1°C 
(menor temperatura ante-
rior: 4,4°C) 

Toledo: 1,8°C (menor 
temperatura 	anterior: 
4,8°C) 

Ubiratã: 5,6°C (me-
nor temperatura anterior: 
9,1°C) 

Umuarama: 7,4°C (me-
nor temperatura anterior: 
11,1°C) 
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3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 39/2020, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa CAW SERVICOS DE 
TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM 
LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada a ESTV CHACARA PEDREIRA, 
KM 48 - CEP: 85750000 - BAIRRO: PRÓXIMO A CIDADE, inscrita no CNPJ sob o n° 
04.726.528/0001-01, neste ato por seu representante legal, SILVIA LETICIA STEFFENS 
DA ROSA, CPF:836.693.539-68 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei 	n° 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços 
n° 20/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato os firmado em 06/02/2020, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 20/2019, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 2.438,02M2, EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 867404/2018/MDR/CAIXA, em 
conformidade com a Manifestação Jurídica datada de 03/05/2021, emanda pela 
Procuradoria Jurídica, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 39/2020 
até 06/07/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Capanema - PR, 06 de maio de 2021 

AMÉRICO BE LÉ 
Prefeito Municipal 

""Nirk 
VIA 	ICIA STEFFENS DA ROSA 

Representante Legal 
CAW SERVICOS DE 

TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL N2  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social: Loiri Albanese Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro Markus 
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

ATOS LICITATORIOS  
3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 39/2020, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa CAW SERVICOS DE TERRA-
PLENAGEM LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 

0331 
a ESTV CHACARA PEDREIRA, KM 48 - CEPN31750000 - BAIRRO: 
PRÓXIMO A CIDADE, inscrita no CNPJ sob o n° 04.726.528/0001- 
01, neste ato por seu representante legal, SILVIA LETICIA STEFFENS 
DA ROSA, CPF:836.693.539-68 ao fim assinado, doravante designa- 
da CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 	n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, 
em decorrência do Edital Tomada de preços n° 20/2019, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato os firmado em 
06/02/2020, objeto do Edital de licitação, Modalidade Tomada de Preços 
n° 20/2019, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
NA RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 2.438,02M2, EM ATENDIMEN- 
TO AO CONTRATO DE REPASSE N° 867404/2018/MDR/CAIXA, 
em conformidade com a Manifestação Jurídica datada de 03/05/2021, 
emanda pela Procuradoria Jurídica, fica prorrogado o prazo de Vigên- 
cia do Contrato n° 39/2020 até 06/07/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 06 de maio de 2021 

AMÉRICO BELLE 	 SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 
Contratada 

PORTARIA N° 7.874, DE 25 DE MAIO DE 2021. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 28/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 

artigo 43; 

RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrôni- 
co n° 28/2021, objeto AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO PARA 
USO JUNTO A SECRETARIA DE VIAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, 41° da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

CONCRECAW 
CONCRETOS 

I CONCRETO USINADO COM FCK 20 MPA, 
BOMBEADO E COM FRETE INCLUSO AMP- 

CONCRECAW 300,00 350,00 

LTDA LA CONCORRÊNCIA 
CONCRECAW 
CONCRETOS 

2 CONCRETO USINADO COM FCK 20 MPA, 
BOMBEADO E COM FRETE INCLUSO EX- 

CONCRECAW 100,00 350.00 

LTDA CLUSICO ME/EPP 
CONCRECAW 
CONCRETOS 

3 CONCRETO USINADO COM FCK 20 mpa, 
SEM BOMREAR. O FRETE DEVE ESTAR 

CONCRECAW 300,00 360,00 

LTDA INCLUSO AMPLA CONCORRÊNCIA 
CONCRECAW 
CONCRETOS 

1 CONCRETO USINADO COM FCK 20 mpa, 
SEM BOMBEAR. C) FRETE DEVE ESTAR 

CONCRECAW 100,00 360,00 

LTDA INCLUSO EXCLUSIVO ME/EPP 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitaçao modalidade 	Pregão 

Eletrônico N° 28/2021, é de R$ 284.000,00 (Duzentos e Oitenta e Qua- 
tro Mil Reais). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-

trário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná vinte e 

cinco dias de maio de 2021 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 • E-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12 Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 22  Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio Klein 
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 
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